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RESUMO 

Em um processo judicial ou administrativo, a história de seus participantes pode ser 

representada, por um lado, por seus desfechos, limites e possibilidades; por outro lado, 

também pode revelar indicadores sociais, econômicos, políticos e jurídicos de um 

determinado período. O desenvolvimento desta pesquisa está interligado diretamente aos 

rastros deixados por um processo trabalhista. Selecionada em um fundo de arquivo no 

Tribunal Superior do Trabalho (TST), a reclamação trabalhista movida por sete empregados 

de uma mina de carvão do interior do Rio Grande do Sul foi processada junto ao Conselho 

Nacional do Trabalho (CNT) a partir de agosto de 1934. O pedido de reintegração ao trabalho 

baseava-se em uma denúncia de que a Companhia Estrada de Ferro e Minas de São Jerônimo 

(CEFMSJ) violara as regras do decreto que vinculava a despedida de empregados estáveis à 

abertura de inquérito administrativo para apurar a ocorrência de falta grave, inexistente 

naquele caso. Entre 1934 a 1938, período em que o processo teve curso, o CNT determinou a 

reintegração de quatro trabalhadores, comprovadamente estáveis. Em pouco mais de quatro 

anos, a trama processual deixou rastros que possibilitaram o levantamento de indícios, provas 

e vestígios de interesse para a história constitucional. Subsidiada pela metodologia da micro-

história italiana, esta pesquisa se construiu como um exercício de redução na escala de 

observação, devendo ser compreendida como uma experiência que visa explorar uma 

realidade não acessível de outra forma. As reações dos mineiros e a forma como 

instrumentalizaram a reclamação trabalhista estavam conectadas com as transformações 

sociais e constitucionais do período. Os rastros deixados pelo processo permitiram investigar: 

i) o impacto que a legislação trabalhista no início da década de 1930 assumiu na relação entre 

empregados e empregadores; ii) a resistência da empresa e os argumentos por ela 

apresentados para recusar ou se ajustar a nova ordem constitucional; e, em face de tal recusa 

ou ajuste, iii) como os espaços público e privado, que se constituíam de maneira complexa, 

alimentavam interpretações incertas sobre o direito de greve, a ordem pública e seu sistema de 

controle e vigilância. 

Palavras-chave: História constitucional. Conflito trabalhista. Greve. Conselho Nacional do 

Trabalho. 



  



 

ABSTRACT 

In a judicial or administrative proceeding, the history of its participants can be represented by 

its outcomes, limits and possibilities. On the other hand, it can also reveal social, economic, 

political and legal aspects of a given period. The history of this research is linked directly to 

the traces left by a labor claim. Selected in an archive of the Superior Labor Court, the labor 

claim of seven employees of a coal mine in the interior of Rio Grande do Sul has been 

processed by the National Labour Council, from August 1934. The request for work 

reinstatement was based on a complaint that the Companhia Estrada de Ferro e Minas de São 

Jerônimo had violated the rules of the decree that stated that the dismissal of stable employees 

should have administrative investigation into the occurrence of serious misconduct, non-

existent in this case. Between 1934-1938, duration period of the judicial process, the National 

Labour Council ordered the reinstatement of four stable workers. In over more than four 

years, the procedural plot left traces which made it possible to survey evidences and remains 

that are of interest to the constitutional history. Subsidized by the Italian micro-history 

methodology, this research was as a reduction on the scale of observation, and should be 

understood as an experience which exploit a reality not accessible otherwise. The reactions of 

the miners and how they managed the labor claim were connected with the social and 

constitutional transformations of the period. The traces left by process allowed to investigate: 

i) the impact of labor laws in the early 1930s took in the relationship between employees and 

employers; ii) the company's resistance with their arguments to deny or adjust to new 

constitutional order; and, as a development of this refusal or adjustment, iii) how public and 

private spaces, which are constituted in a complex way, contributed to confusing 

interpretations of the right to strike, public order and its control and surveillance system. 

Keywords: Constitutional history. Labour conflict. Strike. National Labour Council. 

 

 

 

 



  



 

RIASSUNTO 

In un processo giudiziario o amministrativo la storia dei suoi partecipanti può essere 

rappresentata dai suoi esiti, limiti e possibilità. D'altra parte, può anche rivelare indicatori 

sociali, aspetti economici, politici e giuridici di un periodo storico specifico. La storia di 

questa ricerca è legata direttamente alle tracce ritrovate in un processo giudiziario nell’ambito 

lavorativo: la richiesta di sette lavoratori di una miniera di carbone all'interno dello stato del 

Rio Grande do Sul nell’ambito del Consiglio Nazionale del Lavoro, dall’agosto del 1934. I 

lavoratori argomentavano che la Compagnia Ferroviaria e di Miniere di San Girolamo (RS) 

aveva violato le norme giuridiche che collegavano le dimissioni dei dipendenti stabili per 

motivi de colpa grave all'apertura di un'inchiesta amministrativa. Tra 1934-1938, durante il 

quale il processo era ancora in corso, il Consiglio Nazionale del Lavoro ha ordinato il 

reintegro di quattro lavoratori stabili. Dopo quattro anni, la trama procedurale ha lasciato 

tracce che hanno permesso di investigare le prove, gli indizi e i segni che interessano alla 

storia costituzionale. Con fondamento nella metodologia della micro-storia italiana, questa 

ricerca è stata costruita come un esercizio di riduzione sulla scala di osservazione, dovendo 

essere intesa come un'esperienza che sfrutta una realtà altrimenti non accessibile. Le reazioni 

dei minatori e la forma come la questione giuridica è venuta risolta nell’ambito processuale 

erano collegate con le trasformazioni sociali e costituzionali del periodo. Le tracce lasciate dal 

processo hanno permesso investigare: i) l’impatto delle leggi sul lavoro nel 1930 all’interno 

del rapporto tra lavoratori e datori di lavoro; ii) gli argomenti utilizzati dalla Compagnia 

Ferroviaria e di Miniere di San Girolamo per non applicare le nuove norme costituzionale; iii) 

come gli spazi pubblici e privati, che erano costituiti in modo complesso, alimentavano delle 

interpretazioni incerte sul diritto di sciopero, sull'ordine pubblico e sul loro sistema di 

controllo e sorveglianza. 

Parole chiave: Storia costituzionale. Contenzioso del lavoro. Sciopero. Consiglio Nazionale 

del Lavoro. 
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1 INTRODUÇÃO 

 
Uma cidade, uma campina, de longe são uma cidade e uma 
campina; mas, à medida que nos aproximamos, são casas, 
árvores, telhas, folhas, grama, formigas, pernas de formigas, 
ao infinito. Tudo isso se reveste com o nome de campo. 

Blaise Pascal 

 
A partir de 1930, mudanças profundas marcaram o mundo do trabalho no Brasil. O 

nascimento de uma incipiente regulamentação do direito do trabalho acelerou-se em um 

contexto político, econômico e social inédito, com forte fragmentação e instabilidade no 

arranjo de interesses reformulados no pós-Revolução de 1930.   

No campo político as transformações empreendidas por Getúlio Vargas e seu staff 

marcavam os primeiros passos para um possível rompimento com a experiência republicana 

anterior que, calcada na política dos governadores, fomentava um modelo complexo de 

federalismo aliado a um regime liberal de grande repercussão na estrutura institucional do 

país.  

No aspecto econômico, as promessas da Revolução envolviam um projeto que fosse 

capaz de superar as forças do atraso, representadas, naquele momento, pela necessidade de 

promover uma alteração no modelo agrário-exportador para industrial, com inovações 

técnicas para transformar o país em uma nação moderna, com integração das forças 

produtivas (trabalhadores e empresários) e reforma das normas jurídicas.  

No centro dessas movimentações políticas e econômicas, a questão social merecia 

destaque. Identificadas em múltiplas vertentes, as reformas sociais atingiam temas como 

seguridade social, regulamentação do trabalho, educação e saúde pública. Em pouco mais de 

4 anos (1930-1934), o governo provisório estabeleceu uma série de regulamentações sobre a 

vida dos trabalhadores, que se dirigiram à nacionalização do trabalho, aos marítimos, 

ferroviários, mineiros, bancários, acidente de trabalho e etc., e desde a criação do Ministério 

do Trabalho, Indústria e Comércio (MTIC - 1930), um longo processo de repactuação de 

estratégias e interesses se formalizou até a Constituição de 1934. 

A experiência constitucional de 1934 acabou por consolidar na historiografia do 

direito o primeiro modelo nacional daquilo que, posteriormente, chamou-se de 

constitucionalismo social. No entanto, associa-se, às rupturas próprias desse período, uma 

série de modificações ocorridas nas relações desenvolvidas pela política e pelo direito que 

impactou diretamente na linguagem de novos direitos na década de 1930; nesse aspecto, 
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investigar a forma como esses direitos foram institucionalizados e praticados naquela 

dinâmica social de forte fragmentação constitui-se como um ponto de partida relevante.  

As questões atinentes ao trabalho eram arquitetadas em terrenos instáveis. O legado 

institucional do país era marcado por uma complexa estrutura liberal econômica (com caráter 

híbrido e, portanto, também interventora) que refletia, nos limites de atuação política do 

governo, descontentamentos amplos que marcavam vários setores da economia, como 

latifundiários, empresários, industriais a trabalhadores. A forma como a política trabalhista e, 

por consequência, social era instrumentalizada pelo governo foi objeto de disputas na década 

de 1930.  

Em parte, a estratégia utilizada pelo governo na tentativa de superar o liberalismo 

tinha na regulamentação do trabalho um forte componente. A nova regulação foi estabelecida 

mediante a edição de dezenas de decretos que visava normatizar as profissões, com definição 

de direitos e deveres aos empregados e empregadores. Ao mesmo tempo, o Estado avançava 

na criação de instituições responsáveis por fiscalizar e garantir a aplicação dessas regras, 

como se pode observar com os estabelecimentos das juntas de conciliação, comissões mistas, 

inspetorias regionais, conselhos regionais e nacional do trabalho. 

No bojo dessa complexidade, à ideia de novos direitos misturavam-se em uma 

realidade concreta que não permitia a construção de um modelo claro ou inequívoco e, talvez, 

exatamente por isso, ainda foi comum associar as organizações dos trabalhadores, sobretudo 

após a reforma sindical de 1931, a modelos antagônicos: i) corporativista1 e não combativo, 

ou seja, submisso aos patrões e aliados do MTIC; e ii) independente ou de oposição, 

vinculado aos movimentos comunistas, anarquistas ou socialistas. No entanto, esse 

diagnóstico foi objeto de diversas interpretações ao longo do tempo.  

Entre as décadas de 1960 e 1980, a “Era Vargas” foi objeto de grandes programas de 

pesquisa que buscavam revisitar o período e lançar novas interpretações sobre a história do 

país. Organizadas em amplas diretrizes, as pesquisas sobre a organização do trabalho e 

questões sociais a ela relacionadas atribuíram ao Estado uma política “populista” que, entre 

suas consequências, mapeavam nas normas de proteção social ao trabalho a configuração de 

uma “concessão” de regulação que se aliava à cooptação dos trabalhadores com os ditames do 

Estado. Nesse aspecto, a matriz corporativista representava o caráter autoritário do poder 

                                                
1 O uso do termo corporativismo não é pacífico e, neste trabalho, sua eventual vinculação ao modelo fascista de 
regulação do trabalho não é indicado.   
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estatal sobre as classes operárias2. Não obstante, ao mesmo tempo em que essas interpretações 

vinham à tona eram refutadas. Contrárias à tese do “mito da outorga”, outras pesquisas 

buscaram compreender o papel dos trabalhadores no processo de transformação social e 

normativa da década de 1930, principalmente pelo acompanhamento de suas estratégias e 

ações organizadas sindicalmente3.  

Fato é que, durante muito tempo, essas interpretações promoveram modelos que 

tiveram um peso significativo no debate historiográfico, especialmente por exteriorizarem a 

dualidade repressão x legislação como marca característica da organização do trabalho no 

Brasil.  

A partir dessas considerações, essa pesquisa procurou investigar situações concretas e 

representativas dessa tensão que também marcou o processo de constitucionalização dos 

direitos sociais – regulação do trabalho, com a Constituição de 1934.   

Em visita ao fundo de arquivo do Conselho Nacional do Trabalho (CNT4)  no Tribunal 

Superior do Trabalho (TST), uma reclamação trabalhista de setembro de 1934 chamou a 

atenção. Tratava-se de um pedido de reintegração ao trabalho promovido por sete mineiros de 

uma mina de carvão da Companhia Estrada de Ferro e Minas de São Jerônimo – CEFMSJ, de 

Arroio dos Ratos, Rio Grande do Sul. A ação foi proposta poucos meses após a promulgação 

da Constituição de 1934 e a reclamação foi tramitada no próprio CNT, que recebia sua 

primeira grande reforma sob a nova égide constitucional.  

Na composição entre capital e trabalho, verificou-se o desdobramento do conflito 

trabalhista em outros níveis de complexidade, permitindo a assunção de novos “lugares de 

direito” e, com isso, de situações imprevisíveis que colocavam no centro da crise interesses de 

trabalhadores, empregador e a instituição do CNT para as composições do direito do trabalho 

e do sistema protetivo estatal. 

A partir dos rastros deixados pela reclamação foi possível construir um programa de 

pesquisa que buscou identificar o impacto que um processo de natureza trabalhista causava 

                                                
2 Magda Barros Biavaschi (2007) contribui com esse debate ao mapear essas discussões. Para a autora, essa 
matriz pode ser compreendida a partir de estudos de Francisco Weffort, Aziz Simão, Octavio Ianni e Armando 
Boito Jr., principalmente quando refletem o controle do Estado sobre as massas e atendimento de suas demandas, 
por meio de um “sindicalismo de Estado [que] desorganiza os trabalhadores e mantém o movimento social sob a 
direção política da burguesia, o que evita o questionamento da propriedade privada dos meios de produção e da 
exploração do trabalho assalariado” (BIAVASCHI, 2007, p. 82).  
3 Nesse sentido, Biavaschi (2007) chama a atenção para os trabalhos de Angela Maria de Castro Gomes, Jorge 
Ferreira e Evaristo de Moraes Filho.  
4 Sobre o Conselho Nacional do Trabalho, ver Oliveira (1988), Souza (2009) e Untura Neto (2010). O CNT era 
um órgão administrativo ligado ao poder executivo e responsável pela fiscalização do trabalho e previdência 
social entre 1923 a 1945. 
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em contextos de constitucionalização de direitos e instituição de práticas e ações protetivas de 

longo alcance. Os registros do processo levaram a uma história complexa iniciada em Arroio 

dos Ratos, um distrito do município de São Jerônimo, berço da exploração de carvão na 

região do baixo Jacuí, no Rio Grande do Sul. Era uma vila pequena, e os trabalhadores 

mineiros,5 reclamantes na ação, eram pessoas simples, dedicadas ao trabalho insalubre no 

subsolo das minas, muitas vezes em profundidade superior a 60 metros. 

De longe, Arroio dos Ratos era uma comunidade comum: uma igreja, uma praça, um 

cinema. Diferentemente de como era descrita nos livros e fontes documentais, ao se 

aproximar daquela realidade, uma nova cidade emergia de seu subterrâneo. Nos poços de 

exploração de carvão, as galerias e subgalerias se entrecruzavam transportando milhares de 

trabalhadores mineiros, com desejos, aspirações e interesses, em busca de melhores condições 

de vida. Na esteira dessas transformações, a comunidade de Arroio dos Ratos congregava uma 

incipiente organização trabalhista de destaque no cenário das minas de carvão da região.  

A exploração de carvão nas minas era árdua, regada por um sistema punitivo, 

construído em meio a um modelo difuso em que público e privado se conectavam a partir do 

interesse do empregador. Naquela situação, em que as ambiguidades das regras postas, 

ausência de informação e necessidade de tomar decisões em tempo de incertezas eram 

constantes, as histórias de vida dos mineiros importam, principalmente, por permitirem a 

opção de novas categorias interpretativas para uma melhor compreensão dessa realidade.  

O caso relata uma situação não incomum nas minas de carvão do país: o conflito entre 

empregados e patrões para o cumprimento da legislação social produzida nos últimos anos da 

Primeira República até o início da década de 1930. A principal legislação para ferroviários e 

mineiros6 foi demarcada pela introdução da Lei Elói Chaves, de 1923 (e suas alterações, em 

1926, 1931 e 1932). Ao estabelecer a obrigatoriedade de Caixas de Aposentadoria e Pensões 

(CAPs), a legislação incluiu também a garantia de estabilidade decenal aos empregados que 

comprovassem tempo de serviço mínimo de dez anos dedicados a uma mesma empresa. A 

estabilidade, desse modo, oferecia garantia de manutenção do vínculo de emprego do 

trabalhador, tornando a possibilidade de dispensa mais restrita aos casos de falta grave, 

apurados em inquérito administrativo.  

                                                
5 Para um aprofundamento sobre o perfil dos mineiros na região do baixo Jacuí, ver: Sulzbach (1989) e Veit 
(s.d.). 
6 Aos mineiros, a estabilidade decenal seria estendida apenas em 1932. No entanto, desde 1926, a condição de 
ferroviários envolvia um conceito amplo, abrangendo todos os empregados que exerciam suas funções ligados 
diretamente ou não às estradas de ferro. 
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A reclamação trabalhista relatava a dispensa sem justa causa de trabalhadores estáveis 

e não estáveis, com pedido de reintegração aos seus ofícios. A aposta era por uma 

intermediação política no Ministério do Trabalho em Porto Alegre, em busca de uma 

composição célere para o conflito. No fundamento jurídico, a referência era a violação ao 

decreto que exigia a instauração de inquérito administrativo (inexistente no caso) para apurar 

falta grave de empregados estáveis. A primeira manifestação da CEFMSJ informava que a 

substituição dos trabalhadores ocorrera por abandono de emprego, configurada com a 

expulsão dos mineiros pela polícia local, após denúncia de estarem tramando uma greve geral 

nas minas em março de 1934 – sendo considerados, então, indesejáveis. 

Os fatos que legitimaram as demissões dos empregados têm origem em um possível 

movimento de greve. Desde o início da Assembleia Nacional Constituinte, em novembro de 

1933, o direito à greve estava em disputa na arena política. O conceito “greve dos 

trabalhadores” foi utilizado sob muitas perspectivas. Com o processo em análise não foi 

diferente, sobretudo quando se verifica nos autos dois documentos que divergem sobre as 

datas da expulsão dos mineiros em decorrência da greve. O primeiro, apresentado pela 

empresa, aponta que a expulsão ocorreu em março de 1934; e o segundo, de lavra do delegado 

de polícia de São Jerônimo, José Maria de Carvalho, indica a data de 15 de fevereiro de 1934.  

A forma como o processo se desenvolveu, atrelado ainda à configuração das defesas 

apresentadas, refletia, na verdade, o uso de uma racionalidade seletiva e limitada, 

cuidadosamente construída para não expor as realidades mais ameaçadoras do mundo do 

trabalho em conflito com a lei, mas de grande referência para a história do direito 

constitucional brasileiro.7 Os acontecimentos locais (em que foram presenciados os conflitos 

entre polícia, mineiros e companhia) – por mais que representassem uma prática, 

possivelmente, reiterada da companhia empregadora – estavam interligados a fatos 

econômicos e políticos que fugiram do controle da companhia.8  Nesse contexto, surgem 

problemas interessantes para a reflexão acerca da história do direito em momentos de 

                                                
7 Essa referência se ancora nas perspectivas adotadas por Giovanni Levi, em A herança imaterial. Em seu 
estudo, Levi (2010, p. 46) explica sobre a trajetória de uma comunidade do Piemonte do século XVII: “na 
verdade, a incoerência entre as normas, a ambiguidade das linguagens, a incompreensão entre grupos sociais ou 
simples indivíduos, a ampla inércia ditada pela preferência por um estado habitual ou pelos custos que derivam 
de escolhas feitas em condições de extrema incerteza não são obstáculos que nos impeçam de considerar esta 
sociedade como sendo ativa e consciente em cada uma das suas partes, nem de vermos seu sistema social como o 
resultado da interação entre comportamentos e decisões assumidos no âmbito de uma racionalidade plena 
embora limitada”.  
8 A reclamação trabalhista, possivelmente, era uma das primeiras que não foram resolvidas por intermédio do 
inspetor do MTIC, em Porto Alegre e, ao ultrapassar esse filtro, chegou ao CNT em um momento de grandes 
redefinições na política e no direito com o retorno da nova ordem constitucional.  
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aplicação do direito. O que emergia desses conflitos não era apenas uma resistência ou crise 

no sistema punitivo local, mas a presença de alternativas, de possibilidades históricas que, ao 

serem ritualizadas mediante o processo, permitiam o registro dos limites e avanços de uma 

comunidade de trabalhadores que passava a ser mediada pelo direito de maneira inédita.  

O processo em análise teve curso há 81 anos. O caminho percorrido pela pesquisa foi, 

primeiramente, situar o caso que originou as dispensas dos mineiros em seu contexto local. A 

partir daí, buscou-se reconstituir o ambiente social, político, econômico e jurídico das minas 

de Arroio dos Ratos, permitindo, assim, identificar elementos constantes e regras gerais que 

demonstrassem uma circularidade temática que colocava em evidência as tensões entre 

exercício, reconhecimento e proteção de direitos no mundo do trabalho. 

À margem do caso Domingos Mantilha e outros, o conjunto de vestígios, fragmentos 

de verdade, representações do real, provas documentais e testemunhos levantados pela 

pesquisa produziu um impacto significativo sobre algumas premissas em que se assentava a 

investigação. A reconstituição do vivido, a começar pela redução na escala de observação 

proporcionada pelo universo restrito do processo, permitiu traçar um programa de pesquisa 

que viabilizou a revogação de algumas certezas. E, a partir das estratégias sindicais, de 

trabalhadores, empregadores e dos tribunais (ou órgãos administrativos, como o CNT), foi 

possível demonstrar o longo processo de elaboração e redefinição de espaços institucionais 

que direito e política reproduziram em um determinado momento constitucional. Desse modo, 

o processo em apreciação inseriu-se em um universo de novas experiências, em que as 

inovações da política social, a redefinição de espaços jurídicos e a reorientação do sistema 

produtivo e econômico assentavam-se em bases diversas e inéditas na configuração nacional 

promovida desde a Revolução de 1930.9  

Entre os trâmites administrativos do processo, verificam-se possibilidades históricas 

promissoras, por isso, alguns cuidados metodológicos foram fundamentais. Por um lado, 

Hespanha (2005, p. 30) afirma que, geralmente,  

as matérias históricas relevantes são identificadas a partir do leque dos conceitos e 
problemas jurídicos contemporâneos e isto leva a uma perspectiva deformada do 
campo histórico, em que os objetos e as questões são recortadas a partir do modo de 
ver e conceber o direito nos dias de hoje.  

Por outro lado, Costa (2010) acentua que a cultura jurídica do presente não pode ser 

um obstáculo para a reconstrução do passado e, na maioria das vezes, o jogo interpretativo 

                                                
9 Sobre a revolução de 1930, ver Fausto (1987), Silva (1966), Gomes (1990) e Ferreira e Sá Pinto (2003). Para 
um maior aprofundamento sobre os reflexos do período para a construção do direito do trabalho, ver Biavaschi 
(2007). 
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passa a ser mediado pela linguagem do passado, a linguagem do historiador e a linguagem do 

presente. 10  As duas observações são válidas e foram relevantes para o percurso que se 

pretendeu utilizar nesta pesquisa. 

Ao buscar o significado e localizar a “realidade” a partir dos documentos, novas 

perguntas direcionavam a estruturas que relacionavam as práticas sociais registradas no 

processo em ambientes mais amplos: os conflitos entre polícia e trabalhadores; a atuação da 

polícia e poder executório do CNT; e a relação entre público e privado dentro das estruturas 

econômicas e trabalhistas da época, entre outros. Uma leitura a contrapelo11 do caso e a 

análise do resultado final do processo – isto é, a decisão pela reintegração ou não dos 

empregados – oportunizaram verificar como os usos das instituições e estratégias dos 

empregados e empregadores evidenciam outros elementos da realidade e conferem sentido às 

práticas e comportamentos mais duradouros na relação entre direito e política. 

Assim, até que ponto a “judicialização do conflito” dos mineiros em Arroio dos Ratos 

pode ser exemplificativa para a tensão entre direitos sociais, ordem pública (poder judiciário, 

polícia) e estado de direito? Ou, ainda, como os conflitos policiais podem ser compreendidos 

dentro do movimento de ampliação e restrição de direitos de empregados nas regiões 

carboníferas de São Jerônimo? A partir dessas questões, os objetivos da investigação 

começaram a se desdobrar, formalizando um duplo movimento que aliava, por um lado, uma 

compreensão sobre o evento narrado no processo e, por outro, a descrição dessas estruturas de 

direitos que configuravam a [ex]tensão de direitos sociais e seus limites nas minas de carvão, 

em Arroio dos Ratos/RS, em 1934.  

Por essa perspectiva, a reclamação trabalhista de Domingos Mantilha e outros contra a 

CEFMSJ permite verificar a ampliação de um espaço político, jurídico e social que estava 

acessível, aberto. A opacidade, a zona cinzenta que representava a transição da linguagem e 

da prática sobre direitos transcritos na regulação do trabalho constituiu um jogo em que as 

regras estavam abertas. Com a redução na escala de observação, por meio desse processo, 

torna-se possível captar tais transições, que, por sua vez, tinham influência nas mudanças 

institucionais que a regulação do trabalho propunha. 

                                                
10 Costa (2010, p. 4) prossegue ao dispor que “o historiador atua a partir de seu presente: ele trabalha ativando as 
categorias linguísticas e conceituais que lhe são ofertadas por sua cultura. É essa linguagem que ele dispõe para 
entender a linguagem do passado, para nela decifrar os testemunhos desse passado, para recontá-lo. A linguagem 
do seu presente, contudo, não é o objeto da sua pesquisa, mas apenas seu (indispensável) instrumento; o objeto 
da sua pesquisa é a linguagem do passado”. 
11 Conforme preceitua Walter Benjamin (1994). 
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Essas considerações levantadas também permitem refletir, diante dessas possibilidades 

de espaços abertos no período em que se origina a Constituição de 1934, acerca dos contornos 

discursivos assumidos pela política e pelo direito quando o foco se direciona para a forma 

como o CNT interagiu com o caso e o julgou. Os silêncios dos conselheiros sobre a polícia e a 

prisão podem revelar o ambiente político do período, principalmente diante das fronteiras 

indefinidas entre o legal e o arbitrário, ante o conflito apresentado pela constitucionalização 

de determinadas condutas públicas e a violência político-policial. 

A seção a seguir contém a exposição da escolha metodológica e da organização do 

trabalho. 

 

1.1 A micro-história e a organização do trabalho 

Em termos metodológicos, a perspectiva assumida para essa pesquisa assentou-se nas 

experiências da micro-história italiana. Nos últimos anos, um conjunto de estudos sobre essas 

experiências foi inserido no debate historiográfico brasileiro.12 A possibilidade de incluí-las 

também nos estudos sobre história constitucional tem demonstrado bons resultados. 

O projeto da micro-história passou por inúmeras modulações particulares ao longo do 

tempo (REVEL, 1998; ROJAS, 2012). Cada uma dessas configurações representou um 

momento específico de sua trajetória e não é propósito desta tese deslindá-las.13 Entretanto, 

cabe fazer uma pequena incursão sobre a micro-história, para, sobretudo, explicitar como este 

trabalho recorreu a ela e dela se beneficiou ao longo de seu desenvolvimento.  

A opção pela micro-história está intimamente ligada à redução da escala de 

observação do objeto a ser analisado. Essa redução, contudo, deve ser compreendida como 

uma experiência que visa explorar uma realidade não acessível de outra forma14.  

O uso do termo micro para se referir à micro-história não pode ser empregado para 

designar histórias dos pequenos, dos distantes ou dos excluídos (LEVI, 2009), como também 

não pode ser designado para histórias locais ou de espaços pequenos e reduzidos: a micro-

história se colocou como uma nova maneira de enfocar a história, que entre seus 

“procedimentos principais, reivindica o da ‘mudança de escalas’ do nível de observação e 

estudo dos problemas históricos e, por conseguinte, utiliza o acesso aos níveis ‘macro-

                                                
12 Nesse sentido, ver: Lima (2006; 2009) e Oliveira e Almeida (2009). 
13  Entre as principais referências de estudos sobre a micro-história encontram-se Carlo Ginzburg, Edoardo 
Grendi, Giovanni Levi, Jacques Revel, Bernard Lepetit, Maurizio Gribaudi e Simona Cerutti.  
14 Para um aprofundamento deste tema, ver Ginzburg (1991a; 1991b; 2006a e 2006b). 
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históricos’ [...], como procedimento metodológico para o enriquecimento da análise histórica” 

(ROJAS, 2007, p. 99, grifos do autor). 

Com a redução na escala de observação, a reconstrução de momentos, como um 

conflito de greve, ou de situações complexas, como a relação entre público e privado, ou até 

mesmo entre pessoas, ao serem “investigadas com olho analítico, em âmbito circunscrito, 

recuperam um peso e uma cor; não como exemplos, na falta de explicações melhores, mas 

como referência dos fatos à complexidade dos contextos nos quais os homens se movem” 

(LEVI, 2009, p. 14). 

Na prática, com a redução na escala, há uma mudança no nível de informação 

disponível sobre o objeto, modificando não apenas o que era ou não perceptível, mas também 

transformando a configuração da realidade analisada (ROJAS, 2007). Desse modo, o desafio 

dessa proposta consiste na atividade de recriar as conexões entre os diversos níveis 

observados, ao mesmo tempo que se leva em conta suas especificidades e diferenças. 

A abordagem microanalítica, quando incorporada aos estudos da história 

constitucional, envolve, antes de tudo, uma determinada interpretação da história. A história 

constitucional não pode ser compreendida apenas a partir da observação do texto 

constitucional, com suas características, estilos e conteúdos, tampouco por uma redução ao 

campo político, como as discussões constituintes. Histórias constitucionais, sob essa 

perspectiva, enfocam, na maioria das vezes, concepções gerais que “mais ensinam sobre as 

preferências ideológicas de seus autores que sobre o direito” 15  e suas experiências 

propriamente ditas.  

Ao confrontar essas experiências de história constitucional, a micro-história, a partir 

de uma perspectiva reduzida, coloca-se como um modelo que auxilia na identificação do 

campo constitucional dentro de um panorama real, de um campo em que a luta por direitos e 

seu desenvolvimento institucional se firmam e se constituem. Desse modo, torna-se possível 

demonstrar situações que escapariam das análises de macro-história sobre direito, política e 

Constituição.  

Nesse sentido, o estudo do caso Domingos Mantilha e outros, presente na reclamação 

trabalhista nº 9.582/1934-CNT, pode ser elucidativo. Como dizia Ginzburg (2007), analisar de 

perto uma documentação circunscrita, ligada a um grupo desconhecido em um evento único e 

singular, é um grande desafio, sobretudo quando os silêncios observados e as lacunas da 

                                                
15 A referência a esta passagem se origina em Seelaender (2012, p. 423), quando lançou notas sobre a história 
constitucional brasileira. 
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documentação tornam-se parte do relato. As alterações na regulamentação do trabalho e a 

alegada violação dessas regras por parte da companhia colocaram sete trabalhadores em uma 

situação excepcional. As reações dos mineiros e a forma como as instrumentalizaram estavam 

conectadas com as transformações sociais e constitucionais do período. No momento em que 

o movimento dos trabalhadores e a situação de despedida se agrupam, aquele contexto de 

instabilidade das formas, e peso decisivo das ações do grupo/sindicato, ou até mesmo as 

referências genéricas que o processo envolveu passam a se constituir como um campo 

específico que põe em jogo configurações sociais não apenas complexas mas também 

imprevisíveis.16  

O trabalho foi construído a partir dessa perspectiva e organizado em três capítulos. No 

primeiro, apresenta-se o caso a partir dos dados obtidos na reclamação trabalhista, 

destacando-se cada passo do processo até seu arquivamento definitivo, em 1941. É relevante 

destacar que na metodologia da micro-história, os obstáculos postos às pesquisas sob a forma 

de lacunas e distorções documentais, como esclarece Ginzburg (2007), tornam-se parte do 

relato a partir do momento em que as pistas fragmentárias são acolhidas para explorar 

implicações gnosiológicas e transformá-las em elementos narrativos. 

O segundo capítulo reconstitui o contexto que envolvia os principais personagens do 

processo. Em regra, toda configuração social reflete interações incontáveis de estratégias 

individuais que somente uma observação próxima possibilita reconstruir (GINZBURG, 

2007). Os mineiros foram identificados a partir de seus registros civis, visando situá-los em 

um espaço de institucionalidade que envolvia o local de trabalho e as formas de organização 

política nas quais estavam inseridos. Nesse aspecto, concedeu-se atenção especial à história 

do Sindicato dos Mineiros de Arroio dos Ratos, a qual colaborou, principalmente, na 

interpretação acerca das estratégias e contradições às quais os trabalhadores estavam 

submetidos. A relação microscópica e a dimensão contextual mais ampla tornou-se o 

princípio organizador da narrativa. Por seu turno, a reconstrução da história da companhia 

também foi articulada, para contextualizar, na prática, o impacto de uma reclamação 

trabalhista na relação entre o público e o privado, tal como a estabelecida pela companhia à 

margem da ordem constitucional. 

                                                
16 Maurizio Gribaudi (1998, p. 129) entende que a “essa noção de imprevisibilidade é a que me parece esclarecer 
melhor o nível em que se situa a análise microssocial: o de uma causalidade que é, a cada momento, pensada 
como abertura. Se um processo evolui de maneira não previsível, isso significa que os fatores que favoreceram a 
concretização de uma solução de preferência a outra são contextuais; estão ligadas à especificidade de escolha e 
de dinâmicas que se atualizaram num momento e num lugar particulares”.  
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Por fim, o terceiro capítulo dedica-se à análise do caso, com vistas a compreender os 

limites e as possibilidades que o conflito lançou para a história do direito, sobretudo ao direito 

constitucional. Para tanto, a partir da tematização de indícios, provas e evidências que 

transformaram o caso, demonstra-se como as tensões, enfrentamentos e direitos foram 

articulados dentro do aparato institucional organizado pela nova ordem.  
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2 NOS RASTROS DO PROCESSO Nº 9.582/1934-CNT 

Nos últimos anos, o poder judiciário trabalhista tem intensificado ações que buscam 

aprimorar as políticas de resgate de memória que marcaram sua atuação no tempo. Essas 

ações envolvem um conjunto de reflexões que tencionam aquilatar a gestão documental e a 

proteção especial a documentos de arquivos de interesse histórico, consolidando a memória 

institucional do judiciário, bem como difundir e incentivar pesquisas relacionadas à história, à 

evolução do direito do trabalho e da Justiça do Trabalho.  

A preservação e a divulgação desse acervo histórico pretendem ser instrumentos de 

apoio à administração, à cultura e ao desenvolvimento científico, bem como elementos de 

prova e informação, destinados a pesquisadores, gestores e à população em geral, conforme 

previsto em lei.1 Os registros dessas ações revelam ao público objetos e documentos que 

recuperam e reconstituem momentos relevantes para os tribunais e a sociedade civil, 

desvelando tradições, costumes, conflitos e, sobretudo, retratos da vida cotidiana, pública e 

privada, que, reunidas em documentos, cristalizam em um determinado momento histórico 

narrativas, linguagens, fatos e evidências que subsidiam novas abordagens analíticas para a 

composição do passado, presente e futuro. 

Nesse sentido, o Tribunal Superior do Trabalho (TST), ao ampliar a estrutura da 

Coordenadoria de Gestão Documental e Memória (CGEDM), 2  tem oferecido uma 

contribuição integrada para o resgate, a preservação e a divulgação da história da Justiça do 

Trabalho. Essas ações avançaram nos anos 2000, com a constituição de um grupo de trabalho 

para a organização e seleção de documentos históricos que passariam a compor o memorial da 

Justiça do Trabalho.3  

Uma das frentes de trabalho da CGEDM ocorreu no âmbito do Núcleo de Memória, 

Estudos e Pesquisas (NuMEP), que, a partir de 2003, promoveu o tratamento especializado nos 

documentos que hoje compõem o Fundo CNT. Esse fundo é composto por documentos judiciais e 

                                                
1 Trata-se da Lei nº 8.159, de 9 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a Política Nacional de Arquivos Públicos e 
Privados e, posteriormente, a Lei de Acesso à Informação – Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. No 
judiciário trabalhista, é possível identificar, principalmente após a Constituição de 1988, iniciativas isoladas dos 
tribunais regionais e de seus membros em busca do resgate da memória da Justiça do Trabalho. Para 
aprofundamento, ver Biavaschi e Droppa (2011). A consolidação dessas iniciativas ocorreu com o provimento da 
Política Nacional de Resgate à Memória da Justiça do Trabalho (Ato Conjunto nº 11/TST.CSJT.GP, de 3 de 
maio de 2011). 
2 Em 6 de dezembro de 2011, o TST lançou a Resolução Administrativa nº 1.485, que criou a seção de memória, 
estudos e pesquisas, e transferiu para a CGEDM a responsabilidade pela manutenção do espaço cultural 
denominado “Memorial do TST”.  
3 Ato nº 580/GDGCA.GP, de 6 de setembro de 2000. 
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administrativos que registram a história do Conselho Nacional do Trabalho entre 1923, quando foi 

criado, e 1946, quando se transformou no Tribunal Superior do Trabalho (TST).  

Em pouco mais de 20 anos de existência, o CNT produziu um inventário superior a 50 

mil decisões, lavradas em acórdãos e decisões monocráticas. Atualmente, o Fundo CNT 

possui 976 processos preservados. Entre eles, o caso Domingos Mantilha, selecionado para 

compor as análises desta tese.4 

 

2.1 O caso Domingos Mantilha e outros no Conselho Nacional do Trabalho 

Nos primeiros dias do mês de setembro de 1934, o Conselho Nacional do Trabalho (CNT) 

autuou uma reclamação trabalhista encaminhada pelo inspetor Evandro Lobão dos Santos, da 11a 

Inspetoria do CNT em Porto Alegre/RS. Tratava-se do processo dos mineiros Domingos 

Mantilha, Liberalino Machado de Lima (ou Januário Machado de Lima), Raphael Mezza, 

Antônio Nunes das Pedras, Adalberto Azambuja dos Santos, João Keenan e Thomaz Gonçalves 

da Silva5 contra a Companhia Estrada de Ferro e Minas de São Jerônimo (CEFMSJ). 

O caso se originou em uma das instalações da CEFMSJ, no distrito de Arroio dos 

Ratos, município de São Jerônimo/RS. Inicialmente, os autos foram distribuídos6 para a 17a 

Inspetoria Regional7 do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio (MTIC), em 16 de 

agosto de 1934, em Porto Alegre/RS. O inspetor do CNT, responsável pela fiscalização das 

Caixas de Aposentadorias e Pensões (CAPs), acionou a empresa mediante ofício, em busca de 

informações sobre os motivos das demissões.  

A primeira manifestação oficial da empresa ocorreu em 22 de agosto de 1934. Produzida 

em lauda única e encaminhada ao inspetor Evandro Lobão dos Santos, esclarecia que os 

empregados Liberalino Machado de Lima, Raphael Mezza, Antônio Nunes das Pedras e 

Adalberto Azambuja dos Santos foram expulsos das minas de carvão pelas autoridades policiais 

em março de 1934, “como indesejáveis, motivo por que nossa Companhia os considerou 

demitidos por abandono de emprego”.8 O empregado Domingos Mantilha foi transferido para 

lugar diverso de sua ocupação, por conveniência do serviço e “com igual ordenado, deixou de 
                                                
4 É importante registrar que as frases originais descritas nos autos ou em outras fontes documentais foram 
atualizadas, quando necessário, para a atual grafia da língua portuguesa, preservando-se o sentido original. 
5 As primeiras petições no processo indicavam apenas o nome de Thomaz Gonçalves. A partir de 1935, a 
referência a Thomaz Gonçalves da Silva tornou-se comum.  
6 À fl. 04 dos autos, o processo recebeu identificação nº 161-34, em 16 de agosto de 1934. 
7 As inspetorias foram criadas pelo Decreto nº 21.690, de 1º de agosto de 1932. A referência à inspetoria no Rio 
Grande do Sul consta no Decreto nº 23.288, de 26 de outubro de 1933. 
8 Fl. 03 do processo nº 9.582/1934. 
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se apresentar no serviço que lhe fora destinado”. Os empregados João Keenan e Thomaz 

Gonçalves da Silva teriam deixado de comparecer ao serviço “por sua livre vontade”, o 

primeiro, em 1929 e o segundo, em dezembro de 1933, sem darem nenhuma satisfação. 

Na sequência, seguia o processo na íntegra, com petição inicial9 e provas documentais dos 

empregados reclamantes, todos representados pelo advogado do Sindicato dos Mineiros de Arroio 

dos Ratos (SMAR).10 Dos sete reclamantes, apenas Antônio e Adalberto, segundo dados da 

petição, possuíam pouco mais de sete anos de vínculo de emprego. Os demais eram empregados 

estáveis, com tempo superior a dez anos na categoria de mineiros.  

Na petição inicial, os empregados narravam que as demissões foram injustas, visto não 

terem cometido faltas graves que justificassem a reação da empresa e em função da violação 

dos procedimentos legais para despedida,11 presentes no art. 53, do Decreto nº 20.465, de 1º 

de outubro de 1931, que exigia a instauração de inquérito administrativo para apurar a 

existência de falta grave de empregados com mais de dez anos prestados a uma mesma 

empresa.12 Embora reconhecessem que Antônio e Adalberto poderiam ser demitidos sem 

                                                
9 Fls. 05 e ss. do processo nº 9.582/1934. 
10 O sindicato dos Mineiros de Arroio dos Ratos foi criado em 1º de janeiro de 1933 e reconhecido pelo MTIC 
em junho do mesmo ano. 
11 O Decreto nº 22.096, de 16 de novembro de 1932, estendeu aos serviços de mineração o regime das Caixas de 
Aposentadoria e Pensão e outros dispositivos de proteção social e previdenciária aos trabalhadores (Decreto nº 
20.465, de 1º de outubro de 1931, alterado em 24 de fevereiro de 1932). 
12 Com a redação de 1931, o art. 53 dispunha que: “Após dez anos de serviço prestado à mesma empresa, os 
empregados a que se refere a presente lei só poderão ser demitidos em caso de falta grave, apurada em inquérito, 
feito pela administração da empresa, ouvido o acusado com a assistência do representante do sindicato da classe, 
cabendo recurso para o Conselho Nacional do Trabalho. § 1º O empregado contra o qual for arguida falta grave 
poderá ser desde logo suspenso de suas funções pela empresa, mas a demissão somente se dará após deliberação 
do Conselho Nacional do Trabalho, se este reconhecer a falta arguida. § 2º No caso de reconhecer o Conselho 
Nacional do Trabalho a não existência de falta grave ao empregado, fica a empresa obrigada a readmiti-lo ao 
serviço e a indenizá-lo dos salários durante o período de sua suspensão. § 3º O empregado demitido, com mais 
de 10 anos de serviço, poderá continuar como associado da Caixa, pagando em dobro, até perfazer o período de 
30 anos, a contribuição correspondente ao vencimento que recebia ao ser dispensado, se assim o requerer, no 
prazo máximo de 60 dias da demissão. O associado nestas condições, a partir de 55 anos de idade, perceberá, 
uma renda vitalícia equivalente à importância da aposentadoria a que teria direito se continuasse em serviço no 
cargo que ocupava ao ser exonerado, feita a conveniente habilitação perante a Caixa. § 4º Não se compreendem 
neste artigo os cargos de diretoria e gerência das empresas e os da confiança imediata dos governos e das 
administrações superiores das empresas. § 5º Não se compreendem igualmente neste artigo os empregados que 
se tenham tornado desnecessários por ter sido suprimido o serviço ou departamento das empresas em que 
trabalhavam em virtude de ter desaparecido o seu objeto ou pela superveniência de novas invenções. Mas, neste 
caso, os empregados que forem dispensados terão direito de se aposentar, com tantos trinta avos da média dos 
vencimentos dos últimos três anos quantos forem os anos de serviço de cada um, cabendo às empresas a 
obrigação de entrar antecipadamente e de uma só vez para as Caixas com a importância global das contribuições 
dos empregados assim aposentados, bem como manter a sua própria, como se tais empregados continuassem em 
serviço, sujeitando antecipadamente o processo de aposentadoria, com todas as informações, ao Conselho 
Nacional do Trabalho”. O decreto era uma reforma para as Caixas de Aposentadoria e Pensão, e foi assinado por 
Getúlio Vargas, Lindolfo Collor, Oswaldo Aranha, José Maria Whitaker e José Américo de Almeida. Em 12 de 
julho de 1934, o governo provisório lançaria novo dispositivo, o Decreto nº 24.694, sobre os sindicatos 
profissionais. Somente poderiam se sindicalizar os possuidores de carteira de trabalho; os empregados já 
sindicalizados que não a possuíssem corriam o risco de perderem a filiação. 
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ofensa a dispositivos de leis por não serem estáveis, “a injustiça de tal ato não deixa de ser 

chocante, para qualquer pessoa, que se preze de ter um pouco de sentimento de justiça para 

com o seu semelhante”. Acrescentaram que todos os possíveis meios amigáveis e pacíficos 

foram empregados pelos trabalhadores visando reverter a despedida, mas não obtiveram 

resultados. Buscando a reintegração dos trabalhadores, o sindicato requereu a intervenção do 

Ministério do Trabalho.  

Com a ausência de inquérito administrativo, os trabalhadores promoveram uma ação 

de justificação judicial,13 em 18 de junho de 1934, no juízo distrital de São Jerônimo/RS. O 

procedimento objetivava colher depoimento de testemunhas, a fim de esclarecer os seguintes 

questionamentos: i) comprovar a estabilidade superior a dez anos dos empregados Domingos, 

Liberalino (ou Januário), Raphael, João e Thomaz na CEFMSJ; ii) comprovar tempo de 

serviço superior a sete anos dos empregados Antônio e Adalberto; iii) demonstrar que a 

despedida ocorreu sem justificativa; iv) que não cometeram nenhum ato de improbidade; v) 

que não eram ébrios habituais; vi) reconhecer ausência de desídia no desempenho de suas 

funções; vii) atestar ausência de segredo profissional que vinculasse suas atividades na 

empresa; viii) firmar ausência de ato de indisciplina ou insubordinação; ix) ausência de 

abandono de emprego sem causa justificada ou autorizada mediante licença médica; e x) 

ausência de ato lesivo a honra ou violência física. Em sua maioria, os quesitos apresentados 

correspondiam às situações em que a falta grave poderia ser reconhecida nos termos do artigo 

54, do Decreto nº 20.465/1931. 

A justificação judicial era um procedimento previsto nos arts. 808 a 810 do Código de 

Processo Civil do Estado do Rio Grande do Sul. Seu escopo era instrumentalizar a satisfação 

de uma pretensão probatória, a fim de demonstrar uma relação jurídica ou a existência de um 

fato. Instruída por um juiz de direito e com a presença de um promotor público, os autos eram 

julgados por sentença e entregues aos interessados.  

No pedido de justificação judicial apresentado pelo advogado Alcides de Oliveira 

Carracho,14 do SMAR, foram arroladas dez testemunhas,15 cujas oitivas ocorreram a partir do 

                                                
13 No processo nº 9.582/1934, a justificação judicial pode ser encontrada entre as fls. 06-23. 
14 À fl. 10 do processo nº 9.582/1934, há uma procuração outorgada por Castor Bispo, presidente do Sindicato 
dos Mineiros de Arroio dos Ratos.  
15 Nos autos de justificação foram ouvidas apenas oito testemunhas. Francisco Serpa, solteiro, de 21 anos, foi 
impedido de testemunhar, por não conseguir comprovar sua identidade, já que apresentou nome diverso no 
momento da oitiva. João Tomaz Miranda, casado, de 65 anos, não compareceu ou foi dispensado pelos 
interessados. 
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dia 19 de junho de 1934, sob jurisdição do juiz de direito Alcebíades Pereira e do promotor 

público Ernani Coelho. 

A primeira testemunha, Eduardo Wesbert, era casado, com 58 anos de idade e sem 

identificação da profissão. Afirmou que conhecia pessoalmente João Keenan como 

empregado da companhia por mais de 40 anos; acrescentou que Keenan estava em licença de 

saúde e quando terminou, a companhia negou-lhe retorno. Alegou que João Keenan não havia 

praticado ato de improbidade; não era ébrio habitual ou teria desempenhado com desídia suas 

funções; que não lhe fora confiado segredo por força do cargo; não havia cometido ato de 

indisciplina ou grave insubordinação, abandono de emprego ou ato lesivo da honra e boa fama 

contra qualquer pessoa, sem ofensa física a seus colegas e superiores.  

Felipe Ferreira da Silva, casado, profissional do comércio (tendo atuado como patrão16 

de galeria na mina de carvão), com 64 anos de idade, informou que conhecia pessoalmente 

João Keenan há mais de 40 anos como empregado da companhia, quando trabalharam juntos 

desde 1888; alegou que há alguns anos, Keenan havia solicitado licença do trabalho para 

tratamento de saúde e quando retornou, seus serviços foram dispensados pela empresa. 

Acrescentou que Keenan nunca praticou ou fez os atos questionados que justificassem sua 

demissão.  

Horácio Gomes da Rocha, casado, mineiro, com 34 anos de idade, informou que 

conhecia pessoalmente Domingos Mantilha, Liberalino Machado de Lima, Raphael Mezza, 

Thomaz Gonçalves, Antônio Nunes das Pedras e Adalberto Azambuja dos Santos. 

Acrescentou que, quando se empregou na companhia, em 22 de julho de 1921, já trabalhavam 

na empresa Domingos, Thomaz e Raphael, e que, em 1924, Antônio e Adalberto foram 

empregados na mesma empresa, tendo sido demitidos sem justificativa alguma. Questionado 

se tinha conhecimento de terem praticado atos que justificassem suas demissões, alegou que 

os trabalhadores nunca cometeram tais faltas. 

Em 20 de junho de 1934, Pedro Porto Fagundes, solteiro, mineiro, com 29 anos de 

idade, informou que conhecia pessoalmente Domingos Mantilha, mas conhecia pouco os 

outros justificantes. Acrescentou que Domingos trabalhava há mais de 15 anos na companhia 

e foi demitido sem motivo. Alegou que nunca ouviu nada contra os justificantes nas minas de 

Arroio dos Ratos, tendo-os como bons homens e operários.  

                                                
16 Segundo Clarice Gontarski Speranza (2012, p. 53), “a figura do patrão relaciona-se estritamente à forma de 
exploração das minas na época. Mineiros mais experientes e com maior conhecimento técnico, eles 
coordenavam o trabalho das equipes responsáveis pela extração em cada galeria e recebiam das empresas pelo 
serviço, pagando aos trabalhadores sob seu comando”. 
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Francisco Neves, espanhol, solteiro, mineiro e com 40 anos de idade, era empregado 

da companhia desde 1919 e informou conhecer pessoalmente Domingos, Liberalino, Raphael 

e Thomaz como empregados da companhia por mais de dez anos; e que também conhecia 

Antônio, tendo este mais de sete anos de emprego na companhia. Acrescentou que não 

conhecia Adalberto e que tinha conhecimento de que foram demitidos sem motivo algum. 

Alegou que quanto aos justificantes que conhecia seriam incapazes de praticaram atos que 

justificassem suas demissões. 

Osório Custódio, casado, mineiro, com 28 anos de idade, também era empregado da 

companhia. Alegou que conhecia todos os justificantes e que tinham mais de dez anos de 

vínculo na empresa, com exceção de Antônio e Adalberto, com apenas sete anos. Informou 

que os justificantes eram ordeiros e não haviam cometido faltas graves.  

João Pires, casado, mineiro, com 44 anos de idade, declarou que conhecia 

pessoalmente Domingos, Liberalino, Raphael e Thomaz, todos com mais de dez anos de 

emprego na companhia; acrescentou que presenciou quando o dr. Mário Pena, representante 

da companhia, demitiu Liberalino e Thomaz, não sabendo informar os motivos da dispensa. 

Questionado sobre as faltas graves, informou que os trabalhadores tinham uma conduta de 

correção, disciplina e que mereciam louvor. 

José Pinheiro dos Santos, casado, mineiro, com 25 anos de idade, declarou que era 

empregado da companhia há 13 anos. Informou que conhecia pessoalmente os justificantes e 

que trabalhavam por mais de dez anos na companhia, com exceção de Adalberto e Antônio, 

com tempo superior a sete anos; que por conhecê-los pessoalmente, poderia afirmar que eram 

bons cidadãos e operários. 

No processo administrativo original, logo após a juntada da ação de justificação dos 

mineiros, registra-se a ausência das folhas 25 a 30, provavelmente, correspondentes a 

documentos ou outra ação de justificação em nome de Liberalino (ou Januário) Machado de 

Lima. Nos autos, foi deferida pelo CNT, a pedido do sindicato, a extração de documentos e 

justificação judicial desse empregado.17 

Acostadas ainda ao processo, encontravam-se duas declarações relacionadas à 

condição de Liberalino Machado de Lima ou Januário Machado de Lima. A primeira 

                                                
17 À fl. 182 do processo nº 9.582/1934, essa informação pode ser comprovada. O pedido refere-se ao reclamante 
Liberalino, em 29 de novembro de 1940, quando o sindicato dos mineiros (na época, o presidente era Zalmiro 
Keenan) solicitou o desentranhamento de todas justificações judiciais, certidão de nascimento e atestados de 
saúde em nome de Liberalino ou Januário Machado de Lima. Autorizado o desentranhamento, os documentos 
foram recebidos pelo sindicato em 5 de agosto de 1941 (fl. 191). 



39 
  

 

declaração em destaque foi produzida por Pedro Logue Sobrinho e Adalberto Thimóteo dos 

Santos, na qual declararam conhecer  

o camarada Liberalino Machado de Lima, conhecido também pelo nome de 
Januário, como empregado, conosco, da Companhia Estrada de Ferro e Minas de 
São Jerônimo, onde, desde 1914, exerceu várias atividades, sendo ultimamente 
tocador de carros da qual, há pouco, foi despedido, por intrigas dum tal Cathalã, que, 
por aqui, andou como operário, mas que, depois, se soube ser um secreta da 
polícia.18 

Na segunda declaração um farmacêutico e um enfermeiro alegavam conhecer o 

operário Liberalino Machado de Lima, conhecido também pelo nome de Januário, 
como empregado, conosco, da Companhia Estrada de Ferro e Minas de São 
Jerônimo, onde exerceu várias atividades, sendo por último tocador de carros, há 
muitos anos, desde 1914, época em que se empregou.19 

Após o recebimento dos autos pelo CNT, o diretor da 1a Seção, Theodoro de Almeida 

Sodré, encaminhou os autos para parecer da Procuradoria Geral. Em 31 de outubro de 1934,20 o 

procurador adjunto requereu a conversão do julgamento em diligência, por ser impossível 

apreciar o caso com as informações existentes. Ao não considerar a manifestação inicial da 

empresa como citação oficial, solicitou repetição do ato, a fim de que apresentasse defesa nos 

autos e encaminhasse o inquérito administrativo que deveria ter instaurado para a despedida dos 

empregados estáveis, bem como para que os empregados comprovassem seu tempo de serviço.  

Designado o conselheiro Manoel Tibúrcio da Silva21 como relator do processo pelo 

presidente do CNT,22 a reclamação foi apreciada na 6a sessão da 2a Câmara do CNT, em 16 de 

novembro de 1934. Estavam presentes os conselheiros Francisco Barbosa Rezende 23 

(presidente do conselho), Irineu Malagueta24, Gualter José Ferreira25 e o relator. Iniciada a 

sessão, o relator informou aos demais membros que o processo em apreço deveria ser um 

inquérito administrativo. Acrescentou, em seu relato, que eram 

                                                
18 Fl. 31 do processo nº 9.582/1934. 
19 Fl. 32 do processo nº 9.582/1934. 
20 Fl. 36, verso, do processo nº 9.583/1934. 
21 Foi conselheiro do CNT, representante dos empregados. Tomou posse em 21 de setembro de 1934 e exonerou-
se em 22 de dezembro de 1938 (Fonte: registro Fundo CNT-TST, Brasília/DF). 
22 Fl. 37 do processo nº 9.582/1934. 
23 Barbosa Rezende presidiu o CNT na maior parte do processo trabalhista que subsidia esta pesquisa. Para mais 
detalhes, ver Brasil (1975,  p. 63-64). 
24 Tomou posse no CNT em 21 de setembro de 1934, atuando como técnico. Exonerou-se em 16 de agosto de 
1939 (Fonte: registro Fundo CNT-TST, Brasília/DF). 
25 Tomou posse no CNT em 21 de setembro de 1934, exonerando-se em 22 de dezembro de 1938. Nos livros de 
assentos, não há registro acerca de quais forças sociais representava (Fonte: registro Fundo CNT-TST, 
Brasília/DF). 
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empregados que foram dispensados pela empresa e recorreram então ao juiz distrital, 
apresentando testemunhas que atestaram terem alguns mais de 10 anos de serviço. A 
empresa não se fez representar. Também não teria, tanto é verdade que procurava o 
Inspetor Regional deste Conselho. O inspetor notificou a empresa sobre o inquérito 
e a empresa mandou simplesmente um memorando que vou ler, para mostrar o 
menosprezo da empresa: (lido).26 A empresa nem sequer quis provar o que alegou. 
Podia juntar certidão da autoridade estadual. Ainda diz mais: (lido). Temos aqui 4 
com mais de 10 anos de serviço, sendo um com 40 anos. Agora eu pergunto se a 
empresa andou certa não fazendo inquérito administrativo, como era de obrigação? 
Se os empregados foram demitidos como mau elemento, nada mais fácil que provar 
no inquérito administrativo. Entretanto, a empresa não cogitou, não a interessava, o 
que para mim importa como má-fé. Aqui estão os depoimentos das testemunhas que 
declaram como companheiro há mais de 10 anos, não haver falta nenhuma, nem 
ainda terem ouvido sequer falar mal dos companheiros. A procuradoria dá o 
seguinte parecer: (lido).27 

Após a apresentação do parecer da procuradoria, que pugnava pela conversão do 

julgamento em diligência, iniciaram-se as discussões entre os membros do conselho. O voto 

do relator, em discordância com a procuradoria, era para que todos os empregados estáveis 

fossem reintegrados, “tanto mais havendo o erro da empresa por não ter feito inquérito 

administrativo e por ter feito o memorando”, destacava Manoel Tibúrcio. 

Em entendimento diverso, o conselheiro Gualter Ferreira informara que 

não teria dúvida em concordar com o relator se nisto tivesse sido citada a empresa. É 
uma situação muito difícil para nós; pode até afetar nosso prestígio. Por isso que acho 
também que é caso de converter o julgamento em diligência, como opina a 
Procuradoria para que ela mande o inquérito administrativo, que ela tenha feito. A 
diligência deve ser para que a empresa mande o inquérito administrativo procedido, e 
até dê ofício desta gente. Aí é que vamos conhecer o tempo de serviço de cada um.28  

Com a matéria em debate, o conselheiro Irineu Malagueta também acompanhou a 

opinião de Gualter Ferreira, tendo o relator destacado que já compreendia que seu voto não 

seria acompanhado pelos demais membros, que provavelmente acompanhariam a 

procuradoria, “mas, por uma convicção proletária minha, eu acho que a empresa errou, e 

como errou de início foi até o fim. De modo que o meu voto tem que ser assim, julgando 

procedente a reclamação”. 29  Diante dos votos, o conselho converteu o julgamento em 

diligência para que a empresa enviasse o inquérito administrativo e tempo de serviço dos 

operários.  

                                                
26 O memorando em referência é o ofício de fl. 3, encaminhado pela empresa ao inspetor do CNT, oferecendo 
informações sobre as demissões dos reclamantes, reproduzido anteriormente. 
27 A sessão de julgamento encontra-se disponível para acesso no Fundo CNT, setor Notas Taquigráficas (1932-
1946). A recuperação das discussões encontra-se registrada na 6a sessão da 2a Câmara do CNT, realizada em 16 
de novembro de 1934, p. 1-2. 
28 Sessão de julgamento, p. 2. 
29 Sessão de julgamento, p. 2. 
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Em 11 de dezembro de 1934, a CEFMSJ apresentou uma petição30 em que buscava 

embargar a decisão que converteu o julgamento em diligência. Amparada por opinião jurídica 

do consultor da empresa, o delegado diretor da companhia apresentou novos argumentos, 

indicando a impossibilidade de enviar o inquérito administrativo para apurar falta grave por 

entender que tal medida somente se aplicaria a empresas que tivessem demitido empregados 

estáveis, conforme nova disposição do art. 2o do Decreto nº 22.096, de 16 de novembro de 

1932.31 Para a empresa, o afastamento dos trabalhadores não ocorreu pela despedida, mas, 

sim, pela prisão efetuada pela polícia, o que, em seu entendimento, não ensejava a obrigação 

de instaurar inquérito administrativo. Sobre o assunto, a empresa justificava que: 

De fato, nenhuma demissão foi lavrada ou dada aos reclamantes por esta empresa, 
tendo eles em sua maior parte, sido privados de trabalhar pela polícia local, em 
consequência de prisão por ela efetuada, devido à denúncia recebida de estarem 
tramando uma greve geral entre os mineiros, denúncia, aliás, a que a Direção desta 
empresa foi completamente estranha. Afastados, assim, do serviço, por motivo, não 
de demissão, que não houve, mas de prisão efetuada pela polícia, é claro que a 
nenhum inquérito administrativo estava obrigada a empresa a qual, diante do 
inopinado afastamento, forçado, dos reclamantes, não podia deixar de logo dar-lhes 
substituto, conforme fez, em legítimo resguardo dos interesses da mesma que lhe 
incumbe precipuamente zelar.32 

Em decorrência desse argumento, caracterizando o “abandono de emprego forçado”, a 

companhia pretendeu contornar eventuais prejuízos causados aos reclamantes utilizando o 

disposto no art. 171 da nova Constituição, em vigor desde 16 de julho de 1934, que previa ser 

de responsabilidade do funcionário público indenizar, em solidariedade com o Estado e 

municípios, situações que, por negligência, omissão ou abuso no exercício de seus cargos,33 

viessem a causar prejuízos a terceiros. Ao utilizar esse dispositivo, a companhia pretendia 

afirmar que, uma vez comprovada posteriormente a “injustiça da prisão”, o responsável direto 

pelos prejuízos causados, decorrentes de negligência, omissão ou abuso no exercício de suas 

funções deveria ser acionado judicialmente – nesse caso, a polícia e não a empresa, cuja 

obrigação de readmitir os empregados e pagar-lhes salários não procederia, visto não ter 

contribuído para a privação a que foram sujeitos. Assim, a empresa utilizava o argumento da 

culpa de terceiro como exclusão de eventual responsabilidade para ressarcir os prejuízos 

causados aos empregados. Remetendo, novamente, aos dispositivos da Constituição de 1934, 

                                                
30 Fls. 40 e ss. do processo nº 9.582/1934. 
31 O decreto estendia aos serviços de mineração, em geral, as disposições do Decreto nº 20.465, de 1 de outubro 
de 1931, com as modificações constantes do de nº 21.081 de 24 de fevereiro de 1932, prevendo as CAPs e a 
estabilidade decenal aos empregados. 
32 Fl. 40 do processo nº 9.582/1934. 
33 No original, a empresa grifou o termo. 
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a empresa afirmava que essa obrigação só seria possível se houvesse lei que determinasse tal 

ressarcimento, pois conforme o art. 113, parágrafo 2o da Constituição, “ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer algo se não em virtude de lei”. 

Assim, argumentava que, naquele caso, por não se tratar de despedida dada pela 

empresa, mas de impedimento dos operários para comparecerem ao serviço por motivo de 

prisão efetuada pela polícia, a responsabilidade pelo ressarcimento dos prejuízos pesaria 

contra a autoridade policial, inquestionavelmente prevista no art. 1.550 do Código Civil de 

1916, que preceituava que “a indenização por ofensa à liberdade pessoal consistirá no 

pagamento das perdas e danos que sobrevierem ao ofendido, e no de uma soma calculada nos 

termos do parágrafo único do art. 1.547”.  

Em relação ao empregado Domingos Mantilha, a empresa informou que não houve 

despedida, mas transferência das funções de patrão da galeria 39 do poço 4 para furador, que 

seriam “de mesma classe e ordenado”, para manter a expressão da época sobre remuneração. 

Alegando que Domingos atuava com habitual desídia, “dava seguidamente prejuízos à 

empresa. No mês de maio p. passado, após o desconto regulamentar das despesas de peões, 

explosivos, quota de papel, assim como a diária do referido mineiro, verificou-se um déficit 

de Rs 1:440$000, desembolsado pela suplicante”. Acrescentando que o rebaixamento era “de 

categoria inferior, porém de mesma classe”, adicionou que “a lei não via com maus olhos o 

rebaixamento de categoria, e também do salário senão quando usado como castigo, ou pelo 

fato de associar-se o empregado ao sindicato de sua classe, ou por ter, no seio do sindicato, 

manifestado ideias ou assumido atitudes em divergência com os seus patrões, referenciando o 

art. 13, do Decreto nº 19.770,34 de 19 de março de 1931”. Em relação ao tempo de serviço, 

também contestou a estabilidade decenal de Domingos, sob a alegação de que a estabilidade 

somente se configura pelo cumprimento ininterrupto do prazo decenal, ausente em sua 

situação. Reiterando o pedido de rejeição aos pedidos de reintegração dos reclamantes, a 

empresa deixou de apresentar as certidões de tempo de serviço.  

Acompanhando a manifestação, a empresa apresentou um ofício da Inspetoria 

Regional do MTIC, no qual constatava que o inspetor Ernani de Oliveira, em atendimento ao 

SMAR, acompanhou as causas que teriam determinado a prisão e despedida dos operários 

Raphael Mezza, Adalberto Azambuja dos Santos, Ricardo Pavio, João Herrera, Liberalino 

Machado, Antônio das Pedras e José Francisco.  

                                                
34 O decreto regulava a nova lei de sindicalização das classes patronais e operárias.  
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No ofício, Ernani de Oliveira destacava que a Chefatura de Polícia do Estado 

informou-lhe que esses operários foram denunciados à polícia como comunistas e promotores 

de um movimento grevista entre o pessoal de mineração. Todavia, após rigorosa sindicância 

promovida pelo 3o delegado auxiliar da capital, concluiu-se que as imputações eram 

destituídas de fundamento. O ofício indicava, por fim, um pedido do inspetor à direção da 

empresa: “afigura-se-me, assim, ato de boa justiça a readmissão desses operários, tão 

rudemente atingidos por infundada e aleivosa imputação. Acredito que diverso não será o 

vosso juízo, o que me autoriza a confiar nessa reparação”. 

Em 5 de fevereiro de 1935, a procuradoria apresentou novo parecer sobre o caso 

Domingos Mantilha e outros. Refutando os argumentos da empresa, compreendeu que “desde 

que forçado pela polícia, deixava de se caracterizar o abandono de emprego pelos reclamantes 

e ainda apurada a improcedência da denúncia, cabia à companhia readmiti-los em seu serviço, 

uma vez que não se verificavam as hipóteses do art. 53 dos decretos n. 20.465 e 21.081”.35 Os 

decretos em referência se interconectam com as razões que permitiriam o reconhecimento da 

falta grave. A par desses argumentos, a procuradoria também sugeria a readmissão de 

Domingos Mantilha por duas razões: i) a empresa, ao confessar ser ele empregado estável, 

deveria ter procedido ao inquérito administrativo para apurar falta grave; e ii) a estabilidade 

decenal, conforme entendimento do ministro do Trabalho, aplicava-se à comprovação de 

tempo superior a dez anos na mesma categoria profissional e não exclusivamente na mesma 

empresa (jurisprudência firmada no caso de João Rolino Xavier e Edison Guerra Dias). Ao 

reiterar o pedido de envio dos novos certificados de tempo de serviço dos demais reclamantes, 

a procuradoria também contestou o entendimento da empresa sobre responsabilidade 

indenizatória, apontando que “seria estranho que o Poder Público ficasse tolhido em sua ação 

preventiva por indenizações dessa natureza”; esclareceu, ainda, que as indenizações previstas 

no Código Civil brasileiro, especificamente, no art. 1.550, referiam-se a constrangimento da 

liberdade causado pelas pessoas naturais e jurídicas de natureza civil, ausente no caso em tela.  

Promovido o expediente ao relator Manoel Tibúrcio Silva em 14 de fevereiro de 1935, o 

processo retornou em 14 de março de 1935, entrando na pauta de julgamento para o Conselho 

Pleno do CNT na 28a sessão, de 25 de abril de 1935. Registrou-se a presença dos conselheiros 

Barbosa Rezende, Tavares Bastos, Gualter José Ferreira, Augusto Paranhos Fontenelle,36 Luiz 

                                                
35 Fl. 46 do processo nº 9.582/1934. 
36 Atuou no conselho como técnico, a partir de 11 de abril de 1935. Foi exonerado em 16 de agosto de 1939 
(Fonte: registro Fundo CNT-TST, Brasília/DF). 
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Augusto de Rego Monteiro, 37  Antônio Ribeiro França Filho, 38  Manoel Tibúrcio da Silva 

(relator), Luiz de Paula Lopes,39 Alvaro Correa da Silva,40 José Mendes Cavalleiro41 e Américo 

Ludolf.42 Nas notas taquigráficas do Fundo CNT, foi possível identificar os processos julgados 

na referida sessão, porém não há referências sobre debates no julgamento que originou o 

primeiro acórdão, com decisão de mérito, no processo em análise. 

O acórdão43 proferido rejeitou a manifestação da empresa. Determinou a reintegração 

de Domingos Mantilha,44 por ficar comprovado que o reclamante contava com mais de dez 

anos de serviço, conforme interpretação dada pelo ministro do Trabalho, bem como por não 

ter respondido inquérito administrativo. Na sequência, determinou, ainda, à empresa a 

remessa dos certificados de tempo de serviço dos demais reclamantes. 

Por acúmulo de serviço, a empresa somente fora notificada da decisão em 29 de junho 

de 1935. Ao que tudo indica, uma manifestação do Sindicato dos Mineiros de Arroio dos Ratos 

não foi apreciada no julgamento de 25 de abril de 1935. Protocolada na secretaria do CNT em 

21 de março de 1935, dias após o relator ter ser manifestado nos autos para a sessão de 

julgamento, o sindicato se manifestava em busca de informações sobre o andamento processual. 

Alegando que obtivera informações do processo apenas pelo representante do governo junto às 

Caixas de Aposentadoria e Pensão em Porto Alegre, este teria dito que “a Cia. Estrada de Ferro 

e Minas de São Jerônimo, por seus advogados, havia feito juntar aqueles autos, uma defesa, 

que, na opinião de sua Senhoria, era um trabalho brilhante”. Diante da ausência de informação e 

retardo nas comunicações e intimações, o sindicato representante dos reclamantes estabeleceu 
                                                
37 Atuando como técnico no conselho, tomou posse em 21 de setembro de 1934 (Fonte: registro Fundo CNT-
TST, Brasília/DF). 
38 Representante dos empregadores. Nos assentos, não há registro neste período de 1935. No entanto, foi possível 
identificar outros dois registros de posse em 22 de agosto de 1939 e em 30 de agosto de 1943 (Fonte: registro 
Fundo CNT-TST, Brasília/DF). 
39 Tomou posse em 21 d setembro de 1934 e atuou como representante dos empregados. Foi exonerado em 16 de 
agosto de 1939 (Fonte: registro Fundo CNT-TST, Brasília/DF). 
40 Atuou como representante dos empregados. Tomou posse em 21 de setembro de 1934, com exoneração em 16 
de agosto de 1939 (Fonte: registro Fundo CNT-TST, Brasília/DF). 
41 Representante dos empregados, tomou posse no CNT em 21 de setembro de 1934. Foi exonerado em 22 de 
dezembro de 1938 (Fonte: registro Fundo CNT-TST, Brasília/DF). 
42 Tomou posse no CNT em 21 de novembro de 1929 e permaneceu até 1939. No assento de registro dos 
conselheiros, disponível no fundo CNT, há informação que este conselheiro foi indicado pelo presidente da 
República como representante dos empregadores (Fonte: registro Fundo CNT-TST, Brasília/DF). 
43 Os acórdãos eram redigidos por funcionários auxiliares da secretaria do CNT. À fl. 52, há informação de que 
este acórdão foi redigido por Bergamine de Abreu, em 14 de maio de 1935. 
44 A empresa cumpriu a determinação do CNT, reintegrando Domingos. À fl. 51, verso, há a indicação de que a 
empresa reintegrou também Thomaz, porém, sem indenizar qualquer um dos dois pelo tempo que ficaram 
impedidos de trabalhar. A notícia de pagamento de indenização a Domingos, referente aos salários não pagos 
durante o tempo do afastamento, ocorreu à fl. 105, de 2 de outubro de 1937, após exaustivas denúncias de não 
cumprimento total do acórdão. 
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um histórico sobre o processo, informando que o pedido de reintegração não foi apresentado 

logo após o término da justificação judicial (22 de junho de 1934) porque aguardavam o retorno 

de Evandro Lobão, representante da inspetoria do CNT no Rio Grande do Sul, que se 

encontrava na cidade gaúcha de Rio Grande por mais de dois meses. Reiterando a ausência dos 

procedimentos previstos pela instrução do CNT sobre a instauração de inquérito administrativo 

para apurar falta grave, necessária para o deslinde do caso, pugnou pelo “restabelecimento do 

império da lei, e com ela os direitos dos operários prejudicados”. Por fim, afirmou que os 

reclamantes Domingos Mantilha e Thomaz Gonçalves da Silva foram readmitidos, mas não 

indenizados pelo tempo em que foram impedidos de trabalhar.45 

Em agosto do mesmo ano, a companhia apresentou ao CNT os certificados de tempo 

de serviço dos operários.46 Segundo os documentos apresentados, Liberalino Machado de 

Lima trabalhou na companhia de julho de 1931 a 6 de março de 1934 (dois anos e oito 

meses); Adalberto Azambuja dos Santos, de 1º de janeiro de 1927 a 6 de março de 1934 (sete 

anos e dois meses); Thomaz Gonçalves da Silva, de 1º de dezembro de 1912 “até a presente 

data”47 (vinte e três anos); João Keenan, de 1º de janeiro de 1925 até fins de junho de 1929 

(quatro anos e cinco meses), − acrescentando que, devido a um incêndio ocorrido no 

almoxarifado da companhia em meados de 1927, não seria possível precisar dados de período 

anterior ao incidente; Antônio Nunes das Pedras, de 1º de janeiro de 1928 a 6 de março de 

1934 (seis anos e dois meses); Raphael Mezza, de 1º de setembro de 1919 a 6 de março de 

1934 (catorze anos e seis meses); e Domingos Mantilha, de 5 de outubro de 1918 a agosto de 

1931, e de setembro de 1933 “até a presente data” (superior a catorze anos). Acompanhando 

as certidões, foi juntada uma declaração do delegado de polícia de São Jerônimo, José Maria 

de Carvalho, de 20 de julho de 1935, na qual se informa a Georges Gougenhein, diretor da 

Estrada de Ferro e Minas, que Adalberto, Raphael e Liberalino, quando em serviço na mina, 

foram acusados de envolvimento em fatos subversivos da ordem, “como diz a ata da sessão 

do Sindicato dos Mineiros daquela mina,48 de 15 de fevereiro de 1934” e que, por tal motivo, 

                                                
45 Após essa manifestação, o diretor geral da secretaria do CNT, em 12 de agosto de 1935, encaminhou ofício 
para o sindicato informando o andamento dos autos.  
46 Fls. 56-63 do processo nº 9.582/1934. As certidões eram de 13 de julho de 1935. 
47 Até aquele momento, o pedido de Thomaz não fora apreciado pelo conselho. Porém, há indicação de que a 
reintegração deste empregado possa ter ocorrido sob outras razões não disponíveis nos autos. Em documentos 
existentes no arquivo do Museu Estadual do Carvão, há a indicação de que a partir de setembro de 1937, a 
presidência do sindicato dos mineiros fora assumida por Thomaz Gonçalves da Silva. 
48 Os registros iniciais da ação sindical, a exemplo das atas de reuniões, não foram encontrados. No que se refere 
às razões para a ausência desses documentos, segundo informações fornecidas por Oniro da Silva Camilo, atual 
presidente do Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores na Indústria de Extração de Carvão, Ouro, Calcário, 
Cal e Barro da Região Central do Rio Grande do Sul (entrevista realizada em 23 de março de 2015, em 
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compareceram perante as autoridades judiciárias estaduais se comprometendo a abandonar a 

mina.  

Após trocas de ofícios entre o CNT e o sindicato, somente em 16 de abril de 1936 

houve nova manifestação nos autos, quando o sindicato49 reagiu às informações da companhia 

sobre as certificações de tempo de serviços, passando a questioná-las, inclusive, com a 

apresentação de outras declarações de tempo de serviço emitidas pela própria companhia.50 

Assim, argumentou que o incêndio no almoxarifado da empresa não isenta a responsabilidade 

de atestar o tempo de serviço de João e Liberalino (também conhecido, segundo o sindicato, 

como Januário).  

Em defesa do empregado Liberalino Machado de Lima ou Januário, o sindicato juntou 

duas declarações51 emitidas pela CEFMSJ, as quais registram que Januário atuou entre 1º de 

janeiro de 1925 a junho de 1931, e Liberalino, de 1º de julho de 1931 a 6 de março de 1934.52 

Invocando o incêndio de 1927 no almoxarifado, a companhia declarou que Januário trabalhou 

em época anterior, mas que não seria possível precisar devido à destruição dos arquivos. Para 

o sindicato, essa seria a prova necessária para comprovar a violação da estabilidade. 

Acompanhando o argumento, também foi acostada aos autos outra declaração, emitida por 

Carlos Theodoro e Alberto Avila, informando que conheciam pessoalmente Januário como 

trabalhador da companhia entre 1914 e 29 de junho de 1931, tendo este retornado, com o 

nome de Liberalino, em julho de 1933 e trabalhado até 2 de março de 1934. Atestado de 

conduta em favor de Liberalino também foi expedido pela Subdelegacia de Polícia do 5o 
                                                                                                                                                   
Butiá/RS), foram as sucessivas transferências de sede do sindicato entre as cidades exploradoras de carvão e 
outros minérios. Com o golpe de Estado em 1964 e a constante perseguição de sindicalistas, busca e apreensão 
de documentos nos sindicatos, grande parte do acervo documental, segundo o entrevistado, foi incinerada ou 
descartada no Rio Jacuí.  
49 Nessa petição, o sindicato informa o nome de sua nova agremiação, passando-se a chamar Sindicato dos 
Mineiros e Classes Anexas do Município de São Jerônimo. Esta alteração possui correlação com a criação do 
Sindicato dos Mineiros de Butiá, vinculados a Companhia Carbonífera Rio-Grandense, no distrito de Butiá. O 
sindicato foi criado em 1933, mas por várias razões, sua homologação foi postergada pelo MTIC. Com a 
ausência de reconhecimento em suas ações, principalmente com as greves de outubro e dezembro de 1934, o 
sindicato das minas de Arroio dos Ratos incorporou os sindicalizados de Butiá, fundando a nova agremiação, 
cujo reconhecimento pelo MTIC ocorreu em julho de 1936. Uma nova procuração judicial fora apresentada nos 
autos, informando que Castor Bispo era o presidente, Junqueira Saraiva, secretário e Affonso Seifert, tesoureiro 
do sindicato. João Genez Porto foi constituído como advogado da agremiação sindical. Essa história será 
resgatada nos próximos tópicos. 
50 O sindicato apresentou uma justificativa judicial em busca da comprovação de que Liberalino e Januário eram 
a mesma pessoa, com vinculação de tempo de serviço superior a dez anos. No entanto, a justificação foi 
desentranhada do processo, sem cópia nos autos.  
51 Fls. 83 e 84 do processo nº 9.582/1934. As declarações foram emitidas em 2 de abril de 1936. 
52 Possivelmente, outra justificativa judicial de Liberalino ou Januário foi desentranhada dos autos devido à 
ausência das fls. 79-83 do processo nº 9.582/1934. A procuradoria do CNT, à fl. 94, faz referência a esta 
justificação judicial quando a considera inaceitável por ter sido realizada sem a intimação e assistência da 
companhia.  
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Distrito em Arroio dos Ratos,53 pela Subdelegacia de Polícia do 3o Distrito em São Jerônimo54 

e pela Prefeitura Municipal de São Jerônimo,55 sem que constassem registros criminais ou 

“outros inconvenientes”. Já em defesa do empregado João Keenan, foi juntada uma 

declaração assinada por três mineiros atestando que Keenan era empregado da companhia há 

mais de 40 anos. 

Reconhecendo que Domingos Mantilha foi reintegrado pela companhia, o sindicato 

também reclamou que “até a presente data”, o reclamante não fora indenizado pelo tempo em 

que ficou demitido injustamente, pugnando pelo pagamento. 

O sindicato também se manifestou sobre documento fornecido pelo delegado de 

polícia, apontando que o comparecimento dos operários junto à delegacia não foi espontâneo, 

pois foram forçados diante das acusações que haviam surgido. Acrescentou, ainda, a própria 

informação da empresa, segundo a qual os operários foram expulsos das minas em razão de 

uma acusação que se verificou infundada. 

A ação da polícia, bem como sua vinculação aos administradores da Estrada de Ferro e 

Minas, passou a ser questionada apenas a partir desse momento pelo sindicato. Às fls. 73 e 

seguintes dos autos, há uma acusação formal de que o delegado José Maria de Carvalho “era 

autoridade truculenta, perseguidor sistemático de operários a soldo das companhias de 

mineração”.  

Acompanhando a petição, havia um ofício56 emitido pelo sindicato e endereçado ao 

inspetor regional do MTIC, Ernani de Oliveira, no qual se questionava se: i) a inspetoria tinha 

conhecimento da despedida dos operários Adalberto, Raphael, Liberalino e outros; ii) houve 

comprometimento espontâneo dos mineiros com as autoridades policiais de abandonarem as 

minas ou se foram obrigados pela autoridade policial a firmar esse compromisso em virtude de 

uma denúncia em que se achavam envolvidos por tentativa de subversão da ordem; iii) a 

delegacia de polícia da capital do estado, encarregada de apurar o inquérito sobre as prisões dos 

operários, apurou serem infundadas as acusações contra os envolvidos; iv) na qualidade de 

                                                
53 A certidão era um atestado de conduta, assinado em 7 de março de 1934 pelo então subdelegado, o capitão 
Luiz F. Pereira. Fl. 88 do processo nº 9.582/1934. 
54 Em 30 de março de 1935, o atestado de conduta informando que não havia nada contra Liberalino Machado de 
Lima foi emitido pelo subdelegado Candido do Amaral Batalha, nas Minas do Butiá. Fl. 89 do processo. 
55 Essa correspondência, em forma de atestado/pedido, foi emitida pelo prefeito de São Jerônimo, José Maria de 
Carvalho, em 10 de março de 1934. Dirigida ao vice-prefeito e ao subdelegado do 3o Distrito, Candido Batalha, 
informava que Liberalino Machado de Lima (conhecido como pequeno Machado), era ex-mineiro em Arroio dos 
Ratos e pretendia uma ocupação nas minas do Butiá. Acrescentou que nada havia de inconveniente, “o amigo 
poderia encaminhá-lo como lhe parecer”. Fl. 90 e verso do processo. 
56 Fl. 86, processo nº 9.852/1934. 
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inspetor, tinha conhecimento de que o delegado, em São Jerônimo, era considerado pelos 

operários das minas de Arroio dos Ratos e de Butiá como uma autoridade atrabiliária e algoz 

dos trabalhadores, para satisfazer a diretoria da companhia de mineração, tendo mesmo chegado 

ao ponto de se apossar ilegalmente de móveis, utensílios e arquivos do sindicato dos mineiros 

de Butiá para atender a um pedido do diretor-presidente das minas.  

Em resposta ao ofício, o inspetor informou que tinha conhecimento das demissões e 

acreditava não ter havido declaração espontânea dos operários, pois as considerava como 

demissões injustas. Após a devida investigação, reconhecendo que as acusações eram 

infundadas, relatou que era de seu conhecimento a indisposição dos operários contra o 

delegado, registradas, inclusive, nos arquivos da 17a Inspetoria Regional do MTIC. 

Acrescentou que tinha conhecimento da intervenção do delegado de polícia, José Maria de 

Carvalho, no fechamento da sede do sindicato dos mineiros de Butiá,57 por solicitação de 

Roberto Cardoso, diretor da Companhia Carbonífera Rio-Grandense (CCR), com apropriação 

dos móveis e arquivo. 

Em 19 de maio de 1936, a procuradoria lançou aos autos um parecer58 conclusivo para o 

deslinde do feito. Considerando as conclusões da empresa como ilógicas, o parecer apontou que 

a simples prisão pela polícia, mesmo sob efeito de processo de investigação instaurado perante a 

autoridade policial, não era suficiente para confirmação de falta grave, uma vez que esta deveria 

ser provada em inquérito administrativo, nos termos do art. 53 do Decreto nº 20.465, de 1º de 

outubro de 1931, cumulado com o Decreto nº 22.096, de 16 de novembro de 1932.  

Ao acrescentar que “o sofisma não colhe, nem convence”, a procuradoria apontou a 

ausência de um critério de julgamento por parte da companhia: “se se tratasse de um processo 

criminal regular, ainda se poderia firmar um critério de julgamento, mas nunca num ato 

policial, tomado como medida imediata e urgente de manutenção da ordem pública, e de cuja 

consequência resultou justamente provada nenhuma culpa dos acusados”.  

Recusando a justificativa de despedida por se ater a ato policial que efetuou prisão 

para averiguação, a procuradoria pugnou pela: i) notificação da empresa para pagamento da 

indenização devida a Domingos Mantilha; ii) reintegração e indenização de Thomaz 

Gonçalves da Silva e Raphael Mezza, por preencherem os requisitos da estabilidade, 

reconhecidas pela empresa, sem apuração da falta grave mediante inquérito administrativo; 

iii) rejeição dos pedidos de reintegração de Adalberto Azambuja dos Santos, João Keenan e 

                                                
57 Sobre o sindicato dos mineiros de Butiá, ver Witkowski e Freitas (2006). 
58 Fl. 92, verso, processo nº 9.852/1934. 



49 
  

 

Antônio Nunes das Pedras, por não possuírem ou comprovarem mais de dez anos na relação 

de emprego; iv) rejeição do pedido de Liberalino Machado de Lima ou Januário por ausência 

de prova de que se tratavam da mesma pessoa, “mas sim que usou nomes diferentes em 

ocasiões diversas”; contudo, mesmo que fossem a mesma pessoa, os atestados apresentados 

não preenchiam o requisito decenal.  

Encaminhado para julgamento, o caso foi sorteado para novo relator, o jurista Luiz 

Augusto do Rego Monteiro,59 e em 2 de junho de 1936, o CNT lançou decisão sobre a 

reclamação trabalhista. O acórdão60 produzido pelos membros da 3a Câmara61 relatou as 

duas decisões anteriores do conselho e sustentou que “à vista dos elementos constantes dos 

autos, fica[va] evidenciado que os empregados reclamantes, por terem tramado uma greve 

geral entre os mineiros, foram expulsos do serviço da mina pela polícia, que os prendeu para 

averiguação e processo criminal posterior”. Ao considerar improcedente a argumentação da 

CEFMSJ de que não lhe cabia promover inquérito administrativo devido à prisão efetuada 

pela polícia, e por se tratar de prisão que não resultou em condenação criminal, o CNT 

entendeu que era dever da empresa proceder à abertura de inquérito para apurar falta grave 

eventualmente cometida por empregados estáveis. Nesses termos, o conselho determinou: i) 

o pagamento das indenizações a que teria direito Domingos Mantilha; ii) a reintegração de 

Thomaz e Raphael, com pagamento de indenizações salariais pelo tempo que ficaram 

privados do trabalho; iii) a rejeição do pedido de Adalberto e Antônio, devido à ausência de 

provas do tempo de serviço superior a dez anos, necessários para configurar estabilidade 

profissional; iv) rejeição do pedido de Liberalino ou Januário, por serem imprecisas os 

documentos juntados aos autos para provar que se tratava da mesma pessoa, e mesmo se 

fosse acolhida, por não cumprir os dez anos de trabalho necessários para a estabilidade 

decenal; e v) em relação a João Keenan, a conversão do julgamento em diligência, na qual 

se exigia da empresa informações sobre a comprovação do tempo de serviço do empregado. 

O ofício62 comunicando a decisão do CNT à CEFMSJ foi emitido em 6 de agosto de 

1936. Sem resposta, segundo informação da secretaria do conselho, o ofício foi reenviado 

                                                
59 Foi professor na Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RJ), 
delegado de polícia no Distrito Federal, diretor do Departamento Nacional do Trabalho e procurador do trabalho. 
Teve atuação destacada nos trabalhos que resultaram na Consolidação das Leis do Trabalho. Tomou assento 
como conselheiro do CNT a partir de 1934 (Fonte: jornal Correio da Manhã, Rio de Janeiro, de 13 de janeiro de 
1967, ao noticiar seu falecimento; Fundo CNT-TST, Brasília/DF). 
60 Fls. 96-99, processo nº 9.582/1934. 
61 Não há no fundo CNT registro das notas taquigráficas desta sessão, impossibilitando, novamente, acesso aos 
debates dos conselheiros no julgamento. 
62 Fls. 101-102, processo nº 9.582/1934. 
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pouco mais de um ano após o primeiro, em 16 de setembro de 1937. A Companhia Estrada de 

Ferro e Minas de São Jerônimo, nessa época, já pertencia ao grupo Consórcio Administrador 

de Empresas de Mineração (Cadem). Em 2 de outubro de 1937, o Cadem informou o 

cumprimento do acórdão de 2 de junho de 1936, tendo indenizado Domingos, assim como 

reintegrado Thomaz e Raphael, que receberam suas respectivas indenizações. Contudo, o 

consórcio reiterou ser impossível informar o tempo de serviço de João Keenan devido ao 

incêndio, ocorrido no almoxarifado em 1927 e não apurado em inquérito policial por se tratar 

de incêndio casual.  

Nos autos, foi possível verificar uma constante troca de ofícios entre a secretaria do 

conselho e Vicente de Oliveira Moliterno, o novo inspetor representante do CNT em Porto 

Alegre/RS. A alternativa encontrada foi a solicitação de ação de justificação judicial a ser 

promovida pelo próprio reclamante, João Keenan. Entre os ofícios,63 o sindicato dos mineiros, 

então sob a presidência de Thomaz Gonçalves da Silva, ex-reclamante, informou, mediante 

telegrama de 7 de junho de 1938, que a justificação judicial foi entregue pessoalmente na 

repartição “há muito [...] visto haver sido extraviado aí [no conselho]”.  

Em 25 de junho de 1938, a secretaria lançou informação64 de que a justificação de 

João Keenan foi encontrada e juntada aos autos.65 Nessa justificação foram colhidos dois 

depoimentos. O primeiro foi do inglês João Thomaz Beardworth, viúvo, mineiro, com 72 

anos de idade, o qual informou que Keenan trabalhou nas minas de 1888 a julho de 1929, 

como manobreiro no subsolo do poço 2. Vítima de um acidente de trabalho, gozou de licença 

médica justificada até 1933, quando, ao se apresentar à chefia da mina para recomeçar a 

trabalhar, a admissão no serviço lhe foi negada. Também depôs Felipe Teixeira da Silva, 

casado, mineiro, com 68 anos de idade, o qual informou que Keenan iniciou seu trabalho na 

mina em 1888, até 1929, quando se envolveu em um acidente de trabalho. Após receber alta 

do acidente que sofreu, a empresa recusou-se a readmitir Keenan. Acrescentou que o 

justificante exercia a função de manobreiro de subsolo da mina e recebia 9 mil réis por dia.  

                                                
63 Fls. 109-113 do processo nº 9.582/1934. 
64 Fls. 114 do processo nº 9.582/1934. 
65 Nos autos, há ausência das fls. 118-127, possivelmente, a justificação judicial de Liberalino ou Januário 
Machado de Lima, conforme relato de informação da secretaria do conselho à fl. 137. A justificação judicial de 
João Keenan, extraviada em um primeiro momento e encontrada posteriormente pela secretaria do conselho, foi 
juntada nos autos a partir das fls. 128-136. Produzida em 28 de setembro de 1936, na Justiça Estadual de São 
Jerônimo, na justificação foram ouvidas as testemunhas João Thomaz Beardworth (inglês) e Felippe Teixeira da 
Silva (fls. 135 e 136, respectivamente). Outra ausência foi registrada a partir das fls. 138 a 143, referente a outra 
justificação judicial de Liberalino ou Januário Machado de Lima.  
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Na sequência, o sindicato apresentou duas justificações judiciais de tempo de serviço 

de João Keenan e Liberalino Machado de Lima.66 Consta dos autos apenas a justificativa de 

Keenan,67 em que foram ouvidos como testemunhas Max Seifert, alemão, maquinista, com 

68 anos de idade e, novamente, o inglês João Thomaz Beardworth. Ambos informaram 

conhecer João Keenan e que este trabalhava nas minas de carvão de 1888 até 1929, quando 

sofreu um acidente de trabalho. Recuperado em 1933, retornou à empresa, quando lhe foi 

negado o emprego.  

Em 16 de agosto de 1938, a procuradoria jurídica do CNT emitiu um parecer em que 

rejeitava as justificativas apresentadas por Liberalino ou Januário Machado de Lima tendo em 

vista o registro de improcedência de sua reclamação já transitada em julgado desde 2 de junho 

de 1936. Em relação a João Keenan, o parecer foi positivo e pugnava por sua reintegração, em 

virtude da comprovação de estabilidade decenal, já contando com 40 anos de trabalho na mina. 

Com o impedimento do relator Rego Monteiro, eleito vice-presidente do CNT, Arthur 

Hortêncio Bastos foi designado como novo relator.68 A 3a Câmara do CNT, durante sessão 

realizada em 6 de setembro de 1938,69 acolheu o pedido de João Keenan e determinou sua 

reintegração. A discussão dos membros do CNT nesse julgamento pode ser recuperada nas 

notas taquigráficas do arquivo. Tomaram assento na sessão Américo Ludolf, Arnaldo 

Sussekind (ajudante técnico da procuradoria), Arthur Hortêncio Bastos (relator do processo), 

Luiz de Paula Lopes, Oscar Saraiva e Humberto Smith de Vasconcellos.70 As justificações de 

Liberalino ou Januário foram rejeitadas, pois já havia decisão de mérito negando seu pedido. 

Informado sobre a decisão, em 29 de dezembro de 1938, o Cadem comunicou o 

falecimento de João Keenan, ocorrido em 14 de janeiro de 1938. Com a notícia da morte, em 

julho de 1939, a procuradoria do CNT buscou informações sobre eventuais herdeiros do 

reclamante71 junto à Caixa de Aposentadoria e Pensões dos mineiros, registros da antiga 

CEFMSJ (Cadem) e em publicações de editais no Diário Oficial e jornal Correio do Povo. 

Sem habilitação de herdeiros, a procuradoria propôs o arquivamento do processo em 14 de 

dezembro de 1939.  

                                                
66 Essas justificações foram juntadas aos autos em 28 de junho de 1938. Ver. fls. 115 e ss. do processo nº 
9.582/1934. 
67 Fls. 144-150 do processo nº 9.582/1934. 
68 Bastos tomou assento como conselheiro no CNT, na condição de representante dos empregadores, em 30 de 
maio de 1935, com exoneração em 16 de agosto 1939 (Fonte: Fundo CNT-TST, Brasília/DF). 
69 Fls. 154-155 do processo nº 9.582/1934. 
70 Tomou posse no CNT em 23 de abril de 1936, exonerando-se em 16 de agosto de 1939. 
71 Fls. 160, verso; 161; 165; 166; 168; 174 e 175, verso.  
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O processo foi desarquivado em outras duas ocasiões, quando Liberalino Machado de 

Lima, por intermédio do sindicato, solicitou o levantamento de suas justificativas judiciais. 

Desde 1941, ficou depositado nos arquivos do CNT. 

Neste capítulo, os principais atos processuais da reclamação trabalhista foram 

apresentados por meio de uma narrativa que possibilitou identificar a trajetória judicial de sete 

empregados demitidos das minas de carvão de Arroio dos Ratos. No próximo capítulo, será 

possível destacar como essas trajetórias se inserem dentro de um panorama contextual 

complexo, inovador e imprevisível, marcado pelo processo de constitucionalização dos 

direitos sociais.  
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3 NOS LIMITES DO CONFLITO: os mineiros, o sindicato e a companhia de mineração 

em Arroio dos Ratos 

À margem da reclamação trabalhista nº 9.582/1934, apresentada no Conselho Nacional 

do Trabalho, a vida de sete trabalhadores das minas de carvão de Arroio dos Ratos se cruzaram. 

Ao que tudo indica, as razões que os uniram na reclamação não foram decorrentes do mesmo 

fato. Compreendê-las, então, passa a ser uma tarefa complexa, por um lado, pela forma como o 

sindicato, no exercício da representação dos mineiros, promoveu a reclamação trabalhista. As 

estratégias utilizadas pelos advogados Alcides de Oliveira Carracho1 e, posteriormente, João 

Genez Porto2 evitaram um maior enfrentamento em relação às razões levantadas pela empresa. 

Ao usar as “regras do jogo”, o sindicato discutia o não cumprimento da legislação social recém-

implantada, em especial no que se refere à violação da regra de se instaurar inquérito 

administrativo para apurar falta grave de empregados estáveis, com tempo superior a dez anos 

na profissão. Por outro lado, tem-se a tentativa da companhia de legitimar uma conduta que, em 

período anterior, era comum no espaço privado das relações trabalhistas, mas que, desde então, 

passava por uma profunda inflexão na dinâmica que envolvia a regulamentação dos direitos do 

trabalho, legitimada de modo ascendente pela política varguista.  

Avançando-se no enredo dessa reclamação trabalhista, foi possível identificar três grupos 

especiais. O primeiro representa trabalhadores que, segundo a empresa, foram expulsos das minas 

de carvão pela autoridade policial local, acusados de tramarem e insuflarem uma greve geral entre 

os demais trabalhadores. Considerados indesejáveis, Liberalino Machado de Lima (ou Januário), 

Raphael Mezza, Antônio Nunes das Pedras e Adalberto Azambuja dos Santos foram demitidos 

por abandono de emprego. O segundo grupo envolve um único trabalhador, Domingos Mantilha, 

que, tendo sido transferido do lugar que ocupava por conveniência de serviço, deixou de se 

apresentar ao novo posto de trabalho. Por fim, o terceiro grupo corresponde à situação de João 

Keenan e Thomaz Gonçalves da Silva, que, segundo a empresa, deixaram de comparecer ao 

serviço da companhia por sua livre e espontânea vontade, “sendo o primeiro em março de 1929 e 

o último, em dezembro de 1933, sem nos darem nenhuma satisfação”.  

                                                
1 Em consulta aos registros pessoais de Carracho junto à seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do Rio 
Grande do Sul, foi possível encontrar informações sobre seu pedido de inscrição nos quadros da advocacia 
gaúcha em 19 de junho de 1932. Carracho nasceu em Bagé, em 31 de março de 1893. Era filho de Francisco 
Ferreira Carracho e Lidália de Oliveira Carracho e bacharelou-se em direito pela Faculdade de Direito de 
Pelotas, em 1920. Foi casado com Maria Conceição Gomes Genro até 17 de dezembro de 1923, quando se 
desquitou judicialmente em Pelotas. Inscrito na ordem, recebeu o número de registro 233, em 31 de julho de 
1932. Após exercer a profissão de advocacia por 49 anos, solicitou baixa na inscrição em 16 de setembro de 
1966, após sua aposentadoria. 
2 Nos registros da OAB-RS não foi encontrado nenhum dado sobre o advogado. 
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No decurso do processo, os reclamantes Domingos, Thomaz e Raphael foram 

reintegrados pela companhia. João Keenan teve a reintegração determinada pelo CNT nove 

meses após seu falecimento. 3  Liberalino (ou Januário), Antônio e Adalberto não foram 

reintegrados: o primeiro, porque o CNT não reconheceu se tratar da mesma pessoa; e os 

últimos, por não terem sido considerados empregados estáveis. 

A complexidade da situação em que cada um desses grupos de empregados arrolados no 

processo estava inserido proporciona um grande lastro de possibilidades históricas, as quais 

podem auxiliar na contextualização do período e nas próprias razões das demissões. Neste 

capítulo, o objetivo central é diminuir a escala de observação sobre os personagens mineiros, o 

sindicato e a companhia. O levantamento de algumas informações tornou-se fundamental para 

seguir os rastros deixados no processo nº 9.582/1934. Por um lado, a partir da leitura do processo, 

foi possível identificar um fio que conduziu a reclamação dos mineiros até as decisões finais de 

mérito – representadas pela busca de reintegração de alguns mineiros ou a confirmação da 

despedida. Por outro, não se pode negar a existência de alguns silêncios (da constituição, da 

política e do direito) que foram igualmente reproduzidos pela trama processual. Tal como a 

metáfora de Carlo Ginzburg (2007, p. 7), segundo o qual é preciso desvendar “o fio do relato, que 

ajuda a nos orientar no labirinto da realidade”, a partir dos rastros deixados pelo processo, parte 

dos silêncios construídos pelos atores é evidenciada. Nesse sentido, a expectativa é que, com o 

resgate da história do sindicato e da companhia, seja possível avaliar o impacto que a reclamação 

trabalhista produziu na configuração entre direito e política sob a luz da história do direito 

constitucional – o que será feito no próximo capítulo.  

Desde 1924, Arroio dos Ratos destacou-se no cenário de produção de energia elétrica. 

Ao lado do poço nº 14 de exploração de carvão, a CEFMSJ construiu uma das primeiras 

usinas termelétricas na região carbonífera do Rio Grande do Sul, impulsionada com a queima 

do pó do carvão extraído das minas.  

Localizada em área de planície, Arroio dos Ratos, em 1934, era um distrito de São 

Jerônimo. A CEFMSJ era proprietária das maiores minas de carvão e, assim, ditava as regras 

de ocupação urbana, as econômicas e as do trabalho na vila. No centro do vilarejo, 

concentravam-se as residências dos mineiros, constituídas por casas individuais, repúblicas e 

habitações coletivas. Os armazéns, de propriedade da companhia, ditavam os valores dos 

                                                
3 A decisão no CNT ocorreu em 6 de setembro de 1938, já o ofício da companhia, emitido em 29 de dezembro 
de 1938, informou que o óbito ocorreu em 14 de janeiro de 1938 (fls. 155 e 159/160, respectivamente, do 
processo nº 9.582/1934). 
4 Segundo Santos (1966, p. 48), o poço nº 1 possuía 66 metros de profundidade.  
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produtos necessários para a exploração do carvão, como dinamites, picaretas, pavio, 

querosene, entre outros e os gêneros de alimentação e higiene. Pouco mais de trezentos 

metros abaixo, localizava-se um dos escritórios da companhia, que se estabelecia na vila com 

cinco prédios: usina termelétrica, almoxarifado, oficina, escritório e laboratório de análise 

química. Dia e noite, a chaminé da usina expelia a fumaça negra, que, em conjunto com o “ar 

preto”5 ou “ar ruim” decorrente da movimentação do pó de carvão depositado próximo à 

usina após o uso na termelétrica, produzia um odor de enxofre, característico da região.  

 
Figuras 1 e 2 – Habitações dos mineiros, vilas operárias 

  
Fonte: Museu Estadual do Carvão. 

 

Desativada no início da década de 1960, a estrutura da usina, o escritório da 

companhia e o laboratório de análise do carvão ficaram em ruínas. A partir de 1986, a 

recuperação desse espaço de memória se concretizou com a criação do Museu Estadual do 

Carvão (MCAR), 6  que implementou a restauração dos prédios e a preservação de 

documentos, bem como passou a desenvolver ações contínuas em prol do resgate da memória 

de trabalhadores mineiros e da mineração como um todo naquela região.  

Parte dessa história não poderia ser resgatada sem a intensificação de pesquisas sobre 

a região carbonífera do Rio Grande do Sul. Nos últimos anos, muitos trabalhos acadêmicos e 

a própria ação do MCAR têm se destacado ao refletirem sobre: i) o impacto das ações de 

mineração no desenvolvimento econômico e social da região; ii) a relação econômica 
                                                
5  Segundo Sulzbach (1989, p. 73), ar ruim ou ar preto era comum nas galerias subterrâneas onde faltava 
ventilação. “Ele era produzido pelo gás que se desprendia das camadas do próprio carvão, na ausência de 
oxigênio necessário. Sua inalação era mortal. Sua presença era assinalada pelo lampião do minerador. Ao se 
apagar sozinho, estava confirmada a existência do “ar ruim”. E então, o recurso: retirar-se rapidamente”.  
6 O museu foi visitado por este pesquisador em março e setembro de 2015, oportunidade em que o acervo, 
parcialmente organizado, composto por documentos do grupo Cadem, ficou à disposição para análise. 
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exercida pelas empresas e sua atuação com as políticas estatais; iii) o resgate da memória dos 

trabalhadores mineiros, com realce para as condições de trabalho, lutas por reconhecimento 

de direitos e proteção trabalhista; e, por fim, iv) as configurações sindicais estabelecidas por 

trabalhadores, com vistas a uma mediação entre capital versus trabalho. 

 
Figura 3 – Ruínas da CEFMSJ. Hoje, abriga o acervo do MCAR 

 

Fonte: Museu Estadual do Carvão. 
 

Na prática, essas pesquisas auxiliam a compreensão contextual do período, 

principalmente, por registrarem dados e fontes nem sempre apropriados pela história do 

direito. Nesse sentido, destacam-se os trabalhos acadêmicos (teses, dissertações e 

monografias) elencados no quadro 1. 

 
Quadro 1 – Teses e dissertações que tratam da região carbonífera do Rio Grande do Sul 

 Autor(a) Título Nível Área Inst. Ano 

1 Diorge Alceno 
Konrad 

O fantasma do medo: o Rio Grande do 
Sul, a repressão policial e os 
movimentos sócio-políticos (1930-
1937) 

D História Unicamp 2004 

2 Magda Barros 
Biavaschi 

O direito do trabalho no Brasil – 
1930/1942: a construção do sujeito de 
direitos trabalhistas 

D Economia Unicamp 2005 

3 Glaucia Vieira 
Ramos Konrad 

Os trabalhadores e o Estado Novo no 
Rio Grande do Sul: um retrato da 
sociedade e do mundo do trabalho 
(1937-1945) 

D História Unicamp 2006 
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 Autor(a) Título Nível Área Inst. Ano 

4 Samuel Fernando 
de Souza 

Coagidos ou subordinados: 
trabalhadores, sindicatos, Estado e as 
leis do trabalho nos anos 1930 

D História Unicamp 2007 

5 Cristina Ennes da 
Silva 

Nas profundezas da terra: um estudo 
sobre a região carbonífera do Rio 
Grande do Sul (1883/1945) 

D História PUC-RS 2007 

6 Clarice Gontarski 
Speranza 

Cavando direitos, as leis trabalhistas e 
os conflitos entre trabalhadores e 
patrões nas minas do Rio Grande do 
Sul nos anos 40 e 50 

D História UFRGS 2012 

7 Carmem Lúcia 
Bezerra Machado 

O movimento operário sindical no Rio 
Grande do Sul 1930-1937 M Sociologia UFRGS 1983 

8 Cornélia Eckert 

Os homens da mina – Um estudo das 
condições de vida e representações 
dos mineiros de carvão em 
Charqueadas-RS 

M Antropologia UFRGS 1985 

9 Marta Cioccari 

Ecos do subterrâneo: estudo 
antropológico do cotidiano e memória 
da comunidade de minérios de carvão 
de Minas do Leão (RS) 

M Antropologia UFRGS 2004 

10 Marluza Marques 
Harres 

Ferroviários: disciplinarização e 
trabalho M História UFRGS 1992 

11 Alvaro Augusto 
de Borba Barreto 

O movimento operário rio-grandense e 
a intervenção estatal: a FORGS e os 
círculos operários 

M História UFRGS 1996 

12 Felipe Figueiró 
Klovan 

Sob o fardo do ouro negro: as 
experiências de exploração e 
resistência dos mineiros de carvão do 
Rio Grande do Sul na década de 1930 

M História UFRGS 2014 

13 Felipe Figueiró 
Klovan 

Sob o fardo do ouro negro: as 
experiências de exploração e 
resistência dos mineiros de carvão do 
Rio Grande do Sul na primeira metade 
da década de 19307 

G História UFRGS 2009 

14 Márcia Elisa de 
Oliveira 

Mineiros de São Jerônimo no final do 
Estado Novo: na encruzilhada entre a 
legislação trabalhista e as leis de 
guerra (1943-1945) 

G História UFRGS 2009 

Elaboração do autor. 
Obs.: D = doutorado; M = mestrado; e G = graduação. 

 

Em complemento a esse grande acervo de trabalhos sobre a região carbonífera na 

década de 1930, entre março e setembro de 2015, este autor realizou visitas in loco no Rio 

                                                
7 O autor produziu sua dissertação de mestrado (2014) como um desdobramento de seu trabalho de conclusão de 
curso (2009) daí a manutenção do mesmo título. 
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Grande do Sul, em especial a Porto Alegre, São Jerônimo, Arroio dos Ratos e Butiá. O 

objetivo de ir a campo foi identificar e aperfeiçoar o levantamento das fontes que porventura 

ainda existissem em “espaços de memória” sobre a história da mineração, dos mineradores, 

do sindicato e da companhia. Em Porto Alegre, obteve-se acesso aos jornais da época, tais 

como Correio do Povo, Diário de Notícias e A Voz do Trabalhador.8 Consultas a fontes 

históricas sobre o período também foram empreendidas junto ao Arquivo Público do Rio 

Grande do Sul, ao Arquivo Histórico do Rio Grande do Sul, à Superintendência do Ministério 

do Trabalho e à Cúria Diocesana.9 Em Butiá, foi possível realizar uma entrevista com o 

presidente do sindicato dos mineiros,10 sr. Oniro Camilo, e uma pesquisa junto ao cartório de 

registro civil. 11  Nas visitas a Arroio dos Ratos, foi possível ter acesso a informações 

relevantes por meio de visitas ao Museu Estadual do Carvão, à Delegacia de Polícia e ao 

cartório de registro de pessoas naturais e imóveis.12 Atualmente, o referido museu agrega um 

arquivo sobre a história das companhias de mineração da região. A organização das fontes e a 

catalogação em fundos estavam a cargo do projeto do Acervo Histórico do Museu Estadual do 

Carvão (Arquivistas Sem Fronteira/Surya Produções). No cartório de registro civil e imóveis, 

foi possível encontrar certidões de nascimento, casamento e óbito de alguns dos mineiros. Em 

visita a São Jerônimo, os historiadores Benedito Veit e Cláudio Rollo foram entrevistados. Na 

delegacia de polícia, localizada no prédio da prefeitura que pertenceu à Caixa de 

Aposentadoria e Pensões da CEFMSJ, conforme grafia exposta no edifício, o propósito era 

encontrar registros sobre a atuação do delegado de polícia José Maria de Carvalho. A troca de 

informações e interesses sobre a pesquisa em curso levou ao encontro de um material não 

                                                
8  Essas fontes estavam disponíveis para consulta no arquivo do jornal Correio do Povo e no Museu da 
Comunicação Hipólito José da Costa. 
9 O objetivo era encontrar possíveis registros de batismo dos mineiros. 
10 O sindicato dos mineiros é registrado como Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores de Carvão, Ouro, 
Calcário, Cal e Barro da Região Centro Sul do Rio Grande do Sul. A entrevista com o sr. Oniro ocorreu na sede 
do sindicato em Butiá/RS, em 24 de março de 2015. Segundo o entrevistado, não há registros sobre atas e demais 
documentos das ações sindicais desde sua inauguração, em 1º de janeiro de 1933. Entre as razões apontadas, 
encontram-se as inúmeras transferências da sede do sindicato, que percorriam a região carbonífera conforme o 
foco na exploração do carvão, e as constantes perseguições aos representantes sindicais na época das ditaduras: i) 
com Getúlio Vargas, em concomitância com a segunda Guerra mundial, quando a exploração do carvão passou a 
ser fundamental e ampliada devido à queda ou à impossibilidade de importação de carvão europeu – nesse 
período, muitos jovens que se alistaram no serviço militar foram convocados para trabalhar nas minas e as 
eventuais recusas eram encaradas como deserção, punidas com prisão ou trabalhos forçados (SANTOS, 1966); e 
ii) a partir de 1964, quando a região passou a ser considerada como área de interesse nacional e as organizações 
dos trabalhadores foram objeto de intensas intervenções. Na década de 1960, a sede do sindicato estava 
estabelecida na cidade de Charqueadas/RS, ao lado do rio Jacuí. Com as perseguições, Oniro Camilo relatou, 
ainda, que muitos documentos podem ter sido descartados no rio Jacuí.  
11 O cartório de registro de Butiá é de 10 de setembro de 1896. 
12 O cartório de registro civil e imóveis foi estabelecido em Arroio dos Ratos a partir de 1920.  
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publicado, pertencente a uma das filhas de um mineiro, o qual iniciou sua carreira como 

mineiro em Arroio dos Ratos, em novembro de 1920. Tratava-se de Adalberto Thimóteo dos 

Santos. 13  A semelhança com o nome de um dos mineiros reclamantes no processo nº 

9.582/1934, Adalberto Azambuja dos Santos, trouxe à tona a expectativa de um possível 

parentesco. Embora não comprovado, Adalberto Thimóteo dos Santos esteve presente 

indiretamente no processo, quando, em 18 de maio de 1934, atestou conhecer Liberalino 

Machado de Lima, também conhecido como Januário, como empregado da CEFMSJ, quando 

foi despedido por intrigas “dum tal Cathalã, que por aqui andou, como operário, mas que 

depois, se soube ser um secreta da polícia.”14  

Organizado como livro e com aproximadamente 40 tópicos, o material registrava a 

história de vida de Adalberto Thimóteo dos Santos, desde seu nascimento, em 3 de abril de 

1903, em Porto Alegre, até sua aposentadoria na cidade de São Jerônimo. A obra foi intitulada 

A legião dos condenados. As memórias de Santos contribuem de maneira excepcional para os 

dados já levantados na parte exploratória da pesquisa, principalmente a partir do momento em 

que o mineiro registrou sua condição como sindicalista e um dos fundadores do sindicato dos 

mineiros de Arroio dos Ratos, tendo atuado como fiscal geral na primeira diretoria do sindicato.  

Em muitas situações, os dados levantados, as informações e os argumentos 

apresentados pelas partes permitiram um conjunto significativo de indagações que podem se 

alterar sempre que as fontes forem revisitadas. As evidências, os indícios e as provas 

presentes nos autos exigiram reflexões e, com isso, assumir riscos tornou-se inevitável. 

Assim, o estudo, nesse momento, tem como escopo uma maior contextualização do processo 

em duas dimensões: i) o histórico do sindicato dos mineiros de Arroio dos Ratos; e ii) a 

trajetória da companhia de exploração de carvão de São Jerônimo. 

Por meio desse levantamento, busca-se evidenciar como a maximização dos resultados 

prefixados pelas partes nos autos, a minimização dos custos, as relações entre empregados e 

empregador na mina, bem como a interação entre as pessoas envolvidas naquele contexto 

específico subsidiaram as decisões e estratégias dos mineiros e da companhia a partir do conflito. 

A influência dessa estratégia encontra-se em Giovanni Levi, em A herança imaterial. 

O autor aponta para a hipótese de uma racionalidade seletiva utilizada pelos camponeses do 

Piemonte, segundo a qual, 

                                                
13 Não foi possível identificar quando o material foi produzido por Thimóteo, como era conhecido. Contudo, as 
informações foram datilografadas no decorrer do ano de 1966, por intermédio do genro de Thimóteo, Capitão 
Oswaldo Souza, marido de sua filha, Eva. 
14 Declaração à fl. 31 do processo nº 9.852/1934. 
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a ambiguidade das regras, a necessidade de tomar decisões em situações de 
incerteza, a qualidade limitada de informações, que, todavia, não impedia a ação, a 
tendência psicológica a simplificar os mecanismos causais considerados relevantes 
para a determinação de comportamentos e, enfim, a utilização consciente das 
incoerências entre os sistemas de normas e sanções (LEVI, 2000, p. 46), 

possam ser utilizadas como eixos explicativos para os comportamentos do grupo de 

mineiros e da companhia diante daquilo que, subjetivamente, desejava-se e que, socialmente, 

era exigido. 

 

3.1 Os mineiros  

A petição inicial da reclamação trabalhista não apresentou dados substanciais sobre os 

reclamantes. Sem informações sobre nacionalidade, estado civil ou profissão, tampouco fazia-

se referência a documentos de identificação, a seus domicílios, ao tempo exato de início de 

trabalho nas minas ou à atividade a qual estavam destinados na companhia. Informações estas 

que também não apareceram no curso do processo. 

A investigação sobre quem eram os mineiros e seus antecedentes se deu por meio de 

buscas nos cartórios de registro civil e imóveis em Arroio dos Ratos, São Jerônimo, Minas do 

Leão e Butiá. Esses eram os principais distritos envolvidos na exploração das minas de carvão 

pelas companhias CEFMSJ e CCR. As principais descobertas ocorreram no cartório de Arroio 

dos Ratos. 

Antônio Nunes das Pedras nasceu em 11 de maio de 1904, em Portugal. Filho de 

Antônio Nunes das Pedras e Maria Thereza, casou-se com Carmelina Teixeira Lopes em 30 

de abril de 1931, em Arroio dos Ratos.15 

Nas consultas sobre João Keenan, não foi possível encontrar outros registros além do 

próprio atestado de óbito contido nos autos. Na certidão,16 expedida pelo escrivão judicial do 5o 

Distrito de São Jerônimo – Mina do Arroio dos Ratos, consta que Keenan nasceu em 1875, 

sendo filho legítimo de Patrício Keenan e Margarida Davis, já falecidos. De cor branca, 

profissão mineiro, faleceu aos 64 anos de idade em decorrência de um câncer gastroduodenal, 

em 14 de janeiro de 1938. Era viúvo, e o declarante do óbito foi Thomaz Keenan. Por possuir o 

mesmo sobrenome e ter sido o declarante do óbito, esta indicação pode ser recebida como um 

                                                
15 As informações foram encontradas em seu registro de casamento. Na certidão, o nome de Antônio é idêntico 
ao de seu pai. Após o casamento, a esposa de Antônio passou a ser chamada de Carmelina Lopes das Pedras. 
Registro de casamento, assento Livro B-02, fl. 182, nº 08 do Ofício Público de Arroio dos Ratos, em 30 de abril 
de 1931. 
16 A certidão pode ser encontrada à fl. 159 do processo nº 9.852/1934. Na base de dados do cartório de Arroio 
dos Ratos, as informações da certidão de óbito foram identificadas no Livro nº 3 de Registro de Óbitos, à fl. 109. 
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indicativo de que eram parentes. No entanto, o saldo indenizatório a que João Keenan teria 

direito após determinação do CNT em setembro de 1939 não foi entregue a nenhum familiar, 

conforme se observou nos relatos contidos nos autos. Mesmo tendo sido a companhia oficiada 

inúmeras vezes pela procuradoria jurídica do CNT para que buscasse eventuais descendentes de 

João Keenan, não há indícios de parentes junto à Caixa de Aposentadoria e Pensões da 

CEFMSJ e, segundo consta, não compareceu nenhum descendente reclamando a indenização 

após publicação dos editais no jornal Correio do Povo.17 

Nos autos, a necessidade de confirmar que Liberalino Machado de Lima e Januário 

Machado de Lima se tratavam da mesma pessoa colocou-o em uma posição sui generis. As 

razões pelas quais uma pessoa usaria dois nomes, atualmente, poderiam ser interpretadas de 

forma equivocada em relação às experiências do passado. As justificações judiciais inseridas 

nos autos pelo reclamante, que buscava comprovar mediante testemunhas ser a mesma 

pessoa, foram levantadas pelo sindicato, mediante autorização judicial, após o arquivamento 

do processo.  

A duplicidade de nome indica, na verdade, uma atitude comum entre os mineiros. E, 

de certo modo, isso pode auxiliar no levantamento de possibilidades históricas sobre como, no 

dia a dia das minas, se dava a utilização de estratégias por parte dos mineiros. Segundo as 

memórias de Adalberto Thimóteo dos Santos (1966, p. 19), naquela época, para se ingressar 

na mina, não se exigia qualquer espécie de documento: “valia o que dizia o candidato”. Esse 

fato representa bem a forma pela qual a mão de obra era arregimentada pela companhia para 

trabalhar na mina. A figura do patrão, até meados da década de 1920, era fundamental para a 

compreensão desse comportamento. O patrão era um mineiro experiente e atuava como um 

verdadeiro empreiteiro nas galerias subterrâneas e era o responsável pela contratação da mão 

de obra. Os pagamentos eram mensais, com valor fixado por dia de trabalho. A companhia 

pagava o salário ao empreiteiro, que, posteriormente, repassava os valores aos demais 

mineiros sob sua supervisão. Esse procedimento seria alterado nas minas de Arroio dos Ratos, 

segundo os relatos de Santos (1966), para evitar que alguns patrões, nas mais diversas 

situações, fugissem das minas com os salários dos mineiros. Considerando a extensão das 

minas de Arroio dos Ratos, que congregava uma população de mineiros superior a 5 mil 

trabalhadores, as trocas de nomes podem, de fato, ter sido utilizadas de diversas formas e por 

diferentes razões. Como esclarece Santos, 

                                                
17 Às fls. 172-173 do processo nº 9.582/1934, a CAP da CEFMSJ indica terem havido, em três vezes alternadas, 
publicações do edital convocando os herdeiros de João Keenan para se habilitarem à pensão e aos vencimentos 
decorrentes da decisão do CNT. 
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por a Companhia não fazer questão de documentação para admitir ao trabalho, 
muitos trocaram os nomes para esconder sua identidade ou por não gostarem de seus 
nomes, mas depois que criaram os IAPs [institutos de aposentadoria e pensões], eles 
continuaram contribuindo com os nomes falsos. Porém, quando precisavam do 
benefício da aposentadoria ou qualquer outro benefício do instituto, este exigia 
documentação legal e muitos não a tinham. Foi uma embrulhada dos diabos, até que 
o contribuinte provasse ser o mesmo, com os papéis legais. Deu muito trabalho. 
Alguns não tinham certidão de nascimento, os quais se valiam da certidão de 
batismo, que a Cúria Metropolitana fornecia, e que era aceita pelos institutos. 
Muitos tiveram que mandar buscar na Europa: os que lá tinham nascido. O 
interessante é que não gostavam dos nomes que os pais lhe deram e nunca pensaram 
que aquela troca de nome, mais tarde, lhes podia trazer graves transtornos e despesas 
em dinheiro (SANTOS, 1966, p. 19). 

Se essas foram as razões pela quais Liberalino ou Januário Machado de Lima adotou 

nomes distintos em diferentes períodos, não é possível determinar. Seria possível que a 

duplicidade de nomes fosse uma alternativa para conseguir dois trabalhos, com 

patrões/empreiteiros diversos? Ou seria uma alternativa utilizada pelos mineiros para que 

pudessem dobrar, de forma extraordinária, turnos de trabalho? Como Santos (1966) relatou, 

não havia entre os patrões uniformização pelo valor pago a determinado trabalho. O puxador 

de carro de uma galeria poderia ganhar salário/dia maior ou menor que outro mineiro de 

mesma categoria. Embora essas questões permaneçam abertas, outro fato chama a atenção. 

No cartório de registro de pessoas naturais de Arroio dos Ratos, por meio de um registro de 

casamento, foi possível encontrar referência a um mineiro chamado Liberalino de Lima, que 

se casou com Ana Vales Fortes18 em 3 de julho de 1954. Este Liberalino, nascido em 6 de 

julho de 1903, em Minas do Butiá/RS, era filho de Antônio Machado de Lima e Catarina 

Amalia da Fonseca. No registro oficial, há a ausência do sobrenome Machado, que, porém, 

era sobrenome de seu pai. O registro de óbito de Liberalino de Lima também foi encontrado,19 

registrando seu falecimento em 15 de fevereiro de 1959, aos 55 anos de idade, e indicando a 

mesma filiação e a profissão de mineiro aposentado. 

Em relação ao mineiro Raphael Mezza, existe um registro em nome de Raphael Meza 

Vaz. Tratava-se de um registro de casamento, segundo o qual Raphael contraiu núpcias com Alice 

Nunes de Assis, em 15 de outubro de 1927. Raphael Meza Vaz, filho de Serafim Meza e Manoela 

Vaz, teria nascido em 29 de abril de 1905 e era natural da Argentina. No registro, a indicação da 

profissão de Raphael era eletricista. Segundo a companhia, Raphael Mezza trabalhou entre 1º de 

setembro de 1919 até 6 de março de 1934. Na reclamação trabalhista, a possível supressão do 

                                                
18 Após o casamento, sua esposa passou a se chamar Ana Fortes de Lima. Registro de casamento de Liberalimo 
de Lima, assento no Livro B-12, fl. 198 verso, nº 2.146, do Ofício de Registro de Arroio dos Ratos, em 3 de 
julho de 1954. 
19 Registro de óbito de Liberalino de Lima, assento no Livro C-11, fl. 104, nº 4.602, do Ofício de Registro de 
Arroio dos Ratos, em 18 de fevereiro de 1959. 
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sobrenome Vaz, de origem hispânica, pode ter sido diretamente influenciado pelas dificuldades 

enfrentadas por estrangeiros em decorrência da lei que impedia a contratação ou manutenção de 

empregados de outros países acima de 1/3 dos nacionais.20 

Thomaz Gonçalves da Silva também foi encontrado. O primeiro registro, datado em 

30 de novembro de 1921, foi autorizado judicialmente na modalidade de registro tardio de 

nascimento.21 Thomaz era filho de Sepulvio Gonçalves Pinheiro e Albina Maria da Silva. 

Nasceu em 20 de junho de 1898, em Arroio dos Ratos.  

Em 25 de março de 1933, Thomaz, com profissão de mineiro, casou-se com Acelina 

Francisca Serpra.22 Em 25 de fevereiro de 1939, foi encontrado novo registro de casamento 

em nome de Thomaz Gonçalves da Silva, com a mesma indicação de filiação, profissão e data 

de nascimento, contraindo núpcias com Nathalina Pedroso. 23  Thomaz faleceu em 9 de 

setembro de 1971,24 como mineiro aposentado, aos 73 anos de idade, tendo Rosa da Silva 

como quarta esposa.  

Os dados referentes a Domingos Mantilha foram encontrados por via diversa dos 

demais. Na ausência de registros sobre seu nome nos cartórios de registro de pessoas e nos de 

imóveis consultados, o nome de Domingos Mantilha Gonzales surgiu nos arquivos do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região. A ausência do sobrenome Gonzales na 

reclamação trabalhista, mais uma vez, pode ser reflexo da Lei do 1/3, já mencionada no caso 

de Raphael Mezza Vaz.  

O memorial da Justiça do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 4a 

Região contempla uma coleção de processos trabalhistas que tramitaram na Junta de 

Conciliação e Julgamento em São Jerônimo entre 1938 e 1947. Com o apoio do memorial do 

TRT e da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), a experiência, desenvolvida 

pelo projeto Uma Luz no Fim do Túnel, tornou possível o acesso a inúmeras reclamações 

ocorridas no período. Entre elas, encontra-se uma reclamação de Domingos Mantilha, agora, 

                                                
20 No fundo da CEFMSJ, por exemplo, foi possível encontrar ofício da companhia endereçado ao inspetor do 
MTIC, Ernani de Oliveira, datado de 31 de outubro de 1934, que informava, em atendimento a solicitação de 
discriminação das nacionalidades dos empregados das minas, ter 2.667 auxiliares: 2.254 eram nacionais e 313 
estrangeiros, correspondendo 87,806% de brasileiros e 12,194% de estrangeiros. 
21 Registro de nascimento de Thomaz Gonçalves da Silva, assento no Livro A-01, fl. 109, nº 166 do Ofício de 
Registro de Arroio dos Ratos, em 30 de novembro de 1921 (registro tardio).  
22 Certidão de casamento, assento no Livro B-03, fl. 46, nº 13, do Ofício de Registro de Arroio dos Ratos, em 25 
de março de 1933. Após o casamento, Acelina passou a se chamar Acelina Serpra da Silva. 
23 Nathalina passou a se chamar Nathalina Pedroso Gonçalves. Registro de casamento, assento no Livro B-05, fl. 
49, nº 538, do Ofício de Registro de Arroio dos Ratos, em 25 de fevereiro de 1939. 
24 Certidão de óbito, assento no Livro nº C-13, fl. 155, nº 5.635, do Ofício de Registro de Arroio dos Ratos, em 9 
de setembro de 1971. 
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com a inclusão do sobrenome Gonzales. O indício de que se tratava da mesma pessoa 

sobreveio com análise do processo nº 14/1945, tramitado na referida Junta de Conciliação e 

Julgamento, em que Domingos promovia nova reclamação contra a CEFMSJ.  

Diante da nova fonte, foi possível identificar que Domingos era espanhol, com 

permanência legal no país e residência em Porto Alegre e nas Minas do Butiá. A indicação de 

que começou a trabalhar nas minas de Arroio dos Ratos pela CEFMSJ era idêntica, com data 

registrada na certidão de registro de trabalho emitida pela companhia quando do processamento 

da reclamação nº 9.582/1934, isto é, 5 de outubro de 1918.25 No processo de 1945,26 além da 

identificação de que era solteiro, houve a certificação, por lavra do funcionário da Justiça do 

Trabalho, de que na carteira profissional de trabalho de Domingos, nº 14.978, série 5a, constava 

o registro de emprego junto à CEFMSJ, com o cargo de empreiteiro-mineiro, desde 5 de 

outubro de 1918, assinada pelo engenheiro-chefe Louis Dormerval.  

Os registros de nascimento, casamento ou óbito de Adalberto Azambuja dos Santos 

não foram encontrados nos cartórios de registro. Sem qualquer referência no fundo CEFMSJ 

no Museu Estadual do Carvão (MCAR), não foi possível encontrar identificação de 

nacionalidade, naturalidade, data de nascimento e filiação. A principal menção foi o registro 

de sua candidatura à presidência do Sindicato dos Mineiros de Arroio dos Ratos (SMAR) em 

setembro de 1933, encontrada no jornal Correio do Povo.   

Além de compartilharem o fato de serem requerentes na mesma reclamação 

trabalhista, os mineiros guardavam entre si outro ponto em comum: todos eram associados 

do Sindicato dos Mineiros de Arroio dos Ratos. Em 1934, dadas as condições financeiras 

desses trabalhadores e a ausência de uma Junta de Conciliação e Julgamento Trabalhista em 

São Jerônimo,27 o acesso à justiça era precário. Por um lado, situações como a ausência em 

                                                
25 Fl. 62 do processo nº 9.582/1934. A certidão foi assinada por Louis Dormerval, engenheiro-chefe da CEFMSJ. 
26 Nesse processo, Domingos Mantilha Gonzales reclamava sua reintegração à CEFMSJ após o encerramento de 
sua aposentadoria. Alegava que foi aposentado pela CAP da companhia, em março de 1942, devido a problemas 
de saúde decorrentes do trabalho no subsolo das minas. Após receber alta, em 1945, buscou retornar ao trabalho, 
mas foi impedido e, nesses termos, buscava indenização. Na reclamação, seu pedido foi acolhido parcialmente, a 
fim de determinar a reintegração do reclamante e absolver o empregador de pagar indenização, uma vez que 
ficou demonstrado nos autos que o reclamante já fora indenizado pela companhia em outro processo pela 
redução de sua capacidade laborativa.  
27 As juntas de conciliação e julgamento foram criadas por decreto em 1932. A instituição dessas juntas pode ser 
compreendida em dois grandes movimentos: o que antecede a criação e instalação da Justiça do Trabalho, 
respectivamente em 1939 e 1941 e o momento posterior ao seu funcionamento. Em função das minas de carvão 
na região de São Jerônimo, a existência de uma junta de conciliação e julgamento na cidade pode ser 
determinada, a partir de 1938, pelas reclamações trabalhistas preservadas no memorial da Justiça do Trabalho da 
4ª Região, demonstrando que os julgamentos ocorriam na sede da prefeitura municipal. Após a criação da Justiça 
do Trabalho, apenas em 1945 foi instalada a Junta de Conciliação e Julgamento de São Jerônimo no novo 
formato institucional. No Arquivo Nacional, em Brasília, o processo administrativo de instalação dessa junta se 
encontra disponível para consulta. 



65 
  

 

um ou dois dias de trabalho ou uma despedida produziam impactos diretos na condição de 

cidadania dos mineiros; isto, por outro lado, ampliava as formas pelas quais os 

trabalhadores procuravam se organizar. Assim, a próxima seção dedica-se à formação do 

sindicato dos mineiros. 
Figura 4 – Mineiros no subsolo das minas, com carregamento de carvão nos carros (s.d) 

 

Fonte: Museu Estadual do Carvão. 
 

 

3.2 Sindicato dos mineiros de Arroio dos Ratos  

A criação do Sindicato dos Mineiros de Arroio dos Ratos, em 1º de janeiro de 1933, 

estava em perfeita conexão com as políticas de sindicalização propostas pelo governo 

provisório de Getúlio Vargas. Em âmbito regional, as visitas constantes ao Rio Grande do Sul 

e as intervenções dos ministros do MTIC Lindolfo Collor (1931-1932) e Joaquim Pedro 

Salgado Filho (1932-1934) promoveram uma ampliação significativa nas agitações do 

movimento operário, com a primeira reforma da Lei Sindical, que ocorreu em 1931, com a 

edição do Decreto nº 19.770, de 19 de março de 1931; a criação das juntas de conciliação e 

julgamento de dissídios; e, no que se refere aos mineiros em especial, com a incorporação da 

categoria nas regras dos ferroviários, determinante para a criação das Caixas de 

Aposentadoria e Pensão voltadas aos mineiros e para a estabilidade decenal.28 

Segundo Machado (1983, p. 95), o movimento operário sindical gaúcho configurava-

se em três tendências políticas claras: “uma de caráter corporativista, isto é, ‘pelega’ (apoiada 

também pelo PRL – Partido Republicano Liberal), outra comprometida com o catolicismo, os 

                                                
28 Para um maior aprofundamento sobre o período, ver também Fortes (1999). 
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círculos operários, e uma terceira, a FORGS [Federação Operária do Rio Grande do Sul], 

vinculada ou sob a influência do PCB [Partido Comunista Brasileiro]”. 

A regulamentação das organizações de classes patronais e operárias, conforme o 

Decreto nº 19.770/1931, estava vinculada a uma série de precondições para que os interesses 

de ordem econômica, jurídica, higiênica e cultural das entidades pudessem ser 

instrumentalizados. Os direitos e deveres dessas agremiações somente poderiam ser 

defendidos perante o Governo da República e por intermédio do Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio, como retratava o art. 1o do decreto.  

Juridicamente, a estrutura sindical estava atrelada ao preenchimento de alguns 

requisitos: um ligado ao direito privado, com foco no Código Civil de 1916; e outro, ao 

direito administrativo, vinculado ao exercício do poder de polícia da administração pública. 

Em relação à primeira exigência, a consolidação do sindicato dependeria da aquisição de 

personalidade jurídica, mediante instituição de um estatuto, ata de instalação e relação do 

número de sócios (não inferior a 30 associados, homens ou mulheres, maiores de 18 anos, 

com mínimo de 2/3 de brasileiros ou naturalizados). O segundo requisito conectava-se à 

própria natureza política do sindicato, previamente definida pelo governo: considerados como 

órgãos de colaboração com o poder público, os sindicatos, federações e confederações 

sindicais apenas poderiam exercer suas funções no espaço institucional de representação de 

interesses se obtivessem reconhecimento do MTIC. Assim, toda estrutura sindical, além de 

ser única por categoria, passava a ser fiscalizada pelo ministério – sobretudo, na análise das 

condições necessárias para sua constituição, que previa, entre outras, a “abstenção, no seio das 

organizações sindicais, de toda e qualquer propaganda de ideologias sectárias, de caráter 

social, político ou religioso, bem como de candidaturas a cargos eletivos, estranhos à natureza 

e finalidade das associações” (art. 1o, f, do Decreto nº 19.770/1931). 

A par dessas construções administrativas propostas na regulamentação sindical, o 

governo também proibia a qualquer sindicalizado a possibilidade de se associar a sindicatos 

internacionais, facultando às federações ou confederações, a agremiação a organizações 

congêneres, fora do território nacional, depois de ouvido o ministro do Trabalho. 

Os controles sobre as ações sindicais eram profundos. Os patrões ou empresas não 

poderiam demitir, suspender e rebaixar de categoria, de salário ou de ordenado o empregado 

sindicalizado e empregado que se associasse ao sindicato de sua classe, ou que tivesse, no seio 

do mesmo sindicato, manifestado ideias ou assumido atitudes em divergência com seus patrões.  
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A legislação sindical foi estabelecida em um contexto que pode ser caracterizado 

como um limbo ideológico. A abertura política para novos atores sociais e o intenso controle 

político sobre seus desdobramentos refletia a constante tensão que caracterizou as ações 

administrativas do governo provisório varguista. Temas como centralização ou 

descentralização política e econômica, representação classista no legislativo federal e 

regulamentação de direitos sociais, como o direito do trabalho, compõem o acervo de 

exemplos expressivos que ajudam compreender o período.29  

Nesses termos, a condição de limbo ideológico se refletiria diretamente no contexto da 

organização do trabalho. O espaço de experiência produzido pela Primeira República, 

sobretudo pelas greves gerais em setores de relevância econômica para a produção nacional 

na década de 1910, colocava em destaque as atuações de comunistas, anarquistas e 

trabalhadores estrangeiros no foco da crise.30 De certo modo, a legislação produzida refletiu 

não apenas esse ambiente, mas também a forma como a transição do modelo agrário-

exportador para o modelo industrial ocorreria quando o tema era o mundo do trabalho. Ao 

mesmo tempo que protegia o empregado sindicalizado que entrasse em divergência com o 

empregador, exigia do sindicato a abstenção de propaganda de ideologias consideradas 

sectárias, de caráter social, político ou religioso. 

As tendências políticas observadas por Machado (1983) em relação ao movimento 

operário sindical no Rio Grande do Sul podem ser justificadas diante do ajuste político e 

jurídico que marcou a expansão da organização do trabalho e dos sindicatos no governo 

provisório, principalmente, por corresponderem às alternativas da classe trabalhadora aos 

limites impostos pela legislação sindical de 1931. Nesse aspecto, a experiência do Rio Grande 

do Sul se destaca para a fundação do Sindicato dos Mineiros de Arroio dos Ratos. 

Autores como Machado (1983), Fortes (1994), Barreto (1996) e Speranza (2012) 

traçam um quadro comum quando o foco se direciona às experiências sindicais pós-1931 no 

Rio Grande do Sul. A recepção da legislação sindical promovida pelo MTIC, como reforçam 

Fortes (1994) e Barreto (1996), refletia não só o engajamento do operariado gaúcho com a 

Revolução de 1930 mas também as tentativas da incorporação do proletariado na sociedade 

moderna (como a influência do positivismo, acrescenta Fortes), além da representatividade 

que Vargas e o ministro do Trabalho, Lindolfo Collor, exerciam no estado. Embora a 
                                                
29 Para maior aprofundamento, ver Cabral (2011). 
30 A dissertação de mestrado de Maria Pia dos Santos Lima Guerra (2012) resgata algumas destas contradições 
utilizadas na primeira República, quando houve repressões à organização de trabalhadores e expulsão de 
estrangeiros, imigrantes e de brasileiros natos do país, considerados como indesejáveis. Para maiores detalhes, 
ver ainda Bonfá (2009), Chaloub (2012), Costa (2013) e Gomes (1979). 
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retomada sindical no Rio Grande do Sul, a partir de 1931, passasse a ser um dado relevante, 

Barreto (1996, p. 116) não ignorou o fato de que a mobilização das entidades sindicais ecoava 

as “reminiscências de períodos anteriores da história do movimento de trabalhadores e que 

pouco tinham a ver, diretamente, com o contexto propiciado pelo Decreto 19.770”. 

Com a criação do Ministério do Trabalho e a reforma na lei de sindicalização, o sindicato 

passou a ser definido, politicamente, como um órgão de colaboração com o poder público, 

utilizado como um instrumento hábil para vetar conflitos entre as novas tendências que surgiam 

no âmbito do capital e trabalho. Quanto aos fins econômicos, como compreendera Vianna (1976, 

p. 146), “visava disciplinar o trabalho como fator de produção”.  

Para que pudesse alcançar autonomia e liberdade dentro do modelo legal corporativo, a 

partir de 1931, a reorganização do movimento operário sindical gaúcho teve de superar a 

supervisão governamental da inspetoria regional do MTIC em Porto Alegre.  

A escolha de Ernani Oliveira para a inspetoria do MTIC foi articulada entre o Centro 

da Indústria Fabril do Rio Grande do Sul e o ministro do Trabalho Lindolfo Collor. Machado 

(1983, p. 103) cita uma reunião em que os industriais gaúchos solicitavam a indicação de um 

“homem neutro” para a inspetoria, que estivesse acima de todas as contendas naturais, isento 

de paixões, agindo com imparcialidade, para reconhecer o direito de todos.  

Nesse período é que surgiram as primeiras organizações proletárias: o Comitê Pró-

Organização Proletária (CPOP), em 1931; a Liga dos Operários Republicanos, em 1932; e a 

Federação Operária do Rio Grande do Sul (FORGS),31 em 1932. A FORGS e o inspetor do 

MTIC, Ernani Oliveira, exerceriam influência relevante para a sindicalização dos mineiros de 

Arroio dos Ratos. E, por representarem duas tendências que entre uma concertação política ou 

outra também exteriorizavam conflitos, não deixavam de se destacar neste contexto. Por sua vez,  

o movimento operário entrou em compasso de espera em relação às mudanças que 
os novos direitos sociais estabelecidos trariam às condições de vida dos 
trabalhadores. Quando Salgado Filho assumiu o ministério em 1932, a expectativa já 
começava a se transformar em impaciência, diante do sistemático descumprimento 
da legislação pela imensa maioria dos empresários e da impotência, ou falta de 
vontade política do governo provisório em assegurar a sua efetivação (FORTES, 
2004, p. 303). 

Ainda com uma constituição provisória, desde sua criação, em 22 de julho de 1932, a 

FORGS 32  se consolidaria com a realização de um Congresso Operário, previsto para a 

                                                
31 Nos anos 1910, havia uma agremiação operária com o mesmo nome, porém sem data específica de quando 
encerrou suas atividades. Com as inovações na década de 1930, comitês de reorganização da FORGS foram 
criados, visando à ampliação das sindicalizações de inúmeras categorias profissionais no estado.  
32 Segundo Machado (1983) e Barreto (1996), a FORGS seria responsável pela edição, a partir de 1933, do jornal 
A Voz do Trabalhador, que circulou entre outubro de 1933 e dezembro de 1934, com 58 edições.  
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segunda quinzena de janeiro de 1933. O objetivo do congresso era formalizar os requisitos 

necessários para o reconhecimento da federação junto ao MTIC, bem como ampliar a 

coordenação das classes trabalhadoras para a organização de seus sindicatos. 

O Congresso Trabalhista da FORGS aconteceu de fato apenas entre os dias 3 e 5 de 

fevereiro de 1933. Analisando o jornal Correio do Povo,33 Barreto (1996) organizou um 

quadro em que contabilizava a presença de 56 entidades sindicais, destacando que os 

operários da Companhia Estrada de Ferro e Minas de São Jerônimo e das Minas de Arroio dos 

Ratos, embora não organizados em uma entidade,34 enviaram os mineiros Alberto Santos e 

José Franco como representantes. No entanto, ao se referir a Arroio dos Ratos, também 

registrou, com base nas informações do Correio do Povo,35 que essas categorias haviam saído 

de uma greve que se encerrou em 2 de fevereiro de 1933, um dia antes da realização do 

Congresso da FORGS. Em verdade, a greve que se encerrou em 2 de fevereiro de 1933 

ocorreu nas minas de carvão de Butiá, ligadas a Companhia Carbonífera Rio-Grandense, cujo 

diretor era Roberto Cardoso.  

Aliada à constante pressão de Ernani Oliveira sobre a necessidade de sindicalização 

dos operários das minas, a inclusão dos mineiros às regras dos ferroviários, por meio do 

Decreto nº 22.096, de 16 de novembro de 1932, pode ter sido essencial para a fundação do 

sindicato em Arroio dos Ratos. No entanto, creditar a criação do sindicato exclusivamente às 

pressões de Ernani de Oliveira pode soar falso. As memórias de Adalberto Thimóteo dos 

Santos (1966), mais uma vez, podem colaborar para esclarecer os fatos:  

Os mineiros daquela época, em todas as minas de São Jerônimo, viviam nas mais 
miseráveis condições de higiene e de acomodação. É bastante dizer que a 
Companhia mandava vir gente até da Europa (Espanha, Polônia, Portugal) e de toda 
parte do Brasil, mantendo gente, sempre, de diferentes Estados, arrebanhando 
trabalhadores para a mesma. Mantinha pedido permanente de operários nos jornais 
diários da Capital, mas de cada 100 que vinham, talvez, não ficassem 3, pelas 
péssimas condições com que eram tratados, quando chegavam à Mina. (Nesse 
tempo, ou melhor, até o ano de 30, o mineiro de São Jerônimo estava na categoria 
social um pouquinho abaixo de cachorro) (SANTOS, 1966, p. 14). 

                                                
33 O jornal Correio do Povo mantinha uma seção diária intitulada “O movimento sindicalista no Rio Grande do 
Sul”, em que relatava as principais ações de trabalhadores no estado. 
34  Embora Barreto (1996) faça a divisão, as minas de Arroio dos Ratos eram vinculadas a CEFMSJ. 
Acrescentou, ainda, na análise do jornal Correio do Povo (16 fev. 1933, p. 8), que o sindicato [levando a crer 
que se tratava de Arroio dos Ratos] foi instalado em 15 de fevereiro de 1933, com a presença de Ernani Oliveira 
e Waldir Niemeyer (representante do MTIC, no Rio de Janeiro), que visitava o estado. No entanto, o SMAR foi 
criado em 1º de janeiro de 1933. 
35 Edição de 2 de fevereiro de 1934, p. 14. 



70 
 

 

A condição de miserável, com baixas condições de sobrevivência, estabelecia uma 

relação de subserviência do empregado nas minas de carvão. Muitos candidatos ao emprego 

chegavam à mina sem condições financeiras para alimentação ou acomodação.  

 

 
Figura 5 – Mineiros esperando troca de turno (s.d.) 

 

Fonte: Museu Estadual do Carvão. 
 

Conforme relatava Santos (1966), os primeiros salários eram pagos a partir do terceiro 

mês de atividade, e a alimentação era possível mediante o adiantamento de pequenos 

“vales” 36  fornecidos aos mineiros, vinculados à compra de produtos nas mercearias da 

companhia. As alternativas para acomodação eram as escassas vagas nas repúblicas de 

mineiros organizadas pela companhia ao longo dos poços de exploração das minas ou nas 

pensões, também vinculadas à permissão da companhia.  

 
Figura 6 – Mineiros esperando troca de turno 

                                                
36  Os vales eram tickets alimentação, que referenciavam a permissão ao portador de adquirir o produto 
designado. Exemplo: vale 2 kg de carne bovina; vale 1 kg de arroz etc. 
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Fonte: Museu Estadual do Carvão. 
 

Essas questões trazem à tona uma verdadeira racionalidade seletiva entre os mineiros, 

não apenas na forma de sua organização enquanto classe, mas nas estratégias de manutenção 

de suas famílias. Embora Santos (1966, p. 14 e p. 32) tenha feito referência ao fato de que 

“depois que o Getúlio Vargas criou as leis de trabalho, nós melhoramos muito, mas muito, 

mesmo”, ou ainda “graças a Getúlio Vargas tínhamos direito de reivindicar o que era nosso, 

sem interferência da polícia”, a ambiguidade sobre as regras a serem seguidas ainda persistia 

no interior das minas. A tomada de decisão pela sindicalização contextualiza um pouco deste 

fenômeno: a criação dos sindicatos surge como uma alternativa para melhores condições de 

vida dos trabalhadores, mas como criar uma associação em situação de incerteza? As dúvidas 

também ocorriam em relação às possíveis garantias que as leis emitidas pelos decretos do 

governo, dentro de um espaço tão restrito e fechado como as minas de carvão, poderiam 

oferecer.  

Diante da qualidade limitada de informações, até que ponto o inspetor Ernani de Oliveira 

ou o Ministério do Trabalho poderiam garantir aos empregados uma condição de segurança para a 

sindicalização? Que garantias a lei de sindicalização oferecia para que perseguições não 

ocorressem em face das já conhecidas ações da companhia? Em suas memórias, Santos (1966) 

relatou um caso de greve entre os mineiros em que a paralisação foi total: 

A Companhia mandou vir um grande reforço policial, para manter a ordem na mina, 
sem necessidade, eu acho, mas tal faziam por mostrar ao presidente do Estado, então 
Antônio Augusto Borges de Medeiros, que nós éramos um bando de animais ferozes. 
Até deste reforço, armou diversos guarda-costas dos chefes, que tinham pomposos 
títulos na empresa, para esconder suas verdadeiras funções. Entre estes estava um de 
nome Alberico, que segundo o que diziam os que perto estavam, disse que ia ver se 
sua Winchester era boa, mas no alvo móvel. [...] Esse tal, era um tipo magro, quem 
conhece um rato podia conhecê-lo, que se metia em nosso meio como santinho, e 
começava a sondar nossas ideias de como achávamos a administração da mina, as 
condições de trabalho, enfim, tudo que parecesse contra a companhia; algum inocente, 
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que não o conhecia, dizia-lhe a verdade do que pensava e como podia ser sanado tais 
defeitos. No outro dia, este infeliz era pego pela polícia e espancado tão barbaramente 
que, muitas vezes, ficava aleijado pelo resto da vida. Na mesma hora esse coitado era 
levado para Porto Alegre ou qualquer outro lugar, com ordem de nem olhar para o 
lado da mina e ele não olhava mesmo, porque neste tempo toda a questão concernente 
ao trabalho era caso de polícia (SANTOS, 1966, p. 19-20). 

A polícia era um elemento persistente no enredo traçado pelos mineiros. Destaca-se, 

em especial, um relato sobre a atuação do delegado de polícia Elias de Araújo Lopes37 nas 

minas de Arroio dos Ratos:  

O Delegado de Polícia, um indivíduo assim do tipo “pouco sevado” e inteligência 
idem, quando se dirigia a um mineiro (era um tanto delicado) tratava-o, sempre, 
assim: “ – Escuta, cachorro, bandido, tu anda muito direito aqui, senão te mando 
tirar a bunda a laço”. E era bastante passar por ele e não tirar o chapéu, para 
cumprimentá-lo (coisa que ele nunca retribuía) para ser espancado barbaramente, e 
isto com todo o beneplácito dos piedosos dirigentes da Companhia, na mina. Hoje, 
esse santo homem, que foi nosso Delegado, deve estar sendo cozido, num dos belos 
caldeirões das profundezas dos infernos (SANTOS, 1966, p. 17). 

Mesmo nas incertezas, as reuniões para a fundação do sindicato dos mineiros ocorriam 

clandestinamente. Adalberto Thimóteo dos Santos, segundo seus relatos, participou 

ativamente das primeiras ações e, segundo ele,  

foi uma luta cruel, porque todas as vezes que aparecíamos com qualquer ideia de 
associação de classe, éramos rapidamente dispersados pela Companhia e os cabeças 
eram despachados e entregues à polícia. [...] Não sei como nunca fui despachado da 
Companhia: não por ter feito algo de mal, mas por querer ter uma associação de classe. 
Sempre encabecei todas estas, mas tinha sorte. Chamavam-me à ordem, porém, 
continuava trabalhando. Por muito menos, outros foram despachados, espancados pela 
polícia. [...] Não é preciso dizer como eram bonzinhos estes policiais! Como lutamos e 
quantas derrotas! Éramos vencidos pela prepotência. Mas não convencidos que não 
éramos, também, filhos de Deus! Não pense o operário brasileiro (os moços de 30 para 
cá) que todas estas leis que hoje o protegem, foram recebidas de mão beijada. Não! Foi 
cimentada com sangue e lágrimas! (SANTOS, 1966, p. 42-43). 

Parte dessas lutas foi registrada em suas memórias na obra A legião dos condenados. 

Desde a reorganização da reforma sindical de 19 de março de 1931, passaram-se quase dois 

anos para que o sindicato dos mineiros fosse, efetivamente, criado. No entanto, Santos já 

descrevia que há muito tempo um grupo de aproximadamente 45 homens costumava reunir-se 

secretamente, em diferentes lugares, para evitar perseguições por parte das autoridades 

policiais. Considerando o grupo como “verdadeiros idealistas”, as reuniões tinham por 

objetivo a formalização de uma associação que fosse capaz de dar respaldo às questões 

previdenciárias e melhores condições de trabalho aos mineiros. Com as inovações legislativas 

promovidas pelo governo provisório, a representação dos mineiros poderia ser um forte 
                                                
37 Segundo Adalberto Thimóteo dos Santos, o delegado Elias atuou nas minas por mais de 30 anos, com algumas 
substituições por pouco período. O relato se refere aos anos 1920. Em dados oficiais, Elias de Araújo Lopes, 
apareceu como subintendente em São Jerônimo, em 1930. Para mais informações, ver Laemmert (1930). 
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elemento para exigir o cumprimento da lei por parte da companhia. Em seus relatos, houve 

alguns exemplos de como o sindicato atuou contra os médicos da CEFMSJ que se negavam a 

reconhecer acidentes de trabalho, prejudicando os mineiros em relação aos benefícios 

oferecidos pelas CAP. 

Assim, registrava Santos (1966, p. 59): “quando veio a lei [da sindicalização], 

resolvemos arriscar e ver se aquela lei era para valer. E, para não arriscar todo o grupo, 

elegemos entre nós, 10 para aparecer como cabeças, porque, se fossemos despachados, 

sobraria 35 para continuar a luta”. Conforme ele mesmo afirmou, Santos era um dos 

componentes desse primeiro grupo que se lançou abertamente a aliciar os mineiros. “Os 

companheiros vieram em massa... Imediatamente, a companhia reagiu. E o primeiro a ser 

despachado foi um espanhol de nome José Freire. Mas nós também reagimos, apelando para a 

lei e, em 48 horas, tínhamos vencido a primeira etapa. A lei nos protegeu”. A proteção se 

refere à reintegração de José Freire, que, posteriormente, foi eleito para a diretoria do 

sindicato em setembro de 1933. A atuação do representante do Ministério do Trabalho, Ernani 

de Oliveira, foi essencial nesse processo de sindicalização nas minas de Arroio dos Ratos, 

principalmente, pelo papel de mediador dos conflitos entre os mineiros e a CEFMSJ. Nos 

registros de correspondência da empresa,38 entre 1932 e 1934, foi possível verificar intensa 

troca de ofícios entre Ernani de Oliveira e o diretor da companhia, Georges Gougenhein.  

A partir daquele momento, aproveitando o entusiasmo dos companheiros, 

acrescentava Santos, em poucos dias foram aliciados mais de 2.000 associados. As principais 

dificuldades eram a falta de tempo para organizar as reuniões, sempre realizadas nas horas de 

folga. Ao lado dessas questões, as ameaças e rumores de que “os cabeças seriam 

despachados” eram constantes.  

 Com a disposição de grande número de mineiros para a formação do sindicato, as 

reuniões públicas não eram permitidas nos espaços da companhia. A resistência, segundo 

alegava Santos (1966), era do engenheiro-chefe Louis Dormerval, que não cedia o cinema 

local e nenhum outro lugar nos terrenos da companhia. Diante da negativa, as lideranças 

sindicais resolveram fazer a reunião de qualquer maneira, e o local escolhido foi na frente do 

cinema, “por ser uma praça muito ampla”. No entanto, antes de darem início aos trabalhos, 

consultaram o delegado de polícia, Elias de Araújo Lopes: “levamos a seu conhecimento o 

que íamos fazer. Ele aconselhou a não contrariar o engenheiro e fazermos nossa reunião em 

terras de fazendeiros, nas cercanias das minas” (SANTOS, 1966, p. 60).  

                                                
38 Disponível no acervo do Museu Estadual do Carvão, fundo CEFMSJ. 
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O conselho do delegado foi recusado por entenderem que poderiam ser acusados de 

invasão de propriedade privada e, nesses termos, resolveram fazer a reunião na mesma praça 

do cinema, sob a expectativa de que se o delegado “não achasse bem, e julgasse crime, 

mandasse seus soldados nos dispersar”.  

Na sequência, os editais de convocação para assembleia geral foram fixados “em todo 

canto da mina”, convocando os mineiros para a criação oficial do sindicato. Embora Santos 

faça referência à criação do sindicato em 2 de janeiro de 1932,39 os dados disponíveis no 

fundo CEFMSJ do Museu Estadual do Carvão indicam que a assembleia ocorreu em um 

domingo, às 14 horas, do dia 1º de janeiro de 1933.  

Para a surpresa das lideranças sindicais, no dia marcado, “nos caiu o queixo: não só 

compareceram os operários das minas, oficinas, tráfego, e demais trabalhadores de todos os 

setores e, mais que isso, as mulheres destes trabalhadores” (SANTOS, 1966, p. 60). No entanto, 

Santos informou também que houve um pequeno incidente, que podia ser de grave consequência, 

quando no melhor dos discursos do presidente provisório do sindicato, Antônio Cardoso, 

o engenheiro inventou de passar no meio da multidão [...], começou a buzinar, pedindo 
passagem! A multidão tomara aquilo como provocação e, enfurecida, investiu contra o 
carro! Mas, alguns, mais ponderados, conseguiram por um momento, conter a 
multidão, e que deu tempo ao engenheiro para dar volta e perder o sabugo!... Não 
vimos nem cheiro da polícia ali. Todas aquelas derrotas de outros tempos estavam 
pagas; ao ver toda aquela multidão sentia-me emocionado, por tanta felicidade 
consentida por Deus à minha alma de idealista! (SANTOS, p. 1966, p. 60). 

Após a constituição do sindicato, a diretoria foi eleita no dia 8 de janeiro de 1933, com 

Castor Bispo (presidente), Euclides de Campos Barbosa (secretário), Gustavo Muller 40 

(tesoureiro) e o próprio Adalberto Thimóteo dos Santos (fiscal geral). O reconhecimento do 

sindicato dos mineiros pelo MTIC ocorreu em 5 de junho de 1933, com a emissão da carta 

sindical nº 622S33.41 

                                                
39 Talvez, possa haver um erro de digitação ou lapso de memória sobre o ano de 1932 ou 1933 no registro de 
Adalberto Thimóteo dos Santos.  
40 Muller atuou como delegado-eleitor, representando o sindicato dos mineiros de Arroio dos Ratos na eleição de 
representantes classistas no estado do Rio Grande do Sul, para a composição da Assembleia Nacional 
Constituinte de 1933-1934. Fonte: Diário Oficial da União, 19 de julho de 1933, p. 14.341 e 14.345.  
41 Essas informações estão disponíveis nos arquivos do Museu Estadual do Carvão. Um exemplar do Estatuto 
dos Mineiros em formato de caderneta, junto com a comprovação da filiação do sócio mineiro João Conceição 
Souza (chapa 2909), encontra-se disponível para consulta. A referência à filiação foi em 30 de março de 1938. 
Também foi possível identificar a filiação de um mineiro, João Batista Filho, em época mais recente (1963), mas 
como uma identificação de chapa nº 240. Desde o início das atividades de mineração nos subsolos, os mineiros 
que se dirigiam àquele tipo de trabalho eram identificados com um número escrito em uma chapa de ferro, que 
ficava depositada na “boca do poço”. Com o término do trabalho, conforme os mineiros saíam do poço pegavam 
sua chapa e, com isso, era possível identificar se algum mineiro ficou preso ou não no fundo da mina. 
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Mesmo após a criação da lei e a formalização oficial do sindicato, destaca-se que, 

diante das incertezas, os mineiros não abandonaram as estratégias consideradas relevantes 

para a defesa dos direitos e interesses profissionais de seus associados. Contudo, avaliar até 

que ponto a utilização dessas estratégias poderia ser considerada consciente diante das 

incoerências a que eram submetidos, passa a ser outro elemento a compor o cenário 

perturbador provocado pela tensão entre os avanços dos direitos trabalhistas e as práticas de 

resistência coordenadas pela empresa.  

Santos (1966) indicou que, após a constituição do sindicato, o engenheiro-chefe, Louis 

Dormerval, “vendo aquele bloco unido”, reuniu-se com a diretoria do sindicato no escritório 

da companhia para firmar um acordo a fim de que, quando houvesse qualquer questão 

relacionada ao trabalho, antes de ser levada à Justiça do Trabalho, fosse oportunizada a 

conciliação do conflito no local.  

 Não é possível afirmar até que ponto esse suposto acordo relatado pode ter 

influenciado na forma como a companhia e o sindicato agiam para lidar com os conflitos. Nos 

arquivos do fundo CNT-TST, o processo nº 9.582/1934 foi o único registro contra a CEFMSJ 

arquivado e, possivelmente, pode ser considerado um dos primeiros processos que chegaram 

ao CNT, desde a ampliação da estabilidade decenal aos mineiros, em outubro de 1932.  

A constituição provisória do sindicato durou pouco mais de seis meses. Como 

esclarece Klovan (2014), em 17 de setembro de 1933, parte da direção do sindicato foi 

reeleita para uma gestão de dois anos, mantendo-se, dessa forma, a presidência do sindicato 

com o mineiro Castor Bispo, que comandaria o sindicato ainda após sua reeleição em 1935.42 

O jornal Correio do Povo, de 19 de setembro de 1933, trouxe notícia sobre as eleições 

sindicais, informando, inclusive, que, na assembleia geral do sindicato, atuaram nas apurações 

o secretário-geral da FORGS, o barbeiro Polycarpo Hibernon Machado e o presidente do 

sindicato dos Operários em Fábricas de Tecidos, Augusto Rosner. 

Aproximadamente 800 mineiros participaram das eleições. Com duas chapas, a vitória 

coube ao já presidente Castor Bispo, reeleito com 592 votos, derrotando a chapa de Adalberto 

Azambuja dos Santos, que contabilizou 111 votos. Observe-se que Adalberto Azambuja era 

um dos protagonistas que deram início à reclamação trabalhista no processo nº 9.582/1934. 

                                                
42 No fundo de arquivo da CEFMSJ, no MCAR, há o registro de um ofício do sindicato para o chefe da 
mineração da companhia informando o resultado das eleições de 20 de setembro de 1935, com a seguinte 
composição: Castor Bispo (presidente), Affonso Pereira Martins (vice-presidente), Amaro Junqueira Saraiva (1o 
secretário), Nicolau Tolentino (2o secretário), Affonso Seiffert (1o tesoureiro), Gustavo Muller (2o tesoureiro), 
Pedro Lougue Sobrinho (fiscal geral), Patrício Garcia (bibliotecário), e Graciliano Gonçalves, Horário Gomes da 
Rocha e João Latoschiscky no conselho fiscal. 
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Sua despedida ocorreu em março de 1934, em decorrência de sua expulsão das minas de 

Arroio dos Ratos pela polícia local, por ser considerado indesejável e estar envolvido em um 

possível movimento de greve entre os mineiros. 

Ao lado de Castor Bispo, ligado ao inspetor do MTIC, Ernani Oliveira, foram eleitos 

Aristeu Alfama (vice-presidente), Euclydes Barbosa (primeiro-secretário), João Berg 

(segundo-secretário), Gustavo Muller (primeiro-tesoureiro), José Freire 43  (segundo-

tesoureiro) e Adalberto Thimóteo dos Santos44 (fiscal geral). 

Não há registro de greves com grande repercussão em Arroio dos Ratos, em 1932. 

No entanto, logo após a nomeação de Ernani Oliveira para a inspetoria de Porto Alegre/RS, 

foram publicados relatos no jornal Correio do Povo, em novembro e dezembro de 1932, de 

que o inspetor fora fundamental em uma negociação entre mineiros e a CEFMSJ, decorrente 

de um conflito por atraso de pagamento e majoração desproporcional de materiais 

oferecidos pelo barracão45 da estrada de ferro. Nas negociações, conforme indicam Barreto 

(1996) e o Correio do Povo, o inspetor incentivou os mineiros a promoverem sua 

sindicalização bem como a enviarem representantes ao congresso operário da FORGS, que 

ocorreria em janeiro de 1933. 

Os dados registrados nos trabalhos acadêmicos que subsidiam esta pesquisa, bem 

como as fontes primárias localizadas no MCAR, realçam os impasses sobre a natureza ou 

as influências que vinculavam os mineiros do SMAR dentro do movimento operário 

sindical gaúcho. Isso porque, conforme destacou Machado (1983), as três linhagens que 

indicavam as tendências políticas do movimento sindical estavam presentes na própria 

configuração do SMAR. A princípio, a questão corporativista esteve presente devido à 

influência do inspetor do MTIC na primeira etapa de sindicalização. Mas logo na 

sequência, a FORGS, vinculada ao movimento do partido comunista brasileiro, também 

passou a se fazer presente no cotidiano do sindicato, aumentando a pressão contra as 

péssimas condições de trabalho vivenciadas pelos mineiros. E não só isso, mas também 

em função da impaciência do movimento operário com as reiteradas desobediências da 

legislação social por parte dos empregadores.  

                                                
43 Era o mineiro espanhol, demitido pela CEFMSJ quando das tentativas de instalar o sindicato e reintegrado 
após intervenção de Ernani Oliveira, amparados pela lei de sindicalização de 1931. 
44 Autor das memórias A legião dos condenados (1966), que subsidiam parte desta pesquisa. 
45 O “barracão”, como era conhecido na época, assemelhava-se a um armazém, que era controlado pela empresa 
e oferecia produtos de primeira necessidade, além de instrumentos de trabalho para a perfuração das rochas.  
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A institucionalização sindical promovida no Rio Grande do Sul entre 1931 e 1932 

tinha como elemento-chave a Inspetoria Regional do Trabalho, que atuava como principal 

interlocutor do movimento operário sindical. Com a constante organização operária, era muito 

comum observar nos discursos sindicais o tom laudatório dirigido ao Ministério do Trabalho e 

a seu representante em Porto Alegre.  

A característica de “colaboração”, de uma sindicalização “tudo dentro da lei”, 

respeitosa às propostas do governo, não resistiu ao efeito do tempo. O confronto de interesses 

entre os representantes sindicais e o governo repercutiu no vínculo de solidariedade das 

classes. Como exemplo desses fatos, Machado (1983), reproduzindo a cobertura dada pelo 

jornal Correio do Povo de 21/11/1933, cita o rompimento da FORGS com o inspetor Ernani 

Oliveira, quando em assembleia geral, foi aprovado por unanimidade o envio de telegrama ao 

ministro do Trabalho, Salgado Filho, solicitando o afastamento do inspetor. A FORGS  

denuncia[va] o inspetor Regional do Trabalho como defensor da classe patronal, 
perseguidor dos operários e por não fazer cumprir as leis vigentes. Neste sentido, 
recebe a FORGS o apoio de outros sindicatos não filiados 46  e, inclusive, dos 
sindicados filiados ao C.O.P. [Comitê de Organização Operária], reconhecidamente 
seu adversário (MACHADO, 1983, p. 119). 

Em parte, um dos pontos conflitivos estava no posicionamento do inspetor em impedir 

a intervenção da FORGS no caso da greve dos padeiros de Porto Alegre, após a edição do 

Decreto nº 23.104, de 19 de agosto de 1933 (que regulava a jornada de trabalho nas indústrias 

panificadoras).47 O argumento do inspetor era de que a federação não poderia intervir, pois 

ainda não tinha sido reconhecida pelo MTIC. Segundo Fortes (2004), o conflito foi tão grande 

que o próprio ministro do Trabalho foi a Porto Alegre, em fevereiro de 1934, e entregou 

pessoalmente aos diretores da FORGS a carta sindical da entidade, oportunidade em que teria 

manifestado apoio incondicional a Ernani de Oliveira. 

À margem desses conflitos, um maior protagonismo dos Círculos Operários Católicos 

(COC), já presentes no cenário sindical, também foi perceptível. A legislação sindical, desde 

1931, proibia aos sindicatos a vinculação religiosa. Em reação à proibição, a Igreja Católica 

lançou inúmeros programas de aproximação com o Estado, inclusive, com a formação da Liga 

Eleitoral Católica (LEC), na Assembleia Nacional Constituinte de 1933-1934. Na arena 

social/trabalhista, a solução católica foi criar os círculos operários, como registram Barreto 

                                                
46 A FORGS não era hegemônica na organização sindical gaúcha. Entre os sindicatos que apoiaram a cisão com 
a representação do inspetor estava o SMAR. 
47 No início da década de 1930, uma das principais greves no Rio Grande do Sul foi a promovida pelos padeiros. 
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(1996) e Machado (1983), caracterizados como uma reação às organizações tidas como 

extremistas e vinculadas ao anarquismo, socialismo e comunismo.  

Vianna (1978) sintetiza bem esse movimento, ancorando-se em Alceu Amoroso 

Lima,48 para afirmar que a Igreja via no formato do sindicato oficial embaraços à sua política 

para com as classes subalternas.  

O sindicalismo começa a organizar-se no Brasil com uma feição oficial, que aberra 
integralmente do sentido sadio, livre e natural da instituição... Esse sindicato 
oficializado, laicizado, desumanizado e tendendo fatalmente à hipertrofia da 
autoridade, e, portanto, ao sovietismo, é que a nossa Revolução de 30, por seus 
membros do Ministério do Trabalho, tomou como modelo para organizar nosso 
sindicalismo (VIANNA, 1976, p. 171). 

A Igreja conjecturava, na criação dos círculos operários, a possibilidade de articular o 

reforço de seu poder e influência social, sobretudo, ao promover a organização da 

sindicalização sob parâmetros católicos. Assim, os trabalhadores eram incentivados a 

constituir sindicatos independentes das forças comunista, representada pela FORGS, e 

corporativista, representada pelo inspetor do MTIC – mesmo que em relação a este, a 

oposição não ocorria de maneira inflexível. Em Arroio dos Ratos, a partir de 1934, também 

havia uma célula do Círculo Operário Católico (COC).49 

Os anos de 1933 a 1937 marcaram uma radicalização no combate e na repressão ao 

movimento sindical gaúcho. Na mineração, também foi possível registrar esses movimentos e, 

até certo ponto, essa radicalização trouxe em seu bojo argumentos, ações e conflitos que 

contribuem para a retomada dos silêncios produzidos no âmbito da reclamação trabalhista nº 

9.582/1934. Exemplo disso é o uso do termo “greve” pela companhia e pelo CNT em um 

novo ambiente político mediado pela Constituição de 1934.  

Em 1933, a greve mais significativa ocorreu nas minas de Butiá, vinculadas à 

Companhia Carbonífera Rio-Grandense (CCR), entre 27 de janeiro e 3 de fevereiro, quando 

mais de 400 mineiros interromperam a exploração do minério de carvão nas minas. Entre 

julho e agosto de 1933, as minas de Recreio, também distrito de São Jerônimo, promoveram 

duas greves contra as baixas condições de trabalho, ausência de pagamento de salários e falta 

de alimentos nos barracões da companhia. 

A partir de 1934, novamente, as greves em Arroio dos Ratos e Butiá tornaram-se 

marcos significativos no conflito entre mineiros e as empresas de mineração. Sem a existência 

de registros de movimento paredista em março de 1934 nas minas de Arroio dos Ratos, tudo 
                                                
48 LIMA. Alceu Amoroso. Problema da burguesia. Rio de Janeiro: Schmidt, 1932. 
49 No Museu Estadual do Carvão, há registros fotográficos do pequeno prédio onde o Círculo Operário Católico 
se reunia, em Arroio dos Ratos e Butiá. 
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leva a crer que as razões apresentadas pela companhia na reclamação trabalhista que subsidia 

esta pesquisa consistiam em apenas uma possível tentativa de greve, rapidamente contida pela 

ação policial, sem paralisação das atividades. Esses argumentos merecem esclarecimentos e 

serão revisitados no próximo capítulo. 

A tensão entre a organização do trabalho nas minas e os interesses das companhias 

carboníferas delineia outro contexto. O interesse nacional sobre a produção de carvão na região 

carbonífera do Rio Grande do Sul já havia sido levantado tanto pelo governo estadual quanto 

pelo federal. Em expansão, o carvão passava a ser uma fonte energética com potencial a ser 

explorado, pois se tratava de meio alternativo para a ampliação da produção e circulação de 

produtos no mercado interno. Na própria Constituinte de 1933-1934, a nacionalização das 

jazidas de minérios e o controle sobre a exploração estava na pauta política e econômica do 

governo provisório. Qualquer interrupção na produção de carvão impactava de forma imediata 

nos interesses econômicos e políticos nacionais. Assim, as jazidas de minérios passavam a 

configurar dentro do modelo básico e essencial de defesa econômica ou militar do país.  

A história da reclamação trabalhista que move as intenções desta pesquisa tem como 

pressuposto uma expulsão de mineiros pela polícia em fevereiro ou março de 1934, 

denunciados justamente por “tramarem uma greve geral entre os mineiros”.  

A partir dessa informação, buscou-se encontrar, nos arquivos policiais e históricos 

de Porto Alegre, Arroio dos Ratos e São Jerônimo, dados, fontes, relatos ou vestígios que 

apontassem a existência ou não do movimento de greve no SMAR em fevereiro ou março 

de 1934. O próprio processo nº 9.582/1934 não foi muito claro sobre a existência do 

movimento grevista, muito embora, mesmo sem evidências claras, os membros do CNT, em 

julgamento, acolheram os argumentos sem questioná-los. Às fls. 03, 40 e 63 do processo, há 

três documentos que apontaram o possível movimento de greve. Os dois primeiros, emitidos 

pela CEFMSJ – um em 22 de agosto de 1934 e outro em 11 de dezembro de 1934, 

respectivamente –, assinalam o mês de março de 1934 ao fazer referência ao princípio de 

greve. À fl. 63, o próprio delegado de polícia, José Maria de Carvalho, em 20 de julho de 

1935, declarou que Adalberto Azambuja dos Santos, Raphael Mezza e Liberalino Machado 

de Lima compareceram perante a autoridade policial, em 15 de fevereiro de 1934, acusados 

de estarem envolvidos em fatos subversivos da ordem, comprometendo-se, então, a 

abandonarem as minas. 

Nos jornais Diário de Notícias, Correio do Povo e A Voz do Trabalhador, não foram 

encontrados relatos sobre nenhum movimento de greve em fevereiro ou março de 1934, 
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tampouco no MCAR e nos arquivos da polícia civil em São Jerônimo e em Porto Alegre. 

Contudo, entre fevereiro e março de 1934, todas as atenções se voltaram à visita que o 

ministro do Trabalho, Joaquim Salgado Filho, faria ao Rio Grande do Sul. E em 28 de 

fevereiro de 1934, o ministro esteve presente em Arroio dos Ratos. Tanto o Correio do Povo 

quanto o Diário de Notícias descreveram o tom amistoso com que o ministro fora recebido 

pelo sindicato dos mineiros e pela companhia. 

 

 

 
Figura 7 – Sede do Sindicato dos Mineiros de Arroio dos Ratos 

 
Fonte: Museu Estadual do Carvão. 

 

Em Arroio dos Ratos, a principal greve de 1934 ocorreu entre os dias 15 e 16 de 

outubro. Segundo Machado (1983), desde maio de 1934 o jornal A Voz Proletária já relatava 

a tensão entre os mineiros e a empresa, destacando que: 

Quando se formou o sindicato, o célebre perseguidor dos trabalhadores, engenheiro 
da mineração Mário Pena, lembrou-se do tempo em que os trabalhadores 
organizados souberam lutar contra o seu maquiavelismo, denunciando os seus 
escândalos administrativos e perseguições, planejou a prisão da diretoria provisória, 
em conivência com o sr. Ernani Oliveira, digno inspetor regional do “Trabalho” [...] 
e outros membros da comitiva que visitou as minas em 14 de fevereiro de 1933. 
Iniciou mesmo uma perseguição contra essa incipiente organização e, por engano, 
contra indivíduos que são hoje seus braços fortes apesar de fazerem parte da 
diretoria do sindicato (A VOZ PROLETARIA, 1934, p. 3). 

Segundo os jornais Correio do Povo (out./1934) e Diário de Notícias (out./1934), e 

de acordo com Machado (1983), Klovan (2009) e Speranza (2012), os relatos registraram a 
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paralisação (ou parede, termo utilizado à época para se referir à greve) de aproximadamente 

2 mil mineiros. O movimento acabou tendo como motivação central a indisposição com o 

engenheiro-chefe da CEFMSJ, muito embora a outros motivos marginais também existentes 

pudessem ser mais relevantes para a compreensão do conflito. Organizado pelo SMAR, o 

movimento se encerrou com a mediação do inspetor Ernani Oliveira, que esteve em Arroio 

dos Ratos.  

Entre 7 e 9 de dezembro de 1934, cerca de 700 mineiros do sindicato de Butiá 

promoveram uma greve, que teve como motivação defender os diretores do sindicato das 

ofensas de um enfermeiro da CAP. Em linhas gerais, mesmo contando com a intervenção e 

mediação do inspetor do MTIC e com o retorno dos trabalhadores, a diretoria do sindicato foi 

demitida pela companhia. Houve busca e apreensão de documentos e móveis do sindicato de 

Butiá, sob autoridade de José Maria de Carvalho, delegado de polícia de São Jerônimo,50 o 

mesmo delegado responsável pela expulsão dos mineiros em Arroio dos Ratos.  

Em reclamação trabalhista promovida pelo Sindicato dos Mineiros de Butiá na Junta 

de Conciliação e Julgamento do MTIC em Porto Alegre, a ausência de reconhecimento do 

sindicato junto ao ministério foi fundamental para a rejeição dos pedidos.  

Esses fatos permitiram o uso de novas estratégias dos mineiros frente aos 

impedimentos ao exercício do direito sindical, mesmo sob a égide da Constituição de 1934, 

que protegia a sindicalização.  

Segundo Machado (1983), os mineiros de Butiá, aconselhados pelo advogado do 

sindicato, estabeleceram concertações com o SMAR, a fim de promoverem uma unificação 

entre as duas agremiações. 

No processo em análise, a informação desta alteração sindical veio aos autos à fl. 

70, quando, em peça processual de 28 de março de 1936,51 o sindicato apresentou o novo 

nome da agremiação: Sindicato dos Mineiros e Classes Anexas do Município de São 

Jerônimo. Até outubro do mesmo ano, a mina de Arroio dos Ratos era o local em que se 

agregava o maior número de mineiros em toda a região carbonífera. Com a inundação das 

galerias subterrâneas da mina, devido à enchente de outubro de 1936, não apenas os 

                                                
50  Conforme Klovan (2009), essa informação foi veiculada no jornal Correio do Povo e no processo nº 
9.582/1934. 
51 Para Márcia Elisa de Oliveira (2009), o sindicato dos mineiros de Arroio dos Ratos só obteve reconhecimento 
no MTIC em 1936, quando passou a se chamar de Sindicato dos Mineiros e Classes Anexas de São Jerônimo. 
No entanto, a autora ignorou o reconhecimento deste sindicato em 5 de junho de 1933. Registra-se, ainda em 
Butiá, a criação do Círculo Operário Católico, em julho de 1935. 
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mineiros se deslocaram para Butiá, mas toda a estrutura sindical também seguiu essas 

modificações territoriais. 

 

3.3 Companhia Estrada de Ferro e Minas de São Jerônimo  

A Companhia Estrada de Ferro e Minas de São Jerônimo (CEFMSJ) estava inserida 

em uma conjuntura muito peculiar em 1934, principalmente por estar localizada na principal 

região de exploração carbonífera do país. As perspectivas políticas, econômicas e sociais 

podem ser utilizadas como chaves interpretativas para uma melhor contextualização. 

Politicamente, a estrada de ferro, por suas explorações nas minas de carvão mineral, 

encaixava-se em uma ação estratégica para o desenvolvimento das fontes energéticas do 

estado do Rio Grande do Sul. O impacto das políticas varguistas na modificação da 

estrutura agrário-exportadora para o modelo industrial refletia na forma como as forças 

produtivas, não tão hegemônicas, configuravam-se nas novas alianças econômicas que 

dariam suporte ao Estado. 

Na prática, como compreendia Machado (1983, p. 80), o Rio Grande do Sul 

apresentava-se, na época, “como um estado onde a baixa acumulação/concentração de capital 

acaba[va] por ampliar a já existente diversificação da produção”. As empresas de exploração 

de carvão mineral e as ferrovias exerceram um papel relevante no processo de acumulação de 

capital regional de vários setores econômicos.  

A abertura política iniciada por Getúlio Vargas, após a Revolução de 1930, 

principalmente por sua ligação direta com o Rio Grande do Sul, onde foi presidente, ampliou 

as etapas do desenvolvimento gaúcho e, com isso, novos atores políticos e sociais passaram a 

disputar espaços e voz nas decisões políticas.  

Entre as possíveis abordagens desses fatos, a condição do trabalho chama a atenção 

por duas razões: primeiro, por se constituir como força de trabalho que exerce influência 

direta na estrutura produtiva (economia) e, com isso, matizar a heterogeneidade de interesses 

que passam a ditar o tom do conflito entre capital e trabalho (social, política e jurídica); e 

segundo, por permitir o mapeamento de como as acomodações dos interesses da política 

(Estado) refletiam na forma de intervenção para a construção das narrativas de nacionalidade, 

nação e desenvolvimento que tiveram curso na década de 1930. 

À margem desse fragmento, que alia conflitos e concertações na relação entre trabalho 

e capital, encontra-se outro elemento que pode ter sido marginalizado nas análises sobre a 

década de 1930 até então observadas. Trata-se da estratégia nacional para a proteção das 
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fontes energéticas produzidas nas jazidas de minérios de carvão no país. Na década de 1930, 

especialmente na Assembleia Nacional Constituinte de 1933-1934, a construção dos aparatos 

que delimitavam a segurança e a defesa nacional das minas e jazidas de minérios era 

preponderante e, nesse sentido, não se pode ignorar o impacto que os conflitos trabalhistas 

promoviam nesse arranjo produtivo.  

 

 

 
Figura 8 – CEFMSJ, anos 1923-1924 

 

Fonte: Museu Estadual do Carvão. 
 

Na prática, a política nacionalista de Vargas determinou um ajuste técnico para que as 

estradas de ferro passassem a usar o carvão nacional nas locomotivas, possibilitando ainda 

incentivos fiscais para mais estudos e ampliação da produção de gás e energia em usinas 

termelétricas.52 O impacto dessas políticas assegurou não apenas a ampliação da produção de 

carvão em Arroio dos Ratos, mas a majoração de circulação da produção em todo o território 

nacional, pois o decreto também previa a isenção, por dez anos, de impostos ou taxas que 

atingissem as empresas de mineração do carvão nacional ou seus produtos. No entanto, a 

                                                
52 Uma das primeiras usinas termelétricas do país foi construída pela CEFMSJ, em Arroio dos Ratos, por volta 
de 1924, tendo como fonte primária de combustível o uso do carvão mineral. Atualmente, no prédio anexo da 
antiga usina, funciona o Museu Estadual do Carvão, cujo acervo documental foi analisado, parcialmente, nesta 
pesquisa. Com o decreto, em 1931, a companhia passou a ampliar seus mercados, avançando por todo país. 
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projeção do carvão nacional no cenário econômico não se vinculava exclusivamente às ações 

políticas de valorização e proteção das explorações de jazidas carboníferas na região.  

O relevo estratégico da CEFMSJ surgiu e se desenvolveu no final do Império. 

Segundo Bunse (1984) e Sulzbach (1989), os primeiros relatórios que apontavam a existência 

de carvão no Rio Grande do Sul datavam de 1792. Em Arroio dos Ratos, os pioneiros na 

exploração de carvão foram o inglês James Johnson e o brasileiro Ignácio José Ferreira de 

Moura. O Decreto Imperial nº 3.715, de 6 de outubro de 1866, concedeu prazo de 30 anos 

para essa exploração. Em 1872, o governo imperial autorizou a empresa de Johnson, The 

Imperial Brazilian Collieries C. Limited, com capital inglês, a explorar o carvão e, desse 

modo, iniciou-se a construção da estrada de ferro até os poços de Arroio dos Ratos, próximos 

aos arroios que se interligavam com o rio Jacuí. A partir desse período, mineiros alemães, 

ingleses, espanhóis, portugueses e nacionais passaram a construir as primeiras vilas, 

projetando as configurações dos distritos vinculados ao município de São Jerônimo.  

Como destaca ainda Bunse (1984), a empresa de Johnson passaria por algumas 

transformações e, em 1883, converteu-se na Companhia das Minas de Carvão de Pedra do Arroio 

dos Ratos. Em 1887, a família imperial, representada pela princesa Isabel, participou de uma 

cerimônia de inauguração de um poço em Arroio dos Ratos.53 Novamente reconfigurada, em 

função de crises econômicas decorrentes do alto custo da produção, a empresa passou por uma 

nova etapa e refundou-se, em 1889, como Companhia Estrada de Ferro e Minas de São Jerônimo. 

A produção de carvão das minas vinculadas à CEFMSJ chegou a 9.492,8 toneladas em 1891. 

Segundo Bunse (1984), em 1893, existiam os poços n. 5; Poço Velho, n. 9; Surpresa, n. 6; 

Presidente, n. 7; Dona Isabel; Poço de Ventilação, n. 8; e Poço Fé, n. 10. “A povoação da Mina”, 

prosseguia Bunse (1984, p. 26), “conta[va] com mil almas e [...] umas duzentas casas quase todas 

de pau a pique, cobertas de sapé, havendo entre elas algumas cobertas de telhas e caiadas. Entre 

aquelas casas há[via] 50 ranchos que a Cia. aluga[va] a seus mineiros e trabalhadores da mina por 

5$000 mensais. Há[via] um hotel, oito casas de negócios e uma fábrica de cerveja agora parada”. 

O primeiro relato de manifestação de trabalhadores, representada por uma greve geral 

dos mineiros da CEFMSJ, ocorreu em 1895. Segundo Speranza (2012) e Bunse (1984), o 

relatório da companhia sobre o movimento apontava que a greve se originou pela mobilização 

de imigrantes europeus, com “bandeiras encarnadas e manifestações anarquistas”. A seguir, 

registra-se um fragmento do relatório: 

                                                
53 No Museu Estadual do Carvão, em Arroio dos Ratos, é possível ter acesso a documentos sobre a visita, bem 
como correspondências da princesa com seus familiares no Rio de Janeiro. 
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Os 20 [mineiros] que tínhamos obtido das colônias Jaguary e Lucena eram 
trabalhadores, porém socialistas, querendo ganhar muito em pouco tempo, e sempre 
descontentes, tínhamos desorganizado completamente o serviço, aproveitando-se 
sempre que nos recrutavam o pessoal nacional para obrigar o gerente interino a 
aumentar os preços que se lhes pagava por tonelada de carvão extraído, e os salários a 
todo o pessoal; [...]. No dia 1o de maio apresentaram novas imposições, organizando 
passeatas com bandeiras encarnadas e manifestações anarquistas e em princípios de 
junho, tendo sido recrutados todos os nossos mineiros nacionais, maquinistas e 
foguistas da locomotiva, ferreiros, carpinteiros das oficinas e mais empregados 
nacionais e muitos estrangeiros até velhos e meninos, de 13 anos, e tomados os 
cavalos, mulas e carroças da companhia, ficando aqueles mineiros sós em campo, 
valeram-se deste fato para fazerem como fizeram greve, declarando que não 
trabalhariam mais nem deixariam qualquer empregado da companhia trabalhar sem 
aumento de 25% em todos os preços e ordenados! Assim, conservaram-se durante 
mais de quinze dias em greve (CEFMSJ, 1895, p. 12).54  

Ao final, o relatório apresentou ainda uma reflexão, que indicava uma reavaliação da 

empresa sobre a vinda de europeus: “Deste fato, retiramos a lição que os mineiros colonos, 

em regra, são socialistas repelidos das minas, porque mineiro na Europa é operário muito bem 

remunerado e cercado de confortos e somente se expatria espontaneamente atraído por 

vantagens superiores às que aufere no seu país natal” (CEFMSJ, 1895, p. 13). 

Ao resgatar a história da CEFMSJ, Cristina Silva (2007, p. 70-85) traçou um perfil sobre 

as principais tensões políticas vividas nas atividades de exploração do carvão desde sua 

constituição. Em parte, os conflitos estavam pautados nas políticas econômicas do governo em 

relação à concorrência exercida pela importação do carvão inglês, às dificuldades na produção, 

com elevados custos, e à baixa qualidade do carvão, quando comparado ao da concorrência.  

Desde a crise de abastecimento proporcionada pela 1a Guerra Mundial, com a 

paralisação do tráfego marítimo internacional, as minas de carvão da região estabeleceram um 

protagonismo para o desenvolvimento econômico da região e do país. Em termos 

econômicos, a CEFMSJ se inseriu nesse grande movimento de fomento inédito à indústria de 

carvão nacional. Com a necessidade de suprir as necessidades energéticas do mercado interno, 

o minério nacional,  

associado a outros aspectos, foi o responsável pela promoção de ações dos poderes 
públicos, como a implementação de leis protecionistas específicas para a indústria 
carbonífera, a construção de infraestrutura de transportes e a concessão de 
empréstimos e de benefícios fiscais, como por exemplo, a isenção do pagamento 
sobre o sello e demais impostos federais (SILVA, 2007, p. 98-99). 

Essas ações de proteção à produção e à circulação do carvão nacional, segundo Silva 

(2007, p. 105), consolidavam o discurso da diretoria da CEFMSJ, que, em seus relatórios, 

“indicava que apenas a interferência governamental visando à ampliação dos mercados 

                                                
54 O fragmento original do relatório também foi pesquisado e analisado por este autor no MCAR. 
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consumidores poderia alavancar o desenvolvimento da indústria carbonífera”. Com a 

encampação das estradas de ferro gaúchas pelo governo estadual em 1920,  

a ação governamental oportunizou não apenas o incremento na atividade de extração 
mineral do estado, no que se refere ao volume de minério produzido, como ampliou 
sua comercialização, pois a “Viação Férrea do Rio Grande do Sul” tornou-se uma 
fonte constante do consumo de carvão do estado e, consequentemente, da 
“Companhia Estrada de Ferro e Minas de São Jerônimo” (Arroio dos Ratos) e da 
“Companhia Carbonífera Rio-Grandense” (Butiá) (SILVA, 2007, p. 111). 

Assim, os primeiros anos da década de 1930 foram marcados por um conjunto amplo de 

reformas e avanços na infraestrutura de exploração e circulação dos minerais. Desde 1928, 

Vargas, na função de presidente do estado, celebrou um acordo entre a Estrada Férrea do Rio 

Grande do Sul e a CEFMSJ, em que esta se comprometia a fornecer 10 mil toneladas de carvão 

mensalmente àquela. Esses ajustes permitiram a construção de uma estrada de ferro sobre o Rio 

Jacuí e silos para desembarque da produção, favorecendo o abastecimento do minério 

diretamente nas locomotivas com seus vagões (SILVA, 2007). A CCR também se beneficiou 

com essas iniciativas. A partir de 1932, a empresa iniciou um projeto de construção de cabo 

aéreo-teleférico sobre o rio Jacuí, levando de uma margem a outra a produção de carvão para 

abastecer os vagões da viação férrea (SILVA, 2007). Entre 1932 e 1939, a produção de carvão 

mineral do Rio Grande do Sul correspondia a 82% da produção nacional. 

A partir de 1932, a empresa de Butiá foi adquirida pelo grupo Martineli, tendo Roberto 

Cardoso como diretor geral.55 Figura controversa na história carbonífera da região, Cardoso 

pode ter sido determinante para os ciclos de desenvolvimento econômico e político dessas 

companhias, principalmente após a fusão da CEFMSJ com a CCR em 23 de junho de 1936. A 

fusão deu origem ao Consórcio Administrador de Empresas de Mineração (Cadem), cujo auge 

na exploração de carvão ocorreu no final dos anos 1930 e início dos anos 1940, durante a 

Segunda Guerra Mundial.  

Ao projetar um desenvolvimento acelerado para a indústria nacional, a aposta era uma 

iniciativa para se superar o atraso econômico desenhado, longamente, pelo modelo exportador 

de matérias-primas e alimentos que caracterizou o país. Essa política de desenvolvimento 

acelerado, como reconhece Francisco Corsi, não refletia apenas o problema de proteção dos 

setores fundamentais, mas 

o discurso e as medidas implementadas no sentido de criar um verdadeiro mercado 
nacional sugerem que o projeto de desenvolvimento era muito mais do que um 
programa de crescimento acelerado; consistia em um verdadeiro projeto de 

                                                
55  Para Simch (1961, p. 212), Roberto Cardoso era lembrado por “uma obra de assistência social de 
extraordinário alcance”. Para maiores detalhes, ver também Speranza (2007; 2013). 
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consolidação da nação a partir da hegemonia do capitalismo industrial. Ou seja, a 
política industrializante implementada no pós-1930 parece ter sido muito mais 
decorrente da necessidade de consolidar a nação do que garantir a reprodução 
ampliada do capital (CORSI, 2002, p. 6). 

No campo econômico, os primeiros anos do governo provisório podem, de fato, ser 

explicados pela constante referência ao termo nação. Em uma visão ampla, o termo era 

utilizado como uma nova estratégia de união entre as regiões, ressentidas pelas experiências 

de exclusão promovidas no âmbito da política dos governadores, ou política do café com leite, 

como ficou reconhecida na literatura política nacional. Assim, todas as regiões, setores 

produtivos e novos atores políticos e sociais inseriam-se em uma plataforma política inédita. 

Como registrou Cabral (2011, p. 12), “a pactuação levada a cabo por Vargas e seu staff, capaz 

de garantir algum tipo de coesão, organicidade e funcionalidade ao poder entre 1930 e 1937, 

[ao apoiar-se] na ressignificação do tema federalismo, invocando fortemente o conceito de 

integração nacional”, estabeleceu alterações expressivas na forma como a consolidação das 

políticas econômicas ecoava entre as regiões.56  

Desse modo, como registra Corsi (2002), em uma visão ampla sobre a aposta na 

industrialização nacional, e Silva (2007), em uma visão mais localizada nas minas de carvão, 

as conjunturas econômicas mundial e nacional promoveram uma alteração na pactuação 

política e econômica que as empresas de mineração passariam a incorporar em seus discursos 

sobre as dificuldades e a crise na exploração do carvão. Contudo, não se pode ignorar o fato 

de que as jazidas de minérios passaram a ser elemento de grande interesse nacional, 

sobretudo, por serem consideradas essenciais à defesa econômica e militar do país (art. 119, 

parágrafo 4º, da constituição de 1934).  

Abandonando os discursos de crise, a CCR – principalmente após o grupo Martineli 

assumir todas as minas de carvão em Butiá, sob a liderança de Roberto Cardoso – promoveu 

“um modelo de administração que manteve o direcionamento de suas atividades na busca pela 

ampliação e diversificação de investimentos, bem como de uma postura de parceria com os 

órgãos governamentais e os principais dirigentes do país” (SILVA, 2007, p. 154).  

Nesse aspecto, as ligações entre Cardoso e o ex-ministro do Trabalho, Lindolfo Collor, 

podem ser exemplificativas. No fundo de arquivo dedicado ao ex-ministro no CPDOC/FGV, foi 

possível encontrar trocas de correspondência entre Roberto Cardoso e Lindolfo Collor.57 Segundo 

Speranza (2012), tanto a CEFMSJ e a CCR eram companhias de capital aberto, e o ex-ministro 

                                                
56 Para um aprofundamento deste tema, ver também Bastos e Fonseca (2012). 
57 CPDOC, Arquivos pessoais. Fundo Lindolfo Collor, Manuscrito, Série Correspondência, Classificação LC c 
1932.07.13, microfilmagem rolo 2 fot. 956. 
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possuía ações da empresa CCR na bolsa de valores.58 Na correspondência de 13 de julho de 1932, 

Cardoso convidou Collor para ser diretor da Companhia Carbonífera Rio-Grandense.  

Silva (2007) destacou outra missiva entre os dois, em que Collor solicitava a Cardoso 

que se dedicasse à leitura de um artigo seu, que sairia na imprensa sobre suas opiniões em 

uma visita realizada nas minas de Butiá. No artigo A organização social da Carbonífera Rio-

Grandense: as impressões do Dr. Lindolfo Collor na recente excursão às minas do Butiá,59 o 

ex-ministro lançava uma série de elogios à organização social da empresa, especialmente, aos 

serviços de assistência social, “dos melhores e mais adiantados no país”, acrescentando, 

ainda, a remuneração compatível dos trabalhadores e a perfeita confraternização entre 

dirigentes e dirigidos. Paradoxalmente, em 27 de janeiro de 1933, as minas de Butiá 

enfrentariam uma greve geral com mais de 400 mineiros. Entre as pautas, destacavam-se os 

atrasos de salários no decorrer de 1932, pagos, muitas vezes, por vale-alimentação vinculados 

às próprias cooperativas de alimentos e produtos das companhias mineradoras, e as péssimas 

condições de trabalho no interior das minas. 

Enquanto ministro do Trabalho, Lindolfo Collor foi o principal responsável pelas 

transformações na relação entre capital e trabalho no início do governo provisório de Vargas. 

Os decretos de reforma nas CAPs, sindicalização, nacionalização do trabalho na marinha 

mercante, regulamentação da jornada de trabalho e do projeto de constituição das juntas de 

conciliação e julgamento, por exemplo, foram articulados em sua gestão. A principal 

característica de suas ações na pasta do trabalho era a matriz de solidariedade nacional para a 

composição dos conflitos entre capital e trabalho. Deixando o ministério em março de 1932, 

por divergências com a ala tenentista do governo provisório, exilou-se na Argentina após a 

derrota dos paulistas na Revolução Constitucionalista de 1932. 

Retornando à estratégia das empresas de estabelecer novos parâmetros de cooperação 

com os órgãos públicos estaduais e, especialmente, com Getúlio Vargas, a fusão das 

companhias Carbonífera Rio-Grandense e Estrada de Ferro e Minas de São Jerônimo, em 23 

de junho de 1936, refletiu uma nova etapa da mineração no Estado. Com a criação do Cadem, 

                                                
58  Speranza (2012, p. 46, notas de rodapé 46 e 47) identificou ainda dois acionistas conhecidos nessas 
companhias. Guilherme Guinle, pela CEFMSJ, provinha da família proprietária da concessão da Companhia 
Docas de Santos, da qual foi presidente. “Durante o Estado Novo, foi vice-presidente do Conselho Técnico de 
Economia e Finanças do Ministério da Fazenda. Nesse órgão, manifestou-se contrário à participação de capitais 
estrangeiros na exploração das riquezas minerais brasileiras e defendeu a montagem de uma grande empresa 
estatal no setor siderúrgico. Foi também o primeiro presidente da Companhia Siderúrgica Nacional”. O Barão de 
Saavedra, vinculado à CCR, foi o presidente do Banco Boavista. Foi um dos financiadores da edição do 
periódico A manhã, pelo jornalista barão de Itararé. 
59  CPDOC, Arquivos pessoais. Fundo Lindolfo Collor, Manuscrito, Série pi – Produção Intelectual, 
Classificação LC pi 1932.06.00, microfilmagem rolo 06 fot. 0039.  
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que assumiu as responsabilidades da CEFMSJ – inclusive atuando no processo nº 9.582/1934 

por sucessão –, a exploração e a circulação de carvão mineral atingiram novos patamares.  

O Cadem foi organizado em sociedade por Roberto Cardoso e o grupo Martineli, Paes 

Leme e Otávio Reis pela CEFMSJ. Sua organização administrativa e econômica era 

diferenciada. As fontes consultadas no Museu Estadual do Carvão permitem vislumbrar que o 

Cadem, sob liderança de Roberto Cardoso, patrocinou o desenvolvimento econômico e 

estrutural das minas, ampliando o sistema das vilas-fábricas com crescente urbanização. Em 

Arroio dos Ratos e Butiá, há relatos de construção de escolas, residências, hospitais, cinemas, 

clubes de lazer e igrejas pelo Cadem. Essa estrutura, por consequência, promoveu complicações 

para a delimitação entre público e privado nas minas, especialmente pelo vínculo dos 

engenheiros diretores das companhias (que, embora consorciadas, ainda exerciam relativa 

autonomia em seus poços de mineração) com os delegados de polícia nos distritos de São 

Jerônimo, conforme demonstravam os relatos dos historiadores decorrentes de pesquisa in loco.  

Poucos dias após a fusão, o governo provisório permitiu o aumento no percentual 

mínimo de consumo de carvão brasileiro no país para 20%, tornando o Cadem líder absoluto 

na industrialização do carvão. Speranza (2012, p. 47, gráfico 1), com base nos anuários 

estatísticos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),60 apontou que, entre 

193661 e 1944, a produção de carvão no Rio Grande do Sul aumentou de 500 mil toneladas 

para mais de 1.300 milhão de toneladas. 

Com a constatação do aumento na produção e na ampliação da infraestrutura das 

minas de carvão, compreender a perspectiva social em que se inseria a CEFMSJ torna-se 

necessário. Se Bunse (1984) registrou a presença de 1.000 mineiros em Arroio dos Ratos em 

1895, as projeções em 1930-1940 apontavam para a existência de, aproximadamente, 7.000 

mineiros atuando diretamente na exploração carbonífera. 

Logo após a criação do Cadem, em outubro de 1936, as minas de Arroio dos Ratos 

sofreram os efeitos de uma grande enchente, com inundação de poços e galerias das minas. A 

região era permeada por arroios interligados diretamente ao rio Jacuí, ao norte das minas. 

Comprometida a vazão das águas do Jacuí, o curso do rio adentrou nos arroios locais, 

prejudicando diretamente a empresa em Arroio dos Ratos. Com a paralisação das atividades 

                                                
60 IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Anuário estatístico do Brasil. Ano VI – 1941/1945). 
Rio de Janeiro: IBGE, 1946. 
61 Silva (2007, p. 163) registrou que em 1936 foram extraídas pelo Cadem 69.594 toneladas de minério. Em 
1937, a produção chegava a 762 mil toneladas, ultrapassando a cifra de 1 milhão de toneladas já em 1939. Com a 
fundação da Companhia Siderúrgica Nacional, em 1943, e com a Segunda Guerra Mundial, a região produzia 
mais de 2 milhões de toneladas. 
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de mineração, toda a estrutura foi deslocada para as minas de Butiá, Recreio, Minas do Leão e 

Charqueadas, inclusive com transferência de trabalhadores. 

Segundo Silva (2007), a formação do consórcio foi essencial para evitar o colapso no 

fornecimento de carvão em decorrência da inundação de 1936. Isso permitiu um maior 

protagonismo das minas de Butiá, que assumiram os compromissos de abastecimento com as 

empresas ferroviárias e de energia em Porto Alegre, antes compartilhado com as minas de 

Arroio dos Ratos. 

Os principais trabalhos que resgatam as memórias desses trabalhadores nas minas de 

carvão registram a organização desses operários nos sistemas de vilas-fábricas, em que as 

empresas de mineração promoviam infraestruturas semelhantes às das cidades, com 

construções de ruas, casas, escolas, hospitais, clubes sociais, cinemas, farmácias, serviços de 

água e energia, conforme já mencionado anteriormente. A história da cidade de Arroio dos 

Ratos, emancipada em 28 de dezembro de 1964, confunde-se com esse sistema das vilas-

fábricas, desenvolvido ao longo do tempo.  

Desse modo, como acrescenta Speranza (2012), até a ordem pública era regulada por 

policiais ligados às empresas de mineração. Assim, sob a perspectiva social, a CEFMSJ pode 

ser compreendida sob dois pontos de vista: o primeiro, relacionado ao processo de 

desenvolvimento local, com prestações de serviços como educação, saúde, lazer, etc.; e o 

segundo, pela forma como os conflitos sociais entre capital e trabalho eram compatibilizados 

dentro dessa estrutura. Por ser mais próximo ao objeto desta pesquisa, o foco se dará nesse 

último aspecto. 

As baixas remunerações, a inexistência de condições de salubridade e os desafios 

técnicos para a segurança do trabalho nas companhias carboníferas se conectavam 

diretamente com as reações dos trabalhadores mineiros, que, diante da publicização dos 

decretos que estabeleciam garantias trabalhistas, passavam por uma ressignificação política de 

sua própria condição. Essas reações eram captadas, essencialmente, pelos movimentos de 

greve dos mineiros.  

Nesse sentido, por um lado, o sindicato dos mineiros transformou-se em um 

instrumento expressivo para a composição dos conflitos e a pactuação de estratégias na 

relação entre capital e trabalho. 

Por outro lado, a interferência do Estado – com suas práticas reguladoras do mundo do 

trabalho –, aliada à atuação do Conselho Nacional do Trabalho, e posteriormente, à criação da 

Justiça do Trabalho, não pode ser ignorada. A médio e a longo prazo, tal configuração 
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promoveu transformações de comportamento e ações de empregadores e empregados diante 

do novo cenário industrial, alcançando impacto inédito com a Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), em 1943.  

* * * 

A partir da leitura da reclamação trabalhista, foi possível encontrar, nos documentos 

pesquisados e nas fontes consultadas, amplas possibilidades narrativas, que estimularam 

questionamentos sobre os testemunhos que foram emergindo. 

O caso dos mineiros de Arroio dos Ratos deve ser compreendido dentro de um 

movimento de mudança, a ser analisado pela perspectiva do desafio que o uso do direito conferiu 

aos novos “locais de direito”62. A presença do sindicato, a ritualização do processo que aplica o 

direito escrito a um caso concreto, mediado por uma instituição com força cogente, produz uma 

narrativa de resistência por parte da empresa que, até certo ponto, pode auxiliar a análise sobre 

eventuais contradições, avanços e limites dentro da nova ordem constitucional em 1934. 

Para decifrar essas questões, o caminho seguido foi o de inseri-las em um contexto 

documental mais vasto. A partir do processo, a atuação do sindicato dos mineiros e a 

construção da defesa por parte da empresa se sobressaíram, pois colocaram em destaque o uso 

do direito dentro de um procedimento amplo em que se disputava a (des)politização da 

reclamação. São duas perspectivas que se situam em camadas sobrepostas; empresa e 

sindicato competem pela institucionalização de um novo espaço inédito.  

Neste capítulo foi possível oferecer uma contextualização dos mineiros delineada a 

partir de seus registros civis e do testemunho narrativo e documental da criação do sindicato 

em 1933, situando-o dentro de um espaço de institucionalidade que, a todo momento, buscou 

respaldo na nova ordem constitucional. Com o levantamento dos dados sobre a condição 

política, econômica e social da companhia, suas estratégias e contradições podem ser 

apreciadas dentro de uma perspectiva de resistência e, por mais que possa fazer sentido 

naquele momento, não deixa de refletir os limites que o direito impôs sobre o 

“comportamento privado” da companhia em relação aos novos direitos do trabalho.  

 

  
                                                
62 Indiretamente, o uso do termo “locais de direito” faz referência a Giddens (2008). Em sua crítica sobre o 
suposto caráter evolucionista dos direitos em civis, políticos e sociais, proposto por Marshall (1967), Giddens 
acentua o papel das lutas dos trabalhadores em seu estabelecimento de trabalho, a ponto de substituir o próprio 
conceito de direitos sociais por direitos econômicos. Nesse sentido, Domingues (2008, p. 19) ainda acrescenta 
que “essa decisão teórica parece derivar de sua busca por um ‘local’ onde se realizariam os direitos, que, por 
outro lado, associavam-se historicamente, e em grande medida nascem mesmo, de tipos específicos de 
vigilância, em torno dos quais ‘disputas’ e ‘conflitos’ se desdobram”.    
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4 TRABALHO, CONFLITO E NOVOS DIREITOS: o processo de transformação social 

a partir da nova ordem constitucional 

A reclamação trabalhista nº 9.582/1934 foi processada perante o Conselho Nacional 

do Trabalho entre setembro de 1934 e janeiro de 1941, quando foi arquivada. Em pouco mais 

de cinco anos, as principais decisões de mérito ocorreram em novembro de 1934, abril de 

1935, junho de 1936 e setembro de 1938. 

Em cada uma dessas decisões, foi possível identificar, a partir do tratamento intensivo 

das fontes, uma circularidade de regras jurídicas e outras estratégias que afloraram as 

contradições e imprecisões de práticas cotidianas, especialmente as ligadas aos sistemas 

repressivos que margeavam as relações de trabalho. 

A riqueza dessas fontes reside, precisamente, na natureza contraditória das várias 

tensões que marcam o processo de constitucionalização dos direitos do trabalho para os 

mineradores. Ao se colocar as fontes em diálogo com os registros de intertextualidade 

produzidos nos autos, a leitura do processo permite construir uma realidade historiográfica 

que se situa dentro de um paradigma constitucional inédito, preconizado pela transição do 

governo provisório varguista para a Constituição de 1934. 

 O processo foi instruído com estrita observância das “regras do jogo”. Das estratégias 

dos mineiros à contestação da companhia, os usos do direito foram explorados em várias 

ocorrências. O jogo de interesses trouxe à tona mecanismos de solidariedade típicos do 

mundo do trabalho: para evitar o enfrentamento, os mineiros buscavam desconstruir a 

representação da empresa com o apelo à lei. Essa escolha, ao mesmo tempo que legitimava o 

pedido de reintegração dos mineiros, escondia uma realidade diversa da história oficial sobre 

o tema trabalho, sindicalismo e direitos (civis, políticos, sociais e econômicos) divulgada pelo 

governo provisório (1930-1934).  

Em muitas situações, o contraste produzido pelas realidades diversas camuflou os 

limites, avanços e retrocessos no mundo do trabalho em face da nova ordem constitucional. 

Assim, reconhecê-los passou a ser relevante em decorrência das contradições que 

fundamentavam. Um dos desafios da micro-história é trabalhar no nível das contradições e 

ambiguidades e não contra estas ambiguidades, a fim de que seja possível tirar partido delas 

(BARROS, 2007). É nessa perspectiva que esta pesquisa se desenvolveu: a partir do processo, 

reduzir a escala de observação visando compreender aspectos que poderiam passar 

despercebidos em uma determinada prática social e, com isso, oferecer uma contribuição à 

história do direito constitucional.  
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O ponto de partida é o retorno às primeiras informações de demissões dos mineiros 

emitidas pela companhia em 22 de agosto e 11 de dezembro de 1934. Movimento de greve, 

desobediência ou desistência do trabalho foram as principais razões levantadas para a empresa 

promover a despedida dos sete mineiros, configurando, desse modo, o abandono de emprego. 

No curso do processo, outras razões vieram à tona e a partir desses indícios, identificar como 

as regras jurídicas e estratégicas eram marcadas pela circularidade do medo e expectativas 

sobre a condição de cidadania, a partir do trabalho, passa a ser uma das metas deste capítulo. 

 

4.1 Greve, expulsão e abandono de emprego: revisitando os argumentos da companhia a 

partir de novos indícios  

Em 22 de agosto de 1934, a companhia oficiou ao inspetor da 11a Inspetoria do 

Conselho Nacional do Trabalho, Evandro Lobão dos Santos, um sucinto relato sobre as 

demissões dos trabalhadores.  

No primeiro grupo, Liberalino Machado de Lima, Raphael Mezza, Antônio Nunes das 

Pedras e Adalberto Azambuja dos Santos foram demitidos da empresa por abandono de 

emprego. Segundo o diretor da companhia, Georges Gougenheim, “foram expulsos das minas 

em março do corrente ano, pelas autoridades policiais, como indesejáveis”. Desses 

trabalhadores, Raphael e Antônio eram estrangeiros, não sendo possível identificar a 

nacionalidade de Adalberto. Pesava contra Adalberto, Antônio e Liberalino ou Januário a 

comprovação de estabilidade decenal. A Liberalino ou Januário somava-se o agravante de 

comprovar que se tratava da mesma pessoa. 

A narrativa sobre a greve não foi construída nesse primeiro momento pela CEFMSJ. 

Curiosamente, o argumento surgiu depois de 16 de novembro de 1934, quando o CNT, ao 

julgar o caso, posicionou-se pela conversão do julgamento em diligência. Com essa medida, a 

companhia ficaria obrigada a enviar o inquérito administrativo original que deveria ter 

precedido a despedida dos reclamantes, bem como os certificados de tempo de serviço e a 

folha de antecedentes dos mineiros reclamantes. 

Assim, o termo “greve” surgiu nos autos pela primeira vez quando a companhia 

embargou a decisão do conselho. Colocando-se como “isenta de responsabilidade” nas 

demissões, a companhia ampliou seus argumentos, a ponto de incluir a força policial em outro 

nível de ambiguidade. Explorou um arranjo contextual linguístico e situacional que não 

indicava, precisamente, qual a interpretação mais correta para o caso, e buscava a legitimação 

diante do CNT como uma empresa que cumpria as normas trabalhistas. Ao mesmo tempo que 
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inseriu nos autos a informação de que os trabalhadores foram expulsos das minas pela 

autoridade policial acusados de tramarem uma greve geral entre os mineiros, a companhia 

responsabilizou a polícia pelos prejuízos causados, uma vez que, após apurações, verificou-se 

que tais denúncias eram destituídas de fundamento.  

 As fontes examinadas não permitiram afirmar se houve movimento de greve ou não. 

Contudo, uma vez que a empresa passou a utilizar esse suposto movimento como justificativa 

para a expulsão dos trabalhadores pela polícia, o termo “greve” se incorporou às decisões do 

CNT. A ponto de constar do acórdão de 2 de junho de 1936 a afirmação de que “à vista dos 

elementos constantes dos autos, fica evidenciado que os empregados reclamantes, por terem 

tramado uma greve geral entre os mineiros, foram expulsos do serviço da mina pela polícia, 

que os prendeu para averiguação e processo criminal posterior”.1  Tratava-se da primeira 

acepção que o termo indesejável assumia nos autos, empregado para qualificar os 

trabalhadores que promoviam greves. 

A forma como o vocábulo “greve” foi utilizado no processo pode ser reveladora em 

relação aos problemas sociais que emergem dessa investigação. A primeira abordagem a ser 

destacada corresponde aos documentos indicando tempo de serviço dos trabalhadores 

apresentados pela companhia. Adalberto, Antônio, Raphael e Liberalino foram considerados 

empregados da companhia até o dia 6 de março de 1934. Se os dados oferecidos pela empresa 

podem ser considerados corretos, o abandono de emprego foi configurado na mesma ocasião 

em que a autoridade policial compareceu às minas, devido à suposta greve, e expulsou os 

trabalhadores, ou seja, na segunda-feira do dia 6 de março de 1934. Mas até que ponto as 

fontes disponíveis podem auxiliar na reconstrução desse fato?  

A primeira iniciativa foi buscar indícios, provas, relatos e quaisquer registros que 

pudessem subsidiar os desdobramentos que o eventual movimento de greve – alegado pela 

companhia como justificativa para a expulsão dos mineiros pela polícia – provocou no início 

de março de 1934. Com a redução na escala de observação, o foco de busca concentrou-se no 

livro de registro de correspondências do diretor da companhia em Arroio dos Ratos, com 

especial atenção aos meses de fevereiro e março de 1934. Na análise do fundo CEFMSJ – no 

MCAR – não há registros de troca de ofícios entre o diretor e polícia local e, 

consequentemente, não constam referências a qualquer movimento de greve. Assim, a 

alternativa foi pesquisar nos arquivos históricos da polícia em São Jerônimo e Porto Alegre. 

Sem provas do movimento de greve ou inquérito policial sobre a prisão e expulsão dos 

                                                
1 Fls. 96-97 do processo nº 9.582/1934. 
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mineiros, a reconstrução do suposto movimento tornou-se mais complexa, tornando difícil 

oferecer explicações plausíveis sobre o que realmente acontecera, principalmente para auxiliar 

na reflexão sobre as atuações da empresa e da polícia nas minas de carvão.  

A confirmação da expulsão dos trabalhadores foi realizada pela empresa e ratificada 

pelo delegado de polícia, José Maria de Carvalho, mas sua justificativa gerava desconfiança. 

Muito embora o CNT tenha acatado sem resistência o discurso da companhia de que a 

reclamação havia se originado com um movimento de greve, as evidências indicavam para 

outras possibilidades.  

Com essa perspectiva, foram consultados os jornais Correio do Povo, A Voz do 

Trabalhador e Diário de Notícias. O objetivo era encontrar, nas seções sobre o movimento 

sindical gaúcho ou nas reportagens sobre as cidades,2 eventuais notas que fizessem referência 

à greve ou confronto de trabalhadores com a polícia. Entre fevereiro e março de 1934, os 

registros não indicavam possíveis movimentos de greve; as atenções jornalísticas eram 

voltadas à visita oficial do ministro do Trabalho, Joaquim Pedro Salgado Filho, a várias 

cidades do Rio Grande do Sul.  

Em 28 de fevereiro de 1934, o ministro Salgado Filho chegou a São Jerônimo. Na 

edição de 1º de março de 1934, o Correio do Povo apresentava a manchete: “Depois de 

receber nas minas de São Jerônimo uma grande manifestação dos operários, o ministro do 

Trabalho foi, ontem à noite, homenageado pelo governo do Estado com um banquete no 

Grande Hotel”. 

A informação de que o ministro fora recebido por “uma grande manifestação dos 

operários” chamou a atenção. Teriam os reclamantes Adalberto Azambuja dos Santos, líder 

sindicalista que perdeu as eleições para o sindicato dos mineiros em setembro de 1933, em 

conjunto com Raphael Mezza, Antônio Nunes das Pedras e Liberalino Machado de Lima 

sugerido resistência ou organizado indicativo de greve durante a visita do ministro? Como a 

empresa ou sindicato teriam respondido às possíveis movimentações desses trabalhadores?  

Sobre as resistências ou manifestações contra as péssimas condições de trabalho, o 

jornal não trouxe notícias, mas registrou todo o percurso do ministro até as minas. Chegando 

de embarcação pelo rio Jacuí, o ministro do Trabalho foi recebido pelo prefeito de São 

Jerônimo, José Maria de Carvalho, o diretor do porto, comandante João Vicente da Cruz e 

“grande número de funcionários da companhia que vivaram com entusiasmo o dr. Salgado 

Filho”, destacava o jornal. 

                                                
2 Nos jornais era comum uma seção destinada aos assuntos sindicais do Rio Grande do Sul.  
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A viagem de trem até as minas de Arroio dos Ratos durou cerca de uma hora, e “ao 

passar o trem pela sede dos escritórios, os funcionários que ali se premiam ergueram vivas 

calorosos ao ministro do Trabalho. O trem foi parar bem em frente aos poços das minas, onde 

estavam engenheiros e chefes de serviços e se premia uma enorme multidão de mineiros, 

vivando com entusiasmo sua excelência”, descrevia o periódico.  

 
Figura 9 – Mineiros de Arroio dos Ratos recepcionam Joaquim Pedro Salgado Filho, ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio, em 28 de fevereiro de 1934 

 

Fonte: Diário de Notícias, 1º de março de 1934, p. 1. 
 

O tom festivo que marcou a visita do ministro do Trabalho nas minas de Arroio dos 

Ratos contrasta significativamente com a realidade das minas. A chegada da legislação 

trabalhista aos mineiros não encerrava as péssimas condições de trabalho, mas oferecia, 

contudo, garantias de proteção que poderiam ser exploradas. Nesse aspecto, o sindicato 

dos mineiros exerceu papel importante na proteção dos direitos dos trabalhadores, mas 

que precisava ser matizado sob outra perspectiva, isto é, na verificação de ações concretas 

que pudessem, dentro do sistema repressivo nas minas de carvão, dar efetividade às leis de 

proteção.  

Na visita, Salgado Filho conheceu um dos poços de extração do carvão. A todo 

momento, o jornal relatava a recepção entusiástica oferecida pelos mineiros com a presença 

do ilustre representante do governo provisório. Segundo o relato, o ministro foi saudado, em 

nome do sindicato dos mineiros, por Casemiro Villa Nova. Descendo pelo elevador do poço a 



98 
 

 

65 metros de profundidade, “empunhando uma bengala de mineiro que lhe deram, percorreu 

as galerias à luz das respectivas lanternas, ouvindo e pedindo explicações de tudo que 

observava. Viu o trabalho no fundo das minas, com cujos operários falou, interessando-se 

pelo seu labor”. 

Após a visita na mina, o ministro foi recebido no escritório da companhia pelo 

advogado Euribyades Dutra Villa, que, em nome da CEFMSJ, saudou-o, salientando que 

aquele momento representava “o resultado da soma de sacrifícios ingentes” e que a 

companhia sempre contava com o apoio dos poderes públicos. Ainda na presença do ministro, 

pretendeu com seu discurso construir uma narrativa que privilegiasse as ações da companhia 

em face do mundo do trabalho, alegando que 

Quanto às leis sociais [...] posso dizer que a companhia tem procurado cumprir à 
risca as diversas leis emanadas do Ministério do Trabalho. Se é verdade que dúvidas 
têm surgido na interpretação da “mens legis”, é verdade também que sempre temos 
encontrado nos drs. Ernani de Oliveira e Evandro Lobão dos Santos, todas as vezes 
que os procuraram, os necessários esclarecimentos. Aqui há a verdadeira democracia 
do trabalho – chefes e operários se dão as mãos e se ajudam mutuamente 
(CORREIO DO POVO, 1º de março de 1934, p. 9). 

No discurso, Dutra Villa não deixou de fazer referência ao sindicato dos mineiros, 

principalmente, ao comunicar que a companhia havia mandado construir, com recursos 

próprios, “um alteroso edifício para a sede do sindicato”. Em resposta, o ministro do trabalho 

afirmou que: 

Ao chegar a este lugar, onde o trabalho se executa para o bem do Brasil, folguei em ser 
bem recebido pelos diretores desta importante empresa ao lado da comissão de operários 
que com eles me esperava no cais para darem-me as boas-vindas. Este fato encheu-me 
de satisfação, demonstrando, finalmente, que a nossa legislação vai ser compreendida, 
isto é: o operário e o patrão cooperando para um fim único, o progresso da empresa para 
o bem de todos. Assim sendo, agradeço as homenagens a mim prestadas e faço 
ardorosos votos para que essa confraternização continue para o progresso desta empresa, 
que é um dos grandes fatores do progresso do Brasil [...] Vamos visitar o Sindicato dos 
Mineiros [...]. (CORREIO DO POVO, 1º de março de 1934, p. 9). 

O jornal Correio do Povo também cobriu a visita ao sindicato. Ao sair do escritório 

da companhia, Salgado Filho, acompanhado dos mineiros, foi em comitiva para o teatro 

central, na praça Borges de Medeiros. O referido jornal informava que “regurgitava de 

operários e suas famílias, penetrando o ministro sob palmas estrondosas e ao som de uma 

excelente orquestra formada por operários”. Compuseram a mesa o ministro, o prefeito de 

São Jerônimo, José Maria de Carvalho, o inspetor do MTIC, Ernani de Oliveira, major 

Venâncio Baptista, cônsul Di Pasca, capitão Luiz Pereira, subprefeito do distrito das 

Minas, Castor Bispo e Gustavo Muller, respectivamente, presidente e tesoureiro do 

sindicato dos mineiros. 
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Figura 10 – Sessão do Sindicato dos Mineiros, em 28 de fevereiro de 1934. Ao centro, o ministro Joaquim 
Pedro Salgado Filho, à sua esquerda, o prefeito José Maria de Carvalho 

 

Fonte: Diário de Notícias, 1º de março de 1934, p. 1. 
 

Na reunião, o secretário do sindicato, João Pereira, registrou que a principal 

solicitação dos mineiros era o cumprimento das leis emanadas pelo ministério, “leis essas que 

já um pouco os têm confortado”. E, na sequência, promoveu uma defesa pública ao presidente 

do sindicato, destacando que este havia sofrido ataques recentes por “elementos que 

perturbam a classe”.  

O jornal não avançou sobre o discurso, deixando de esclarecer a natureza do dissenso 

anunciado. No entanto, acrescentou que, após a defesa, o secretário do sindicato pediu desculpas 

ao ministro para perguntar aos mineiros presentes se estavam ou não satisfeitos com a atuação do 

presidente do sindicato. Em uma só voz, os mineiros teriam dito que estavam satisfeitos.  

O jornal Diário de Notícias, por sua vez, trouxe um relato mais completo da fala do 

mineiro frente ao ministro. Segundo consta, João Pereira teria dito: 

Sr. Ministro do Trabalho. Não sei com que expressões hei de externar o imenso 
contentamento dos operários das minas do Arroio dos Ratos ao ter-vos como 
hóspede por alguns instantes. O sindicato das minas, representado por seu 
presidente, me delegou poderes para vos saudar e agradecer vossa gentileza de 
terdes atendido a humilde solicitação de que viésseis visitar a nossa sede. Damos, 
todos, graças, entre estes heróis do progresso que, soterrados mesmo em vida, 
promovem a estabilidade e o estímulo da indústria nacional! Sr. Ministro, estes 
homens, que não medem esforços para corresponder à confiança que lhes é 
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depositada, nada exigem que não o cumprimento das leis emanadas por vossa 
excelência, as quais já muito nos têm beneficiado. Entretanto, sr. Ministro, há de 
lamentar que alguns elementos, indiscutivelmente indesejáveis, tentem, de vez em 
quando, lançar entre nós a discórdia por meio de intrigas e inverdades, como se 
verificou há pouco, em entrevista concedida a um jornal portoalegrense por um 
graduado da Federação Operária que, certamente, mal informado, afirmou: “Nas 
minas do Arroio dos Ratos os operários são pagos “com fichas e vales e o comércio 
só é permitido num círculo de 18 quilômetros”. Também um jornal ali publicado, e 
que se intitula a voz da classe trabalhadora, cobriu de doestos a pessoa do nosso 
presidente. Daí ser de inteira justiça que a diretoria deste sindicato tratasse, como 
tratou, de desmentir categoricamente tais aleives, pois, não os merece o nosso 
presidente, um homem que há dezesseis anos exerce a contento geral a modesta, mas 
honrosa profissão de operário; o que não sucede com seus detratores, os quais vivem 
no mais suave conforto... Felizmente, graças à ação das autoridades locais, essas 
“doutrinações” aleivosas não têm surtido o desejado efeito. Em parte, têm razão os 
incentivadores da desordem: eles não conhecem, como deviam, a vida de nossos 
mineiros. Estejais certo, porém, sr. Ministro, de que esses elementos terão a resposta 
à altura dos aleives veiculados pela imprensa, não neste momento, em que é motivo 
de júbilo a vossa presença entre nós e seria importuno perturbá-lo. Ainda assim, dr. 
Salgado Filho, teríamos desejo que interrogásseis um a um, todos os operários, para 
terdes a melhor confirmação do que acabo de dizer. Meus amigos: Ao terminar, 
convido a que nos descubramos respeitosamente em homenagem ao ministro e sua 
comitiva (DIÁRIO DE NOTÍCIAS, 1º de março de 1934, p. 5). 

O discurso de Salgado Filho aos mineiros pode ser sintetizado em três palavras: 

cordialidade, harmonia e solidariedade. O Diário de Notícias publicou na íntegra suas 

palavras: 

Senhores operários. É com grande satisfação que eu gozo o prazer de vosso 
convívio. Orgulho-me de sentir este ambiente de cordialidade e de harmonia entre o 
capital e o trabalho. Somente dessa harmonia, respeitando-se os direitos e deveres de 
cada um, nascerá o progresso para o bem geral. Dentro desse ambiente, podereis 
reclamar os vossos direitos, porque direitos lhes foram concedidos pelo governo da 
República. Hoje, o governo vos deu mais: a garantia de uma vida tranquila com a 
Caixa de Aposentadoria e Pensões que, no dia da invalidez ou da velhice, dá-vos a 
certeza de que vos será assegurado o pão e a saúde. E quando faltardes, vossas 
famílias não morrerão de fome, com as garantias necessárias, asseguradas por aquela 
instituição. Dentro de poucos dias, tereis, aqui, as habitações higiênicas e 
confortáveis, construídas pela carteira predial. Elas vos darão o conforto necessário e 
indispensável à saúde do corpo para prolongar a vida. [...] Prosseguia dizendo da 
satisfação que lhe produzia aquela assistência compacta e unida, e terminou pedindo 
que todos tivessem sempre em memória que as leis de amparo social emanam de um 
homem que viveu do trabalho e no trabalho se fez, e ergueu um viva ao sr. Getúlio 
Vargas. (DIÁRIO DE NOTÍCIAS, 1º de março de 1934, p. 5). 

O discurso do mineiro, relatado pelos jornais Correio do Povo e Diário de Notícias, 

chamou a atenção. Ao que tudo indicava, a natureza do conflito relatado estava no âmbito da 

própria organização trabalhista dos mineiros que, até certo ponto, não deixava de exteriorizar 

suas divergências. A referência à publicação na fala de João Pereira foi ao jornal A Voz do 

Trabalhador, periódico veiculado pela Federação Operária do Rio Grande do Sul e com fortes 

ligações com o partido comunista brasileiro, bem como o jornal A Voz Proletária. A presença 

do ministro Salgado Filho e de Ernani de Oliveira na sessão do SMAR, em 28 de fevereiro de 
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1934, pode ser um indício relevante para compreender o alinhamento ideológico da direção do 

sindicato naquele momento: a orientação corporativista, capitaneada pelo governo provisório 

desde a instauração da legislação sindical e trabalhista. Possivelmente, essa orientação já 

movesse o sindicato desde quando assumiu um protagonismo ao participar como delegado nas 

eleições para a representação classista na Constituinte de 1933. Assim, esse movimento não 

refletia apenas as bases da organização dos mineiros mas também as demonstrações de 

resistência aos outros formatos sindicais, como os círculos operários e a FORGS.  

Por mais que esse pleno apoio do SMAR às diretrizes do Ministério do Trabalho seja 

relevante, não se pode desprezar o conflito entre Ernani de Oliveira e a FORGS em outubro 

de 1933. Conforme relatado no capítulo anterior, o jornal Correio do Povo, 3  na seção 

“Movimento Sindicalista no Rio Grande do Sul”, anunciou que a federação operária, em 

nome de 24 sindicatos, dirigiu ao ministro do Trabalho um telegrama denunciando a atuação 

do inspetor Ernani de Oliveira. Na prática, a reclamação era um pedido de afastamento do 

inspetor, acusado de praticar, inalteradamente, atitudes “contra legítimos interesses diretos 

dos operários e indisfarçável patrocínio sistemático da classe patronal”. O conflito, em si, 

mencionava a atuação do inspetor nos contratos de trabalho coletivos de certa empresa, com 

decisões sempre favoráveis aos interesses dos patrões. O inspetor é então denunciado como 

não cumpridor das leis do ministério, perseguidor gratuito, injusto aos direitos operários e, 

ainda, como estorvo à harmonia e tranquilidade de classes necessárias para a fácil e desejada 

colaboração entre capital e trabalho. E a alternativa pleiteada pela federação era abertura de 

sindicância contra Ernani de Oliveira para apuração dos fatos praticados contra os operários.  

Nesse ponto, o interesse no conflito entre a FORGS e Ernani de Oliveira reside na 

forma como o SMAR reagiu ao impasse. Segundo a edição de 31 de outubro de 1933 do 

Correio do Povo, o sindicato dos mineiros não subscreveu a carta da FORGS contra Ernani 

para o ministro do Trabalho, porém, como esclareceu Fortes (1994, p. 163), houve uma reação 

em cadeia de descontentamentos que, até aquele momento, não estava exteriorizada no meio 

sindical. Segundo o Correio do Povo, na edição de 21 de novembro de 1933,4  houve a 

indicação de que o SMAR havia encaminhado, em relação aos conflitos, uma carta em 

solidariedade à FORGS.  

 A demonstração de apoio do sindicato à FORGS contra o inspetor Ernani releva um 

nível abstrato de contradição. Partindo desse fato, não seria impossível verificar que esse 

                                                
3 Edição de 31 de outubro de 1933, p. 6. 
4 Para mais informações, ver Lucas (1978).  
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apoio encontrava guarida nas próprias estratégias de sobrevivência do sindicato frente à 

organização política dos trabalhadores. O jogo de interesses ditava o ritmo das estratégias. A 

federação operária contemplava um número relativamente alto de representação junto aos 

sindicatos, e suas ações traziam reflexos para o fortalecimento das próprias ações sindicais. 

Um dos principais exemplos foi a greve dos padeiros em Porto Alegre, que, de certo modo, 

antecipou a visita de Salgado Filho ao Rio Grande do Sul.5  

Nesses termos, o apoio do sindicato à FORGS não representou um rompimento com 

Ernani de Oliveira e, certamente, não se constituiu como ponto de partida para resistências às 

ações do Ministério do Trabalho nas minas de carvão. No tratamento intensivo das fontes, por 

um lado, essas observações refletem uma interpretação possível, mas, por outro lado, não 

deixam claro até que ponto o apelo à linha tradicional do modelo corporativista camuflava os 

conflitos internos do sindicato dos mineiros. 

As memórias de Adalberto Thimóteo dos Santos (1966), mais uma vez, podem 

auxiliar. Em seu livro, há vários registros em que a relação entre os operários e a empresa foi 

detalhada de maneira ambígua. A leitura dessa fonte não foi trilhada com o intuito de apontar 

essas contradições ou ambiguidades, mas, uma vez identificadas, pode-se tirar proveito delas 

para melhor compreender o momento histórico analisado. Assim, foi possível identificar 

passagens em que o protagonismo dos mineiros encontrava limite na contrapartida da 

empresa. Esses relatos merecem destaque. Frases como “em 1933, já tínhamos um sindicato 

de classe, graças a Getúlio Vargas: tínhamos direito de reivindicar o que era nosso, sem 

interferência da polícia” (Santos, 1966, p. 32) ou “é bom lembrar que eu sempre fui contrário 

às greves, porque cedo compreendi que todas elas ou 99% eram fomentadas pelos patrões e 

continuam sendo, porque sempre quem ganha com a greve é o patrão” (Santos, 1966, p. 21) 

revelam não apenas opiniões e sentimentos mas também uma forma indireta de reconhecer 

que, embora as mudanças fossem perceptíveis, na prática, a resistência às mudanças eram 

significativas. Em outra passagem, Santos relembrava que:  

no meio em que vivi e vivo até hoje, o operário pede ao patrão, mas nada oferece em 
troca, a não ser o que já lhe estavam dando (como já disse, sempre fui contrário às 
greves). Por que não vamos aos nossos chefes, expor os meios que nós temos de 
melhorar nossa produção com menos despesas [...]. Mas todos os companheiros que 
eu expunha este plano, pela maioria era taxado de puxa-saco e outros diziam que os 
patrões não queriam ouvir. O que era verdade, porque toda vez que queríamos uma 
conversa com nossos chefes, para falar sobre melhoria salarial, já se estava 
cometendo insubordinação e a polícia entrava em ação (SANTOS, 1966, p. 45). 

                                                
5 Para mais detalhes, ver Fortes (2004). 
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 Por mais que a narrativa da mudança se torne presente, as memórias de violência nas 

minas eram persistentes. Os limites da mudança encontravam-se na ação da polícia. Em outra 

passagem, já em referência à inundação das minas de Arroio dos Ratos, ocorrida em 1936, 

Santos (1966, p. 83) afirma que “esta empresa já tinha sido cruel com seus operários, mas de 

uns poucos anos para cá, tornou-se humana. E pela ocasião da catástrofe foi super-humana. 

Não dispensou ninguém. Continuou a fornecer a alimentação a todos”. Mais à frente, afirma: 

“Onde o operário tem moradia digna de cristão, pão e respeito como membro da sociedade (e 

não como um pária ou um leproso), ali o comunismo não tem onde se firmar”. 

O que essas contradições e ambiguidades podem revelar? Adalberto Thimóteo dos 

Santos era um dos líderes sindicais desde a fundação do sindicato dos mineiros em 1º de janeiro 

de 1933. Suas memórias, possivelmente produzidas ou organizadas em 1966, podem refletir de 

alguma maneira a influência do tempo histórico em que veio à tona. Em 1966, a ditadura militar 

havia, nos dois últimos anos, trabalhado arduamente para assentar um panorama contextual de 

contrariedade àquilo que representava o comunismo. Considerando esse aspecto, as afirmações 

de Santos não deixam de representar o discurso oficial do governo de Vargas sobre a real 

função do sindicato em face das decisões da empresa, visando uma colaboração direta com o 

Estado. A vivência cotidiana daqueles sindicalistas nas minas permitia conjecturar alternativas 

de resistência que tinham como limite a função de colaboração com o poder público. Talvez os 

usos da greve e sua demonstração de discordância a movimentos dessa natureza possam ser 

consideradas como indicativo desses limites.  

A greve estava na pauta política, jurídica e sindical entre 1933 e 1934. Se, na prática, 

era o principal instrumento que os trabalhadores utilizavam para melhoria de suas condições 

de trabalho, também era a forma encontrada para que os mesmos trabalhadores pudessem 

exigir o cumprimento da legislação outorgada pelo governo varguista. Neste cenário, a 

legalidade ou não da greve como direito também estava na pauta dos tribunais, 

principalmente, pela forma como era compreendida e exposta diariamente pelos jornais que 

cobriam as discussões dos constituintes na Assembleia Nacional Constituinte de 1933-1934. 

Por mais que as memórias de Santos (1966) refletissem o discurso oficial do governo 

provisório, o dia a dia nas minas – cuidadosamente detalhado em sua obra – refletia que havia 

um distanciamento significativo entre a lei e sua prática, muitas vezes dificultada pela própria 

companhia. Em uma situação aparentemente privilegiada, Santos, por diversas razões, poderia 

ter gozado de vantagens em relação à companhia e, a partir daquele instante ter estabelecido 

inimigos comuns.  
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A influência da política partidária dentro dos sindicatos também foi registrada por 

Santos (1966). Em uma passagem de alta relevância, o ex-mineiro destacou que, a partir do 

momento em que o sindicato passou a ser utilizado por essas agremiações partidárias, tal como 

o partido comunista brasileiro, “as coisas desandaram”. Ao isolar essa passagem e confrontá-la 

com a defesa pública oferecida pelo secretário do sindicato na visita do ministro do Trabalho na 

sessão do SMAR,6 alguns pontos podem ter referência com o processo em análise.  

A aposta, que acaba por se configurar no cenário de possibilidades históricas, busca 

compreender até que ponto a notícia da visita ou a presença do ministro e os conflitos 

originados com a reportagem do jornal Diário de Notícias podem ter tido influência sobre a 

prisão dos trabalhadores e sua consequente expulsão das minas pela autoridade policial, como 

indesejáveis. Embora não seja possível o registro exato de quando ocorreu a expulsão, as 

declarações de tempo de serviço dos trabalhadores Antônio Nunes das Pedras, Adalberto 

Azambuja dos Santos, Raphael Mezza e Liberalino Machado de Lima indicavam que, cinco 

dias após a visita do ministro nas minas de carvão de Arroio dos Ratos, seus vínculos de 

emprego com a companhia haviam se encerrado.  

O termo “indesejável” foi articulado como uma categoria político-jurídica desde as 

primeiras experiências que colocam em evidência os padrões da ordem pública. A construção 

dessa categoria relacionou historicamente um conjunto amplo de situações que poderiam 

representar perturbações à ordem pública. Sem maior precisão acerca do conceito e seus limites 

naquele período, os usos eram amplos o suficiente para abarcar agitadores sociais, estrangeiros 

com orientações anarquistas ou qualquer grupo que fosse capaz de contestar a ordem posta 

(GUERRA, 2012). Os grevistas, ao lado dos mendigos, vadios e pequenos ladrões, também eram 

incluídos na categoria dos indesejáveis. Aparentemente, foi nesse sentido que o termo foi usado 

para qualificar os mineiros expulsos das minas. Entretanto, pode-se registrar que o qualitativo 

indesejável também foi utilizado pelo secretário do sindicato para se referir aos ataques que 

Castor Bispo sofrera dias antes da visita do ministro do Trabalho em Arroio dos Ratos. 

Essa indicação permite verificar que o termo indesejável não era de uso exclusivo das 

autoridades policiais. Nesse enredo, Adalberto Azambuja dos Santos assume posição de 

destaque. Emerge, aqui, o questionamento: principal oponente do presidente do sindicato, 

Castor Bispo, nas eleições de setembro de 1933, quando perdeu as eleições no SMAR, teria 

Adalberto atuado como porta-voz dos mineiros dissidentes junto ao jornal A Voz do 

                                                
6 Conforme discurso publicado no jornal Diário de Notícias, em que o secretário mencionava que elementos 
estranhos haviam criticado o presidente do sindicato. 
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Trabalhador, vinculado à FORGS e ao Partido Comunista Brasileiro? Ou teriam os mineiros 

expulsos contrariado as ordens do SMAR e incitado, entre os demais, manifestações contra a 

visita do ministro do Trabalho? Os mineiros expulsos poderiam planejar aproveitar a oportuna 

visita do ministro Salgado Filho para evidenciar que, a despeito do sindicato corporativista, as 

relações de trabalho e atendimento às leis do trabalho nas minas não ocorriam sem conflitos, 

conforme retratava a chapa vencedora do sindicato? Teria a FORGS atuado em busca de 

dissidentes sindicais nas minas de Arroio dos Ratos para ampliar as resistências contra o 

inspetor Ernani de Oliveira no Ministério do Trabalho em Porto Alegre? Mas se tais situações 

fossem factíveis, por que o sindicato dos mineiros haveria de patrocinar o pedido desses 

trabalhadores na reclamação trabalhista que subsidia esta pesquisa? 

Embora essas questões estejam presentes em amplas possibilidades históricas, não 

seria desprezível o impacto que uma manifestação de mineiros (fosse por ampla maioria ou 

não) causaria durante a visita do ministro. Isso porque, por um lado, qualquer movimento de 

resistência projetaria uma visão diversa da preconizada oficialmente de colaboração entre as 

classes, não apenas pela companhia, mas também pelo sindicato. Por outro lado, a 

deflagração de resistência também denunciaria uma possível divisão interna no sindicato, 

que, a curto ou a médio prazo, poderia fragilizar as ações sindicais frente a Ernani de 

Oliveira e à própria companhia.  

Como silenciar as possíveis manifestações? Nas margens do conflito, cada um de seus 

personagens atuava estrategicamente à sombra dos silêncios que produziam, e suas atuações 

enredavam um contexto de pleno desafio ao novo plano institucional desenhado. A greve, por 

exemplo, estava sendo utilizada como um instrumento que buscava afastar a ideia de direito, 

qualificando-a em um espaço de abuso de direito. Havia uma associação entre militância 

política e greve e, ao abusar da categoria indesejável, aplicava-se ao caso uma desobrigação 

que a lei impunha, ou seja, a ausência de instaurar inquérito administrativo para apurar falta 

grave dos mineiros estáveis. 

O silêncio que emerge dessa conduta evidencia o afastamento das regras de direito por 

parte da companhia para outro espaço de institucionalidade, ou seja, o praticado pela 

autoridade policial. Assim, o movimento de greve foi utilizado discursivamente como uma 

estratégia sofisticada para excluir os trabalhadores dos benefícios da cidadania que, ao ser 

ratificado com a expulsão dos mineiros (indesejáveis) pela autoridade policial, justifica a 

despedida pelo abandono “imediato” de emprego.  
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Nenhuma fonte pesquisada sobre o período permitiu elucidar ou comprovar que a 

expulsão dos trabalhadores ocorreu em decorrência de um movimento de greve. Essa 

afirmação vinha unicamente da companhia. Já a versão do delegado de polícia, José Maria de 

Carvalho, relatava apenas que os mineiros foram acusados “de se acharem envolvidos em 

fatos subversivos da ordem”, em referência ao dia 15 de fevereiro de 1934, e que ao 

comparecerem perante a autoridade judiciária estadual, comprometeram-se a abandonar a 

mina. Há, ainda, o registro de expedição de um ofício do inspetor Ernani de Oliveira 

endereçado à companhia, solicitando a reintegração dos operários demitidos, visto que as 

denúncias de que estes seriam comunistas não foram comprovadas. É possível que esse 

movimento de greve não tenha acontecido, mas foi concretizado discursivamente na medida 

em que foi usado pela companhia.  

Quando as atenções se voltam para a autoridade policial, todos os dados levantados 

colocam em evidência a organização político-administrativa da intendência de São Jerônimo. 

No período em que a reclamação trabalhista surgiu (1934 a 1938),7  o prefeito também se 

chamava José Maria de Carvalho, ou seja, o mesmo nome do delegado de polícia que, nos autos 

do processo, encaminhou declaração à companhia relatando que os mineiros haviam sido 

acusados de cometerem atos subversivos à ordem. Seria possível que fossem a mesma pessoa? 

Na pesquisa, foi realizado um levantamento sobre a trajetória política de José Maria de 

Carvalho na região. Segundo Simch (1961), José Maria de Carvalho chegou a São Jerônimo 

para atuar como engenheiro civil na Estrada de Ferro e Minas do Jacuí em 1920. Embora não 

haja clareza sobre o ano de posse, consta que foi eleito em 20 de junho de 1923 ou 19248 para 

exercer o cargo de prefeito na Intendência de São Jerônimo. Reconhecido por ter realizado 

uma “administração que agradou o povo”, foi reeleito prefeito em 1928, governando o 

município até a Revolução de 1930. Nesse mesmo período, por decisão do interventor do 

Estado, foi nomeado prefeito de Rosário. Retornando a São Jerônimo, foi eleito novamente 

prefeito, exercendo o cargo entre 1933 e dezembro de 1936; renunciou a seu mandato para 

dedicar-se à engenharia civil, sua profissão de formação. Em Porto Alegre, José Maria de 

Carvalho foi um dos fundadores do sindicato dos engenheiros do Rio Grande do Sul, em 

1941, sendo seu primeiro presidente. 

                                                
7 Consta no processo que a última referência à decisão de mérito é do ano de 1938. 
8 O registro em Simch (1961, p. 163) menciona que o ex-prefeito, cel. João Rodrigues de Carvalho (conhecido 
como Coronel João Menino), dirigiu a intendência até 1923. Nos registros da Prefeitura Municipal de São 
Jerônimo, na galeria dos ex-prefeitos, a imagem de José Maria de Carvalho aponta que este esteve à frente da 
prefeitura entre 1924-1929 e 1933-1936. 
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Não foi possível obter, em nenhuma das investidas, outros registros da vida política de 

José Maria de Carvalho. Não há dados sobre campanhas eleitorais, panfletos ou demais 

documentos sobre as eleições nas quais concorreu que pudessem fornecer mais informações. 

Com a ausência de dados, a alternativa foi coligir as informações em cada espaço específico 

de sua vivência institucional, ou seja, foram empreendidas buscas sobre sua atuação como 

engenheiro na Companhia Estrada de Ferro e Minas do Jacuí (1920-1924), como prefeito 

municipal (1933-1936), como presidente do sindicato dos engenheiros (a partir de 1941) e 

como delegado de polícia (1934).  

No fundo de arquivo da Companhia Estrada de Ferro e Minas do Jacuí,9 foi possível 

identificar trocas de ofícios do engenheiro civil José Maria de Carvalho com seus superiores. 

O principal objetivo era encontrar registros da assinatura do engenheiro, a fim de avançar em 

um possível estudo grafotécnico.  

Dos documentos arquivados, dois chamaram a atenção devido à semelhança na 

assinatura. Foram registrados em 20 de junho e 5 de outubro, respectivamente, sendo ambos 

de 1920, quando o então engenheiro ajudante José Maria de Carvalho se comunicou com o 

superintendente da Estrada de Ferro de Jacuí, Roberval G. Medeiros. A partir de 8 de agosto 

de 1921, Carvalho se tornou engenheiro-chefe da Estrada de Ferro de Jacuí.  

No fundo CEFMSJ, arquivado no MCAR, há outros registros de troca de ofícios entre 

a direção da companhia e o prefeito José Maria de Carvalho.10  Segundo esses registros, 

Carvalho também era o presidente da comissão do Partido Republicano Liberal em São 

Jerônimo. Embora o livro representasse apenas o conteúdo dos ofícios sem assinatura desses 

remetentes, foi na própria reclamação trabalhista que a assinatura de José Maria de Carvalho 

veio à tona, também enquanto prefeito. No dia 10 de março de 1934, o prefeito Carvalho 

encaminhou para o vice-prefeito em Butiá, Candido Batalha, um bilhete apresentando o ex-

mineiro de Arroio dos Ratos, Liberalino Machado de Lima, conhecido como “Pequeno 

Machado”, informando que seu portador desejava obter qualificação nas minas de Butiá.11 A 

assinatura do bilhete registra os mesmos contornos nas assinaturas de José Maria de Carvalho 

enquanto engenheiro (1920), delegado (1935) e, na ocasião, prefeito municipal (1933-1936). 

Curiosamente, o bilhete foi emitido 4 dias após o término do vínculo de emprego de 

Liberalino nas minas, isto é, em 10 de março de 1934. Esse fato permite levantar uma 

observação importante: ao que tudo indica, sendo José Maria de Carvalho ao mesmo tempo 
                                                
9 O fundo se encontra disponível para consulta no Museu Estadual do Carvão, em Arroio dos Ratos. 
10 Fundo CEFMSJ, livro de registros de correspondências, ano 1933-1934, Cx. Correspondências, maço 02. 
11 Fls. 90 do processo nº 9.582/1934. 
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prefeito e delegado de polícia quando ocorreram os fatos que originaram o caso Domingos 

Mantilha e outros, possivelmente, este não foi o responsável direto pela expulsão dos 

mineiros. Nesse sentido, a declaração do delegado sobre as denúncias contra os mineiros 

apresentada pela companhia junto ao CNT teve o propósito apenas de constatar os fatos 

ocorridos e não permite a afirmação de que ele teria agido, pessoalmente, para a expulsão. 

A par dessa consideração, outro dado explicativo pode ser levantado. Nos autos, 

Candido Batalha foi identificado como vice-prefeito e subdelegado em Butiá. Provavelmente 

a autoridade policial em Arroio dos Ratos também acumulasse as mesmas funções.12 Desse 

modo, as atenções se dirigem ao subdelegado de Arroio dos Ratos, cap. Luiz Pereira, mesmo 

porque, nos autos, havia um atestado de conduta emitido pelo subdelegado de polícia de 

Arroio dos Ratos, cap. Luiz F. Pereira, em 7 de março de 1934, documentando que nos 

arquivos da subdelegacia nada foi encontrado que desabonasse a conduta de Liberalino 

Machado de Lima, operário da CEFMSJ.  

O que essas configurações podem trazer à tona? O processo em si constituiu-se como 

uma forma de resistência a uma estrutura em que a correlação de forças não oferece muitas 

alternativas ou condições objetivas para conquista de ações políticas efetivas por parte dos 

trabalhadores. O desafio não era apenas chegar ao CNT, mas no plano interno, fundir 

textualidades capazes de produzir prática social, fomentar uma aquisição evolutiva dentro um 

espaço privilegiado em que fosse possível promover os direitos dos trabalhadores. Nesse meio 

tempo, o elemento greve e a designação de indesejável precisavam ser superadas.  

 

4.1.1 O status de elemento “indesejável” e o direito de greve nos primeiros anos da década de 

1930 

A associação dos trabalhadores ao termo indesejável pode ser matizada. Afinal, o que 

significava ser considerado indesejável em uma mina de carvão? Por quais razões atribuía-se 

a alguém a categoria, a designação de indesejável? Sob a perspectiva da história 

constitucional, o uso do referido termo para qualificar trabalhadores em greve não era inédito. 

Essa foi uma prática comum durante a Primeira República, principalmente quando se leva em 

consideração os conflitos trabalhistas ocorridos entre as décadas de 1910 e 1920.  

A partir dos indícios levantados no processo, foi possível identificar, preliminarmente, 

os limites e possibilidades que o uso do termo indesejável causou naquele caso concreto. No 

                                                
12 No jornal Diário de Notícias, consta a referência de que cap. Luiz Pereira era subprefeito de Arroio dos Ratos 
quando da visita do ministro do Trabalho, em 28 de fevereiro de 1934. 
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entanto, pela própria característica fluída do termo e a multiplicidade de seus usos, um 

exercício mais austero se impôs e, por isso, o resgate das experiências de seus usos tornou-se 

necessário.  

Entre os inúmeros trabalhos acadêmicos que se dedicaram ao estudo dos movimentos 

de greve na Primeira República e aos movimentos de imigração de estrangeiros, o trabalho de 

Lená Medeiros de Menezes (1996), intitulado Os indesejáveis, tem um reconhecido destaque, 

a ponto de subsidiar, nesse ponto, essa investigação. 

Desde a fundação da República, em 1889, um novo programa disciplinar sobre o 

espaço público marcou a capital do país. As promessas de modernização que atingiram as 

esferas política, econômica e social foram lançadas para todas as regiões brasileiras e, no 

drama da modernidade prometida, como bem sintetiza Menezes (1996, p. 37),  

a virada republicana tinha ocorrido num momento de tomada das ruas por uma 
população que, concentrada em habitações coletivas, sem conforto e mal ventiladas, 
ou à margem do mercado formal de trabalho, transformava as vias públicas numa 
morada complementar.  

Colocado como protagonista da aceleração do processo civilizatório, coube ao Poder 

Público a iniciativa de uma série de ações que dessem andamento aos novos padrões 

estabelecidos pela modernidade. Urbanização, vigilância e disciplina se constituíram como 

um dos principais traços daquele período.  

À margem dessas promessas, o deficit habitacional, a ausência de emprego formal e 

estável, os baixos salários e o aumento da pobreza colocavam a classe trabalhadora e a 

criminalidade em uma zona fronteiriça complexa: “vários foram os indivíduos que circularam 

pelos dois mundos [...]; sujeitos a um código moral embasado numa leitura diferenciada do 

mundo burguês e de seus valores”, foram, paulatinamente, “colocados em seu lugar” 

(MENEZES, 1996, p. 51)13.  

Em reação às tensões causadas pela extrema pobreza e criminalidade que se 

avolumavam no contexto urbano da capital, Menezes (1996) identificou que, no início do 

século XX, a imposição da vigilância e da disciplina era reflexo da definição do espaço 

público como um espaço político e da vida privada como um dos maiores valores dos novos 

tempos. Assim,  

preservar a boa ordem, concebida como o resultado da conjugação dos esforços 
individuais no sentido de respeito às leis, significou manter sob controle o espaço da 
desordem, constituído pelo crime, pelas contravenções, pela imoralidade, pelo vício 

                                                
13 Em Seelaender (2006), é possível verificar o impacto que o princípio da igualdade constitucional promoveu na 
Primeira República e como as políticas governamentais fomentaram (diretamente ou não) segregação social, 
colocando os pobres em seu lugar.   
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e pela mobilização operária. Manter a ordem tornou-se um exercício de 
modernidade, sem o qual, qualquer projeto de mudança parecia inócuo (MENEZES, 
1996, p. 53). 

Nessa nova dimensão que se abriu com as promessas da modernidade, a manutenção 

da ordem passou a ser um elemento indispensável para a realização dos atos civilizadores que 

a República pavimentava em nome do estado de direito. Dentro desse quadro, o Estado, 

teoricamente comprometido com a organização do exercício do poder e com a proteção dos 

direitos individuais, acabava por agir subsidiariamente para evitar conflitos que colocassem 

em risco o estado da ordem e a harmonia programadas. 

Sem uma definição precisa sobre os limites de ordem pública, competiam à polícia as 

principais ações na promoção do caminho para o progresso, de sorte a eliminar quaisquer 

obstáculos. 14  A política assumia, dessa forma, a função de coordenar um programa de 

disciplinamento social (SEELAENDER, 2006), destinado tanto aos pobres e à criminalidade 

quanto ao controle sobre os movimentos dos trabalhadores nas cidades. A partir da 

instrumentalização dessas ações pela autoridade policial, foi possível observar um 

aperfeiçoamento dos mecanismos de controle sobre os espaços público e privado. Com o 

alastramento da carestia nas cidades, o aumento da mendicância, da vadiagem e a proliferação 

de outras formas de comportamento desviantes (cáftens, viciados em jogos, prostituição etc.), 

o mundo do crime passava a ditar os primeiros elementos que viriam a ser configurados e 

apontados como indesejáveis pela ação policial. Por sua vez, a mobilização operária também 

passava a ser foco de atenção, principalmente quando, no contexto de sua organização, a 

reivindicação assumia um tom de contestação.  

Ainda, segundo apontou Menezes (1996, p. 59), com o aperfeiçoamento dos 

mecanismos de controle, desenvolveu-se “um processo seletivo nas correntes migratórias que 

se dirigiam para o país, através da eliminação dos elementos indesejáveis e da negação de 

hospedagem aos indivíduos considerados nocivos à sociedade e perigosos à ordem pública, 

quer no mundo do trabalho, quer no mundo do crime”.  

Assim, o uso do termo “ordem pública” era amplo o suficiente para abarcar dois mundos 

distintos e independentes, mas que dadas suas condições de constituição, eram tratados pelo 

mesmo filtro – ou seja, o filtro policial. De tal modo, qualquer um que protagonizasse ações ou 

proferisse palavras que soassem como atos de contestação ou de reivindicação contra a ordem 

pública, econômica e social vigentes poderia ser considerado pela polícia como indivíduo 

desordeiro, capaz de oferecer resistência ao projeto civilizador: “inseridos nos mundos do 
                                                
14 Nesse sentido, ver ainda Seelaender (2009). 
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trabalho e do crime, os indesejáveis tornaram-se peças fundamentais no embate entre as forças 

da ordem e as da contestação sob suas diferentes formas” (MENEZES, 1996, p. 91). 

Durante as primeiras décadas republicanas, a classe trabalhadora foi foco central da 

ação repressiva do Estado, e os anarquistas tiveram papel relevante nesse processo. 

Organizados sob múltiplas bandeiras, 15  as ações desses trabalhadores culminaram na 

construção de um estereótipo que representava os anarquistas como amantes da violência e da 

destruição (MENEZES, 1996). No Rio de Janeiro, esse estereótipo concretizou-se em torno de 

três grandes aspectos. Entre 1912-1913 e 1917-1918 e 1918-1921, o movimento anarquista 

circulou, primeiramente, no plano das ideias, valores e comportamentos que atingiu os 

segmentos médios da população; em seguida, ganhou força junto ao movimento de 

trabalhadores, com foco em setores profissionais em que havia muitos estrangeiros. Por fim, 

irradiou-se para o conjunto dos excluídos, postos à margem do mercado formal de trabalho 

(MENEZES, 1996). 

Dentro desse amplo panorama, o uso do termo indesejável não pode ser restrito a um 

fato (uma greve, por exemplo) ou a determinado grupo político-ideológico e, por isso, sua 

interpretação só faz sentido se for compreendida como resultado de um processo histórico. Ao 

interpretar a categoria indesejável como produto de um processo, e dado o interesse da 

pesquisa em investigá-lo a partir da organização trabalhista, foi possível verificar que os 

trabalhadores estrangeiros, em muitas ocasiões, eram qualificados como indesejáveis.  

Embora ser considerado indesejável pela autoridade policial, principalmente nas 

primeiras décadas republicanas, não fosse algo inédito e tampouco surpreendente, a 

manutenção dessa condição por um longo tempo chamou a atenção. Desde a transição do 

Império para a República, uma quantidade significativa de estrangeiros emigrou para o país. 

Em diferentes níveis, suas experiências em sindicatos, ações de reivindicações e contestações 

no mundo do trabalho foram utilizadas para as lutas de mudança social em várias cidades, 

“transformando os locais de trabalho, as associações profissionais, as ruas e as praças em 

tribuna livre e permanente de contestação” (MENEZES, 1996, p. 111). 

A reação do poder público às constantes manifestações e reivindicações, aliada ao 

permanente aperfeiçoamento do sistema de vigilância e controle sobre as classes sociais, 

                                                
15 Segundo Menezes (1996, p. 97), destacavam-se: “a defesa da comuna revolucionária; a crença no potencial 
revolucionário das massas à espera dos apóstolos da redenção pela via do terror; a fé numa hipotética bondade 
inerente ao ser humano, que justificava a prática da violência como ato transitório; a confiança no papel da 
educação na formação da sociedade futura; a importância da greve geral como ato revolucionário, capaz de 
liquidar a ordem burguesa; e, finalmente, a importância dos sindicatos como instrumento de intervenção capaz 
de desencadear a mudança social”.  
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proporcionou a criação de inúmeras práticas autoritárias. O principal instrumento para o 

combate a estrangeiros contestadores foi a expulsão sumária. Detidos pela autoridade policial, 

os estrangeiros eram submetidos a um sistema rápido e eficiente (e, não raro, fraudulento) de 

produção probatória, que poderia determinar a expulsão imediata do país. 

O governo republicano produzia uma narrativa duvidosa sobre a natureza dos 

processos contestatórios dos trabalhadores estrangeiros. Enquanto construía pelo discurso o 

viés nacionalista das políticas de Estado, insuflava na sociedade o contraste entre o nacional e 

o estrangeiro apoiando-se na ideia da suposta existência de um caráter ordeiro do brasileiro 

em detrimento do estrangeiro. Como registra, ainda, Menezes,  

Na mesma dimensão, ganhou destacada importância a opção pela utilização do 
conceito de estrangeiro ao invés do de imigrante, tanto nos documentos oficiais 
quanto na imprensa, caracterizando uma mudança significativa no nível das 
representações a um novo posicionamento frente aos indivíduos não nascidos em 
território nacional (MENEZES, 1996, p. 188).  

Na prática, as ações contra os estrangeiros fomentavam o isolamento dos imigrantes, 

parcialmente já considerados como classes perigosas em relação ao conjunto da população. 

Menezes (1996) identificou, ainda, que os estrangeiros passaram a ser enquadrados em dois 

grupos distintos: os úteis, ordeiros, trabalhadores e desejados; e os nocivos, desordeiros, 

perigosos e indesejáveis.  

Analisando o Correio da Manhã, periódico diário publicado na cidade do Rio de 

Janeiro, foi possível encontrar notícias que relatavam o tratamento dado aos estrangeiros. Em 

21 de maio de 1916, por exemplo, a redação do jornal relatava um decreto editado pelo 

governo argentino que submetia a entrada de imigrantes naquele país a novas condições, 

proibindo a imigração de indesejáveis. O apelo da notícia era cuidadosamente dirigido ao 

Brasil, como se pode destacar:  

Temos sido sempre pela ampla immigração no Brasil, atendendo à necessidade que ele 
tem de povoar-se e desenvolver-se. Sempre nos pareceu que não era entre os 
immigrantes pobres, acossados de seus paizes pela fome, que se encontravam os 
estrangeiros mais perigosos ao paiz. Pensamos com Sarmiento quando dizia que se de 
algum immigrante se devia desconfiar era do immigrante fino e bem trajado. Mas, 
agora, deante da perspectiva que move a Argentina a precatar-se, entendemos que o 
Brasil deve fazer lei egual (CORREIO DA MANHÃ, 1916, p. 1). 

Notícias de expulsão de estrangeiros considerados indesejáveis também eram 

constantemente anunciadas pelo periódico.16  Em 5 de outubro de 1917, outra edição do 

                                                
16 Ao lado dessas notícias, também haviam opiniões da redação do periódico com pedido de providências. Em 16 
de setembro de 1916, por exemplo, o Correio da Manhã solicitava a proibição da imigração de indesejáveis após 
o fim da primeira Guerra, pugnando pela recusa de imigrantes inúteis e improdutivos, como os mutilados, 
doentes mentais e os afeitos a vícios orgânicos que inutilizem total ou parcialmente para o trabalho. Em 19 de 
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Correio da Manhã noticiava o habeas corpus impetrado por estrangeiros no Supremo 

Tribunal Federal. Em defesa da possibilidade de expulsão sumária dos estrangeiros 

indesejáveis pelo Estado, o jornal afirmava que assistia razão ao Estado a regular expulsão 

dos elementos capazes de comprometer interesses nacionais ou de ameaçar a tranquilidade 

pública.  

O ponto em comum dessas notícias e também demonstrado nas pesquisas de Menezes 

(1996) e Guerra (2012), que analisaram inúmeros processos que culminaram na expulsão de 

estrangeiros no país naquela época, reside na forte interligação que o termo indesejável 

assumia com os dispositivos do direito penal vigente.  

Nesse aspecto, considerando que a primeira instituição especializada na aplicação da 

lei penal era a autoridade policial, a questão social naquele período, vinculada aos conflitos 

trabalhistas, acabava por ser considerada como uma questão de polícia.  

Essa construção estereotipada que identificava o elemento indesejável com o 

estrangeiro, a pobreza, a militância política e quaisquer ações que pudessem contestar a ordem 

pública, contribuía para a consagração de um projeto específico que marcou a Primeira 

República. Nesse sentido, Menezes identificou que essa construção tinha consequências 

políticas e econômicas, que podem ser sintetizadas do seguinte modo:  

Na dimensão política, ela era fruto da existência de uma república oligárquica que 
tinha na exclusão uma de suas principais características, e que tendia a ver com muita 
apreensão a projeção dos segmentos populares no cenário político. Sob o ponto de 
vista econômico, havia os interesses de elites altamente conservadoras, voltadas para a 
manutenção de seus privilégios que, em última instância, repousavam na defesa da 
ordem a qualquer custo. Num plano mais geral, o discurso enquadrava-se num 
contexto de afirmação nacional, que passava pela definição da brasilidade através da 
alteridade. Esta foi uma construção eminentemente política, que transformou o 
estrangeiro na antítese do modelo que se buscava consagrar, refletindo as dificuldades 
existentes na moldagem de uma consciência nacional, numa terra de ex-escravos, com 
percentual significativo de imigrantes, grande parte dos quais portugueses. Colocada a 
necessidade de a República falar em nome da Nação, num país carente de identidade, a 
dialética da contraposição funcionou como importante elemento de sustentação para os 
grupos representados no poder (MENEZES, 1996, p. 189). 

Essas iniciativas de expulsão de indesejáveis observadas na Primeira República podem 

ser assinaladas em várias ações legislativas, como o Código Penal de 1890 e as leis de 1893, 

1907, 1913, 1917 e 1921. Em cada um desses períodos, essas legislações foram questionadas 

em sua constitucionalidade, pois, muitas vezes, as ações de vigilância e controle policial sobre 

                                                                                                                                                   
setembro de 1917, o Correio da Manhã lançou duro editorial intitulado O problema dos indesejáveis, em que, 
mais uma vez, defendia o recurso à expulsão sumária de estrangeiros indesejáveis. 
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trabalhadores – estrangeiros ou não – afetavam uma gama relativa de direitos constitucionais 

previstos na Constituição de 1891. 

A ordem constitucional era evocada pelos trabalhadores considerados indesejáveis 

para impedir um de seus principais efeitos: a expulsão sumária emitida pelo Poder Executivo. 

Os habeas corpus analisados pela pesquisa de Guerra (2012) ilustram essa disputa 

constitucional durante as greves que marcaram a transição das décadas de 1910 e 1920.  

 Apenas com a reforma constitucional de 1926, que culminou na substituição do art. 

72, é que se consagrou, no parágrafo 33, a permissão ao Poder Executivo de expulsar do 

território nacional os “súditos estrangeiros” perigosos à ordem pública ou nocivos aos 

interesses da República.  

A emenda constitucional não pôs fim à polêmica, e tampouco o termo indesejável 

deixou de ser explorado no mundo do direito ou da política. Desde a suspensão da 

Constituição de 1891 pelos revolucionários de 1930, o imigrante estrangeiro continuava na 

pauta política como um problema a ser equacionado, e as ações da polícia contra esses 

imigrantes refinaram-se, principalmente, quando se volta o campo de análise ao novo 

momento que o movimento trabalhista representou a partir de 1930. 

Desde a criação do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio em 1930, a equipe de 

Lindolfo Collor e, posteriormente, de Salgado Filho e Agamenon Magalhães, colocou em 

ação um conjunto de medidas que visavam regulamentar os direitos trabalhistas. Essas 

medidas iam desde a configuração de direitos mínimos a serem considerados nos contratos de 

trabalho – como férias e descanso remunerado, proibição de trabalho noturno para crianças e 

mulheres, jornada de trabalho, entre outros – a uma reconfiguração na organização trabalhista 

mediada pelos sindicatos.  

As transformações legislativas produzidas no campo trabalhista estavam ligadas às 

chamadas promessas da Revolução de 1930 e, aliadas ao discurso nacionalista, que 

projetavam o processo de modernização defendido por Vargas e colocavam a questão social 

em evidência. Esse processo foi marcado por avanços, mas, ao mesmo tempo, também 

fomentou resistências e contradições, como se pode observar com a política de restrição ao 

pleno emprego destinada aos imigrantes estrangeiros.   

A primeira experiência marcante foi o Decreto nº 19.482, de 12 de dezembro de 1930, 

que limitava a entrada, no território nacional, de passageiros estrangeiros de terceira classe e 

dispunha sobre a localização e amparo dos trabalhadores nacionais. Entre as razões levantadas 

pelo governo provisório para a edição do decreto encontravam-se os argumentos de que o 
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grande número de desempregados criava sérios embaraços para a administração pública e, 

considerando-se a situação econômica e de desorganização do trabalho, a intervenção do 

Estado em favor dos trabalhadores era necessária.  

O desemprego também era justificado pela entrada desordenada de estrangeiros, “que 

nem sempre trazem o concurso útil de quaisquer capacidades”, acrescentava o decreto, mas que 

“frequentemente contribuem para o aumento da desordem econômica e da insegurança social”. 

Na prática, esse decreto ficou conhecido como a Lei dos 2/3,17 pois estabelecia a todos os 

indivíduos, empresas, associações, companhias e firmas comerciais que explorassem ou não 

concessões, fornecimentos, serviços ou obras com os governos federal, estadual ou municipal, 

que ficariam obrigados a comprovar perante o Ministério do Trabalho que, entre seus 

empregados, de todas as categorias, dois terços, pelo menos, deveriam ser de trabalhadores 

brasileiros natos.  

Muito embora o decreto permitisse a contratação de brasileiros naturalizados ou de 

estrangeiros caso fosse constatada a ausência de brasileiros natos para serviços rigorosamente 

técnicos, a juízo do Ministério do Trabalho, a medida não deixou de causar conflitos práticos 

entre o operariado nacional e estrangeiro. As memórias de Santos (1966), mais uma vez, 

remetem aos conflitos que a Lei dos 2/3 causou nas minas de carvão da CEFMSJ, 

principalmente, pelo alto número de estrangeiros que, formalmente ou não, lá trabalhavam.  

O decreto também previa que todos os desempregados, nacionais ou estrangeiros, 

deveriam se apresentar às delegacias de recenseamento do Ministério do Trabalho e, na falta 

destas, às delegacias de polícia para fazer declaração sobre sua identidade, profissão e 

residência. Desse modo, seriam tomadas as medidas convenientes para que lhes fosse 

destinada uma ocupação, principalmente em serviços agrícolas. Caso não se apresentassem a 

esses órgãos do Poder Público, os desempregados estariam sujeitos a processo de vadiagem, 

nos termos da lei penal em vigor. Em decorrência dessa medida, nas minas de carvão a 

apresentação dos trabalhadores às delegacias de polícia era fundamental, evitando, assim, 

eventuais acusações de vadiagem em decorrência de desemprego. 

Essa medida, no governo Vargas, pode ser considerada como um ponto de partida 

muito interessante para se compreender como se forjou a condição de estrangeiro, de 

trabalhador e de indesejáveis nos primeiros anos da década de 1930. Pobreza, desemprego e o 

                                                
17 O Decreto nº 20.291, de 12 de agosto de 1931, regulamentou a fiscalização e o controle sobre a manutenção de 
contração de 2/3 de empregados brasileiros natos. O decreto representava os esforços do governo provisório em 
promover a nacionalização do trabalho e evitar os conflitos, pressões e resistências que sofria desde a restrição à 
contração de estrangeiros em número superior ao permitido no decreto. 
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fato de ser estrangeiro, mais uma vez, estavam na pauta política. Como evidencia Maria Luiza 

Carneiro,  

O imigrante era bem-vindo desde que se integrasse ao “nós”, atendendo às regras 
impostas pelos ordenadores da sociedade brasileira. A partir do momento em que se 
tornava inoportuno à ordem instituída, propondo reformas sociais e políticas – ou 
seja, procurando instituir uma nova ordem segundo ideologias exóticas –, sua 
identidade era questionada como “perigosa à composição racial da população ou à 
segurança da Nação” (CARNEIRO, 2003, p. 23). 

Colocado nesses termos, o estrangeiro estava no foco da crise: poderia ser considerado 

indesejável se apresentasse potencial resistência à ordem pública. A política sustentada pelo 

governo Vargas era produto da radicalização de um nacionalismo que se exacerbava. 

Indiretamente, cedia-se espaço para correntes de cunho xenófobo mascararem o argumento de 

que a intenção do governo era garantir a integração étnica e a capacidade física e cívica do 

imigrante com os ditames da nacionalidade brasileira. 

Como bem identificou Endrica Geraldo (2009), as medidas restritivas à imigração não 

resultaram apenas de uma decisão direta do governo Vargas. Muito embora o governo possa 

tê-las fomentado, as ações de restrição foram claramente construídas nos debates da 

Assembleia Nacional Constituinte (ANC) de 1933 e em virtude da repercussão pública 

provocada pela apresentação de emendas sobre imigração e colonização.  

Os debates constituintes podem se consolidar como um recurso metodológico de 

grande valia para se compreender como o termo indesejável foi representado entre 1933 e 

1934 até a concretização do texto constitucional em 16 de julho de 1934. Os processos 

constituintes, como destacou Vera Cepêda (2010, p. 200), “revelam o desenho da mudança 

social, das transformações em curso nas sociedades” e, em cada etapa de sua configuração, é 

possível verificar como os interesses e o embate de forças políticas demonstradas pelos 

grupos que compunham a assembleia formalizaram, politicamente, entendimentos para a 

composição de um instrumento jurídico que se transformou em uma Constituição. 

Nesse cenário, os temas imigração e colonização não eram articulados de maneira 

independente. Considerados na pauta política como um tema sensível entre os constituintes, a 

imigração e a colonização eram atreladas aos problemas do mundo do trabalho. Durante longo 

tempo, o discurso republicano conservador, que se estendeu de 1890 a 1920, produziu uma 

narrativa que associava a contestação da ordem do trabalho, os grevistas e anarquistas a 

imigrantes (GUERRA, 2012; CARNEIRO, 2003; GERALDO, 2009). Qualificados como 

indesejáveis, os imigrantes eram submetidos a um sistema de repressão estabelecido pelo 
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governo que, muitas vezes, culminava em expulsões sumárias do país. Nos debates 

constituintes de 1933-1934, essa associação também pode ser captada.  

A ANC foi convocada pelo governo provisório de Vargas em fevereiro de 1932. Eleita 

em maio de 1933, seus trabalhos foram iniciados em novembro do mesmo ano. Desde a 

convocação até sua instalação, o governo provisório criou uma subcomissão constitucional, 

conhecida como subcomissão do Itamaraty, para que um conjunto de notáveis estabelecesse 

um anteprojeto constitucional a ser apresentado aos constituintes.18 Assim, os debates iniciais 

estavam centrados na proposição de emendas ao anteprojeto constitucional do governo.  

Visitando os anais da constituinte (BRASIL, 1934-1937), o termo indesejáveis era 

identificado em situações envolvendo estrangeiros que emigravam de algumas partes do 

mundo. As principais restrições eram aos africanos, árabes e asiáticos. Nas justificativas 

apresentadas pelos constituintes, os argumentos remetiam à necessidade de se impor limites à 

entrada de estrangeiros no país, principalmente aos elementos indesejáveis, assim 

considerados por sua incapacidade moral e intelectual ou inadaptabilidade ao meio social 

brasileiros. Foi nesses termos que a regulação da imigração foi articulada pelo Clube 3 de 

Outubro, ligado ao movimento tenentista na constituinte.19  

Em regra, as demandas dos constituintes sobre o tema imigrante refletiam os estudos 

sobre a questão da raça. Nesse aspecto, os resultados do Primeiro Congresso Brasileiro de 

Eugenia, presidido pelo constituinte Levi Carneiro, representante classista pelos profissionais 

liberais na ANC, foram utilizados retoricamente pelo constituinte Miguel Couto para ampliar 

as manifestações contrárias à imigração. Entre as deliberações referenciadas no congresso, a 

constituinte destaca que  

V - O Primeiro Congresso Brasileiro de Eugenia, considerando que, entre as 
manifestações mais frequentes de táras hereditárias que incapacitam o imigrante 
como elemento étnico indesejável, figuram formas de desequilíbrio mental traduzido 
em tendências anti-sociais, aconselha a exclusão inflexível de todos os imigrantes 
com antecedentes criminais.  

V - O Primeiro Congresso Brasileiro de Eugenia, considerando que, nos atuais 
paízes superpopulosos de alta civilização, os indivíduos que gravitam para o 
pauperismo atestam com esse próprio fato a sua inferioridade mental e moral, 
condena todas as formas de imigração subvencionada, que apenas podem concorrer 
para a entrada no nosso país de elementos indesejáveis (BRASIL, 1935b, p. 492).  

A tendência às causas antissociais era um desdobramento da qualificação de 

indesejável dada ao imigrante que, considerado desordeiro, em detrimento do suposto caráter 

                                                
18 Para mais detalhes, ver Cabral (2010). 
19 O Clube 3 de Outubro apresentou uma série de ponderações sobre o anteprojeto. No volume 3 dos anais, é 
possível resgatar as propostas sobre a regularização da imigração (BRASIL, 1935a, p. 234 e ss.). 
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ordeiro do brasileiro, poderia facilmente se tornar um risco à ordem pública ou nocivo aos 

interesses do país. Mas como essa nocividade era caracterizada? No mundo do trabalho, os 

movimentos de contestação às violações de direitos e de garantias trabalhistas eram 

apreciados de maneira dúbia, podendo ser considerados como exercício de um direito ou uma 

completa violência contra a ordem pública. O contexto entre 1931 e 1934 caracterizou-se 

como um espaço de transformações, envolvendo as regulações ao direito do trabalho 

promovidas pelos decretos do governo provisório e também as resistências à regulação e os 

ajustes empreendidos por parte dos empregadores. 

Esses avanços, ajustes e resistências que moviam a regulação do trabalho estavam 

representados em proporções desiguais na constituinte. Como exemplo, pode-se citar os usos 

retóricos que o direito ou não à greve representava. Considerada por muitos constituintes 

como medida antissocial do trabalhador contra a ordem pública e econômica do país, o caráter 

subversivo que representava colocava os trabalhadores adeptos dos movimentos de greve na 

condição de indesejáveis. 

A defesa ao direito de greve na constituinte foi amplo o suficiente para promover uma 

série de interpelações sobre sua manutenção ou não no texto constitucional. Conforme se lê 

no volume 9 dos anais da ANC (BRASIL, 1936a, p. 268 e ss.), em defesa do direito de greve, 

o constituinte Francisco Moura, em sessão da ANC de 6 de março de 1934, representando os 

interesses da Federação do Trabalho do Distrito Federal, levantou estudo sobre o direito de 

greve em outras experiências constitucionais. No destaque, Moura defendia que o direito de 

greve possuía característica de um direito constitucional e que, por essa razão, seu 

reconhecimento era medida a se impor para assegurar ao proletariado bases sólidas de 

proteção e amparo.  

Por mais que as defesas pela inclusão do direito a greve pacífica na futura constituição 

fossem majoritárias, a comissão de sistematização das emendas dos constituintes (conhecida 

como comissão dos 26) sofrera duros ataques e pressões para não incluir emendas que 

consagrassem o direito à greve pacífica em seus dispositivos constitucionais. Essa discussão 

pode ser mapeada no debate entre Acir Medeiros e Levi Carneiro. Membro da comissão dos 

26, Levi Carneiro afirmava que no anteprojeto constitucional elaborado pelo governo 

provisório não havia a previsão da grave pacífica como um direito e, em sua opinião, o direito 

de greve pacífica era indiscutível, fora de qualquer controvérsia. No entanto, alegava que “se 

alguém criou restrições, no Brasil, foi, aliás, a legislação trabalhista do governo provisório, 

que, como V. Ex. sabe, ao estabelecer as Juntas de Conciliação e Arbitragem, determinou que, 
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nos casos de conflito de interesse, a desobediência seria motivo para expulsão do operário” 

(BRASIL, 1936a, p. 406). À margem dessas considerações, Levi Carneiro relatava, ainda, que 

a comissão constitucional havia se deparado com a proibição absoluta da greve e de lock out, 

tanto de empregados quanto de patrões. Assumindo a responsabilidade, Carneiro acrescentou 

que a comissão suprimiu esses dispositivos, por entenderem ser a melhor medida a se aplicar. 

Conforme anunciado por Levi Carneiro, o projeto substitutivo nº 1 da Constituição, 

apresentado pela comissão dos 26 na sessão de 13 de março de 1934,20 contemplava o direito 

à greve pacífica aos trabalhadores. Sob sua chancela, a lei promoveria o amparo da produção 

e estabeleceria as condições de trabalho na cidade e nos campos, tendo em vista a proteção 

social do trabalhador e os interesses econômicos do país.  

Embora as discussões de apoio ao direito de greve continuassem na ANC, na prática, o 

contexto político, econômico e jurídico do país, especialmente no período da constituinte, 

refletia o distanciamento real entre aquilo que disciplinava a lei e o que se praticava no mundo 

do trabalho. Os debates entre os constituintes Acir Medeiros, João Vitaca, Gilbert Gabeira, 

Antônio Rodrigues, Vasco de Toledo e outros, na sessão de 9 de abril de 1934, ilustra esse 

panorama. Reagindo à persistência das denúncias de violações de direitos dos operários, Acir 

Medeiros questionava-se, perante a assembleia, acerca das razões pelas quais os responsáveis 

pela execução das leis no Brasil não as cumpriam. Nesse mesmo sentido, acrescentou Acir 

Medeiros: 

Venho, pois, Srs. Constituintes, lançar desta tribuna o protesto do proletariado 
contra a intromissão da Polícia nos dissídios de trabalho, em que são partes 
empregados e empregadores. É preciso, outrossim, que tenhamos o direito de greve, 
afim de forçar esses cidadãos, que exploram o operário ao fiel cumprimento do seu 
dever, que não é mais que um dever de humanidade. Com a greve, estamos certos de 
que acabará a exploração de algumas empresas plutocratas, amparadas por alguns 
Governos políticos. É também necessário que se termine com o vexame que ocorre 
ao operário que sai à rua e pratique a greve. Ele é expulso da fábrica e, 
imediatamente, as outras recebem comunicação, acompanhada do retrato do operário 
que, assim, não mais consegue trabalho. Por que? Porque o direito de greve é 
questão de polícia (BRASIL, 1936c, p. 463). 

As constantes denúncias de violação ao exercício de direito de greve pacífica pelos 

trabalhadores na constituinte também permitiram discussões sobre a natureza do direito a 

greve. Segundo o constituinte João Guimarães, o direito de greve era considerado como um 

direito natural, não sendo necessário que ficasse registrado na Constituição. Sob a alegação de 

que a greve já existia antes de existir a Constituição, ou seja, antes de a lei reconhecer esse 

direito, reiterava ser desnecessária sua inclusão no texto constitucional. Acir Medeiros 

                                                
20 O projeto substitutivo pode ser resgatado no volume 11 dos anais (BRASIL, 1936b, p. 215 e ss.). 



120 
 

 

protesta, argumentando ser necessário tornar expresso na Constituição o direito de greve, uma 

vez que não são dadas as garantias para manifestá-lo livremente: “quando exercemos esse 

direito, a polícia resolve o caso à pata de cavalo e a metralhadoras” (BRASIL, 1936d, p. 485).  

As forças políticas presentes nas bancadas constituintes reagiram à proposta da 

comissão dos 26 de alterar o dispositivo que consagrava o direito de greve para “direito a 

resistência pacífica, nos termos da lei”. O destaque foi apreciado com muitas críticas pelos 

constituintes, sob o argumento de que, com a criação da Justiça do Trabalho, seria 

desnecessário consagrar o direito à resistência pacífica. Horácio Lafer, chegou a ponderar:  

Ou a resistência se estabelece antes da intervenção da Justiça, e neste caso, um dos 
fundamentos mais fortes que levaram os deputados a votar por aquela providência 
está invalidado, porquanto o que se visava era evitar os dissídios, ou se vai operar 
depois da sentença da Justiça, e nessas condições, a inutiliza. Sejamos lógicos: ou 
reconhecemos o direito de greve, de resistência e acabamos com a Justiça do 
Trabalho, ou criamos essa Justiça e suprimimos o direito à resistência (BRASIL, 
1937, p. 498-489). 

Com esse argumento, alegava que manter o direito a resistência pacífica daria espaço 

aos empregados de, pacificamente, deixar de cumprir as determinações da Justiça do 

Trabalho, sob a alegação de que exerciam o direito de resistência.  

O destaque que alterou o direito de greve para direito à resistência foi aprovado com 

99 votos a favor e 82 contrários. Aberta a fissura da fragilidade, nem o direito de resistência 

permaneceria na futura Constituição. Silenciosa sobre o direito de greve, a Constituição não 

resolvia, de maneira clara, os limites e as possibilidades a que a organização dos trabalhadores 

estaria sujeita em situações de greve. 

Na prática, os empregadores se beneficiaram dessa medida e o reconhecimento da 

legalidade ou não das greves ficaria a cargo do Conselho Nacional do Trabalho (CNT). Sem 

regulamentação sobre o direito de greve, as ações dos trabalhadores grevistas poderiam ser 

apreciadas individualmente e, apenas nas situações de empregados estáveis (com mais 

garantias) e sindicalizados. No processo nº 9.582/1934, os usos da greve e sua interligação com 

a categoria indesejável foram explícitas. Ao levantar o elemento greve, sob a perspectiva 

jurídico-política (de ser um direito ou não) e econômica (como ação antissocial contrária ao 

capital e ao trabalho), a empresa tentou se beneficiar desse panorama de disputa. Ao resistir à 

ordem judicial que se constitucionalizava e não promover a abertura de inquérito administrativo 

para apurar falta grave dos mineiros estáveis, a empresa inviabilizou que o CNT fosse capaz de 

averiguar se o eventual movimento de greve poderia ou não ser enquadrado como causa que 

justificasse a despedida.  
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Enquanto a não inclusão do direito de greve e sua regulamentação pela constituição se 

mantivesse como uma decisão que atendia aos interesses e à pressão do capital econômico na 

ANC, o controle sobre o local de trabalho seria, no caso das minas de carvão, assegurado pela 

CEFMSJ, mediante o uso da autoridade policial. Investigar essa relação entre empresa e 

polícia, inclusive a partir de um caso concreto, também é relevante. Esse desafio se impõe às 

práticas utilizadas pela companhia em colaboração com as autoridades policiais nas minas. 

Compreender esse aparato torna-se necessário para esclarecer as ações estratégicas que 

ditavam o tom das possíveis repressões à linguagem dos direitos em um momento 

constitucional inovador proporcionado pelo advento da Constituição de 1934 e pelas leis 

trabalhistas por ela recepcionadas. Oportunidade esta em que os novos direitos não assumiam 

a posição de simples catálogos, mas de regras que poderiam ser defendidas dentro da 

instituição do direito, ritualizados pela reclamação trabalhista. 

 

4.2 A CEFMSJ, os usos da autoridade policial e a institucionalização da violência 

A organização política e social da vila de Arroio dos Ratos indicava que, embora fosse 

considerada um distrito da intendência de São Jerônimo, sua administração era subordinada 

aos interesses da companhia. Separar até que ponto a companhia exercia autonomia decisória 

passa a ser fundamental, principalmente, para se investigar a relação entre a companhia e a 

autoridade policial local. 

O sistema vilas-fábricas atingiu seu apogeu após a formação do grupo Cadem, a partir 

de 1936. A interligação da CEFMSJ com a CCR trouxe à região um ciclo de desenvolvimento 

que agregava escolas, hospitais, lazer (clube, cinema) e igrejas, entre outros, com grandes 

semelhanças ao formato de pequenas cidades. A própria constituição da cidade de Arroio dos 

Ratos, a partir da década de 1960, época de sua emancipação, refletia esse período. 

Os relatos de Santos (1966) e Speranza (2012, p. 47) reforçam o argumento: “do 

cemitério à polícia, do armazém e cooperativa ao cinema, tudo dependia e/ou era controlado 

pelo Cadem”. No entanto, embora o Cadem tenha aprimorado esse sistema de controle, não se 

pode negar a existência de um mecanismo prévio de vigilância, que, articulado à propriedade 

privada da companhia, estabelecia outro ritmo à dinâmica de direitos. 

A constatação inicial permite afirmar que, no espaço privado, o mecanismo de 

vigilância da companhia reproduzia um sistema de repressão típico do poder público. Na 

prática, essa substituição refletia uma estrutura que conferia direitos desiguais aos 

trabalhadores, solapando espaços, locais onde os direitos poderiam emergir. 
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O sistema de vigilância e controle que a empresa estabelecia sobre os empregados da 

companhia desencadeava, outrossim, aquilo que poderia ser qualificado como “dialéticas de 

controle”.21  À vigilância opõem-se formas específicas de concretização de direitos civis, 

políticos e sociais (ou econômicos). No espaço público-privado da mina, a estrutura de 

vigilância tem referência à ideia de ordem pública, pois era nesse âmbito que os direitos se 

circunscreviam. Como constantemente se argumenta em relação aos novos direitos, os limites 

e possibilidades eram testados nesse espaço. Em toda a trajetória de exploração de carvão 

dessas minas, a preocupação com a ordem pública era um ponto em comum e, com isso, a 

ligação entre a companhia e a autoridade policial era sólida e muito anterior ao caso de 1934. 

Nos fundos da CCR e da CEFMSJ foi possível encontrar alguns momentos em que os 

espaços público e privado22  – ou ainda, ordem pública e segurança privada – nas minas 

encontram-se em uma configuração híbrida, porém importante para a constituição das empresas 

naquela região. O domínio do privado assentava-se em um panorama superdimensionado e, 

com isso, uma nítida assimetria entre a relação público-privado era observada, principalmente 

quando suas relações se camuflavam com a roupagem dos contratos trabalhistas. 

Em 17 de fevereiro de 1921, o engenheiro-chefe da CCR, Roberval Medeiros, 

encaminhou ofício ao intendente de São Jerônimo com o seguinte pedido:  

Tendo estas minas entrado em fase de rápido desenvolvimento, tornou-se bastante 
numerosa a população proletária que trabalha em nossos serviços; se bem que, em 
geral, o pessoal seja composto de elementos ordeiros, vai-se tornando necessária a 
criação, no quadro da mina, de uma seção de polícia, exclusivamente encarregada 
desse serviço, sendo, portanto, indispensável que o mesmo seja feito por pessoal da 
Polícia Municipal (FUNDO CCR, Caixa 01, Maço 02).  

Em 22 de fevereiro de 1921, o cel. João Rodrigues de Carvalho, intendente de São 

Jerônimo, informou que estava disposto a conceder a abertura da seção policial visando 

regularizar o controle no quadro das minas de Butiá desde que diretor da CCR, Jaime Leal Costa, 

aceitasse os termos de um convênio.23 Com o acesso ao convênio, foi possível desvendar as 

características do acordo entre o poder público e a direção da companhia.  

Na primeira cláusula, ficou determinado que o policiamento das minas do Butiá ficaria 

subordinado à direção, fiscalização e determinação geral do intendente do município, contudo, o 

                                                
21 A referência é o trabalho de Giddens (2008) e aos comentários de José Maurício Domingues na apresentação 
da referida obra.  
22 Para uma distinção entre público e privado, ver o estudo histórico produzido por Paixão (2003). 
23 O convênio foi registrado no livro de Contratos, fls. 73, da Intendência Municipal de São Jerônimo, em 2 de 
março de 1921.  
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destacamento policial composto por um chefe de seção e dois praças, prestariam imediata e direta 

obediência ao superintendente da companhia ou seu preposto.  

A atuação do destacamento policial vinculava-se apenas ao território do “quadro das 

minas”, em relação aos atos ou fatos concernentes ao regular e legal policiamento e 

respectivos serviços. Entre as prerrogativas do chefe de seção estava o dever de compartilhar 

instruções que julgasse conveniente ao superintendente da mina, a fim de promover o bom e 

eficaz policiamento. O chefe de seção era subordinado ao subintendente das minas de Butiá 

apenas nos casos puramente policiais.  

Com a limitação hierárquica de se subordinar ao subintendente apenas em situações 

policiais, chama a atenção o papel a ser desenvolvido pelos policiais no interesse do diretor da 

companhia. 

Com exceção do armamento, todas as despesas da força policial eram custeadas pela 

companhia. Os salários, combinados na cifra de Rs 169$000 (cento e sessenta e nove mil réis) 

mensais ao chefe da seção e Rs 93$000 (noventa e três mil réis) a cada um dos praças seriam 

pagos pela companhia no início de cada mês. No entanto, não haveria pagamento direto entre 

a companhia e os policiais: a empresa deveria encaminhar os salários para a tesouraria da 

intendência antes de cada mês, a fim de que fossem incluídos na folha de pagamento 

municipal. Até os fardamentos seriam custeados pela companhia, muito embora coubesse à 

intendência fornecê-los. A par dessas despesas, a companhia se responsabilizaria, ainda, a 

fornecer casa para o posto policial e residências aos praças, assumindo toda a 

responsabilidade com as despesas. 

O convênio em si não era excepcional e retratava as relações cotidianas entre os 

interesses privados da companhia e os interesses públicos do município. Naturalmente, o 

funcionamento desse sistema não apenas estimulava a fluidez entre os espaços público e 

privado, mas também representava a forma pela qual a companhia conseguia neutralizar 

interesses que se demonstrassem contrários à “ordem pública dentro da mina”. 

Em outras palavras, é possível identificar que o termo ordem pública poderia ter 

assumido uma conotação diversa da já complexa definição de ordem pública assumida em 

contextos mais amplos, como os das cidades. Isso porque os movimentos que a ameaçavam 

eram encarados como prejudiciais à organização do trabalho. Na medida em que desavenças 

provocadas pelo uso de bebidas alcóolicas, furtos, roubos, bigamia e violências de todo tipo 

impactassem no trabalho das minas, a polícia se faria presente para cessar a desordem. Mas, à 

época, essas situações seriam naturalmente relacionadas à atividade policial. Assim, o que 
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instiga nesse enredo é compreender até que ponto a companhia fazia uso do aparato policial 

para repelir ações dos empregados relacionadas às condições de trabalho nas minas.  

Os relatos disponíveis sobre as atividades dos mineiros, inclusive em Arroio dos Ratos, 

apontavam que a companhia utilizava os policiais como verdadeiros fiscais da relação de 

trabalho, desviando, desse modo, de sua competência originária. As atividades dos policiais não 

estavam vinculadas apenas à manutenção da segurança pública mas também à atuação como 

agentes infiltrados no convívio social dos mineiros, para conseguir informações que pudessem 

ajudar a controlar as opiniões dos mineiros, bem como os bens materiais da companhia.  

Adalberto Thimóteo dos Santos (1966), por exemplo, relatou situações em que as 

opiniões dos mineiros, por vezes contrárias à empresa ou seus subdiretores, chegaram ao 

conhecimento dos superintendentes da companhia após terem sido obtidas pelos policiais. O 

resultado era a violência e consequente expulsão dos trabalhadores das minas. 

Nos autos da reclamação, essa prática também foi denunciada, quando Pedro Logue 

Sobrinho e o próprio Adalberto Thimóteo dos Santos declararam conhecer Liberalino, que foi 

despedido por intrigas de um tal Cathalã, que andou nas minas como operário, mas que 

depois, soube-se ser um “secreta da polícia”.24 

Opiniões divergentes, movimentos de contestação ou reclamações por melhores 

condições de trabalho e cumprimento da lei eram recebidas como atos de insubordinação e, 

não raramente, eram criminalizadas, com consequências aos trabalhadores. A insubordinação 

estava capitulada como falta grave, que autorizava a despedida dos empregados estáveis, isto 

é, com mais de dez anos na mesma categoria, desde que mediante a instauração de inquérito 

administrativo. A criminalização, por sua vez, não atentava apenas contra a ordem pública 

redefinida pelos interesses da mineradora, mas tinha um alcance muito mais abrangente.  

Entretanto, a condição de cidadania conferida pelo trabalho era considerada superior 

às consequências de uma prisão dos mineiros. Desde as reformas trabalhistas produzidas por 

Getúlio Vargas, o status de cidadania estava vinculado à condição de trabalhador e, com isso, 

um novo panorama de efeitos e consequências vieram à tona. O processo de Domingos 

Mantilha e outros funcionou como um ponto de inflexão nesse formato, pois fica evidente que 

as ações dos mineiros no processo eram uma tentativa de invalidar sua qualificação de 

criminosos, harmonizando-se com a condição de trabalhadores.  

Retomando os efeitos do convênio entre o município e a CCR, o fio que mantinha a 

autonomia decisória da companhia sobre os policiais era financeiro. Em 26 de março de 1921, 

                                                
24 Fl. 31 do processo nº 9.582/1934. 
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um ofício do superintendente da CCR ao intendente registrou que, por intermédio do 

escritório da Estrada de Ferro do Jacuí, remeteu-se a importância de Rs 219$994 (duzentos e 

dezenove mil, novecentos e noventa e quatro réis) para o pagamento da seção policial da 

mina. Provavelmente, era o primeiro pagamento em decorrência do convênio.  

Contudo, no acervo também foi possível encontrar outro registro de ofício do 

intendente de São Jerônimo para o superintendente da companhia informando que, em virtude 

das contínuas faltas de pagamento de impostos pela CCR, o intendente resolveu esperar e com 

isso, conceder novo prazo até o dia 10 do mês subsequente25 para pagamento dos impostos 

devidos referentes aos meses de março, abril e maio de 1921, do contrário, mandaria 

“embargar a saída do carvão, enquanto não for efetuado o referido pagamento”. Na sequência 

do ofício, o intendente afirmava ainda: “espero até o mesmo dia 10 a importância do quantum 

para pagamento à seção policial do Butiá, referente aos meses de abril e maio, o qual não 

sendo efetuado, ver-me-ei forçado a dispensar a polícia da mesma mina”. 

Mesmo diante desses fatos, seria possível afirmar que essa realidade representada pelo 

convênio poderia ser aplicada a Arroio dos Ratos? Infelizmente, nenhum documento existente 

nos acervos pesquisados evidenciou cláusulas contratuais tão explícitas quanto as encontradas 

nas minas de Butiá. Se não há como afirmar, no entanto, pelo mesmo motivo, não se pode 

negar a existência de arranjos institucionais dessa natureza.  

Partindo-se da suposição de que em Arroio dos Ratos a relação entre a CEFMSJ e a 

autoridade policial constituiu-se de forma semelhante, a atenção voltou-se, forçosamente, à 

condição do subdelegado de polícia, cap. Luiz F. Pereira. Além de exercer a função de 

autoridade policial na mina, Pereira também era subprefeito. Em 27 de setembro de 1934, o 

prefeito José Maria de Carvalho encaminhou à diretoria da CEFMSJ um ofício no qual 

comunicava a dispensa do capitão Luiz F. Pereira do cargo de subprefeito do distrito de Arroio 

dos Ratos.26  Em substituição, fora nomeado o sr. Olavo de Araújo Ramos, que, até então, 

exercia o cargo de subprefeito em outro distrito.  

Ao que tudo indica, a despedida de Luiz Pereira do cargo de subprefeito não estava 

vinculada ao movimento de greve que ocorreria nas minas de Arroio dos Ratos em 15 de 

outubro de 1934. Segundo o jornal Correio do Povo, a motivação da greve não estava atrelada a 

melhorias nas condições de trabalho, mas era determinada pelo desconforto causado por um 
                                                
25 O ofício está danificado parcialmente na parte superior, impedindo a identificação do mês em que foi emitido. 
A indicação do dia (21) e ano (1921) dão conta de que se trata de junho, pois o conteúdo registrou os meses de 
março, abril e maio como referência. 
26 Esse ofício foi reconstruído a partir das informações contidas na resposta ofertada pela diretoria da companhia, 
em 2 de outubro de 1934. 
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engenheiro graduado da CEFMSJ. No acervo da companhia, foi possível identificar o 

engenheiro: tratava-se de Mário Pena. O movimento de greve foi então intermediado pela 

presença de Ernani de Oliveira, do MTIC. 

De alguma maneira, a substituição do capitão Pereira na subprefeitura de Arroio dos 

Ratos afetou os interesses da companhia. Curiosamente, as lideranças do sindicato dos 

mineiros encaminharam, provavelmente em 20 de dezembro de 1934, um pedido especial 

para a CEFMSJ. 27  Solicitavam uma “colocação” do cap. Luiz Pereira nos quadros da 

companhia. Em resposta ao ofício, a companhia informou, em 5 de janeiro de 1935, ter 

conhecimento de que o “amigo capitão Luiz Pereira foi dispensado do cargo que ocupava na 

subprefeitura, por ordem do dr. José Maria de Carvalho, M.D. Prefeito do Município”, 

acrescentando que a companhia teria satisfação em ver a reintegração de Pereira, mas que 

seria impossível atender ao pedido de sua colocação, “em vista das ordens rigorosas de 

economia que recebiam da diretoria”. 

Em pouco tempo, a própria companhia viria a solicitar intervenção do prefeito José 

Maria de Carvalho acerca do caso Luiz Pereira. Em 28 de janeiro de 1935, o diretor da 

companhia dirigiu-se ao prefeito como amigo, informando sobre um desdobramento 

interessante do caso. Luiz Pereira era genro de um coronel na região, com influência junto ao 

representante do MTIC, em Porto Alegre. No ofício, o diretor da companhia relatava: 

Tendo o Cel. Sinhô Cunha apelado para o dr. Ernani de Oliveira, no sentido de obter 
a permanência do seu genro nas Minas, tomamos a liberdade de fornecer, 
particularmente, a esse nosso amigo, uma cópia da carta que V. S. nos dirigiu em 17 
do corrente, a fim de melhor se inteirar da situação que o caso Luiz Pereira está 
criando nesse município, e resolvê-lo com maior rapidez. Estamos certos que o sr. 
Luiz Pereira não quererá perturbar as nossas cordiais relações e os altos interesses do 
município, que vez foram confiados pelo benemérito General Interventor. 
Aproveitamos o ensejo para reiterar-vos os nossos protestos de apreço e alta 
consideração e firmamo-nos (Fundo CEFSMSJ, Caixa Correspondências, Maço 02). 

Não há outras correspondências entre o diretor da companhia e o prefeito José Maria 

de Carvalho que permitissem encontrar o desfecho sobre o caso capitão Luiz F. Pereira. O 

fato de a companhia fazer referência a Valentin Aragon como subchefe de polícia junto à 

mina de Arroio dos Ratos dá a entender que o afastamento determinado por José Maria de 

Carvalho foi completo, atingindo a subprefeitura e a subdelegacia. Com isso, tornou-se 

necessário averiguar a possibilidade de que o conflito entre o subdelegado e a companhia 

tivesse relação com o processo nº 9.582/1934. 

                                                
27 Em resposta a esse ofício, o conteúdo destinou-se a Pedro Logue Sobrinho, Pedro Saraiva, Antônio Haro, 
Castor Bispo e Gustavo Muller Filho. 
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As fontes até então disponíveis para análise do caso ainda oferecem espaços para 

incertezas.28  Essas lacunas foram sendo preenchidas a partir das evidências disponíveis nas 

camadas de realidade que a reclamação trabalhista contemplou. Nas estratégias oferecidas pelo 

advogado do sindicato em face das assumidas pela companhia, existe outra camada que camuflou 

uma série de desdobramentos que foram silenciados no decorrer do processo junto ao CNT.  

Entre os aspectos que podem ser analisados, está a definição dos possíveis limites da 

camaradagem da companhia com a autoridade policial. Curiosamente, foi a partir de 11 de 

dezembro de 1934 que a companhia apresentou a primeira contestação na reclamação 

trabalhista nº 9.582/1934. O processo já tramitava no CNT desde setembro de 1934, mas só 

houve reação por parte da empresa quando o conselho converteu o julgamento em diligência, 

a fim de que a companhia apresentasse aos autos o original do inquérito administrativo aberto 

para apurar a suposta falta grave cometida pelos mineiros reclamantes.  

O argumento da companhia, já apresentado no primeiro capítulo, foi de que a 

instauração do inquérito seria desnecessária, uma vez que não foram demitidos, mas, sim, 

“privados de trabalhar pela polícia local, em consequência da prisão por ela efetuada, devido à 

denúncia recebida de estarem tramando uma greve geral entre os mineiros, denúncia, aliás, a 

que a Direção desta empresa foi completamente estranha”.  

Assim, a companhia buscou eximir-se de sua obrigação trabalhista afirmando que, 

depois de verificada a injustiça da prisão, caberia à polícia a responsabilidade de indenizar os 

prejudicados. Os argumentos jurídicos fundamentavam-se na Constituição de 1934 – que 

estabelecia que os funcionários públicos seriam responsáveis solidariamente com a Fazenda 

Nacional, Estadual e Municipal por quaisquer prejuízos decorrentes de negligência, omissão 

ou abuso no exercício de seus cargos – e no Código Civil de 1916, nos termos do art. 1.550.29 

Alegava, assim, que a responsabilidade por indenizar os reclamantes seria da polícia, que 

restringiu a liberdade destes indevidamente. 

Supondo-se que o subdelegado capitão Pereira tenha sido um dos principais 

responsáveis pela expulsão dos mineiros das minas em fevereiro ou março de 1934, e 

considerando o fato de este não estar mais à frente da polícia local desde setembro de 1934, 

cabe questionar se isso pode ter tido alguma influência na construção do argumento da 

companhia. Nesse sentido, a companhia estaria não apenas se isentando da responsabilidade 
                                                
28 A referência de como lidar com desafios dessa natureza encontra-se em Natalie Zemon Davis (1987). 
29 Código Civil de 1916, art. 1.550, dispunha que: “A indenização por ofensa à liberdade pessoal consistirá no 
pagamento das perdas e danos que sobrevierem ao ofendido, e no de uma soma calculada nos termos do 
parágrafo único do art. 1.547”. O artigo estava incluído no capítulo que tratava da liquidação das obrigações 
resultantes de atos ilícitos.  
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de indenizar os trabalhadores, mas transferindo essa responsabilidade a uma autoridade 

policial que, por sua vez, não contava com o apoio do prefeito José Maria de Carvalho. Mas o 

fato de a companhia atribuir culpa a parceiros institucionais não contribuiria para abalar 

aquela relação? Seria mais estratégico, naquela situação,  enfraquecer essa relação de parceria 

que assumir a responsabilidade pelas indenizações? Ou o poder exercido pela companhia era 

tamanho que a autoridade policial sequer exercia pressão na relação de parceria? 

Tudo leva a crer que o fato de Pereira não estar mais vinculado a Carvalho teve 

influência no argumento de exclusão de responsabilidade por parte da companhia, mas não foi 

determinante. A empresa acreditava que, se fosse considerada responsável pelas indenizações, 

haveria uma inversão na culpa, em que a responsabilidade cairia sobre a empresa na 

modalidade de culpa de terceiro, não existente no caso.  

O caso exterioriza uma ampla rede de relações que não se esgota apenas no plano 

institucional. Os interesses pessoais e profissionais se fundem em uma série de situações que 

fogem ao controle dos parâmetros jurídicos. Desde o início, o poder econômico teve destaque 

na relação amigável entre a companhia e a intendência de São Jerônimo. 

Conforme as explorações nas minas de carvão atingiam novos patamares, a influência 

financeira nessas relações também se ampliava. Nos livros de correspondência da companhia, 

os anos de 1930 a 1936 registraram algumas dessas relações. Alguns ofícios continham uma 

marca entre parênteses – “(Reservado)” –, indicando um aprofundamento no assunto a ser 

tratado, possivelmente, sem que seu registro de entrada fosse determinado em livros de 

correspondência.  

José Maria de Carvalho, além de exercer o cargo de prefeito de São Jerônimo entre 

1933-1936, também era líder local do Partido Republicano Liberal (PRL). A análise das fontes 

permitiu verificar que, durante um longo período, a CEFMSJ foi questionada sobre possíveis 

financiamentos ao partido político de Carvalho. Nos registros, também se verifica que os ofícios 

da companhia para José Maria de Carvalho não faziam mais referência ao cargo de prefeito do 

município, mas como “M. D. Presidente da Comissão Diretora do Partido Republicano Liberal 

em São Jerônimo”. Em 21 de agosto de 1934, o diretor da companhia informava ao “amigo e 

senhor” Carvalho ter a honra de comunicar que colocaria à disposição da comissão do partido, 

como “contribuição”, a quantia de dois contos de réis (Rs 2:000$000).   

A referência ao PRL no contexto da organização do trabalho também se destacava. 

Conforme Machado (1983), o modelo corporativista de organização do trabalho no Rio 

Grande do Sul tinha apoio direto do PRL. Criado em novembro 1932, em decorrência de uma 
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cisão no partido da Frente Única Gaúcha (FUG),30o partido era liderado por Flores da Cunha. 

Segundo Abreu (2007), um dos objetivos principais da formação do PRL não era apenas 

retratar a realidade gaúcha, mas congregar forças políticas em torno da liderança pessoal de 

Flores, o que garantia, ainda, um ponto de apoio importante para o governo provisório de 

Getúlio Vargas. Foi nesse contexto que a inspetoria do Ministério do Trabalho, Indústria e 

Comércio, sob a liderança de Ernani de Oliveira, foi constituída.  

Os apoios financeiros sustentavam a ampla rede de interesses entre as lideranças 

municipais e as companhias de carvão (CEFMSJ e CCR) e, em muitas situações, podem ter sido 

determinantes para compreender os limites que se impunham à ação sindical dos mineiros.  

 Por mais complexo que seja determinar o impacto que essa rede de influências 

produzia no mundo do trabalho desenvolvido nas minas, a comunicação oficial entre as 

demais esferas institucionais era clara o suficiente para precisar os limites e as possibilidades 

de suas realizações. Paralelamente às correspondências oficiais, foi possível detectar outras 

estratégias para exteriorizar diálogos e ações em torno daquilo que não se registra 

oficialmente. Tratava-se de um aperfeiçoamento significativo dos sistemas de controle e 

vigilância mantidos pela companhia não apenas contra as organizações operárias e seus 

trabalhadores, mas contra qualquer pessoa ou grupo que representassem resistência a seus 

interesses. 

Uma série de códigos utilizados pela companhia em comunicações extraoficiais foi 

encontrada no fundo Cadem. Embora não seja possível determinar se esses códigos foram 

utilizados nos autos nº 9.582/1934, dadas algumas ausências decorrentes de interceptação das 

fontes consultadas, sua identificação pode elucidar como se dava a circulação de informações 

entre os dirigentes e a polícia nas minas de carvão. 

Condicionados em uma pasta de arquivo com a indicação “Código de nomes próprios 

(alterado e completamente reformado)” os códigos ultrapassavam 40 páginas. Arrolados por 

ordem alfabética, as situações, pessoas, bens e empresas eram renomeadas dentro de uma 

linguagem específica. Não havia informações sobre datas, com exceção de uma folha em que 

constou o dia de seu arquivamento: 2 de agosto de 1939. 

                                                
30 Segundo Abreu (2007, p. 82, nota de rodapé 1), “a Frente Única Gaúcha foi formada em 1928, meses após a 
posse de Getúlio Vargas como Presidente do Estado do Rio Grande do Sul, reunindo o Partido Republicano Rio-
Grandense (PRR) e o Partido Libertador (PL), liderados respectivamente por Borges de Medeiros e Assis Brasil. 
Em 1929, a Frente Única Gaúcha integrou a campanha da Aliança Liberal à Presidência da República, apoiando 
a candidatura de Getúlio Vargas”. A cisão na FUG estava relacionada aos que apoiam o movimento 
constitucionalista iniciado pelos revolucionários paulistas e aos que a rejeitavam. No plano interno, apoios a 
Flores da Cunha e Vargas em detrimento de Borges de Medeiros também eram registrados como motivos que 
deram origem à cisão. 
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Uma greve passaria a ser renomeada como Abdias. Já Adalberto ou Ananias fazia 

referência ao delegado de polícia de São Jerônimo. General Flores da Cunha era reconhecido 

como Adolfo. E Almeidas era a referência aos operários. Ademir representava o chefe do 

pessoal da Brigada Militar nas Minas de São Jerônimo. Dirceu, o Conselho Nacional do 

Trabalho. Getúlio Vargas era conhecido como Caetano, e Oswaldo Aranha, como Calixto. O 

advogado da CEFMSJ, Euribíades Dutra Vila, era renomeado como Hugo. O embaixador dos 

Estados Unidos da América era conhecido como Valério. Juvenal era utilizado para expressar 

um entendimento direto entre os operários e o diretor Roberto Cardoso para aumento de 

salários. Greve geral era referenciada como Eloy. Fornecimento de carne, Jardel; de gêneros, 

Romancino e de pão, Luiz. Família do Juvêncio significava empreiteiros; família do 

Ludovico, tocadores; e família do Vital, furadores. Se as greves fossem em Butiá, chamariam-

se Belmiro; em Arroio dos Ratos, Juvêncio; se atingissem as minas de Butiá e Arroio dos 

Ratos, Clodoveu. O jornal Diário de Notícias era intitulado Herculano. José Maria de 

Carvalho era conhecido como Zacarias. Luiz Carlos Prestes, Rufino. O presidente do 

sindicato dos mineiros era identificado como Laerte ou Nicacio. O partido comunista, 

Leopoldo. Os parentes do Abílio eram os patrões; parentes do Frederico, os ajudantes; e 

parentes do Oswaldo, os diaristas. O subdelegado de polícia das minas de São Jerônimo era 

referido por Murilo; e das Minas de Butiá, Modesto. Serafim era o nome indicado ao Ministro 

do Trabalho. O Tribunal de Segurança era indicado como Trobaldo. Minas de São Jerônimo, 

Marias. A referência ao sindicato dos mineiros alternava entre José ou Carlos. A censura era 

nomeada como Thiago. Intendente de São Jerônimo era reconhecido como Isaac. Esses 

termos são identificados e empregados, em especial na escrita de cartas e telegramas, o que 

não exclui a possibilidade de terem sido usados no discurso oral – uso que não pode ser 

confirmado pelas fontes. 

O monitoramento das ações sindicais foi sendo aperfeiçoado com a implementação de 

novas alternativas para a vigilância e o controle permanente dos operários. Não raro, a 

autoridade policial era utilizada pela companhia como instrumento para disciplinar 

socialmente os trabalhadores, à revelia das novas diretrizes que a ordem constitucional 

impunha. Mesmo assim, a possibilidade de recorrer a um processo judicial era um rito 

essencial à redefinição de novos espaços de empoderamento para os trabalhadores, 

proporcionados pelo direito.  
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4.3 O impacto da reclamação trabalhista para a institucionalização de direitos inéditos 

A reclamação trabalhista nº 9.852/1934 pode ser considerada como um ponto de 

inflexão relevante para a história do direito constitucional. Essa afirmação assume a 

perspectiva desafiadora de tentar compreender como um caso concreto pode ilustrar situações 

de disputa sobre novas funções de direitos em sociedades mediadas pelo direito.  

O contexto em que a reclamação foi apreciada pelo CNT coincidiu com o momento 

constitucional de 1934. O ponto de partida desta análise tem como referência os avanços 

sociais que a Constituição de 1934 incorporou, principalmente os ligados à regulação do 

direito do trabalho. Em nenhum momento da reclamação, o tema “constituição” foi aventado 

para legitimar a demanda dos mineiros reclamantes – e talvez não fosse necessário. Mas ao 

recepcionar a nova ordem constitucional de maneira tímida, a textualidade produzida pelas 

partes foi capaz de impor silêncios significativos. 

Mesmo não os explicitando textualmente, o processo em análise desvelou aspectos 

constitucionais que possuíam valor próprio. A resistência manifestada pelos trabalhadores, ao 

pleitear acesso à justiça, por exemplo, envolvia uma série de direitos reais que não estavam 

apenas catalogados, mas à disposição para serem implementados. 

Em cada movimento dos trabalhadores, ações do sindicato, polícia, Ministério do 

Trabalho e da própria companhia, foi possível observar a reprodução de diversas estruturas 

que sempre eram capazes de produzir algo novo. Estratégias de linguagem, violência, 

ameaças, punições, prisão, entre outras situações, entraram em cena e compuseram o enredo 

de realidades sobrepostas e que margeavam o processo.  

Nessas estruturas, foi possível identificar a imposição de regras, que, até certo ponto, 

não deixavam de ser coercitivas. No entanto, essas regras proporcionavam contrapartidas de 

recursos que poderiam ser utilizados para fins de contestação e, com isso, revelavam também 

serem recursos capacitadores. Em grande parte, essas estruturas eram regidas por mecanismos 

de vigilância e controle que não refletiam apenas o poder de monitoramento de um grupo 

sobre outro, mas estabeleciam restrições aos “locais de direito”, isto é, aos locais de trabalho 

dos empregados, onde as disputas e conflitos se desdobravam diretamente. A luta dos 

trabalhadores teve um papel crucial para seu estabelecimento, sobretudo quando as 

resistências e afirmações dos trabalhadores colocavam-se em oposição à vigilância imposta de 

cima para baixo.  

Considerando as limitações existentes em uma mina de carvão – para além de saber 

lidar com a distribuição desigual de direitos que os mecanismos de vigilância conferiam –, um 
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dos principais desafios à organização do trabalho consistia em estabelecer e ressignificar 

“locais de direito” nos quais fosse possível um esforço de negociação capaz de interferir 

naquela dinâmica.  

Em cada uma das esferas possíveis em que a os novos direitos se assentava (esfera 

civil, política e social – ou econômica), as reações contra os sistemas de controle e punição 

poderiam assumir um local diferente. José Maurício Domingues, na apresentação ao livro de 

Giddens (2008), afirma que: 

Os direitos civis ligam-se à vigilância exercida pelas atividades de “policiamento” 
do Estado, e seu local de exercício é paradigmaticamente a corte de justiça. Os 
direitos políticos têm como foco o parlamento ou as câmaras, e derivam da 
vigilância como monitoramento reflexivo do poder administrativo do Estado. Last, 
but not least, direitos econômicos possuem como foco o local do trabalho, seu eixo 
sendo fornecido pela vigilância exercida sobre a força de trabalho; não há claro local 
para seu exercício e defesa, e não é, portanto, casual que sejam um grande tema de 
luta social no capitalismo (DOMINGUES, 2008, p. 19). 

Na prática, Giddens (2008) procurava estabelecer que, na formação do Estado-nação, 

o desenvolvimento da cidadania não poderia ser compreendido sem levar em consideração a 

questão da vigilância. Assim, diferentemente de Marshall (1967), Giddens deixava de 

considerar as três categorias dos direitos de cidadania como fase no conjunto do 

desenvolvimento da cidadania para “interpretá-las como três arenas de contestação ou 

conflito, cada uma vinculada a tipos distintos de vigilância, onde essa vigilância é tanto 

necessária ao poder dos grupos superiores quanto como eixo para a operação da dialética de 

controle” (GIDDENS, 2008, p. 223). 31   

No caso dos mineiros, também seria possível observar que seus “locais de direitos” 

constituíram-se a partir de seus próprios locais de trabalho, duplamente vigiados – pela 

companhia e pela autoridade policial – em relação às regras impostas sobre sua força de 

trabalho. Por outro lado, a sindicalização ou até mesmo a emergência ou ameaça da greve 

pode ser considerada como um nível significativo de controle pelo trabalhador sobre o 

processo de trabalho em reação à dupla vigilância.  No segundo capítulo, a contextualização 

sobre o sindicato dos mineiros reforça esse argumento.  

A reclamação trabalhista, de certo modo, modifica essa estrutura, porque impõe e cria 

um espaço de institucionalização para os novos direitos – não no sentido de direitos como 

                                                
31 Giddens (2008, p. 226) ainda concluiria que “todas as três formas de direitos de cidadania destacados por 
Marshall têm duas faces. Como aspectos de vigilância, eles podem ser mobilizados para expandir o controle que 
os membros da classe dominante são capazes de manter sobre aqueles em posições subordinadas. Mas ao mesmo 
tempo, cada um é uma alavanca de luta, que pode ser usada para conter tal controle”. 
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catálogos, mas do direito de poder defender direitos a partir de uma ritualização que produz 

texto, proporciona a produção de provas e obtém convencimento.32 

 Durante muito tempo, o alcance administrativo das autoridades do Estado deixou 

praticamente intocadas as regras sobre o mundo do trabalho. A grande autonomia de 

empregadores, como as companhias de mineração na região do baixo Jacuí, no Rio Grande do 

Sul, sobre contratos de trabalho e seus efeitos era permitida desde que certas obrigações com 

o Estado fossem satisfeitas. A manutenção da autonomia vinculada ao pagamento de impostos 

entre a prefeitura de São Jerônimo e a CCR exemplifica a situação.  

A partir da reclamação trabalhista, três novos planos de institucionalidade destacaram-

se: os dois primeiros referem-se aos limites da autoridade policial e à atuação de Ernani de 

Oliveira junto ao caso, por intermédio do MTIC; o terceiro diz respeito à forma como o CNT 

interveio no caso. A seguir, cada um desses planos será analisado. 

 

4.3.1 Nos limites da autoridade policial, o Ministério do Trabalho 

A organização administrativa da CEFMSJ era complexa. Em 1934, aproximadamente 

3 mil mineiros estavam vinculados às atividades nas minas de carvão.33 Com um número cada 

vez maior de trabalhadores, o tema segurança ou ordem pública sempre esteve presente nas 

minas, e as seções policiais foram instituídas mediante acordo entre o diretor da companhia e 

o poder público municipal. 

 A partir do momento em que essa parceria se concretizou, houve um aperfeiçoamento 

no sistema de controle e vigilância por parte da empresa. No entanto, este sistema constituía-

se de maneira radicalmente oposta à formação de uma identidade política que permitisse, a 

médio e a longo prazo, evitar conflitos entre as classes de empregados e empregadores. 

Dentro do sistema vila-fábrica do início da década de 1930, era vedado aos 

trabalhadores firmar ou ter controle sobre os “locais de direito”. Esse fato, por consequência, 

reforçava a exclusão dos benefícios da cidadania.  

Com a formação do sindicato dos mineiros, a luta dos trabalhadores por melhores 

condições de vida e para a implementação da nova legislação social passou a ser organizada. 

Por mais que essa afirmação possa ser relativizada diante do contexto restritivo e limitador 

                                                
32 O papel exercido pelo processo corrobora essa afirmação. 
33  O número exato de mineiros em Arroio dos Ratos era incerto. Os documentos oficiais emitidos pela 
companhia apontavam a existência de 2.500 a 3.000 operários em 1934 (Fundo CEFMSJ-MCAR). Após a fusão 
entre a CEFMSJ e CCR, o Cadem ampliou o número de postos de trabalho nas minas da região. No final da 
década de 1930, o número já era superior a 9 mil trabalhadores. 
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que o governo provisório concedeu à formação dos sindicatos, a partir da reforma de 1931, a 

simples presença do sindicato fundamenta a necessidade de um refinamento estratégico para 

preencher a lacuna que se perpetuou nos espaços de experiência produzidos pelos conflitos 

entre capital e trabalho.  

Os sindicatos se constituem, desse modo, como um espaço de contestação em relação 

aos sistemas de controle e vigilância exercidos pelos empregadores. Em Arroio dos Ratos, a 

presença do sindicato indicou outros desafios que mereciam ser apreciados. 

O primeiro deles foi o enfrentamento com a autoridade policial. Na fase pré-

processual, ou seja, da expulsão dos trabalhadores até a chegada do processo no CNT, a 

autoridade policial passou a ser questionada não apenas pelo sindicato, mas também pela 

forma como Ernani de Oliveira, representante do MTIC, atuou no caso. 

Desde 23 de abril de 1934, Ernani de Oliveira se dedicava à mediação entre a 

CEFMSJ e o sindicato. Com a despedida dos trabalhadores, o SMAR oficiou a Oliveira 

solicitando intervenção. Nos autos, foi possível identificar uma dessas influências quando 

Oliveira encaminhou ofício à direção da Companhia Estrada de Ferro e Minas do Jacuí, em 

Porto Alegre, solicitando a reintegração dos empregados expulsos das minas e afirmando que: 

Atendendo a uma representação do sindicato de operários das Minas de Arroio dos 
Ratos, procurou esta Inspetoria averiguar as causas que teriam determinado a prisão 
por autoridade policial, e consequente dispensa do serviço dessa empresa, dos 
operários Raphael Mezza, Adalberto Azambuja dos Santos, Ricardo Pavio, João 
Herrera, Liberalino Machado, Antônio das Pedras e José Francisco. Informa-me a 
Chefatura de Polícia do Estado que esses operários foram denunciados à polícia 
como comunistas e promotores de um movimento grevista entre o pessoal de 
mineração. O sr. 3o delegado auxiliar desta Capital, após rigorosa sindicância, 
concluiu que aquelas imputações são destituídas de fundamento. Afigura-se-me, 
assim, ato de boa justiça a readmissão desses operários, tão rudemente atingidos por 
infundada e aleivosa imputação. Acredito que diverso não será o vosso juízo, o que 
me autoriza a confiar nessa reparação. Aproveito o ensejo para expressar-vos o meu 
grande apreço e distinta consideração. Saúde e fraternidade.34  

O conteúdo desse ofício já foi apresentado no primeiro capítulo. O retorno a ele tem o 

objetivo de destacar o papel que o sindicato assumiu na esfera de contestação ao conflito junto 

ao MTIC que, naquele momento, colocara-se como um elo entre empregador e empregados.  

Os quatro operários expulsos das minas de Arroio dos Ratos estavam identificados. O 

próprio Ernani de Oliveira informara que, após sindicância sobre o caso, a acusação de que 

Adalberto, Antônio, Raphael e Liberalino eram comunistas e teriam promovido movimento de 

greve entre o pessoal das minas foi destituída de fundamento. O que chamava a atenção era a 

possibilidade inédita de revisão de uma decisão emitida pela autoridade policial local. 

                                                
34 Fl. 44 do processo nº 9.582/1934.  
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O acesso aos resultados da sindicância realizada pelo inspetor do trabalho se 

consolidou como uma fonte fundamental a favor dos argumentos dos mineiros, a tal ponto 

que, daquele momento em diante, ele se tornou um fiel colaborador dos interesses dos 

reclamantes. 

O erro em uma investigação policial sempre demanda prejuízos. No entanto, no caso 

dos mineiros de Arroio dos Ratos, a informação de que as imputações de terem tramado uma 

greve geral era destituída de fundamento causou um impacto maior. Primeiro, pelo fato de 

que o próprio órgão de segurança pública interferiu em um sistema em que público e privado 

se constituíam de maneira híbrida, em benefício da companhia; e segundo, por enfraquecer o 

argumento da empresa, que utilizava a politização do caso por intermédio da polícia. 

A revisão do caso pela polícia da capital, mesmo que fosse considerada casual, 

evidencia os limites do formato público e privado determinado pela companhia. Em outras 

palavras, as estruturas que mantinham o sistema de controle, vigilância e punição da empresa 

passaram a ser questionadas não apenas pelos trabalhadores mas também com a intervenção 

direta do inspetor do Ministério do Trabalho. 

 Esse desafio colocou a companhia em uma situação inédita: os fatos que ora se 

levantavam contraditavam as informações prestadas pela empresa, obrigando-a a se 

pronunciar, isto é, sujeitando-a à necessidade de responder ao monitoramento reflexivo que a 

vigilância estatal criou com a reforma do CNT em 1934.  

A existência do processo gerou uma textualidade interessante. Ao passo que 

consolidou um espaço privilegiado e concedeu atenção especial a um conflito, permitiu 

observar uma evolução dos usos do direito. Foi possível identificar o papel do sindicato e do 

inspetor do trabalho nas relações trabalhistas, bem como evidenciar as tênues fronteiras entre 

público e privado ao analisar as relações, responsabilidades e poderes da companhia no que se 

refere aos prefeitos, policiais, mineradores e a uma concepção de justiça trabalhista 

(representados pelo MTIC e o CNT). 

Em dois momentos bem específicos do processo, foi possível notar que tanto a 

empresa quanto a polícia associavam a militância política com a greve, não restando aos 

trabalhadores outra definição que não a de indesejáveis. Como o processo enfrentava essas 

questões? Estrategicamente, ao representar os mineiros, o sindicato buscou argumentar que o 

caso revelava uma violação às “regras de direito”. Não houve espaço para argumentos outros 

que não se vincular às “regras do jogo”; os argumentos eram fundamentados exclusivamente 

nos decretos legislativos do governo provisório. A reclamação desafiou a empresa a partir dos 
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usos da linguagem jurídica, excluindo, dessa forma, qualquer possibilidade de que o 

argumento de serem comunistas ou terem tramado uma greve geral avançasse. 

Os argumentos e ações do sindicato não estavam apenas ancorados na lei. Ao lado 

dela, havia uma articulação entre o SMAR e Ernani Oliveira que visava estabelecer, com as 

armas do texto, elementos suficientes para ampliar a margem de convencimento e a produção 

de provas a favor dos mineiros. A participação de Oliveira merece destaque. 

No processo de institucionalização do movimento operário sindical em Porto Alegre, a 

inspetoria regional do MTIC foi elemento-chave para o aparelhamento do Estado como 

principal interlocutor entre patrões e empregados. Ernani de Oliveira transitava em locais 

onde as organizações sindicais, operárias e patronais mais se faziam presentes: nas juntas de 

conciliação e julgamento e nas comissões mistas de julgamento. 

Segundo Machado (1983), a classe patronal não mantinha relações diretas com a 

classe trabalhadora. Na maioria das vezes, os “encontros diretos” ocorriam quando conflitos 

de greve ou problemas na esfera de produção surgiam. Com isso, Ernani de Oliveira assumiu 

um protagonismo nessa relação entre capital e trabalho. 

Em cada etapa de organização dos operários em Porto Alegre, a presença do MTIC foi 

notada. Segundo Machado (1983, p. 97-98), a organização dos operários pode ser compreendida 

em três períodos. No primeiro, entre 1930 a 1932, a principal característica foi a aproximação 

das classes, possibilitando – com a Revolução de 30 – o desenvolvimento e a unificação 

nacional, trazendo em si uma perspectiva de melhoria de condições de vida e de trabalho. O 

segundo período, entre 1933 e 1934, ficou marcado pelo enfrentamento de classe, quando a 

classe operária, heterogênea no nível econômico, passa a contar, no nível político, com a 

FORGS, seu principal elemento homogeneizador e orientador da luta operária.35 Por fim, entre 

1935 e 1937, período em que a classe operária encontrava-se subjugada, tanto pelo aspecto 

econômico quanto político, resultando na supressão e repressão do movimento operário.  

No período de aproximação das classes, o MTIC atuou diretamente sobre a 

organização dos trabalhadores com incentivo e controle sobre o processo de sindicalização. A 

FORGS e o próprio SMAR são exemplos dessa atuação. Entre os mineiros, as principais 

greves ocorreram em 1933 e 1934, período em que Oliveira, por muitas vezes, foi 

pessoalmente às minas para promover a solução dos conflitos.  

Com essas considerações, a atuação do inspetor do MTIC indicava que, por mais que 

os interesses econômicos da companhia estivessem interligados ao processo de aceleração da 

                                                
35 É nesse período que surgem os círculos operários e também a união sindicalista. 
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industrialização promovida por Getúlio Vargas, ao se fazer presente, a inspetoria do 

Ministério pode ser considerada como órgão que impõe limites às ações dos empregadores. 

Não se tratava de um órgão que buscava apenas moralizar as relações de trabalho, mas que 

impunha a necessidade constitucional de se legitimar decisões que fossem mediadas pela lei, 

pelo direito. 

Por um lado, não seria a Constituição de 1934 ou os decretos por si sós que cessariam 

as violações aos direitos do trabalhador. Por outro lado, a função da Constituição de 1934, 

naquele contexto, passava a ser outra, sobretudo, ao proporcionar um determinado modo de 

articulação entre direito e política. 

 

4.3.2 Entre a lei e a estratégia: a conformação do direito e da política diante do Conselho 

Nacional do Trabalho 

O Conselho Nacional do Trabalho (CNT) foi criado pelo Decreto nº 16.027, de 30 de 

abril de 1923, constituindo-se como órgão consultivo dos poderes públicos em assuntos 

relacionados à organização do trabalho e à previdência social. Isento, inicialmente, de funções 

contenciosas no âmbito trabalhista e previdenciário, o CNT foi vinculado ao Ministério da 

Agricultura, Indústria e Comércio, cuja missão era dedicar-se a estudos sobre trabalho nas 

indústrias, sistemas de remuneração do trabalho, contratos coletivos de trabalho, conciliação e 

arbitragem (prevenção e resolução de conflitos), trabalho de menores e mulheres, 

aprendizagem, ensino técnico, acidentes de trabalho e seguros sociais, 36  Caixa de 

Aposentadorias e Pensões (CAP) de ferroviários,37 instituições de crédito popular e caixas de 

crédito agrícola. 

Sua instituição estava intrinsecamente ligada à Lei Elói Chaves (Decreto nº 4.682, de 

24 de janeiro de 1923). A partir da organização do sistema previdenciário de trabalhadores 

das estradas de ferro mediante as CAPs, o CNT seria o órgão responsável pela fiscalização e 

controle das caixas.  

Em pouco mais de dez anos, o conselho passou a ter um papel fundamental nas 

soluções de conflitos entre empregados e empregadores. A primeira reforma do conselho 

                                                
36 Os seguros sociais eram regulamentados pelo Decreto nº 14.786, de 28 de abril de 1921. Com o CNT, a 
Comissão Consultiva de Seguros contra acidentes do trabalho foi dissolvida, e suas atribuições foram 
transferidas ao conselho. 
37 No campo previdenciário, uma das principais resoluções do período corresponde ao Decreto nº 4.682, de 24 de 
janeiro de 1923, conhecida como Lei Elói Chaves, responsável por determinar a criação de Caixas de 
Aposentadoria e Pensões para todos os funcionários de empresas de estradas de ferro. 
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ocorreu em 19 de janeiro de 1928, com a edição do Decreto nº 18.074. No entanto, a reforma 

mais significativa ocorreu em 1934, dois dias antes da promulgação da Constituição de 1934. 

O Decreto nº 24.784, de 14 de julho de 1934, instituiu um novo regulamento para o 

conselho. De certo modo, o decreto já se alinhava com os dispositivos da futura Constituição, 

que, de maneira inédita, instituía a Justiça do Trabalho.38  Os últimos meses do governo 

provisório foram marcados pela aceleração na emissão de decretos. A justificativa era a 

limitação aos poderes presidenciais que a futura Carta Constitucional previa. O acordo entre 

os constituintes, de que todos os decretos do governo provisório seriam aprovados, sem 

qualquer apreciação judiciária dos mesmos atos, decretos e efeitos (art. 18 das disposições 

transitórias da Constituição de 1934), ampliou a produção legislativa do governo provisório. 

Foi nesse contexto que o CNT foi reformado. 

As principais alterações no conselho estavam na ampliação de sua competência, que, 

além das atividades de consultoria técnica, congregava a possibilidade de ser órgão julgador 

de questões que interessassem à economia, ao trabalho e à previdência social, com funções 

administrativas, de fiscalização e punição.  

Assim, a ampliação da competência do CNT integrava-se a um núcleo complexo que 

oferecia um plano de institucionalidade novo para a ampliação dos “locais de direito” do e 

para o trabalho. O tom dessa complexidade era ditado pelos decretos nº 21.396, de 12 de maio 

de 193239 e nº 22.132, de 25 de novembro de 1932, que instituíram as comissões mistas de 

conciliação. O primeiro decreto se destinava aos municípios e localidades onde existissem 

sindicatos ou associações profissionais de empregadores e empregados para a composição e 

solução de dissídios coletivos, sob responsabilidade do MTIC. O segundo decreto se 

destinava à composição de litígios individuais, oriundos de questões de trabalho em que 

fossem as partes empregados sindicalizados, mas que não se relacionassem aos dissídios 

coletivos.   

A composição do CNT foi ampliada de 12 para 18 conselheiros, proporcionalmente 

vinculados a representantes de empregados e empregadores (oito no total), funcionários 

graduados do MTIC (quatro no total) e mais seis conselheiros com competência reconhecida 

                                                
38 O artigo 122 da Constituição de 1934 dispunha: “Para dirimir questões entre empregadores e empregados, 
regidas pela legislação social, fica instituída a Justiça do Trabalho, à qual não se aplica o disposto no Capítulo IV 
do Título I [referência que a Justiça do Trabalho não era vinculada ao Poder Judiciário]. Parágrafo único: A 
constituição dos Tribunais do Trabalho e das Comissões de Conciliação obedecerá sempre ao princípio da 
eleição de membros, metade pelas associações representativas dos empregados, e metade pelas dos 
empregadores, sendo o presidente de livre nomeação do governo, escolhido entre pessoas de experiência e 
notória capacidade moral e intelectual”.  
39 Esses decretos foram expedidos na gestão Joaquim Pedro Salgado Filho no Ministério do Trabalho.  



139 
  

 

em assuntos sociais. A indicação desses membros era competência do presidente da 

República, sendo facultada aos sindicatos e associações de classe a indicação de membros de 

suas categorias para apreciação presidencial. Esse dado, embora soasse democrático, arrastava 

uma série de situações emblemáticas, que envolviam a relação entre Estado e sindicatos no 

transcorrer da década de 1930. 

O CNT passou a funcionar não apenas como órgão consultivo mas também como 

Tribunal de Embargos (embora essa disposição para apreciar embargos já constasse desde a 

primeira reforma do conselho em 1928). 

Os órgãos que compunham o CNT eram:  

 

1) Conselho Pleno: com competências consultivas (no atendimento de demandas e 

interesses do Poder Executivo), administrativas (atinentes ao regime das Caixas de 

Aposentadorias e Pensões) e deliberativas (funcionamento como tribunal arbitral, 

julgamento de recursos opostos contra as decisões das câmaras, podendo impor 

multas aos infratores das leis e regulamentos cuja execução lhe competia, a fim de 

torná-las efetivas);  

2) Três Câmaras (como órgão julgador ou deliberativo de primeira instância): com 

cinco membros cada, responsáveis pela apreciação e julgamentos das reclamações 

contra atos das Caixas e Institutos de Aposentadoria e Pensões e das empresas e 

estabelecimentos a umas e outros ligados, no tocante à estabilidade e outras 

garantias asseguradas por lei aos respectivos empregados, recursos interpostos ex 

oficio pelas juntas e conselhos administrativos, das suas decisões e pelos terceiros a 

que elas afetam;  

3) Procuradoria Geral e Adjunta: com competência para atuar em todos os processos, 

reclamações, recursos e consultas que venham ser apreciados e resolvidos pelo 

Conselho Pleno ou pelas três Câmaras; e  

4) Secretaria Geral: composta pela diretoria geral, três seções, serviços de estatística e 

atuariado, contadoria, inspeção e engenharia, protocolo geral e arquivo e portaria.  

 

A nova estruturação do CNT não deixava de ser uma alternativa para que novos locais 

institucionalizados de contestação em relação ao mundo do trabalho prosperassem. A forma 
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como foi articulada a reforma do conselho permite associá-la a uma concepção incipiente de 

como se estruturaria a futura Justiça do Trabalho. Formalmente, apenas em 1939 o CNT foi 

considerado como órgão da Justiça do Trabalho, compreendido como seu tribunal superior.40 

De certo modo, esse deslocamento parcial do controle e da vigilância sobre a força de 

trabalho – que primeiramente eram organizados por empregadores nos próprios locais de 

trabalho, e depois passam para um órgão estatal como o CNT – empodera um conjunto amplo 

de trabalhadores, que poderiam usar diversas estratégias para adquirir medidas substanciais de 

controle sobre situações que, formalmente, não possuíam. O empoderamento a que se faz 

referência estava ligado diretamente à extensão dos novos direitos, justamente num momento 

em que o que se vivenciava era um déficit de cidadania e uma crise de democracia. 

O contexto de greve é bem exemplificativo. O encaminhamento de uma greve pode 

exteriorizar, a partir do local de trabalho, um movimento de disputa política que, por vezes, 

pode ainda não estar clara para a própria consciência política de seus atores. A competição 

entre os interesses pessoais dos envolvidos evolui a ponto de se aglutinarem em um nível 

corporativo capaz de lançar bases para ações, estratégias e projetos de pequeno e médio 

alcance. Mas tão importante quanto isso é o fato de se verificar até que ponto uma estrutura 

jurídico-institucional, como o CNT, pode constituir-se como um local efetivo de realização 

das novas regras sociais, de uma nova razão política. 

As transformações mediadas pelos decretos que regulamentavam os direitos trabalhistas, 

como a que se propunha na transição do governo provisório para o governo constitucional pós-

Constituição de 1934, a estabilização de expectativas normativas tornava-se necessária para a 

consolidação do sistema jurídico. Nesse sentido, o CNT passava a ser a instituição que, além de 

fundamentar suas decisões perante esse sistema, também era compelida a lidar com as 

linguagens produzidas pelo sistema da política.  

De certo modo, a reclamação trabalhista promovida pelos mineiros retrata um 

momento em que as linguagens do direito e da política radicalizam-se. A institucionalização 

de novos direitos voltados aos trabalhadores e a ritualização representada pelo processo geram 

uma textualidade que refletia os desafios da época. Mas como compreendê-los? 

O conflito trabalhista que deu origem à reclamação agregou três situações diversas que 

não eram inicialmente conexas entre si. Diante dessas circunstâncias, os argumentos da 

                                                
40 O Decreto-Lei nº 1.237, de 2 de maio de 1939, reestruturou o CNT. O decreto-lei, vinculado aos dispositivos 
da Constituição de 1934, que também previa a Justiça do Trabalho, definiu que o CNT, com jurisdição em todo 
território nacional, seria considerado tribunal superior da justiça trabalhista. No entanto, impende salientar que 
sua instituição ocorreu apenas em 1º de maio de 1941, sendo inserida como parte do Poder Judiciário na 
constituição de 1946. 
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companhia para justificar ou não as demissões foram lançados nos autos com vistas a explorar 

os limites que as razões jurídicas e políticas emprestavam ao caso. 

O argumento da greve, mais uma vez, pode ser levantado como chave interpretativa. A 

greve foi utilizada naquele contexto como um veículo para definir os locais do direito. A 

persistência de associar, mesmo que indiretamente, a militância política dos mineiros a um 

movimento ilegal, assim como o fato de os mineiros terem sido classificados como 

indesejáveis pela autoridade policial local que os expulsou das minas, revela esse caráter 

exploratório que tenciona identificar tal argumento às regras de direito. Contudo, não o faz na 

perspectiva do direito propriamente dito, mas, sim, na forma de uma negação de direitos, 

criminalizando o movimento. 

Essa perspectiva assumida atinge tanto o sistema do direito quanto o da política, em 

especial no que se refere ao tema direito de greve. Em relação aos direitos do trabalho, o 

direito de greve foi duramente disputado pelos constituintes na ANC de 1933-1934, inclusive, 

com substitutivos que permitiam o direito de greve pacífica realizado por empregados 

sindicalizados.41  A companhia usou o exercício da greve vinculando-o diretamente a um 

abuso de direito, considerado como instrumento de ataque contra o capital. No âmbito do 

CNT, por sua vez, a questão da greve teve outro desdobramento relevante: a exploração dos 

limites políticos do conselho em relação ao direito posto. 

Embora essa estratégia não tenha persistido por longo tempo, sua utilização pela 

companhia não deixa de ser reveladora. Como referência a esse argumento, retoma-se o 

posicionamento de conselheiro Gualter Ferreira, por ocasião da primeira sessão de apreciação 

da reclamação trabalhista, ocorrida em 16 de novembro de 1934. Naquele momento, reagindo 

ao argumento do relator Manoel Tibúrcio – que solicitava a reintegração de todos os 

trabalhadores estáveis uma vez que havia a indicação de que a companhia os havia demitido 

sem a instauração de inquérito administrativo para apurar falta grave –, mesmo sem a indicação 

de que a empresa havia sido citada para responder ao processo, Ferreira afirmava ser uma 

situação muito difícil para os conselheiros, podendo até afetar o prestígio de seus membros.  

O prestígio a que se referia Ferreira relacionava-se à própria condição administrativa 

do conselho que, vinculada ao MTIC, poderia sofrer repreensões políticas, para além da 

necessidade de promover decisões que se vinculassem às regras do direito. No entanto, a 

                                                
41  A expressa permissão ao direito de greve não resistiu às pressões e deixou de ser incluído no texto 
constitucional de 1934. 
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exposição do relator também era circunscrita à mesma alegação de violações de direito, mas 

às praticadas pela companhia:  

Temos aqui 4 com mais de 10 anos de serviço, sendo um com 40 anos. Agora eu 
pergunto se a empresa andou certa não fazendo inquérito administrativo, como era 
de obrigação? Se os empregados foram demitidos como mau elemento, nada mais 
fácil que provar no inquérito administrativo. Entretanto, a empresa não cogitou, não 
a interessava, o que para mim importa como má-fé.42  

O argumento da companhia, de que não seria obrigada a instaurar inquérito 

administrativo por não ter demitido os quatro trabalhadores que foram expulsos pela polícia, 

não foi acolhido pelos conselheiros do CNT. Mesmo assim, a opção de não o instaurar acabou 

prevalecendo.  

Na prática, diante da circularidade das regras jurídicas levantadas, até mesmo o 

argumento de abandono de emprego relativo aos demais trabalhadores reclamantes trouxe à 

tona a resistência da companhia em não se vincular à ordem constitucional. 

Nesse aspecto, o posicionamento do CNT em relação ao caso produziu um silêncio 

constitucional interessante. As tentativas de enquadrar a companhia dentro das regras 

constitucionais eram eminentemente complexas e permissivas. As reiteradas solicitações de 

cumprimento de suas decisões ou ainda pedidos de remessa do inquérito não realizado pela 

companhia podem ser citadas como exemplo. Por mais que as decisões de mérito tenham 

determinado a reintegração dos empregados estáveis, as decisões políticas do CNT deixaram 

de apreciar argumentos e situações que exteriorizavam uma natureza muito mais complexa 

que integrava o conflito.  

Por alguma razão, a partir do momento que o CNT se limitou a verificar a estabilidade 

ou não dos mineiros, acabou por ignorar situações de abuso de direito por parte da companhia 

que afetavam direitos que estavam constitucionalizados para os trabalhadores. Os decretos 

editados pelo governo provisório anteciparam muitas etapas de processo de expansão de 

direitos que seriam posteriormente inseridos no texto constitucional.   

Esse silêncio sobre a Constituição carrega em si questionamentos sobre a função que a 

Constituição de 1934 poderia assumir em situações que a sociedade passava a ser mediada 

pelo direito. A reclamação trabalhista auxilia nesse entendimento justamente por ilustrar 

como os limites dos sistemas da política e do direito criam, diante da estrutura institucional, 

um canal interpretativo para a definição do que é direito ou não. 

                                                
42 Ata da sessão de julgamento do processo nº 9.852/1934, em 16 de novembro de 1934. Relator Manoel 
Tibúrcio. 
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As constituições modernas têm por característica a dupla capacidade de realizar e 

positivar normas que estão inteiramente ligadas aos princípios da igualdade e liberdade. Ao 

lado dessa concepção, assumiram também o status de um plano superior, capaz de dar forma 

ao ordenamento jurídico de uma comunidade.  

Nesse sentido, a Constituição assume a condição de ser facilitadora entre duas 

estruturas que se firmaram e por consequência, consolidaram-se em funções diferentes: direito 

e política.43 A relação entre essas duas esferas é fundamental para se compreender o processo 

moderno de transformação social que emerge com as constituições. Ao lado dessas asserções, 

a fórmula “Estado de Direito” expressa uma relação importante entre política e direito, 

principalmente pela necessidade de responder de maneira eficaz ao problema da fundação do 

Estado e, consequentemente, do direito, como instrumento jurídico-coercivo do Estado.  

Enquanto o sistema político se beneficia com o fato de que o direito se encontra 

codificado e que, diretamente, administra a diferença do que é conforme ao direito ou não 

direito, o sistema jurídico se beneficia com o fato de que a paz – a diferença de poderes 

claramente estabelecida e o fato de que as decisões podem se impor pela força está assegurada 

em outra parte, ou seja, no sistema político (LUHMANN, 2003). Enquanto a política se 

vincula à produção de decisões vinculantes, o direito encontra seu espaço com a produção de 

uma decisão. As influências desse sistema interpretativo encontram-se em Luhmann (1996, 

2003). Em diálogo com esta teoria, Cristiano Paixão, acrescenta que:  

ao isolar e consolidar funções diferentes, o processo é irreversível: não se concebe 
uma sociedade que tenha seu centro na política, assim como não se permite que o 
direito deva suas condições de vigência a uma constelação normativa exterior ao 
próprio sistema jurídico (PAIXÃO, 2014, p. 418). 

A ideia de se permitir a reconexão entre esses dois sistemas a partir da Constituição 

marcou o desenvolvimento da concepção moderna do constitucionalismo, principalmente, por 

possibilitar a afirmação das opções fundamentais de cada comunidade, vinculando-a às ideias 

de separação de poderes e direitos fundamentais (política) e o estabelecimento de uma forma 

nova para se compreender a vigência da ordem jurídica (direito).44  

Como toda a história política elucida, os momentos de construção de novos regimes 

políticos – principalmente os que ensejam processos de elaboração constitucional – trazem à 

                                                
43 Para aprofundamento, ver Holmes (1993); Grimm (2006) e Fioravante (2001). 
44  Nesse sentido, Paixão (2014, p. 418) ainda acrescenta que “essa construção conceitual produz duas 
importantes consequências: (i) o direito passa a referir-se a si próprio, ou seja, ele prescinde de operações de 
‘legitimação’ ou ‘validação’ a partir de condensações de sentido ligadas à política, à moral, à religião ou à 
filosofia dos valores; e (ii) apresenta-se a necessidade de constante atualização da comunicação produzida pelo 
direito numa perspectiva interna, voltada à dinâmica das regras em casos concretos”.  
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tona situações que nem sempre se resolvem no texto constitucional. A Constituição de 1934 

pode ser compreendida dentro desse parâmetro. Como registraram Paixão (2011) e Cepêda 

(2010) a Carta de 193445 insere-se no paradigma do estado social de direito e sua curta 

duração pode ser compreendida não apenas pelas fortes divergências na política interna mas 

também pela alta carga de instabilidade (por vezes, jurídica) que a nova ordem constitucional 

experimentou desde sua promulgação. A fragilidade que a Constituição de 1934 representou 

na história política nacional pode ser compreendida sob múltiplas perspectivas. Entre as 

possíveis, destacam-se seu contexto. O processo de conformação da futura Constituição pela 

constituinte de 1933-34 pode ser identificado em meio a uma complexidade que representava 

um alto nível de fragmentação. O caráter autocrático do governo provisório produzia – para 

além de sua narrativa modernizante – uma série de resistências e dificuldades na estabilização 

política mediada pelos instrumentos legais legítimos (CEPEDA, 2010). 

As resistências sobre a inclusão dos direitos sociais na Constituição exemplificam esse 

tema, principalmente, em relação ao direito de greve. O processamento da reclamação 

trabalhista no CNT representa esse desafio que as perspectivas do direito e da política 

assumiam. O pedido de reintegração realizado pelos trabalhadores pautava-se pela vigência de 

um direito vinculado a uma adequada compreensão das transformações sociais pela qual o 

país passava. Assim, o pedido se interconectava de forma imediata às transformações 

constitucionais de 1934, com conteúdos bem definidos. 

A resistência da companhia, por outro lado, posicionava-a contra a nova ordem 

constitucional, em especial, pela aparente recusa aos procedimentos que o novo direito 

estabelecia. Verifica-se, assim, a demonstração de uma superação apenas parcial da 

tradicional subordinação do direito à política. 

Embora o caso em apreço possa ser considerado parcialmente bem-sucedido, por 

determinar a reintegração dos mineiros estáveis, ele matiza exatamente esse momento de 

redefinições pelo qual o direito e a política passaram com o advento da Constituição de 1934. 

Os limites e as possibilidades do caso lançam contribuições para a história do direito, 

sobretudo, ao direito constitucional, por demonstrar como as tensões, conflitos e direitos são 

articulados dentro do aparato institucional organizado pela nova ordem a partir da tematização 

de indícios, provas e evidências. 

  

                                                
45 Para maiores detalhes sobre a Constituição de 1934, referencia-se os trabalhos do autor em Cabral (2010; 
2011; 2015). 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Aqui há a verdadeira democracia do trabalho – chefes e 
operários se dão as mãos e se ajudam mutuamente.  

Euribíades Dutra Villa 
 advogado da CEFMSJ, 1º mar. 1934 

 

Em 28 de fevereiro de 1934, a mina de Arroio dos Ratos recebia a visita de Joaquim 

Pedro Salgado Filho, ministro do Trabalho. As festividades que marcaram a visita ocultavam 

uma trama complexa de contradições e ambiguidades que emergiam quando os olhos se 

voltavam para uma questão fundamental do período: os conflitos entre empregados e 

empregadores no panorama das legislações sociais introduzidas pelo governo provisório de 

Getúlio Vargas. 

Naquela trama, alguns apelos discursivos se sobressaíram para caracterizar uma 

realidade que não era acessível a todos os trabalhadores. Por alguma razão, o próprio 

desenvolvimento da legislação social no início da década de 1930 não era o mesmo para todos 

os trabalhadores. Mas o fio que liga a complexidade daquele tempo histórico com a 

reclamação trabalhista nº 9.582/1934 ofereceu indicadores sociais, jurídicos e econômicos 

relevantes.  

O caso Domingos Mantilha e outros chegou ao CNT exatamente em um momento de 

redefinição da política frente às novas disposições do sistema do direito. Instruído pouco mais 

de um mês após a vigência da Constituição de 1934, o caso não retratava apenas um conflito 

trabalhista, mas exteriorizava indicadores que lidavam com as aporias da nova ordem 

constitucional. O que chama a atenção nesse enredo era o surgimento de um novo “local de 

direito”.  

O apelo excessivo ao uso da nova ordem constitucional presente neste trabalho precisa 

ser tematizado. Seu uso não está atrelado ao efeito inspirador que as constituições assumiram 

nos últimos anos. Em 1934, qual seria a função da Constituição? Seria ela capaz de evitar os 

conflitos do trabalho? Impediria que violações a direitos dos trabalhadores continuassem? A 

Constituição de 1934 já era fruto de desafios não resolvidos pela própria Assembleia 

Constituinte que a concretizou. Com isso, o primeiro pressuposto a considerar é o de que uma 

Constituição, por si só, principalmente no contexto político, econômico e jurídico da transição 

iniciada pela Revolução de 1930, com o retorno da legalidade constitucional em 1934, não 
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seria capaz de transformar uma realidade sozinha. No entanto, o texto constitucional não 

deixou de fixar alternativas e possibilidades. 

Entre essas possibilidades, a condição de cidadania retratada pela Constituição de 

1934 pode ser exemplificativa. Há um bom tempo, os trabalhos historiográficos têm 

questionado os termos que a palavra cidadania assumiu na história republicana. Na década de 

1930, o termo não estava integrado no léxico político, jurídico e social. Seus usos foram 

interpretados em contextos mais recentes para designar um conjunto inédito de novos direitos. 

Contrariando a ideia evolutiva desses direitos (MARSHALL, 1967) – que teriam assumido 

primeiro a dimensão dos direitos civis (direitos de igualdade, liberdade, locomoção, entre 

outros), depois a dimensão dos direitos políticos (com direito à participação política e voto), 

para, enfim, alcançar a dimensão social (direito à educação, saúde e trabalho) –, no Brasil, os 

caminhos da cidadania foram inversos, como apontou Carvalho (2010). 

O caminho que caracteriza o problema da cidadania no Brasil colocou em relevo 

algumas peculiaridades que individualizam a história política nacional, principalmente pela 

forma como os ensaios de participação política ocorreram entre 1930 a 1937, consolidando o 

modelo de cidadania regulada (SANTOS, 1978). A Constituição de 1934 era resultado dessa 

fragilidade, não apenas em decorrência da baixa participação política mas também da 

ausência de pactuação política que pudesse colocar os interesses nacionais acima das 

divergências ideológicas que se recrudesceram após o período da constitucionalização.  

O desenvolvimento dos direitos sociais em detrimento dos direitos políticos e civis 

causou uma série de limitações ao próprio exercício da cidadania, muitas vezes vinculada 

apenas à condição de trabalhador. Essas experiências impuseram na cultura geral uma 

experiência de baixa cidadania, compreendida nas situações em que os países não são capazes 

de oferecer a seus cidadãos o direito de ter ou usufruir direitos. Como exemplo, pode-se citar 

a sindicalização dos trabalhadores. Apesar de haver a previsão legal, a organização de 

reuniões1 por parte dos trabalhadores estava sujeita a ser considerada como ato subversivo da 

ordem pela polícia, que poderia determinar a prisão de seus realizadores. 

A aposta na concepção de que a lei se constituía como uma garantia de direitos 

passava por um teste de força. A regulação do trabalho, nos primeiros anos da década de 

1930, inseria-se em um panorama que rejeitava o conflito social e insistia na cooperação entre 

empregados e empregadores com a supervisão direta do MTIC. A versão local que o 

                                                
1 Contemplada nos direitos de associação, um direito civil. 
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corporativismo assumiu nessa trajetória tinha como objetivo controlar as contradições do 

mundo do trabalho brasileiro e abrigá-las dentro do aparato constitucional. 

Em consequência, as regras jurídicas eram marcadas pela circularidade do medo que 

se refletia diretamente sobre a condição da cidadania; em outras palavras, a caracterização do 

status de trabalhador era fundamental nesse processo. A partir dessa constatação, a redução na 

escala de observação passou a ser fundamental para ancorar os estudos desta tese e o uso da 

micro-história auxiliou nessa tarefa.  

Vestígios, indícios e provas. Em cada etapa de um processo administrativo ou judicial 

esses elementos se reencontram. Por sua vez, as fases do processo são construídas a partir de 

problemas reais que podem ser representados. O sindicato dos mineiros – representando os 

reclamantes – e a companhia lançaram fios que os orientavam no “labirinto da realidade” 

processual e, a partir de uma intensiva reconstrução dos vestígios documentados, foi possível 

identificar rastros importantes. 

A metáfora utilizada por Carlo Ginzburg (2007) sobre a relação entre o fio e os rastros 

na mitologia grega do minotauro inspirou essa investigação. Os documentos produzidos no 

processo, bem como os que margearam sua produção, podem ser encarados como 

testemunhos históricos das realidades que eram representadas pelos personagens envolvidos 

na trama. Os documentos eram produtos de uma distorção, cuidadosamente construídos pelas 

situações de poder que representavam. Com isso, ler esses documentos históricos a 

contrapelo, em uma ação que buscava questionar as intenções de quem os produziu, tornou-se 

instigante, porque as representações que o sindicato e companhia reservavam ao conflito 

trabalhista camuflavam estruturas de alta complexidade que passavam a ser ressignificadas.  

Mas o que se ressignifica? Em um primeiro momento, a reclamação trabalhista 

exteriorizou uma relação em que o público e o privado se encontravam radicalizados, 

vislumbrada na relação entre a companhia, o município de São Jerônimo e os contornos da 

ordem pública e privada reconstruídos pela direção da CEFMSJ. Essa rede complexa de 

relações era forjada também na medida em que a companhia se utilizava da autoridade 

policial local para o controle e fiscalização dos trabalhadores nas minas e, depois, ao tentar se 

isentar de suas obrigações legais,2 transferindo a responsabilidade para a autoridade policial. 

Em um segundo momento, foi possível compreender o conflito sob a perspectiva da inovação 

                                                
2 Em especial, no que diz respeito ao processo, a obrigação de instaurar inquérito administrativo para apurar falta 
grave. 
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de direitos dentro do sistema híbrido dos espaços público e privado no local de trabalho e o 

impacto que uma reclamação trabalhista poderia causar nessa estrutura. 

A partir do processo, os resultados obtidos e apresentados nos capítulos que 

constituem este trabalho decorrem da intenção de decifrar o impacto de uma reclamação 

trabalhista em um período que se conhece pouco e que não pode ser analisada apenas de cima 

para baixo. Para a perspectiva da história do direito, o processo pode ser muito significativo, 

favorecendo uma melhor compreensão daquele tempo histórico, principalmente, ao permitir a 

observação de como aqueles mineiros, representados por seu sindicato de classe, 

comportaram-se diante daquela realidade e conseguiram avançar. Talvez, em uma conclusão 

semelhante à de Jacques Revel no prefácio do livro de Giovanni Levi (2000), a incerteza, 

caracterizada pelo autor como a noção abstrata que movia comportamentos e escolhas, seja o 

principal elemento dessa narrativa. 

A reclamação trabalhista explora uma situação de incerteza que, conscientemente ou 

não, impõe decisões, alternativas e estratégias diante do novo arranjo constitucional. Aqui, 

mais uma vez, os obstáculos postos à pesquisa são incorporados sob a forma de lacunas e, 

levando em consideração as distorções da documentação analisada, elas se tornaram parte do 

relato (GINZBURG, 2007). 

Vale a pena, então, retomar o percurso utilizado nos capítulos anteriores. Localizada 

em um fundo de arquivo do CNT junto ao NuMEP do TST, a reclamação trabalhista nº 

9.582/1934 registrou um processo administrativo que colocou em evidência a trajetória de 

sete mineiros das minas de carvão em Arroio dos Ratos/RS. O primeiro capítulo descreve o 

processo em seus detalhes, facilitando a compreensão acerca do conflito instaurado. O núcleo 

duro da reclamação era a denúncia de uma violação às leis do governo provisório, que 

estabeleciam regras aos empregadores para a despedida de empregados estáveis. A história do 

processo girava em torno dessa violação à lei pela CEFMSJ. Em contrapartida, a companhia 

contestava o pedido alegando que quatro dos mineiros foram expulsos pela autoridade policial 

local acusados de tramarem uma greve geral entre os mineiros, tendo sido qualificados como 

indesejáveis na ocasião. Já os demais mineiros foram demitidos, segundo a companhia, por 

abandono de emprego. 

A resistência da companhia em cumprir a determinação legal de instaurar inquérito 

administrativo para apurar falta grave foi uma das marcas do processo. A rebeldia da 

companhia destacava uma ação de resistência à nova ordem constitucional. A recusa de 

instaurar o inquérito administrativo era justificada pela companhia por uma interpretação 
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equivocada dos fatos previstos em lei, mas, se fosse considerada, poderia interferir na relação 

entre empregado e empregador de maneira inédita, causando impacto em uma estrutura de 

alta complexidade. O binômio direito versus abuso ou direito versus não direito passou a ser 

definido com as novas regras constitucionais. 

Essa resistência da CEFMSJ foi rechaçada pelo CNT, permitindo que a maioria dos 

empregados estáveis fosse reintegrada à companhia – alguns, antes da própria determinação 

do conselho, como foi o caso de Thomaz Gonçalves da Silva. No entanto, a rebeldia 

confirmava a manutenção do abuso, que franqueava à companhia uma margem de ação que 

contrastava com as narrativas de proteção social sustentadas pelo governo provisório. Caso o 

inquérito administrativo fosse instaurado pela companhia, quando de sua apreciação pelo 

CNT, evidenciaria um ato de despedida que revelaria uma situação de abuso de direito e, 

consequentemente, imporia um limite à autonomia da companhia. A resistência em relação ao 

cumprimento da lei e a tentativa de ausência de punição sobre a violação, por parte da 

companhia, foram capazes de criar um efeito expressivo na relação de trabalho. Os 

argumentos utilizados e as disputas lançadas são interessantes, especialmente em situações de 

realinhamentos institucionais como os observados em 1934. 

O uso argumentativo da greve, por exemplo, exteriorizava essa relação. As 

consequências da greve alegada pela companhia não atingiram todos os trabalhadores 

reclamantes. Qualificada como um desdobramento do termo indesejável e definida como ato 

subversivo, a greve assumiu contornos de um não direito capaz de causar danos à ordem 

pública. Ao se matizar os usos da greve no contexto de 1934, foi possível verificar que o termo 

refletia movimentos antagônicos de disputa política, jurídica e econômica. Em Arroio dos Ratos 

não era diferente. Na Assembleia Nacional Constituinte de 1933-1934, o tema era motivo de 

amplas discussões entre os constituintes. Os jornais eram os principais porta-vozes dessas 

discussões, com amplas coberturas. No Rio Grande do Sul, os jornais Diário de Notícias e 

Correio do Povo atualizavam diariamente seus leitores sobre os desdobramentos na ANC.  

Durante longo tempo, o CNT também apreciava as reclamações trabalhistas ou pedidos 

de homologação de inquéritos administrativos3 que envolviam movimentos de greve. Embora o 

conselho não fosse órgão do Poder Judiciário (integração que só ocorreria a partir da 
                                                
3  No fundo CNT, muitos processos preservados registraram pedidos de homologação de inquéritos 
administrativos que apuravam faltas graves cometidas por empregados envolvidos em greves, principalmente, 
entre 1932 e 1937. Em linhas gerais, era possível verificar uma mudança nas diretrizes do CNT em relação ao 
direito de greve na década de 1930. Três momentos eram significativos: i) entre a Revolução de 1930 e a 
Constituição de 1934; ii) do período constitucional (1934) à intentona comunista (1935); e iii) da intentona pós-
constituição de 1937. A partir de meados de 1935, houve uma nítida radicalização no conselho quando o motivo 
era greve, em especial ao período pré e pós-Lei de Segurança Nacional. 
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Constituição de 1946), após a reforma de julho de 1934 passou a ter competência para julgar 

casos trabalhistas e, nesse sentido, dar diretrizes jurídicas sobre o direito de greve. No âmbito da 

economia, principalmente pelos setores ligados ao capital, o direito de greve era considerado 

uma violência contra o trabalho e à nação. O desequilíbrio de forças entre empregado e 

empregador era o ponto central para a manutenção de um modelo em que se colocava em xeque 

a liberdade sem proteção ou proteção sem liberdade (CARVALHO, 2010). 

 A companhia explorou o evento greve em uma perspectiva própria: a partir do 

momento em que o lançou nos autos, aqueles documentos já estavam contaminados pela 

interpretação da companhia, plenamente ratificadas pela autoridade policial. Seu apelo 

ilustrativo foi facilmente capturado pelos redatores dos acórdãos: em todas decisões, a 

referência ao termo greve esteve presente. Interpretar esses dados parece muito mais difícil 

quando, no caso dos mineiros, a potencialidade da greve passava a ser questionada pelos 

reclamantes de maneira indireta, sem ser contestada pela peça inicial do processo. 

O uso argumentativo da greve no CNT assumiu outro efeito. Uma das funções do 

conselho era promover estudos sobre a organização do trabalho e da previdência social para 

assessorar as políticas do governo provisório. O impacto das greves era explorado no 

conselho em perspectiva de abuso de direito, muitas vezes, com a criminalização das 

organizações trabalhistas, acusadas de estarem conectadas com movimentos de resistência ao 

governo ou à orientação comunista. No CNT, as discussões sobre greve envolviam um 

conjunto diversificado de opiniões, não apenas por seus membros refletirem uma 

representação classista (capital e trabalho), mas também por representarem, na maioria das 

vezes, os interesses do governo provisório, que os indicou ou nomeou. Assim, a necessidade 

de regulamentar ou banir o direito de greve acabava por margear a pauta do conselho para a 

proposição de políticas de regulação ao governo. 

A incerteza, mais uma vez, se fez presente, tendo sido a principal figura por meio da 

qual os mineiros apreenderam seu tempo. No segundo capítulo, foi empreendida uma visita 

aos registros pessoais dos reclamantes. Embora as trajetórias individuais não tenham sido 

determinantes para a reconstrução de suas histórias de vida, os levantamentos dos dados 

apontaram características que podem identificá-los como um grupo representativo de uma 

determinada classe social. Um ponto em comum se encontra na origem familiar dos 

reclamantes, vinculados em sua maioria à região carbonífera e a trabalhos em minas de 

carvão. Essas trajetórias coletivas se transformaram com a criação do Sindicato dos Mineiros 

de Arroio dos Ratos.  
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A escolha pela sindicalização representa, novamente, a presença da incerteza. Diante 

da necessidade de encontrar alternativas, uma grande incerteza passava a ser reduzida quando 

o grupo acreditou que a criação do sindicato seria viável. Os relatos de Adalberto Thimóteo 

dos Santos (1966) ilustraram como a incerteza se relacionava com o medo. A trajetória do 

reclamante Adalberto Azambuja dos Santos, concretizada com a disputa da diretoria do 

sindicato em setembro de 1933, também exemplifica esse contexto. Contudo, a incerteza 

podia ser encontrada em toda parte: na necessidade de sobreviver ao trabalho insalubre nas 

minas de carvão; na necessidade de manter a condição de cidadania determinada pelo status 

de trabalhador; na aposta na sindicalização sem perseguição patronal e policial; nas 

estratégias coletivas por melhores condições de trabalho e exigências de cumprimento da 

legislação social; nas dificuldades de comprovarem estabilidade decenal, ou de comprovarem 

que eram a mesma pessoa, mesmo usando dois nomes diversos; na necessidade de 

desqualificar um movimento de greve para não perder a condição de cidadania garantida pelo 

trabalho; no quanto uma representação contra a companhia junto ao CNT custaria para a 

relação de emprego dos mineiros; enfim, na aposta que os mineiros realizavam ao acreditar 

que o cumprimento da lei poderia ser exigido da companhia pelo novo “local de direito” que 

se institucionaliza em 1934. 

Ainda no segundo capítulo, as trajetórias do sindicato e da companhia foram 

apresentadas com o objetivo de realçar as estruturas políticas, econômicas e sociais que as 

determinavam. Situá-las dentro de um espaço de institucionalidade que, a todo momento, 

modificava-se diante da nova ordem constitucional tornou-se relevante para compreender 

melhor dos impactos que a reclamação trabalhista poderia produzir.  

No terceiro capítulo, as contradições e ambiguidades do caso foram analisadas. A 

greve, a expulsão das minas pela autoridade policial local e a configuração do abandono de 

emprego foram revisitados. O retorno ao suposto movimento de greve mostrou-se impossível. 

Diante de escassas informações, documentação insuficiente ou ambígua, a metáfora 

“laboratório historiográfico”, utilizada por Natalie Zemon Davis também se fez presente. Nos 

trabalhos de pesquisa sobre O retorno de Martin Guerre, a autora afirma: “pareceu-me ter à 

disposição um verdadeiro laboratório historiográfico, um laboratório em que o experimento 

não gerava provas irrefutáveis, mas, sim, possibilidades históricas” (DAVIS, 1987, p. X).  

A reconstrução das vidas dos mineiros e de seus dilemas bem como o conhecimento 

acerca das estratégias de organização e ação coletiva auxiliaram na captação da concretude 

dos processos sociais daquele período. Como já mencionado, os obstáculos postos à pesquisa 
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se expressaram sob a forma de lacunas, que se tornaram parte do relato. A reconstrução da 

realidade dos mineiros colocou em destaque um sistema de controle e vigilância que 

institucionalizava a violência policial em parâmetros complexos que superdimensionavam o 

espaço privado. 

A reclamação trabalhista representa, nesse enredo, um desafio que pode ter a 

capacidade de romper com os silêncios que os acordos promovidos no âmbito da companhia 

causaram. O desdobramento do processo impôs a necessidade de diálogo, que seria mediado 

em um “local de direito” inédito para a CEFMSJ.  

À margem desses fenômenos, outra estrutura, já consolidada e caracterizada pela polícia 

local, pelo prefeito municipal e pelo diretor da companhia, passava a ser questionada em novos 

planos de institucionalidade. Assim, a presença do inspetor do Ministério do Trabalho em Porto 

Alegre foi relevante. Por mais que o processo possa ser contemplado em seus limites, ele não 

perde a característica de ser instrumento pelo qual a resistência ao arbítrio se efetivou, 

permitindo, na medida do possível, uma extensão aos benefícios da cidadania.  

Esses benefícios se circunscreveram em um movimento de conformação entre o 

direito e a política. O processo em si não deixava de representar uma aposta na estabilização 

de expectativas normativas, mas também de instrumentalizar a capacidade do direito de 

fundamentar a confiança social e criar segurança de conduta. A concretização dessa premissa 

era fundamental para que o Estado pudesse dar andamento às modificações nas relações 

sociais trabalhistas, com vistas à realização dos objetivos sociais firmados politicamente. 

 



153 
  

 

REFERÊNCIAS 

ANAIS. Assembleia Nacional Constituinte (1933-1934). 22 Volumes. Rio de Janeiro: 
Imprensa Nacional, 1934; 1935; 1936. 

ABREU, Luciano Aronne. Um olhar regional sobre o Estado Novo. Porto Alegre: 
EDIPUCRS, 2007.  

BARROS, José D’Assunção. Sobre a feitura da micro-história. Revista OPSIS, Catalão, v. 7, 
n. 9, p. 167-185, jul./dez. 2007. 

BARRETO, Alvaro Augusto de Borba. O movimento operário rio-grandense e a intervenção 
estatal: a FORGS e os círculos operários (1932-1935). Dissertação (Mestrado em História) – 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 1996. 

BASTOS, Pedro Paulo Zahluth; FONSECA, Pedro Cezar Dutra (Org.). A Era Vargas: 
desenvolvimento, economia e sociedade. São Paulo: Editora Unesp, 2012. 

BENJAMIN, Walter. “Sobre o conceito da história”. In: Magia e técnica, arte e política: 
ensaios sobre literatura e história da cultura. v. I. Tradução de Sérgio Paulo Rouanet. 7. ed. 
São Paulo: Brasiliense, 1994. (Obras escolhidas). 

BIAVASCHI, Magda Barros; DROPPA, Alisson. A luta pela preservação dos documentos 
judiciais: a trajetória do combate à destruição das fontes a partir da Constituição de 1988. 
História Social, Campinas, n. 21, p. 93-118, 2011. 

BIAVASCHI, Madga Barros. O direito do trabalho no Brasil 1930-1942: construindo o 
sujeito de direitos trabalhistas. 1. ed. São Paulo: LTR, 2007. 

BONFÁ, Rogério Luis Giampetro. “Com lei ou sem lei”: as expulsões de estrangeiros na 
Primeira República. Cadernos AEL: Trabalhadores, leis e direitos, Campinas, v. 14, n. 26, 
2009. 

BRASIL [REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL]. Annaes da Assembléa 
Nacional Constituinte. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1935-1937. 22 v. Disponível em: 
<http://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/2/browse?value=Brasil.+Assembleia+Nacional+
Constituinte+(1933)&type=subject>. Acesso em: 10 jan. 2016. 

BRASIL [REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL]. Annaes da Assembléa 
Nacional Constituinte. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1935a. v. 3. Disponível em: 
<http://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/8008>. Acesso em: 10 jan. 2016. 

BRASIL [REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL]. Annaes da Assembléa 
Nacional Constituinte. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1935b. v. 4. Disponível em: 
<http://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/8227>. Acesso em: 10 jan. 2016. 

BRASIL [REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL]. Annaes da Assembléa 
Nacional Constituinte. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1936a. v. 9. Disponível em: 
<http://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/8246>. Acesso em: 10 jan. 2016. 



154 
 

 

BRASIL [REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL]. Annaes da Assembléa 
Nacional Constituinte. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1936b. v. 11. Disponível em: 
<http://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/8167>. Acesso em: 10 jan. 2016. 

BRASIL [REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL]. Annaes da Assembléa 
Nacional Constituinte. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1936c. v. 13. Disponível em: 
<http://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/8113>. Acesso em: 10 jan. 2016. 

BRASIL [REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL]. Annaes da Assembléa 
Nacional Constituinte. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1936d. v. 14. Disponível em: 
<http://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/8168>. Acesso em: 10 jan. 2016. 

BRASIL [REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL]. Annaes da Assembléa 
Nacional Constituinte. Rio de Janeiro: Imprensa Nacional, 1937. v. 21. Disponível em: 
<http://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/8071>. Acesso em: 10 jan. 2016. 

BRASIL. Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932. Regula a prescrição quinquenal. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D20910.htm>. Acesso 
em: 18 nov. 2014. 

BRASIL. Decreto-Lei nº 1.237, de 2 de maio de 1939. Organiza a Justiça do Trabalho. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/Del1237.htm>. 
Acesso em: 10 ago. 2014. 

BRASIL. Decreto nº 21.396, de 12 de maio de 1932. Institui Comissões Mistas de 
Conciliação e dá outras providências. Disponível em: 
<http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-21396-12-maio-1932-
526753-norma-pe.html>. Acesso em: 10 ago. 2014. 

BRASIL. Decreto nº 21.081, de 24 de fevereiro de 1932. Altera artigos do decreto nº 20.465, 
de 1º de outubro de 1931. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-
1939/decreto-21081-24-fevereiro-1932-511792-publicacaooriginal-1-pe.html>. Acesso em: 8 
ago. 2014. 

BRASIL. Decreto nº 20.465, de 1º de outubro de 1931. Reforma a legislação das Caixas de 
Aposentadoria e Pensões. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-
1939/decreto-20465-1-outubro-1931-500674-publicacaooriginal-1-pe.html>. Acesso em: 8 
ago. 2014. 

BRASIL. Decreto nº 24.694, de 12 de julho de 1934. Dispõe sobre os sindicatos profissionais. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/D24694.htm>. 
Acesso em: 9 de agosto de 2014. 

BRASIL. Decreto nº 19.770, de 19 de março de 1931. Regula a sindicalisação das classes 
patronaes e operarias e dá outras providências. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D19770.htm>. Acesso em: 9 ago. 
2014. 

BRASIL. Decreto nº 21.690, de 1º de agosto de 1932. Cria Inspetorias Regionais do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio nos Estados e no Território do Acre, e dá outras 
providências. Disponível em: 



155 
  

 

<http://legis.senado.gov.br/legislacao/ListaNormas.action?numero=21690&tipo_norma=DEC
&data=19320801&link=s>. Acesso em: 9 ago. 2014. 

BRASIL. Decreto nº 23.288, de 26 de outubro de 1933. Cria, no Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, mais cinco Inspetorias Regionais, com o respectivo pessoal, e dá outras 
providências. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-
1939/decreto-23288-26-outubro-1933-526809-publicacaooriginal-81253-pe.html>. Acesso 
em: 4 ago. 2014. 

BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações previsto 
no inciso XXXIII do art. 5o. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2011/lei/l12527.htm>. Acesso em: 4 ago. 2014. 

BRASIL. Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991. Dispõe sobre a política nacional de arquivos 
públicos e privados e dá outras providências. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8159.htm>. Acesso em: 4 ago. 2014. 

BRASIL. Decreto nº 22.132, de 25 de novembro de 1932. Institui Juntas de Conciliação e 
Julgamento e regulamenta as suas funções. Disponível em: 
<http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-22132-25-novembro-1932-
526777-norma-pe.html>. Acesso em: 4 ago. 2014. 

BRASIL. Decreto nº 16.027, de 30 de abril de 1923. Cria o Conselho Nacional do Trabalho. 
Disponível em: <www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1920-1929/decreto-16027-30-abril-
1923-566906-publicaooriginal-90409-pe.html>. Acesso em: 1 ago. 2014. 

BRASIL. Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923. Cria as caixas de aposentadoria e 
pensões nas estradas de ferros do país. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Historicos/DPL/DPL4682.htm>. Acesso em: 9 
jan. 2015. 

BRASIL. Decreto nº 18.074, de 19 de janeiro de 1928. Renova o regulamento do CNT. 
Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1920-1929/decreto-18074-19-
janeiro-1928-526664-publicacaooriginal-1-pe.html>. Acesso em: 10 jan. 2015. 

BRASIL. Decreto nº 21.396, de 12 de maio de 1932. Institui comissões mistas de conciliação 
e dá outras providências. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-
1939/decreto-21396-12-maio-1932-526753-publicacaooriginal-1-pe.html>. Acesso em: 11 
jan. 2015. 

BRASIL. Decreto nº 22.132, de 25 de novembro de 1932. Disponível em: 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/D22132impressao.htm>. Acesso em: 
11 jan. 2015. 

BRASIL. Decreto nº 19.482, de 12 de dezembro de 1930. Disponível em: 
<http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-19482-12-dezembro-1930-
503018-republicacao-82423-pe.html>. Acesso em: 20 dez. 2015. 

BRASIL. Decreto nº 20.291, de 12 de agosto de 1931. Disponível em: 
<http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-20291-12-agosto-1931-
514687-publicacaooriginal-1-pe.html>. Acesso em: 20 dez. 2015. 



156 
 

 

BRASIL. Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 1934. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao34.htm>. Acesso em: 2 set. 
2014. 

BRASIL. Processo de Domingos Mantilha e outros em face da Companhia Estrada de Ferro e 
Minas de São Jerônimo. Brasília: Fundo CNT-TST, Série Dissídios, Cx. 27, Maço 01, 195p., 
1934. 

BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Do CNT ao TST. Brasília, 1975.  

BUNSE, Heinrich Adam Wilhelm. A mineração de carvão no Rio Grande do Sul:  estudo 
histórico-etnográfico-sociolinguístico. Porto Alegre: Secretaria de Energia, Minas e 
Comunicações, 1984. 

CABRAL, Rafael Lamera. A contribuição da Assembleia Nacional Constituinte de 1933 para 
o Brasil: da Revolução de 1930 à Constituição de 1934. São Paulo: Cedec, out. 2011. 
(Cadernos Cedec, n. 101) 

______.  Constituição e sociedade: uma análise sobre a (re)formulação na arquitetura do 
Estado-Nação na Assembleia Nacional Constituinte de 1933. Dissertação de mestrado em 
Ciência Política. São Carlos: UFSCar, 2010.  

______.  Uma leitura do legado constitucional brasileiro entre 1930-1937. Revista de História 
Constitucional, Oviedo, n. 15, 2015. Disponível em: 
<http://www.historiaconstitucional.com/index.php/historiaconstitucional/article/viewFile/425/
pdf_9>. Acesso em: 10 out.2015. 

CARNEIRO, Maria Luiza Tucci. A imagem do imigrante indesejável. Seminários – 
Imigração, Repressão e Segurança Nacional, São Paulo: Arquivo Público do Estado, n. 3, p. 
23-44, out. 2003. 

CARVALHO, José Murilo de. Cidadania no Brasil: o longo caminho. 13. ed. Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 2010. 

CEFMSJ – Companhia Estrada de Ferro e Minas de São Jerônimo. Relatório para a 
Assembleia Geral dos Acionistas. Rio de Janeiro: Jornal do Brasil, 1895. 

CEPÊDA, Vera Alves. Contexto político e a crítica a democracia liberal: a proposta de 
representação classista na Constituinte de 1934. In: MOTA, C. G.; SALINAS, N. S. C. Os 
juristas na formação do Estado-Nação brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2010. 

CERUTTI, Simona. Processo e experiência: indivíduos, grupos e identidades em Turim no 
século XVII. In: REVEL, Jacques (Org.). Jogos de escala. Rio de Janeiro: Editora FGV, 
1998. 

CHALHOUB, Sidney. Trabalho, lar e botequim: o cotidiano dos trabalhadores no Rio de 
Janeiro da belle époque. 3a ed. Campinas, SP: Editora da Unicamp, 2012.  

CIOCCARI, Marta. Ecos do subterrâneo: estudo antropológico do cotidiano e memória da 
comunidade de minérios de carvão de Minas do Leão (RS). Dissertação (Mestrado em 
Antropologia Social) – Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2004. 



157 
  

 

CORSI, Francisco Luiz. Política econômica e nacionalismo no Estado Novo. In: 
SZMRECSÁNYI, Tamás; SUZIGAN, Wilson (Org.). História econômica do Brasil 
contemporâneo. 2. ed. São Paulo: Hucitec, 2002.  

COSTA, Adailton Pires. A história dos direitos trabalhistas vista a partir de baixo: a luta por 
direitos (e leis) dos trabalhadores em hotéis, restaurantes, cafés e bares no Rio de Janeiro da 1ª 
República (DF, 1917-18). Dissertação (Mestrado em Direito) – Universidade Federal de Santa 
Catarina, Florianópolis, 2013. 

COSTA, Pietro. Uma questão de método: a relação entre teoria e historiografia. Trad. 
Cristiano Paixão, Menelick de Carvalho Netto e Ricardo Lourenço Filho. Brasília, nov. 2010. 
Texto apresentado em Seminário organizado pelo Programa de Pós-Graduação em Direito, 
Estado e Constituição da Universidade de Brasília. 

DAVIS, Natalie Zemon. O retorno de Martin Guerre. Tradução Denise Bottmann. Rio de 
Janeiro: Paz e Terra, 1987. 

DOMINGUES, José Maurício. Anthony Giddens e a modernidade. In: GIDDENS, Anthony. 
O Estado-Nação e a violência: segundo volume de uma crítica contemporânea ao 
materialismo histórico. 1. ed. São Paulo: Edusp, 2008. 

ECKERT, Cornélia. Os homens da mina – Um estudo das condições de vida e representações 
dos mineiros de carvão em Charqueadas-RS. Dissertação (Mestrado em Antropologia Social) 
– Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 1985. 

FAUSTO, Bóris. A revolução de 1930: historiografia e história. São Paulo: Brasiliense, 1987. 

FERREIRA, Marieta de Morais; SÁ PINTO, Sumara Conde. A crise dos anos 1920 e a 
Revolução de 1930. In: FERREIRA, Jorge; DELGADO, Lucilia de A. N. (Orgs.). O Brasil 
republicano. Vol. 1. Rio de Janeiro: Civilização brasileira, 2003. 

FIORAVANTI, Maurizio. Constitución. De la Antigüidad a nuestros días. Madrid: Trotta, 
2001. 

FORTES, Alexandre. “Buscando os nossos direitos...”: trabalhadores e organização sindical 
na Porto Alegre de 1933 a 1937. Dissertação (Mestrado em História Social) –  Universidade 
Estadual de Campinas, Campinas, 1994.  

______.  Da solidariedade à assistência: estratégias organizativas e mutualidade no 
movimento operário de Porto Alegre na primeira metade do século XX. Cadernos AEL, v. 6, 
n. 10/11, p. 173-218, 1999. 

______. Nós do quarto distrito...: a classe trabalhadora portoalegrense e a Era Vargas. Caxias 
do Sul: EDUCS; Rio de Janeiro: Garamond, 2004. 

GERALDO, Endrica. A “lei de cotas” de 1934: controle de estrangeiros no Brasil. Cadernos 
AEL: Imigração, Campinas, v. 15, n. 27, 2009. 

GIDDENS, Anthony. O Estado-Nação e a violência: segundo volume de uma crítica 
contemporânea ao materialismo histórico. 1. ed. São Paulo: Edusp, 2008. 



158 
 

 

GINZBURG, Carlo. Checking the Evidence: the jugde and the Historian. Critical Inquiry, 
Chicago, v. 18, n. 1, p. 79-92, 1991. 

______. Il giudice e lo storico. Milão: Feltrinelli, 2006. 

______. O fio e os rastros: verdadeiro, falso, fictício. São Paulo: Companhia das Letras, 
2007. 

______. O inquisitor como antropólogo. Revista brasileira de história, São Paulo, v. 1, n. 21, 
p. 09-20, 1991. 

______. O queijo e os vermes: o cotidiano e as ideias de um moleiro perseguido pela 
Inquisição. São Paulo: Companhia das Letras, 2006. 

GOMES, Angela Maria de Castro. A invenção do trabalhismo. 3ª ed. Rio de Janeiro: Editora 
FGV, 2005.  

______. Burguesia e trabalho: política e legislação social no Brasil, 1917-1937. Rio de 
Janeiro: Campus, 1979. 

______. Confronto e compromisso no processo de constitucionalização (1930-1935). In: 
FAUTOS, Bóris (Org.). História da Civilização Brasileira. Tomo III: O Brasil Republicano. 
São Paulo: Difel, 1990. 

GRENDI, Edoardo. Microanálise e história social.  In: OLIVEIRA, Mônica Ribeiro de; 
ALMEIDA, Carla Maria Carvalho de. (Org.). Exercícios de micro-história. Rio de Janeiro: 
Editora FGV, 2009. 

______.  Paradoxos da história contemporânea. In: OLIVEIRA, Mônica Ribeiro de; 
ALMEIDA, Carla Maria Carvalho de. (Org.). Exercícios de micro-história. Rio de Janeiro: 
Editora FGV, 2009. 

______.  Repensar a micro-história? In: REVEL, Jacques (Org.). Jogos de escala. Rio de 
Janeiro: Editora FGV, 1998. 

GRIBAUDI, Maurizio. Escala, pertinência, configuração. In: REVEL, Jacques (Org.). Jogos 
de escala. Rio de Janeiro: Editora FGV, 1998. 

GRIMM, Dieter. Constituição e política. Belo Horizonte: Del Rey, 2006. 

GUERRA, Maria Pia dos Santos Lima. Anarquistas, trabalhadores, estrangeiros: a 
construção do constitucionalismo brasileiro na Primeira República. Dissertação (Mestrado em 
Direito) – Universidade de Brasília, Brasília, 2012.  

HARRES, Marluza Marques. Ferroviários: disciplinarização e trabalho. Dissertação 
(Mestrado em História) – Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 1992. 

HESPANHA, Antonio Manuel. Cultura jurídica européia – Síntese de um milênio. 
Florianópolis: Fundação Boiteux, 2005. 



159 
  

 

HOLMES, Stephen. Precommitment and the paradox of democracy. In: ELSTER, Jon; 
SLAGSTAD, Rune. Constitutionalism and democracy. Cambridge: Cambridge University 
Press, 1993. 

KLOVAN, Felipe Figueiró. Sob o fardo do ouro negro: as experiências de exploração e 
resistência dos mineiros de carvão do Rio Grande do Sul na primeira metade da década de 
1930. Monografia (Graduação em História) – Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 
Porto Alegre, 2009. 

______.  Sob o fardo do ouro negro: as experiências de exploração e resistência dos mineiros 
de carvão do Rio Grande do Sul na década de 1930. Dissertação (Mestrado em História) – 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2014. 

KONRAD, Diorge Alceno. O fantasma do medo: o Rio Grande do Sul, a repressão policial e 
os movimentos sócio-políticos (1930-1937). Tese (Doutorado em História) – Universidade 
Estadual de Campinas, Campinas, 2004. 

KONRAD, Glaucia Vieira Ramos. Os trabalhadores e o Estado Novo no Rio Grande do Sul: 
um retrato da sociedade e do mundo do trabalho (1937-1945). Tese (Doutorado em História) 
– Universidade Estadual de Campinas, Campinas, 2006. 

LAEMMERT, Almanak. Anuário comercial, industrial, agrícola, profissional e 
administrativo da Capital Federal e dos Estados Unidos do Brasil para o ano 1930. 3o 
Volume – Estados do Norte. Rio de Janeiro: Laemmert, 1930.  

LEPETIT, Bernard. Sobre a escala na história. In: REVEL, Jacques (Org.). Jogos de escala. 
Rio de Janeiro: Editora FGV, 1998. 

LEVI, Giovanni. A herança imaterial: trajetória de um exorcista no Piemonte do século XVII. 
Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2000. 

______.  Prefácio. In: OLIVEIRA, Mônica Ribeiro de; ALMEIDA, Carla Maria Carvalho de 
(Org.). Exercícios de micro-história. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2009. 

LIMA, Henrique Espada. A micro-história italiana: escalas, indícios e singularidades. Rio de 
Janeiro: Civilização brasileira, 2006. 

______.  Pensando as transformações e a recepção da micro-história no debate histórico hoje. 
In: OLIVEIRA, Mônica Ribeiro de; ALMEIDA, Carla Maria Carvalho de. (Org.). Exercícios 
de micro-história. Rio de Janeiro: FGV, 2009. 

LUCAS, Maria Elizabeth. A Federação Operária no Rio Grande do Sul e o movimento 
operário gaúcho no período 1931-35. Monografia (Graduação em História) – Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 1978.  

LUHMANN, Niklas. Constituição como aquisição evolutiva. Título original: Verfassung als 
evolutionäre Errungenschaft. Rechthistorisches Journal, v. 9, p. 179-220, 1996. Tradução de 
Menelick de Carvalho Netto, Giancardo Corsi e Raffaele De Giorgi. Não publicada. 

______.  El derecho de la sociedad. [S.l.]: [s.n.], 13 jan. 2003. Título original: Das Recht der 
Gesellschaft. Versão eletrônica. Tradução não publicada e disponibilizada apenas on-line. 



160 
 

 

Disponível em: <http://lkservicios.com/maestria-2013-
1/descargas/517derecho_luhmann.pdf>. Acesso em: 10 maio 2014.  

MACHADO, Carmém Lúcia Bezerra. O movimento operário sindical no Rio Grande do Sul 
de 1930 a 1937. Dissertação (Mestrado em Sociologia) – Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul, Porto Alegre, 1983. 

MARSHALL, Theodore H. Cidadania, classe social e status. Rio de Janeiro: Zahar, 1967. 

MENEZES, Lená Medeiros de. Os indesejáveis: desclassificados da modernidade. Protesto, 
crime e expulsão na Capital Federal (1890-1930). Rio de Janeiro: EdUERJ, 1996. 

OIT − ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO. Convenções ratificadas pelo 
Brasil. Disponível em: <www.oit.org.br/convention>. Acesso em: 20 dez 2014. 

OLIVEIRA, Márcia Elisa de. Mineiros de São Jerônimo no final do Estado Novo: na 
encruzilhada entre a legislação trabalhista e as leis de guerra (1943-1945). Monografia 
(Graduação em História) – Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2009. 

OLIVEIRA, Moacyr Velloso Cardoso de. Um pouco de história da previdência social – o 
Conselho Nacional do Trabalho, suas origens. Revista de Previdência Social, Brasília, v. 12, 
n. 90, p. 269-271, 1988. 

PAIXÃO, Cristiano. Arqueologia de uma distinção: o público e o privado na experiência 
histórica do direito. In: OLIVEIRA PEREIRA, Claudia Fernanda (Org.). O novo direito 
administrativo brasileiro. Belo Horizonte: Forum, 2003. 

_______. Autonomia, democracia e poder constituinte: disputas conceituais na experiência 
constitucional brasileira (1964-2014). Quaderni Fiorentini per la Storia del Pensiero 
Giuridico Moderno, Florença, v. 43, p. 415-460, 2014. 

_______. Direito, política, autoritarismo e democracia no Brasil: da Revolução de 30 à 
promulgação da Constituição da República de 1988. Araucária. Revista Iberoamericana de 
Filosofia, Política y Humanidades, Madri, ano 13, n. 26, p. 146-169, 2011. 

REVEL, Jacques. Microanálise e construção do social. In: REVEL, Jacques (Org.). Jogos de 
escala. Rio de Janeiro: Editora FGV, 1998. 

ROJAS, Carlos Antônio Aguirre. Convite a outra micro-história: a micro-história italiana. In: 
MARLERBA, J.; ROJAS, C. A. (Org.). Historiografia contemporânea em perspectiva crítica. 
Bauru, SP: EDUSC, 2007. 

_______. Micro-história italiana: modo de uso. Londrina: EDUEL, 2012. 

SANTOS, Adalberto Thimóteo. A legião dos condenados. São Jerônimo: [s.n.], 1966.  

SANTOS, Wanderley Guilherme. Ordem burguesa e liberalismo político. São Paulo: Duas 
Cidades, 1978. 

SEELAENDER, Airton Leslie Cerqueira Leite. A “polícia” e as funções do Estado – Notas 
sobre a “polícia” do antigo regime. Revista da Faculdade de Direito – UFPR, Curitiba, n. 49, 
p. 73-87, 2009. 



161 
  

 

______. História constitucional brasileira. In: DIMOULIS, Dimiti (Coord. Geral). Dicionário 
brasileiro de direito constitucional. São Paulo: Saraiva, 2012.  

______. Pondo os pobres no seu lugar – igualdade constitucional e intervencionismo 
segregador na Primeira República. In: COUTINHO, Jacinto Nelson de Miranda; LIMA, 
Martonio Mont’Alverne Barreto (Orgs.). Diálogos constitucionais: direito, neoliberalismo e 
desenvolvimento em países periféricos. Rio de Janeiro: Renovar, 2006.  

SILVA, Cristina Ennes da. Nas profundezas da terra: um estudo sobre a região carbonífera do 
Rio Grande do Sul (1883/1945). Tese (Doutorado em História) – Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2007. 

SILVA, Hélio. 1930 – A revolução traída. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1966. 

SIMCH, Alfredo. Monografia do município de São Jerônimo. Porto Alegre: Imprensa Oficial 
do Estado, 1961. 

SOUZA, Samuel Fernando de. “A questão social é, principalmente e antes de tudo, uma 
questão jurídica”: o CNT e a judicialização das relações de trabalho no Brasil (1923-1932). 
Cadernos AEL: Trabalhadores, leis e direitos, Campinas, v. 14, n. 26, 2009. 

______. Coagidos ou subordinados: trabalhadores, sindicatos, Estado e as leis do trabalho 
nos anos 1930. Tese (Doutorado em História) – Universidade Estadual de Campinas, 
Campinas, 2007. 

SPERANZA, Clarice Gontarski. Cavando direitos: as leis trabalhistas e os conflitos entre 
trabalhadores e patrões nas minas do Rio Grande do Sul nos anos 40 e 50. Tese (Doutorado 
em História) – Programa de Pós-graduação em História, Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul, Porto Alegre, 2012. 

______. O trabalho perante a lei: os mineiros de carvão na Justiça do Trabalho em São 
Jerônimo, RS (1946-1954). Topoi, Rio de Janeiro, v. 14, n. 27, Rio de Janeiro, jul./dez. 2013. 

SULZBACH, Cônego Ervino Lothar. Arroio dos Ratos: berço da indústria carbonífera 
nacional. 2. ed. Arroio dos Ratos: PBF, 1989. 

______. Perfil de um minerador. Arroio dos Ratos: PBF, 1989. 

UNTURA NETO, Marcos. O Conselho Nacional do Trabalho e a construção dos direitos 
sociais no Brasil. Dissertação (Mestrado em Direito) – Universidade de São Paulo, São Paulo, 
2010. 

VIANNA, Luiz Werneck. Liberalismo e sindicato no Brasil. 3. ed. Rio de Janeiro: Paz e 
Terra, 1978. 

VEIT, Benedito. Mineiros, uma raça. São Jerônimo: [s.n.], [s.d.]. 

WITKOWSKI, Alexsandro; FREITAS, Tassiane Melo. Sobre os homens desta terra – A 
trajetória de fundação do sindicato dos mineiros de Butiá no Rio Grande do Sul. Porto Alegre: 
Autores, 2006. 

 



162 
 

 

FONTES CONSULTADAS 

Revistas 

REVISTA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. Rio de Janeiro: CNT,  ano 1, n. 
1, 93 p., [jul. 1925] 1929. 2. ed. 

REVISTA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. Rio de Janeiro: CNT, ano 2, n. 
2, 106 p., out. 1927. 

REVISTA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. Rio de Janeiro: CNT, ano 3, n. 
3, 161 p., out. 1928. 

REVISTA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. Rio de Janeiro: CNT, ano 4, n. 
4, 160 p., out. 1929. 

REVISTA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. Rio de Janeiro: CNT, ano 5, n. 
5,  vol. 1, 488 p., nov. 1930a. 

REVISTA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. Rio de Janeiro: CNT, ano 5, n. 
5, vol. 2, 420 p., nov. 1930b. 

REVISTA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. Rio de Janeiro: CNT, ano, n. 6, 
482 p., jul. 1931. 

REVISTA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. Rio de Janeiro: CNT, ano 6, n. 
7, 707 p., [dez. 1931], 1932. 

REVISTA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. Rio de Janeiro: CNT, n. 9, 237 
p., jun. 1941. 

REVISTA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. Rio de Janeiro: CNT, n. 11, 175 
p., jun. 1942. 

REVISTA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. Rio de Janeiro: CNT, n. 12, 175 
p., set. 1942. 

REVISTA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. Rio de Janeiro: CNT, n. 13, 119 
p., dez. 1942. 

REVISTA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. Rio de Janeiro: CNT, n. 14, 133 
p., mar. 1943. 

REVISTA DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO. Rio de Janeiro: CNT, n. 15, 151 
p., jun. 1943. 

REVISTA JURISPRUDÊNCIA. Rio de Janeiro: CNT, v. 1, 134p., 1941. 

 

 



163 
  

 

Jornais 

CORREIO DO POVO. Porto Alegre, dez. 1932; jan./mar. 1933; jul., set. e out. 1933; jan./abr. 
1934; out./dez. 1934. 

DIÁRIO DE NOTÍCIAS. Porto Alegre, dez. 1932; jan./mar. 1933; jan./abr. 1934. 

A VOZ DO TRABALHADOR. Porto Alegre, out./dez. 1933. Edição FORGS. 

A VOZ PROLETÁRIA. Porto Alegre, maio 1934. 

CORREIO DA MANHÃ. Rio de Janeiro, n. 22.631, 13 jan. 1967. Disponível em: 
<www.memoria.bn.br>. 

CORREIO DA MANHÃ. Rio de Janeiro, mai. 1916; ago./set. 1916; set. 1917. Disponível em: 
<www.memoria.bn.br>. 

 

Museus e arquivos 

MUSEU ESTADUAL DO CARVÃO. Arroio dos Ratos. 

MUSEU DA COMUNICAÇÃO HIPÓLITO JOSÉ DA COSTA. Porto Alegre. 

ARQUIVO HISTÓRICO DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. Porto Alegre. 

ARQUIVO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – APERS. Porto Alegre. 

ARQUIVO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Fundo Conselho Nacional do 
Trabalho. Assentamento do pessoal do CNT, Livro n. 1, 1923/1941; Termos de Posses dos 
membros do CNT e Assentamento Pessoal da Procuradoria Geral. 

ARQUIVO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA. Brasília. 

ARQUIVO DO CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E PESQUISA DE HISTÓRIA 
CONTEMPORÂNEA DO BRASIL – CPDOC-FGV. Rio de Janeiro. (Fundos Lindolfo Collor 
e Getúlio Vargas)  

 

 



164 
 

 

 



165 
  

 

APÊNDICE A − Quadro sinóptico 

 

O quadro A.1, a seguir, apresenta um quadro sinóptico em que se destacam as 

principais peças processuais que compõem o processo nº 9.582/1934. O objetivo deste resumo 

é proporcionar ao leitor desta tese uma linha evolutiva e temporal que atravessa o processo em 

análise. 

 

Quadro A.1 – Quadro sinóptico do processo nº 9.582/1934 

Peça 
processual Autoria Assunto Folhas Data 

Petição inicial 

Empregados 
Domingos Mantilha 
e outros 
(reclamantes) 

Reclamação trabalhista, acompanhada de 
documentos e provas materiais. 04 - 321 

1º ago. 
1934 

Ofício 
Empregador – 
CEFMSJ 
(reclamada) 

Responde solicitação do inspetor do MTIC 
informando as condições em que ocorreu o 
desligamento dos empregados com a 
empresa. 

03 
22 ago. 
1934 

Parecer Procuradoria 
jurídica do CNT 

Requer a conversão do julgamento em 
diligência para que a empresa fornecesse 
certidão de tempo de serviço e encaminhasse 
cópia do inquérito administrativo para apurar 
falta grave. 

36 verso 
31 out. 
1934 

Informe Secretaria da 3a 
Câmara do CNT 

Expediente da secretaria informando decisão 
da Câmara pela conversão em diligência, em 
atendimento a procuradoria. 

37 
21 nov. 

1934 

Contestação – 
Pedido de 
reconsideração 

CEFMSJ 

Apresentação dos argumentos da empresa: 
ausência de inquérito administrativo por 
ausência de despedida e, sim, por 
substituição de empregados; 
responsabilidade da polícia do Estado do Rio 
Grande do Sul pelas expulsões dos 
trabalhadores. 

40-44 
11 dez. 
1934 

                                                
1 Nos autos, registra-se a ausência das fls. 25-30. Possivelmente, refere-se a uma ação de justificação judicial 
individual de Liberalino Machado de Lima, também conhecido como Januário Machado de Lima, cujo 
desentranhamento foi autorizado pelo CNT, sem substituição de cópias. 
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Peça 
processual Autoria Assunto Folhas Data 

Parecer Procuradoria 
jurídica do CNT 

Manifestação contrária aos argumentos da 
empresa. Informa que o sistema de 
responsabilidade civil não se aplica ao Poder 
Público como pretende a empresa. 
Acrescenta que se os empregados foram 
forçados e impedidos de trabalhar não 
configura abandono de emprego. 
Indispensabilidade do inquérito 
administrativo. 

45 verso 
e 46 

5 fev. 1935 

Acórdão 
(decisão) 3a Câmara do CNT 

Determinou a reintegração de Domingos 
Mantilha e o envio de certidão de tempo de 
serviço dos demais reclamantes pela 
reclamada. 

47-48 
25 abr. 
1935 

Petição Reclamantes 
Reitera pedido de reintegração por violação 
dos procedimentos necessários para 
instauração de inquérito administrativo. 

51 
18 mar. 
19352 

Petição  CEFMSJ Encaminha certidões de tempo de serviço e 
ofício da Polícia de São Jerônimo. 55-63 5 ago. 1935 

Ofício Diretor geral da 
Secretaria do CNT 

Oficia ao presidente do sindicato que a 
empresa apresentou as certidões de tempo de 
serviço. 

69 
22 nov. 

1935 

Petição Reclamantes 

Pedido de vistas. Destaque para alteração do 
nome do sindicato, que passou a se 
denominar Sindicato dos Mineiros e Classes 
Anexas do Município de São Jerônimo/RS. 

70 18 mar. 
1936 

Petição Reclamantes 

Reação do sindicato contra as datas de tempo 
de serviço dos reclamantes: que o incêndio 
no almoxarifado não pode prejudicar os 
trabalhadores; que os empregados não foram 
à polícia espontaneamente se prontificar a 
deixar as minas; acusação de perseguição do 
delegado contra os trabalhadores; 
apresentaram documentos. 

73-92 
16 abr. 
1936 

Parecer Procuradoria 
jurídica do CNT 

Contesta o argumento da empresa sobre a 
desnecessidade de inquérito administrativo 
para apurar falta grave devido prisão dos 
empregados. Pugna pelo pagamento de 
indenização a Domingos Mantilha; pela 
reintegração de Thomaz Gonçalves da Silva 
e Raphael Mezza; pelo indeferimento dos 
pedidos de Adalberto dos Santos Azambuja, 
João Keenan, Antônio Nunes das Pedras e 
Liberalino ou Januário.  

92 
verso, a 

94 

19 maio 
1936 

                                                
2 A peça processual foi protocolada no CNT em 21 de março de 1935, contudo, somente foi juntada aos autos em 
20 de maio de 1935 (ver informe à fl. 52 do processo nº 9.582/1934). 
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Peça 
processual Autoria Assunto Folhas Data 

Acórdão 
(decisão) 

Membros da 3a 
Câmara do CNT 

Determina o pagamento de indenização a 
Domingos Mantilha; reintegração de Thomaz 
e Raphael, com as respectivas indenizações; 
julga improcedente a reclamação de 
Adalberto, Antônio e Januário ou Liberalino, 
por não preencherem o requisito da 
estabilidade decenal e converte em diligência 
o pedido de João Keenan para que a empresa 
apresentasse comprovação de seu tempo de 
serviço.  

96-99 2 jun. 1936 

Ofício Secretaria do CNT Informando teor do acórdão à CEFMSJ. 101-102 6 ago. 1936 

Petição CADEM, antiga 
CEFMSJ 

Depois de reenvio do ofício, a empresa 
informa o cumprimento parcial do acórdão, 
deixando de apresentar o tempo de serviço de 
João Keenan devido incêndio no 
almoxarifado da empresa em 1927. 

105 2 out. 1937 

Petição Reclamantes 

Apresentação, pelo sindicato, de novas 
justificações judiciais de tempo de serviço de 
João Keenan e Liberalino Machado de Lima. 
O reenvio ocorreu devido ao extravio da 
primeira justificativa de 1936, reencontrada 
em 1938. 

116-
1503 

20 out. ou 
21 jun. 
1938 

(contém 
rasura) 

Parecer Procuradoria 
jurídica do CNT 

O procurador opinou pela rejeição das 
justificativas apresentadas por Liberalino ou 
Januário, em decorrência da improcedência 
de seu pedido já julgado. Comprovado os 
requisitos da estabilidade decenal, opinou, 
ainda, pela reintegração de João Keenan. 

151-152 
16 ago. 
1938 

Acórdão 
(decisão) 

Membros da 3a 
Câmara do CNT 

Os membros do CNT rejeitaram as 
justificativas de Liberalino ou Januário e 
determinaram a reintegração de João Keenan. 

154-155 6 set. 1938 

Petição CADEM, antiga 
CEFMSJ 

Informa o falecimento de João Keenan, 
ocorrido em 14 de janeiro de 1938. 158 

29 dez. 
1938 

Petição 

Sindicato 
(presidente Zalmiro 
Keenan), pelo 
reclamante 
Liberalino 

Requisitou desentranhamento de todos os 
procedimentos judicias, certidão de 
nascimento e atestado de saúde expedidos em 
nome de Liberalino ou Januário Machado de 
Lima. Foi deferido pelo CNT, sem 
substituição dos documentos por cópias. 

182 
29 nov. de 

1940 

Arquivamento Secretaria do CNT  195 
29 abr. 
1941 

 

 

                                                
3  A justificativa judicial de Liberalino ou Januário Machado de Lima foram desentranhadas a pedido do 
interessado. Não houve substituição por cópias.  
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ANEXO A – Reclamação trabalhista n. 9.582/1934 – CNT 
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